SA Tropas de assalto Sigla de Sturm Abteilung. Organização paramilitar nazi, nascida dos chamados serviços de segurança do partido. Usavam camisa castanha  e chegam a contar em 1931 com cerca de 4,5 milhões de membros, quando as forças armadas regulares estavam reduzidas a 100 000 membros apenas. A organização que começa por ser liderada por Ernst Rohm adoptava a faceta mais anticapitalista e revolucionária dos nazis, tornando-se inconveniente depois de 1933, quando Hitler passou a chanceler e precisava de aliar-se com o chefe do Exército, Hidenburgo, e com os grandes industriais e homens de negócios, enquanto as SA falavam na necessidade de uma segunda revolução. Daí a chamada noite das facas longas de 30 de Junho de 1934, quando são decapitados pelas SS os chefes das SA, transformadas a partir de então em organização desarmada e sem qualquer importância na dinâmica do regime.
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Sá, Luís Viana Político e universitário português. Deputado e dirigente do PCP. Doutor em ciência política pelo ISCSP. Foi docente de várias universidades privadas e da Universidade Aberta.

1976
(Introdução à Teoria do Estado


Lisboa, Editorial Caminho, 1976. 

1992
(Eleições e Igualdade de Oportunidades


Lisboa, Editorial Caminho, 1992. 

1987
(Soberania e Integração na C. E. E. 


Lisboa, Editorial Caminho, 1987. 

1994
(As Regiões, a Europa e a Coesão Económica e Social


Lisboa, Edições Cosmos, 1994. 


1994
(O Lugar da Assembleia da República no Sistema Político


Lisboa, Editorial Caminho, 1994. 

1997
(A Crise das Fronteiras.Estado, Administração Pública e União Europeia


Lisboa, Editorial Cosmos, 1997. A primeira parte da dissertação de doutoramento, apresentada em Novembro de 1995 e discutida em Janeiro de 1997. 

Sá, Victor
1969
A Crise do Liberalismo e as Primeiras Manifestações das Ideias Socialistas em Portugal (1820-1852) 


(dissertação de doutoramento), Lisboa, Edições 


Seara Nova, 1969. 
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Saavedra Fajardo, Diego de
Autor da razão de Estado cristã
(Idea de un Principe Politico-Christiano. Representado en Cien Empresas

Mónaco, Nicolao Enrico, 1640. 

Sabato, Larry J., PAC Power. Inside the World of Political Action Commitees, Nova York, W. W. Norton, 1985.

Saber. Segundo as classificações clássicas, o 

saber desdobra-se em três categorias: 

-o saber pelo saber; 

-o saber-agir; 

Saber pelo saber  Há, em primeiro lugar, o saber 

puro que os gregos designavam por sophía e os 

Saber-agir  Segue-se o saber-agir, que os gregos chamaram phronesis e os romanos prudentia, entendido como a praxis, como a ciência que tende para a acção, para o agir e, logo, para o honestum e que hoje tem 

paralelo nas ciências que tratam da realidade referida 

Saber-fazer  Finalmente, o saber-fazer, que

 os gregos chamaram tekne e os romanos ars, um saber 

Saber certoe fundamentado no cientismo, 27, 158

Saber, acreditar, poder  BIROU, 10, 81

(Sabine, George Holland 

	1937
	A History of Political Theory 

	
	[1ª ed., 1937], Hinsdale, Dryden Press, 1981 [trad. cast. Historia de la Teoria Politica, México, Fondo de Cultura Economica, 1965; trad. port. História das Teorias Políticas, São Paulo, Editora 

	
	Fundo de Cultura, 1964] 


Sabóia A família de Sabóia, instituída no século XI, numa região alpina, actualmente integrada na França, foi alargando as suas possessões  para o sul; nos finais do século XIV, Nice; no século XV, o Piemonte e Monferrato; em 1416, o Imperador fê-los duques de Sabóia; no século XVI, começam a recuar, sendo quase totalmente ocupados pela França, mas apoiados pelos espanhóis, recuparam os domínios italianos e em 1562 já estabelecem a capital em Turim. A região alpina donde foi originária a casa de Sabóia, foi anexada por Napoleão em 1796, tornando-se num departamento francês até 1814; nesta data foi restituída aos antigos soberanos; pelo Tratado de Turim de 24 de Março de 1860, voltou a integrar-se em França, depois de 

plebiscito. 

Sabotagem Do fr. saboter, de sabot, tamanco, o objecto utilizado por alguns operários para paralisar máquinas. Contudo, a expressão foi utilizada pela primeira vez pela Industrial Workers of the World, os wobblies, organização fundada em Chicago no ano de 1905. 

Sabourin, Paul, L’État-Nation face aux Europes, Paris, Presses Universitaires de France, 1994.

Sabugosa, Conde da (1854-1932) António Maria José de Melo César de Meneses, conde de (1854-1932). Membro do grupo dos Vencidos da Vida. Diplomata. Mordomo da casa real. 

(Embrechados

1908. 

Sacchi, Bartolomeu  (1421-1481) Em De optimo cive considera como sabedoria ou sapiência, aquilo a que Cícero chamava prudentia, entendendo-a como o conhecimento das coisas divinas e humanas, a primeira de todas as virtudes, e por assim dizer uma nascente donde emanam todos os princípios do recto viver. No fundo, uma síntese entre poder e sabedoria. 

Sacco-Vanzetti O caso, ocorrido entre 1920 e 1927, constitui uma espécie de affaire Dreyfus norte-americano. Nicola Sacco e Bartolomeo Vanzetti eram dois emigrantes italianos, de tendências anarquistas. Presos em 1921 sob a acusação de no anterior terem assassinado uma pessoa durante um assalto à mão armard no Massachusets. As dúvidas quanto às provas recolhidas levam a um grande movimento de solidariedade em torno destes anarquistas, considerados perseguidos pela discriminação étnica e ideológica, não faltando manifestos de intelectuais, manifestações em Roma, bombas em Paris e greves gerais no Uruguai. Acabam por ser executados na cadeira eléctrica em Agosto de 1927. Mas em 1961, novos testes balísticos parecem ter comprovado a culpabilidade de Sacco.

Sacerdotium/ Imperium 
A partir do século XI, surge um conflito entre o Imperium e o papado, o Sacerdotium, quando este passa a reclamar poderes temporais, em nome da subordinação da ordem terrena à ordem divina, defendendo uma monarquia papal universal. Invoca-se inclusive uma apócrifa Doação de Constantino, segundo a qual este Imperador cedeu ao Papa a metade ocidental do Império. O conflito vai prolongar-se pelos séculos XII, XIII e XIV, principalmente quando, com os Hohenstaufen, primeiro, se dá a divisão entre os guelfos e os guibelinos, e depois, entre o próprio papa e os vários reis. Numa primeira fase, o conflito teórico dá-se apenas entre os adeptos do poder temporal do papa, os hierocratas, que defendiam a superioridade da Igreja sobre os governantes temporais, e os anti-hierocratas ou antiteocratas, partidários do Imperador, entre os quais se contam autores como João de Paris, Marsílio de Pádua, William de Ockham ou Dante Alighieri. Contudo, a partir do século XIII, com a emergência dos reinos, a res publica christiana, deixou de ser apenas uma diarquia, passando a surgir a tricotomia sacerdotium, imperium, regna. Destacam-se então os autores marcados pelo renascimento do direito romano que, considerando que os reis são imperadores no seu próprio reino, tratam de praticar a imitatio imperii. Mas é também na altura que, com São Tomás de Aquino, se procura uma media via, onde a Igreja passa a dispor de uma auctoritas superlativa que não absorveria a potestas civilis, apenas podendo intervir no poder temporal quando tal fosse necessário para a realização dos seus fins espirituais. 

Sacor, Grupo Um dos principais grupos económicos portugueses anteriores a 1974. Começa a partir da refinaria de Cabo Ruivo e alarga-se à refinaria de Matosinhos. Domina a Cidla e a Nitratos de Portugal. 

Sacralização do Poder Como refere Jules Monnerot, com o Renacimento, tentou transformar‑se a política numa arte que lembra a medicina: o político como médico é, ao mesmo tempo, um homem que sabe, um homem que escolhe e um homem que actua. Resta saber, continuando a citar o mesmo autor, se, a partir de então, essa tendência humana para a sacralização do político não foi mais 

 Georges Balandier  "a homologia do sagrado e 

do político só o é na medida em que estes dois 

conceitos são regidos por uma terceira noção que os 

Legendre "substituto monoteísta". Com efeito o poder político dos reis foi moldado à imagem e semelhança do Imperador romano, enquanto pontifice 

único, dando‑se, deste modo uma "transferência para o 

Eric Weil salienta que "a sociedade moderna define‑se, como todas as sociedades modernas, pelo seu sagrado, no sentido formal do termo, por aquilo que não é discutido, mas forma o plano de toda a  discussão". Como a este respeito salienta Balandier "manifestam o poder enquanto força, associada às forças que regem o universo e nele alimentam a vida, e enquanto potência de dominação. Associam a ordem do mundo, imposta pelos deuses, e a ordem da sociedade, instaurada pelos antepassados do princípio ou pelos fundadores do Estado. O ritual garante a manutenção do segundo... Esta solidariedade do sagrado e do político, que faz com que os actos que lesam o poder ( mas não os seus detentores) sejam sacrílegos, apresenta formas diversas  consoante os regimes políticos; deixa o sagrado em primeiro plano no caso das sociedades sem Estado, faz prevalecer a dominação exercida sobre os homens e as coisas no caso das sociedades estatais". Outro autor como Leslie White refere mesmo que o Estado e a Igreja não passam de dois aspectos do mecanismo político do Estado tradicional. O Estado tem como missão garantir "a integridade do sitema socio‑cultural de que é uma parte" e quer conservar "o sistema como um todo". Kelsen Quer libertar o Estado e o Direito daquilo que designa pela "névoa metafísica", que os considera como algo de "sagrado na sua origem ou na sua ideia". Pretende um "conhecimento do Estado isento de elementos ideológicos e, portanto, liberto de toda a metafísica e de toda a mística". Para ele, "ao separar‑se com toda a clareza a teoria do Estado da política ‑ como Ética e Técnica social ‑ de um lado, e a ciência  natural e a sociologia  naturalista, por outro lado, realiza‑se o postulado da pureza do método"

(Heusch, Luc, «Pour une Dialectique de la Sacralité du Pouvoir», in Le Pouvoir et le Sacré, Bruxelas, Annales du Centre d’Étude des Réligions, 1962. 

(Lenharo, Alcir, Sacralização da Política, 2ª ed., Campinas, Editora Papirus, 1986. Sacralização do 

poder, 55, 351. 

Sacramento, Francisco do Santíssimo (1610-1689) 
Carmelita português. Membro do partido do conde de Castelo Melhor. 

(Epitome Único da Dignidade de Grande, e Mayor Ministro da Puridade, e da sua Muyta Antiguidade e Excellencia

Lisboa, 1661. 

Sacramento, Mário Emílio de Morais (1920-1969) 
Médico de Aveiro. Ensaísta. Ligado ao partido comunista. Organiza o I Congresso Republicano de Aveiro. 
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Sacro Império Romano-Germânico (Sacrum Romanum Imperium Nationis Germanicae / Heiliges rõmisches Reich deutscher Nation). Fundado por Otão I, o Grande, em 962, apenas vem a ser formalmente dissolvido em 6 de Outubro de 1806; a designação dat do século XV, dado que anteriormente foi sendo conhecido por Império Romano (1034), Sacro Império (1157) e Sacro Império Romano (1254). Começou por ser uma reunião de principados alemães da Saxónia, Francónia, Suábia e Baviera, com influência no norte e centro de Itália que se distinguiam da francie occidentale; Otão III (983-1002) estabeleceu a capital em Roma e sonhou com a renovatio imperii Romanorum; a partir de 1024, acede ao império a dinastia sálica e império passa a dividir-se, sobretudo em virtude do poderio dos senhorios eclesiásticos; emerge a luta entre o sacerdotium  e o imperium que, com a dinastia dos Hohenstaufen (1138-1254) se volve no conflito entre os guelfos e os gibelinos; a política dos Hohenstaufen visou sobretudo evitar a instauração de uma unidade política autónoma no norte de Itália que afastaria a Alemanha do Mediterrâneo; com o imperador Carlos IV, da família Luxemburgo, surge a Bula de Ouro de 1356 que transforma o imperador numa espécie de presidente honorário de uma república aristocrática, donde o poder lhe vem, menos da coroação pelo papa, do que pela eleição dos principados. A constituição fundamental é  a Bula de Ouro de 1356, pelo qual se regulava a eleição do Imperador, cabendo a mesma a um colégio de sete eleitores (Kufúrsten), três príncipes eclesiásticos - arcebispos de Colónia, Mogúncia e Trèves - e quatro príncipes laicos - o rei da Boémia, o conde palatino do Reno, o duque da Saxónia e o marquês do Brandeburgo. 

A partir de 1440, os imperadores passam sempre a ser eleitos entre a família dos Habsburgos, salva a interrupção de 1742-1745; em 1519, quando o rei de França, Francisco I, se candidata ao lugar, eis que Carlos V confirma a preponderância; com ele se vai assistir à luta religiosa, com os protestantes agregados na Liga de Smalkalde; o modelo vai ser consagrado em 1648. Pelos tratados de Vestefália de 1648, surgiu um oitavo eleitor, o conde palatino Frederico V, cujo voto havia sido dado à Baviera, em 1623; em 1692, surge o nono eleitor, Hanôver; em 1777, com a união da Baviera e do Palatinado, os eleitores voltam a ser oito. Havia uma dieta federal, o Reichstag que, a partir de 1663, passou a reunir-se em Ratisbona, sendo composta por três colégios - o dos eleitores, o dos príncipes do Império e o das cidades; o imperador, depois de eleito, chamava-se  rei  dos romanos e só depois da coroação em Roma é que adquiria o título de imperador; o último imperador coroado foi Carlos V, já não em Roma, mas sim em Bolonha, em 1530; a partir de Maximiliano I os impradores passaram a usar o título de  imperador eleito dos romanos (Romanorum Imperator / erwáhlter rõmischer Kaiser). Desde 1804 que o Imperador passou a assumir-se formalmente como Imperador hereditário da Áustria, mas o sacro império apenas foi formalmente extinto em 6 de Outubro de 1806, depois de Napoleão ter instituído a Confederação do Reno.

Sadowa, Batalha de O principal confronto da guerra austro-prussiana, ocorrido em 3 de Julho de 1866, na Boémia, perto de Praga. A vitória dos prussianos, sob o comando de Moltke, leva ao fim da guerra, seis semanas depois, transformando a Prússia na principal potência da Europa Central.

Sagrado na sociedade moderna

, 79, 528 79, 525 (Caillois, Roger, L’Homme et le Sacré, Paris, Éditions Gallimard, 1939. Eliade, Mircea, Le Sacré et le Profane [1ª ed., 1956], Paris, Éditions Gallimard, 1965. Gellner, Ernest, Anthropology and Politics. Revolutions in Sacred Grove, Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1995. Girard, René, La Violence et le Sacré, Paris, Éditions Bernard Grasset, 1972. 

Sagrado no Estado, 79, 525

Sahlins, Marshall

Stone Age Economics
Chicago, Aldine-Atherton, 1972

Critique de la Sociobiologie

Paris, Éditions Gallimard, 1980.

Saint Gall (Sankt Gallen) Cantão suiço desde 1803

Saint-Geours, Jean
	1981
	L’Imperatif de Coopération Nord-Sud. La Synergie des Mondes
Paris, Librairie Dunod


Saint-Pierre, Abade de (1658-1742) Charles-Irinée, capelão da duquesa de Orleães, assessor do cardeal Melchior de Polignac no Congresso de Utreque. Publica, em 1713, um Projet pour rendre la paix perpétuelle en Europe, onde tenta conciliar as várias soberanias da Europa, em três grossos e fastidiosos volumes que têm um Abregé, feito pelo próprio autor, em 1729, com 227 páginas. Recorde-se que, desde 1700, os europeus vivem a guerra de Sucessão de Espanha, com a França de Luís XIV, apenas apoiada pela Baviera, a ter que enfrentar a Grande Aliança de Haia, com as Províncias Unidas, a Inglaterra, o Imperador, a maior parte dos príncipes alemães, Portugal e Sabóia. Ligando o seu projecto ao suposto plano de Henrique IV, diz que o mesmo foi por este rei inventé, e, dedica-o a Luís XIV. O projecto vale evidentemente como mais uma das boas intenções totalmente inadequadas às circunstâncias daquele equilíbrio absolutista e mercantilista, dado que, nos anos seguintes, novas guerras se seguem, aproveitando os pretextos das sucessões, num confronto entre Habsburgos e Bourbons, como a guerra de sucessão da Polónia (1733 ( 1738), a guerra da sucessão da Áustria (1740 ( 1748) e a guerra dos Sete Anos (1756 ( 1763). 

É evidente que o projecto não convém aos estadistas de então, dado que não só impõe às soberania existentes os limites do direito como pretende conservá-las ou congelá-las nos limites que tinham atingido. 

Estamos em pleno apogeu do século da força e dos Estados em movimento, onde cada soberano adopta a máxima que Hobbes atribui ao Leviathan em 1651: non est potestas super terram quae comparetur ei. 

Vive-se um tempo onde a medida do direito é a utilidade e onde cada soberano tem tantos direitos quanto os respectivos poderes. Onde cada Estado é um lobo para os outros Estados, numa guerra de todos contra todos. 

Ao contrário do que sucedera com outros projectistas da paz, o Abade vai ser lido pela opinião crítica da république des lettres de então, principalmente por Rousseau e por Kant. Rousseau, por exemplo foi, em 1756, encarregado pela família e pelos amigos do abade de resumir aquilo que qualificava como um fatras de vingt volumes.

	1713
	Project de Paix Perpétuelle

	
	3 vols., Utrecht

	1729
	Abregé

	
	Resumo do projecto, feito pelo próprio autor


(Assoun, Paul-Laurent, «Abbé de Saint-Pierre», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 725-730. (Serra, Antonio Truyol, Historia de la Filosofia del Derecho y del Estado. 2 ( Del Renacimiento a Kant, Madrid, Alianza Universidad, 1982, pp. 227 segs.. 
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Saint Exupéry, Antoine  (1900-1944) Escritor francês. Piloto militar desde 1921, passa à aviação comercial em 1926. Sai de França em 1940 e colabora com a Resistência a partir de Argel em 1943. Desaparece em 31 de Julho de 1944. A sua obra Citadelle, publicada postumamente em 1948, constitui um repositório de máximas ao estilo da Politeia de Platão e de acordo com a tradição de Morus e Campanella. Considera que "não é em nome de um plano que tu trabalhas, tu trabalhas para obter um plano"

	1929
	Courier du Sud

	
	

	1931
	Vol de Nuit

	
	

	1939
	Terre des Hommes

	
	

	1942
	Pilot de Guerre

	
	

	1943
	Lettre à un Otage

	
	

	1943
	Le Petit Prince

	
	

	1948
	Citadelle

	
	Trad. port. de Ruy Belo,  Cidadela, Lisboa, Aster, 1973, 3ª ed.


Saint-Germain, Tratado de (1919) Tratado de paz entre os Aliados e o Império Austro-Húngaro.

Saint-John Perse  Nome literário de Aléxis Saint-Léger (n. 1887). Diplomata e poeta. Colaborador de Aristide Briand, que se exila nos Estados Unidos, a partir de 1940. Prémio Nobel da Literatura em 1960. 

 Relatório de 1930  Num relatório intitulado Sur l'organisation d'un régime d'union fédérale européen, comunicado aos diversos governos europeus, em 1 de Maio de 1930. Aliás o memorando era modesto, visando apenas a criação de uma agência federal da Sociedade das Nações com o objectivo de se estabelecer através de uma série de acordos económicos, um mercado comum entre os diversos povos europeus. Mas, contrariamente ao discurso de Setembro, já encarava a questão de forma política, ou melhor dizendo, acentuando a vertente intergovernamental de cooperação política. 

Saint-Just, Louis Antoine Léon de (1767-1794) Um dos montagnards. Membro do Comité de Salut Public em 1793 e presidente da Convenção em 1794. Guilhotinado juntamente com Robespierre em Julho de 1794. Autor da célebre aforismo segundo o qual o povo faz a revolução; o legislador faz a república... fora das leis tudo é estéril e morto"

"Um povo só tem um inimigo perigoso: é o seu governo"

Segundo Albert Camus foi ele  que "introduziu na história as ideias de Rousseau" e o Contrato Social vai, assim, transformar‑se no catecismo  de uma "nova religião confundida com a natureza e o seu representante na terra, em vez do rei, o povo considerado na sua vontade geral". Foi a "aurora de uma nova religião, com os seus mártires, os seus ascetas e os seus santos"

	1791
	(L'Esprit de la Révolution et la Constitution de France 

	
	1791

	1793
	(Fragments sur les Institutions Républicaines

	
	1793. 

	
	(De la Nature, de l'État Civil, de la Cité ou les Règles de l'Indépendance du Gouvernement 

	
	1791 ( 1792

	
	(Discours et Rapports. Fragments sur les Institutions Républicaines 

	
	Obra póstuma. Ver a trad. port. Discursos e Relatórios, Lisboa, Editorial Estampa, 1975.

	
	(Oeuvres Complètes 

	
	Paris, Éditions Gérard Lebovici, 1984. 
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Saint-Simon, Claude Henri De Rouvroy, conde de (1760-1825) Oriundo da grande nobreza francesa. Sobrinho do memorialista Louis de Rouvroy. Começa como militar, combatendo na América em 1779. Adere à Revolução em 1789. Preso em 1793-1794, mas não por razões políticas. Apoia Bonaparte. Tem como secretários particulares, Augustin Thierry, em 1814, e Auguste Comte, a partir de 1817. Funda L'Industrie, em 1818, e L'Organizateur, 1819.  Um dos clássicos do socialismo utópico. Descobre a lei dos três estados, inventa a ideia moderna de planeamento e fomenta uma ideia de renovação moral, paralela ao desenvolvimento de grandes obras públicas, influenciando em França o desenvolvimento dos caminhos de ferro e a construção do canal de Suez, bem como a renovação do sistema bancário. Tem, entre nós, reflexos no fontismo. 

Comte vai retirar deste autor a ideia de ordem e de física social 

Considera que foi Descartes quem organizou a insurreição cientifica. Foi ele que traçou a fronteira entre as ciências antigas e modernas; foi ele que levantou a bandeira a que se acolheram os físicos no ataque aos teólogos; foi  ele que arrancou o ceptro do mundo das mãos da imaginação para colocá-lo nas mãos da razão; estabeleceu o célebre princípio 'o homem só deve acreditar nas coisas que a razão admite e a experiência confirma', princípio que fulminou a superstição, que mudou a face moral do nosso planeta.

(Lettres d’un Habitant de Genève à ses Contemporains 

1802. 

(Introduction aux Travaux Scientifiques du XXème Siècle 

1807 ( 1808. 

(Esquisse d’une Nouvelle Encyclopédie

1810. 

(Mémoire sur la Science de l'Homme

1813. 

(De la Réorganization de la Societé Européenne

1814. Em colaboração com Augustin Thierry. 

(L’Industrie ou Discussions Politiques, Morales et Philosophiques dans l’Interet de tous les Hommes Livrés à des Travaux Utiles et Indépendants 

1817. 

(Du Système Industriel

1820 ( 1822. 

(Cathécisme des Industriels 

1823 ( 1824. 

(Le Nouveau Christianisme 

1825. 
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(Ansart, Pierre, Saint Simon, Paris, Presses Universitaires de France, 1969. (
Sociologie de Saint Simon, Paris, Presses Universitaires de France, 1970. ( Amaral, Diogo Freitas, Ciência Política, III, pp. 12 segs.. (Barata, Óscar Soares, «Apontamentos de História da Sociologia», in Estudos Políticos e Sociais, 1964, vol. II, nº 1, pp. 134 segs.. (Brito, António José, «Saint-Simon», in Logos, 4, cols. 868-870. (Dammame, Dominique, «Saint-Simon», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 730-739. (Denis, Henri, História do Pensamento Económico, trad. port., Livros Horizonte, 1973, pp. 379 ss.. (Gettell, Raymond G., História das Ideias Políticas, trad. port., Lisboa, 1936, pp. 435 segs.. (Halévy, Élie, História do Socialismo Europeu, trad. port. de Maria Luísa C. Maia, Amadora, Livraria Bertrand, 1975, pp. 79 segs.. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, I, p. 157. (Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 306 segs..

Saitta, A.

Dalla “respublica christiana” agli Stati Uniti d’Europa

Roma, Edizioni Scientifiche e Letterarie, 1948.
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(Sakharov, Andrei (1920-1989) Em 1958 Andrei Sakharov denuncia o sistema soviético, criticando a reforma do sistema de ensino. Em 1966 Apelo de Sakharov ao XXIII Congresso do PCUS no sentido de uma maior desestalinização. Em 1970 Sakharov funda o Comité para a Defesa dos Direitos do Homem (16 de Novembro). Em 1975 Sakharov, Prémio Nobel da Paz (9 de Outubro). Em 1980 Decretado o desterro de Sakharov (22 de Janeiro). Em 1986 Acaba o desterro siberiano de Sakharov (19 de Dezembro). 

se não houve um excessivo nacionalismo chinês e a ressurreição do Lebensraum, do anti-intelectualismo, do anti-humanismo levado ao extremo e de determinados preconceitos do socialismo camponês 

chegou a apresentar uma proposta de formal extinção do sistema soviético, com a transformação do congresso em Assembleia Constituinte, matéria que, obviamente, foi rejeitada. Se Yeltsine insistia em denunciar a corrupção no seio do PCUS, algumas vozes assumiam a própria excentricidade de enfrentar alguns tabus: o deputado Iuri Kariakine chegou até a propor a destruição do próprio mausoléu de Lenine, considerado a múmia que destruiu a democracia. Em 11 de Dezembro de 1989, o mesmo Sakharov tratou de apelar para uma greve geral a favor do multipartidarismo. No dia seguinte, Gorbatchov enfrentava quase insultuosamente Sakharov no próprio Congresso. Quarenta e oito horas depois, morria Sakharov. 

Nesta sequência, em 29/30 de Julho de 1989, um grupo de 400 deputados instituiu o Grupo Inter-Regional dos Deputados do Povo, liderado por Sakharov e onde também se destacavam Boris Yeltsine, Gavril Popov, Yuri Afanassiev e o estoniano Victor Palm. Tal grupo tinha como plataforma a defesa da democracia pluralista, da separação de poderes e da economia de mercado. 

(Progresso, Coexistência e Liberdade Intelectual

 [1968], trad. port. de Maria Luísa Pinheiro, Lisboa, Dom Quixote, 1975. 

(O Meu País e o Mundo 

[1975], trad. port. de Maria Sobral, Lisboa, Dom Quixote, 1975. 

Salamanca y Mayol, José de (1811-1883). Banqueiro e político espanhol, ministro da fazenda em 1847. 

Saíz, Francisco Xavier Barranco, Tecnicas de Marketing Político, Madrid, Pirámide, 1982.

Salamé, Ghassan, Démocraties sans Démocrates, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1994.
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Salazar, Abel de Lima (1889-1946) 
Médico e filósofo português. A sua dissertação de licenciatura versa sobre os fundamentos filosóficos da psicologia. Professor da faculdade de medicina do Porto desde 1916. Insurge-se contra o dogmatismo e os totalitarismos da direita e da esquerda. Critica o cientismo e considera que a socialização da ciência deve constituir a base para uma reforma democrática das mentalidades. Adopta as perspectivas do neopositivismo. Em 1942 considera que a Europa actual (... ) como a Grécia de outrora, é um conjunto em que a Nação substituiu a "cité". Este conjunto de nações possui uma unidade de civilização, a civilização europeia Este conjunto, estruturado com o conceito orgânico que a Europa historicamente elaborou, tende a ultrapassar este conceito. A unidade de civilização procura a unidade política; simplesmente o novo conceito não está definido: só a elaboração histórica do futuro o poderá definir. Este conceito é, evidentemente, antagónico com o de Nação, como outrora, na velha Grécia, o conceito de nação, em potência, era antagónico com o de "cité". Como a Grécia e Roma, igualmente a actual Europa está enclausurada num dilema; porque ultrapassar o conceito de Nação, seu conceito orgânico, é destruir o actual Sistema Histórico. Por outro lado, manter o conceito de nação é petrificar a história e acentuar o contraste com a unidade de civilização. Nesta unidade está em germe, potencialmente contido, um novo conceito e, portanto, um novo Sistema Histórico. A Europa oscila assim, constantemente e por forma cada vez mais aguda, entre o conceito definido historicamente elaborado, e o conceito futuro, indefinido. Actualmente 'tende' para ele como para qualquer coisa que se desenhe nas brumas do horizonte, sem, no entanto, se poder precisar o que seja. 

(Ensaios de Psicologia Filosófica

1915

(A Evolução Histórica do Pensamento

1933. 

(A Socialização da Ciência

1933. 

(A Ciência e o Direito

1933. 

(A Ciência e o Momento Actual

1935. 

(Reflexões sobre a História

1935

(A Crise da Europa

Lisboa, Edições Cosmos, 1942. 
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Salazar, António de Oliveira  (1889-1970) Militante do CADC e do Centro Católico. Publica em 1916 A Questão Cerealífera. O Trigo, Coimbra, Imprensa da Universidade. Publica em 1917-1918, no Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, ano IV, pp. 272-345, Alguns Aspectos da Crise das Subsistências. Deputado em 1921. Ministro das Finanças desde 27 de Abril de 1928 a 28 de Agosto de 1940, depois de uma breve passagem pela mesma pasta de 3 a 19 de Junho de 1926. Surge então a chamada ditadura das finanças. Presidente do Ministério em 5 de Julho 1932 (acumulando a pasta das finanças) Presidente do Conselho de Ministros de 1933 a 27 de Setembro de 1968. Responsável pela Constituição de 1933 e criad​​or do Estado Novo. Ministro efectivo das finanças de 18 de Janeiro de 1936 a 28 de Agosto de 1940. Ministro interino das colónias de 21 de Janeiro a 6 de Novembro de 1930. Ministro da marinha interino de 25 de Janeiro  a 5 de Fevereiro de 1936. Ministro da guerra interino de 11 de Maio de 1936 a 6 de Setembro de 1944. Ministro dos negócios estrangeiros interino de 6 de Novembro de 1936 a 4 de Fevereiro de 1947. Ministro da defesa nacional de 13 de Abril de 1961 a 4 de Dezembro de 1962. A posse ao seu último governo é em 19 de Agosto de 1968. Tem os seus primeiros sinais de desconexão mental em 4 de Setembro. Morre em 29 de Julho de 1969. 

Nação e Estado

Considera, no prefácio de 1943 aos seus Discursos... II, que Portugal vive numa espécie de crise política endémica. Na grande massa do povo, ainda que iletrado, há, por intuição talvez, firme consciência nacional, mas não sólida consciência política, enquanto a classe dirigente falha tanto como condutores do povo como portadores de pensamento político. De onde ser em Portugal a Nação acessível a todos e o Estado a muito poucos. 

a nação é "realidade objectiva", isto é "uma realidade histórica e uma realidade social" bem como "uma realidade política", uma "unidade orgânica", um "todo orgânico"uma "entidade  moral", assente numa "união de espíritos à volta do maior interesse nacional"

Não deixa, no entanto, de acentuar o elemento voluntarístico: "quis o povo ser independente em seu próprio território... e porque mandava em seus destinos, a Nação definiu um  pensamento de vida colectiva". Assim, "não somos porque fomos, nem vivemos só por termos vivido; vivemos para bem desempenhar a nossa missão e perante o mundo afirmarmos o direito de cumpri‑la". 

que dizia "tudo pela nação, nada contra a nação", replicando com um

em 1936, "a essência  do poder é procurar manter‑se", pelo que "haverá sempre um número maior ou menor de princípios que o poder não deixará discutir, isto é, para os quais a liberdade não existe". 

Estamos, pois, perante um "despotismo do poder", perante o Estado como "ser omnipotente, princípio e fim de si mesmo", como referia o mesmo Salazar. 

"o Estado não pode deixar de ter uma doutrina... não pode organizar‑se nem agir nem defender‑nos, senão em nome de uma doutrina e por intermédio de uma doutrina. Ainda que lhe custe confessá‑lo, ou o negue abertamente, é à filosofia que o Estado tem de ir buscar os conceitos em que assenta a sua própria existência". 

Ele próprio declara, mais tarde, que "nunca se pode negar que o Estado, no que tem de dinâmico representa uma doutrina em acção". Chega mesmo a utilizar  como slogan do regime  do Estado Novo, de que foi protagonista, a expressão "somos uma força, temos uma doutrina"

"o Estado é a nação socialmente organizada, a sua expressão jurídica" porque, "para  além do Estado, está a nação... Para ela existe o Estado, isto é, em seu benefício se organiza o poder, se criam e funcionam serviços". 

a autoridade "é um direito e um dever ‑ dever que se nega a si próprio se se não exerce, direito que tem no bem comum o seu melhor fundamento". Para ele "Deus instituiu o poder confiou aos que mandam, para que a lei tivesse o cunho da sua autoridade na origem, fosse justa no seu conteudo e se destinasse a realizar o bem comum" sentido considera o Estado como "ministro de Deus para o bem comum" e que "o poder é o exercício de uma funça`sagrada". 

quando se conciliou o catolicismo social da escola de Le Play, com o socialismo catedrático, é que se criou, pela primeira vez, um efectivo sistema de segurança social, bem como um modelo global de protecção laboral e de previdência social. 

Politicamente, tudo o que parece é

Em discurso de 22 de Março de 1938, considera que politicamente tudo o que parece é, quer dizer as mentiras, as ficções, os receios, mesmo injustificados, criam estados de espírito que são realidades políticas: sobre elas e contra elas se tem de governar. 

Todos não somos demais para continuar Portugal

Em discurso proferido em 28 de Abril de 1941, numa manifestação do Terreiro do Paço, proclama o todos não somos demais para continuar Portugal, invocando valores absolutos. 

(A Questão Cerealífera. O Trigo

Coimbra, Imprensa da Universidade, Estudos de Economia Nacional, 1916. 

(«Alguns Aspectos da Crise das Subsistências» 

In Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 1917 ( 1918, pp. 272-345. 

(A Minha Resposta. No processo de Sindicância à Universidade de Coimbra 

Coimbra, Coimbra Editora, 1919. 

(Centro Católico Português. Princípios e Organização 

oimbra, Coimbra Editora, 1922

(Aconfessionalismo de Estado 

Conferência proferida em 14 de Junho de 1925, no X Congresso da Associación Española para el Progresso de las Ciencias, Madrid, Tomo I, pp. 129 ss, 1923. 

(A Paz de Cristo na Classe Operária 

Conferência proferida em Braga, no Congresso Eucarístico Nacional, em 4 de Julho de 1924; in Primeiro Congresso Eucarístico Nacional, Braga, Empreza Acção Católica, 1924, pp. 168-176. 

(Laicismo e Liberdade 

Conferência proferida no Funchal, Abril de 1925. 

(Discursos e Notas Políticas 

Coimbra, Coimbra Editora, 1935 ( 1967. 

(Ferro, António, Salazar. O Homem e a Obra, Lisboa, Imprensa Nacional de Publicidade, 1935. (Nogueira, Franco, Salazar, I ( A Mocidade e os Princípios, Coimbra, Atlântida Editora, 1977. (Saraiva, J. Silva, O Pensamento Político de Salazar, Coimbra, Coimbra Editora, 1953. (Cruz, Guilherme Braga, A Revista de Legislação e Jurisprudência. Esboço da sua História, vol. I, Coimbra, 1975, pp. 654 segs.. 

Salazar, António de Oliveira – Governos de

Presidente continua a assumir a pasta das finanças

(No interior, Albino dos Reis

(Na justiça e cultos, Manuel Rodrigues; 

(Na guerra, Daniel Rodrigues de Sousa (general); 

(Na marinha, Aníbal de Mesquita Guimarães (capitão); 

(Nas colónias, Armindo Rodrigues Monteiro; 

(Nos estrangeiros, César de Sousa Mendes do Amaral Abrantes; 

(Nas obras públicas e comunicações, Duarte Pacheco; 

(No comércio, indústria e agricultura, Sebastião Garcia Ramires; 

(Na instrução pública, Gustavo Cordeiro Ramos

Em 11 de Abril de 1933 

Remodelação subsequente à aprovação da Constituição, no dia da entrada em vigor do novo texto constitucional.

(Na guerra, Luís Alberto Oliveira; 

(Nos estrangeiros, José Caeiro da Mata. 

(Teotónio Pereira subsecretário de Estado das corporações e previdência social.

(Franco de Sousa, subsecretário de Estado da agricultura.

Em 24 de Julho de 1933: 

(O ministério do comércio, indústria e agricultura subdivide-se; Leovigildo Queimado Franco de Sousa na agricultura; 

(Garcia Ramires fica apenas no comércio e Indústria; 

(Alexandre Alberto de Sousa Pinto substitui Cordeiro Ramos na instrução; 

(António Raul da Mata Gomes Pereira substitui Albino dos Reis no interior.

Em 29 de Junho de 1934: 

(Manuel Rodrigues passa a acumular a instrução, com a saída de Sousa Pinto.

Em 23 de Outubro de 1934: 

(Abílio Augusto Valdez Passos e Sousa substitui Luís Alberto de Oliveira na Guerra;

(Rafael Silva Neves Duque substitui Franco de Sousa na agricultura;

(Eusébio Tamagnini de Matos Encarnação na Instrução, em lugar de Manuel Rodrigues; 

(Henrique Linhares de Lima substitui Gomes Pereira no Interior; 

(Costa Leite, novo Subsecretário de Estado das Finanças

Em 11 de Maio de 1935: 

(Armindo Rodrigues Monteiro nos estrangeiros (Mesquita Guimarães era interino desde 27 de Março de 1935); 

(José Silvestre Ferreira Bossa nas Colónias

Em 18 de Janeiro de 1936: 

(Carneiro Pacheco substitui Eusébio Tamagnini na instrução; 

(Mário Pais de Sousa no interior

Em 11 de Maio de 1936: 

(Salazar assume a pasta da guerra, substituindo Passos e Sousa; 

(Santos Costa, subsecretário do exército.

Em 13 de Dezembro de 1937: 

(Costa Leite substitui Garcia Ramires no Comércio e Indústria.
Em 28 de Agosto de 1940: 

(Surge um ministério da economia, assumido por Rafael Duque, com André Navarro, como subsecretário da agricultura e Ferreira Dias no comércio e indústria; 

(Costa Leite nas finanças;  

(Vaz Serra, na justiça; 

(Mário de Figueiredo substitui Carneiro Pacheco na Educação Nacional

Em 23 de Julho de 1941: 

(Costa Leite substitui Pais de Sousa no Interior
Em 6 de Setembro de 1944: 

(Américo Tomás, Ministro da Marinha; 

(Cancela de Abreu, Ministro das Obras Públicas; 

(Marcello Caetano, Ministro das Colónias;

(Caeiro da Mata, Ministro dos Negócios Estrangeiros; 

(Botelho Moniz, Ministro do Interior; 

(Supico Pinto, Ministro da Economia

(Santos Costa passa a ministro da Guerra (m. da defesa desde 2 de Agosto de 1950 até 14 de Agosto de 1958) 

Em 4 de Fevereiro de 1947; 

(Teófilo Duarte, nas colónias (até 2 de Agosto de 1950); 

(Daniel Barbosa, na economia; 

(Cancela de Abreu, no interior; 

(Caeiro da Matta mantém-se nos Estrangeiros.

Em 16 de Outubro de 1948: 

(Castro Fernandes substitui Daniel Barbosa na Economia

Em 2 de Agosto de 1950: 

(Costa Leite, ministro da presidência; 

(Santos Costa substitui Salazar na defesa (até 14 de Agosto de 1958); 

(Trigo de Negreiros substitui Cancela de Abreu no interior; 

(Águedo de Oliveira nas finanças; 

(Paulo Cunha nos estrangeiros; 

(Sarmento Rodrigues nas colónias; 

(Ulisses Cortês na economia; 

(José Soares da Fonseca nas Corporações

Em 2 de Abril de 1954: 

(Arantes de Oliveira, novo ministro das obras públicas

Em 14 de Agosto de 1954: 

(Antunes Varela substitui Cavaleiro Ferreira no ministério da justiça; 

(Almeida Fernandes no exército

Em 7 de Julho de 1955: 

(Marcello Caetano substitui Costa Leite na presidência; 

(Veiga de Macedo substitui Soares da Fonseca nas corporações; 

(António Pinto Barbosa substitui Ulisses Cortês na economia, tendo como subsecretários de Estado Jacinto Nunes e Correia de Oliveira; 

(Raul Ventura substitui Sarmento Rodrigues no ultramar; 

(Leite Pinto na educação

Em 14 de Agosto de 1958: 

Saem do governo Santos Costa e Marcello Caetano; 

(O primeiro é substituído na defesa por Botelho Moniz; 

(O segundo é substituído por Pedro Teotónio Pereira (que só toma posse a 9 de Setembro); 

(Almeida Fernandes no exército; 

(Mendonça Dias na marinha; 

(Lopes Alves substitui Raul Ventura no ultramar; 

(Ferreira Dias substitui Ulisses Cortês na economia; 

(Pires Cardoso no interior; 

(Henrique Martins de Carvalho assume a pasta da saúde (até 4 de Dezembro de 1962). 

(Carlos Gomes da Silva Ribeiro nas comunicações. 

(Marcelo Matias nos estrangeiros. 

Mantêm-se Pinto Barbosa, nas finanças, bem como Antunes Varela, na justiça, Veiga de Macedo, nas corporações, e Arantes e Oliveira nas obras públicas.

Em 13 de Abril de 1961: 

(Salazar assume a pasta da defesa, em substituição de Botelho Moniz;. 

(Mário Silva no exército, tendo como subsecretário Jaime da Fonseca e com um novo CEMGFA, Gomes de Araújo; 

(Adriano Moreira na pasta do ultramar, substituindo Lopes Alves (até 4 de Dezembro de 1962).

Em 4 de Maio de 1961: 

(Santos Júnior no interior; 

(Gonçalves Proença nas corporações; 

(Lopes de Almeida na educação; 

(Franco Nogueira nos estrangeiros. 

Em 14 de Junho de 1961: 

(Correia de Oliveira passa a ministro de Estado; 

(Surgem novos secretários de Estado das pastas económicas (Mota Campos na agricultura; Carvalho Fernandes na indústria e Dias Rosas no comércio)
Em 4 de Dezembro de 1962: 

Saem Adriano Moreira, Lopes de Almeida, Kaúlza de Arriaga e Ferreira Dias. 

(No ministério da defesa, Gomes de Araújo substitui Salazar; 

(No Exército, Luz Cunha; 

(Na educação, Galvão Teles; 

(No ultramar, Peixoto Correia; 

(Na economia, Teixeira Pinto; 

(Na saúde, Pedro Soares Martinez

Em 19 de Março de 1965: 

(Silva Cunha substitui Peixoto Correia no ultramar; 

(Correia de Oliveira passa a ministro da economia; 

(Mota Veiga é o novo ministro de Estado

Em 12 de Abril de 1965: 

(Machado Vaz nas obras públicas.

Em 14 de Junho de 1965, 

(Ulisses Cortês nas finanças.

Em 22 de Setembro de 1967: 

(Almeida Costa na justiça

Em 19 de Agosto de 1968 

(Gonçalves Rapazote no interior; 

(José Hermano Saraiva, na educação; 

(Dias Rosas, nas finanças; 

(Bettencourt Rodrigues no exército; 

(Pereira Crespo na marinha; 

(Jesus dos Santos na saúde.

Em 28 de Agosto de 1968: 

(Canto Moniz nas comunicações

(Salazarismo (1951-1958) De 1951 a 1958, período correspondente ao mandato de Craveiro Lopes, o regime do Estado Novo viveu um típico situacionismo de guerra fria, marcado pelo domínio de Santos Costa e a emergência da facção de Marcello Caetano. O salazarismo, enredado no modelo neo-fontista dos chamados planos de fomento, pôs fim à hipótese de solução monárquica e enredou-se na falta de solução para o problema ultramarino. Se, do lado situacionista, cresceu a corrupção e a decadência, também a oposição clássica dos reviralhista mostrou total incapacidade, apesar de terem surgido sinais de uma nova oposição vinda dos católicos e dos próprios monárquicos. Conforme observa Mário Soares, o tempo que se seguiu à "eleição" de Craveiro Lopes foi um período de refluxo - de apagada e vil tristeza - para a Oposição, no conjunto das suas diferentes correntes... a oposição, como força organizada e actuante, praticamente, dissolveu-se. O próprio Partido Comunista - com uma armadura importante de funcionários políticos ilegais - sujeito a uma repressão feroz e hesitante entre políticas contraditórias ( foi a época dos "desvios de esquerda", sectaristas, logo seguidos dos "desvios de direita", oportunistas - denunciados com idêntico vigor!) não pôde, praticamente, suscitar, durante este largo período sombrio, uma única situação de perigo para o regime. as classes trabalhadoras, de resto, pareciam mergulhadas em sono letárgico Com efeito, o salazarismo fez  um excelente aproveitamento da situação de guerra fria, instrumentalizando a nova divisão surgida na oposição entre os atlantistas e os comunistas. De qualquer maneira, assinale-se o crescente descontentamento dos militares face à política de Santos Costa e a incompreensão no tocante à política ultramarina Na oposição, surgiram, entretanto vários movimentos, quase todos efémeros como a Organização Cívica Nacional (1951) e a Resistência Republicana e Socialista (1953-1954), liderada por Mário Soares que, em 1951, concluiu a respectiva licenciatura em letras e que, entre 1952 e 1957, também se licenciou em Direito, depois de expulso do PCP em 1951. Um grupo que reuniu elementos vindos do Partido Comunista da União Socialista, como Manuel Mendes (antigo militante do MUD Juvenil), Fernando Piteira Santos (expulso do PCP em 1949), Gustavo Soromenho e Ramos da Costa, a que se juntaram, depois, José Ribeiro dos Santos, Teófilo Carvalho Santos, José Magalhães Godinho, Eurico Ferreira e Fernando Homem de Figueiredo. Aliás, foi em nome do grupo que Soares entrou em 1956 para o directório da Acção Democrato-Social, a convite de Adão e Silva. Refiram-se também a Comissão Nacional Democrata (1954), a Causa Republicana (1954-1955), a Frente Nacional Liberal e Democrata (1957) e a Acção Democrato-Social (1956). Este grupo começou por reunir Mário de Azevedo Gomes, Jaime Cortesão e António Sérgio. Entrou depois Mário Soares. O grupo faz, sobretudo, exposições ao Presidente da República, naquilo que Humberto Delgado  chama a pequena guerra dos papéisi. O período em causa foi suficientemente relatado pela Carta do Bispo do Porto a Salazar de 13 de Julho de 1958. O prelado, se  concordava com a política externa, a política ultramarina e a política económica do salazarismo, já discordava radicalmente da solução dada ao problema social. Salazar em 31 de Maio de 1958 considerava que a greve é entre nós um crime que declarar nós não aceitamos a ideia da incompatibilidade de interesse entre o patronato e o operariado mas a da sua solidariedade permanente, enquanto D. António Ferreira Gomes salientava que o corporativismo português foi realmente um meio de espoliar os operários do direito natural de associação, de que o liberalismo, em 91, os privara, e que tinham reconquistado, penosa e sangrentamente Também Álvaro Cunhal assinalava ser sempre difícil, nas condições do fascismo, determinar nítidas fronteiras entre a legalidade e a ilegalidade. Há a legalidade consentida pelo governo e há a legalidade imposta pelas massas. Há zonas de actividade onde a lei não proíbe, mas tão pouco autoriza. Nessas zonas intermédias entre a legalidade e a ilegalidade, um tipo de actividade determinada não está de antemão qualificado como legal ou como ilegal. As autoridades insistem que é ilegal, porque a lei não autoriza e as massas populares insistem que é legal porque a lei não proíbe. O que decide então é a força relativa ao governo  e das massas 

populares ao defrontarem-se na questão em causa. 

Saldanha, José Sebastião (1777-1855) 
José Sebastião Saldanha de Oliveira e Daun. Senhor de Pancas. 1º Conde de Alpedrinha em 1854. Neto, pela parte materna do marquês de Pombal. Filho do 1º conde de Rio Maior. Irmão mais velho de João Carlos Saldanha. Capitão de cavalaria e coronel de milícias. Bacharel em leis. Ajudante de campo do duque de Sussex entre 1801 e 1805. Vítima da setembrizada de 1810. Preso e deportado para os Açores. Maçon desde 1801. Será depois um dos teóricos da contra-revolução. Autor de 

(Diorama de Portugal nos 33 Mezes Constitucionaes ou Golpe de Vista sobre a Revolução de 1820 ( A Constituição de 1822 ( a Restauração de 1823. E Acontecimentos Posteriores até ao Fim de Outubro do mesmo Anno

Lisboa, 1823. 

(Revolução Anti-Constitucional em 1823, Suas Verdadeiras Causas e Effeitos

Londres, 1825. 
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Salema, José de Sande Magalhães Mexia. Juiz. Ministro da justiça do governo de Ávila, entre 5 de Março de 1877 e 29 de Janeiro de 1878. 

Salema, João de Sande Magalhães Mexia  (1812-1873) Lente de direito desde 1837. Director da faculdade de direito. 

(Princípios de Direito Político Aplicados  à Constituição Política da Monarquia Portuguesa de 1838 ou a Teoria Moderada do Governo Monárquico Constitucional representativoo

I, Coimbra, 1841. Esta obra, depois de impressa, 

foi retirada do mercado pelo próprio autor. 

Sales, João Alberto (1857-1904) Cursa engenharia nos Estados Unidos a partir de 1875, mas regressa no ano seguinte, formando-se em direito em São Paulo em 1882. Republicano e positivista do grupo da Ilustração Brasileira. Considera que o objecto da ciência política não pode ser outro senão o estudo da estrutura íntima do organismo nacional, havendo no seio das sociedades duas ordens de organização: uma puramente social e espontânea, a chamada organização civil, e outra coercitiva e sistemática, a organização política.

(Política Republicana

Rio de Janeiro, Leuzinger, 1882. 

(Catecismo Republicano

São Paulo, Leroy King Bookwalter, 1885. 

(Ensaio sobre a Moderna Concepção do Direito

São Paulo, Tipografia da Província, 1885. 

(A Pátria Paulista

Campinas, Gazeta de Campinas, 1887. 

(Ciência Política

São Paulo, Teixeira & Irmão, 1901. 

(O Ensino Público

São Paulo, Empresa Gráfica Limitada, 1929, 2ª ed.. 

Salgado, Plínio  (1895-1975) Ensaísta e político brasileiro, fundador da Acção Integralista Brasileira. Inspirado por Carlyle e Nietzsche, foi tembém um dos epígonos do modernismo brasileiro. Considera que o Estado pressupõe um princípio doutrinário que o antecede. É que  antes de se consubstanciar como facto social... já existia como síntese doutrinária e o Governo é a concretização física e moral do Estado, a personificação da autoridade do Estado. 

(Psicologia da Revolução 

1933. 

(Espírito da Burguesia

1950. 

(O Conceito Cristão de Democracia 

Coimbra, Centro Académico de Democracia Cristã, 1945. 

Salgueiro, Eduardo  (n. 1904) 
Jornalista. Frequenta a Faculdade de Direito de Lisboa. Funda em 1928 a Editorial Inquérito. Colabora em A Águia, Seara Nova. Participa no grupo da Renovação Democrática. Traduz a História das Ideias Políticas de Gettel e a História das Doutrinas Económicas, de Charles Gide. 

Salgueiro, João Fernandes  (n. 1934) Economista. Subsecretário de Estado do Planeamento de Marcello Caetano entre 1969 e 1971, abandonando o governo por ser um dos fundadores da SEDES. Ministro de Estado das Finanças e do Plano de Francisco Balsemão. Militante do PSD é candidato à presidência do partido em 1975 contra Cavaco Silva. 

Salgueiro, D. Manuel Trindade (n. 1898)

Figura grada da Igreja Católica durante o salazarismo. Filho de pescadores de Ílhavo, doutor em Teologia por Estrasburgo em 1925, com uma dissertação sobre La Doctrine de Saint Augustin sur la Grâce d’après le Traité de Simplicien. Torna-se assistente do CADC desde 1934 e passa a professor da Faculdade de Letras de Coimbra em 1937. Em 1940 vem para Lisboa como Bispo Auxiliar do Patriarca, D. Manuel Gonçalves Cerejeira. Torna-se, então, Presidente da Junta Central da Acção Católica Portuguesa. Em 1955 é feito Arcebispo de Évora. Autor de O Papel da Vontade na Educação.
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Salgueiro, Prestes

Salisbury, John of  (1115 ?( 1180) Inglês, estuda em França. Secretário do bispo de Canterbury, Thomas Becket. Em França chega a estudar com Pedro Abelardo durante doze anos. Bispo de Chartres desde 1176. Participa activamente no Concílio de Latrão III, de 1179. Um  dos primeiros europeus da Idade Média a conhecer o organon de Aristóteles. Pioneiro das teorias contratualistas, chega a admitir o tiranicídio. 

(Polycraticus sive de nugis curialium et vestigiis philosopharum 

1156 – 1159. Cfr. trad. ingl. Policraticus. Of the Frivolities of Courtiers and the Footprints of Philosophers, Cary J. Neederman, ed., Cambridge University Press, 1990. 
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Salisbury, Marquês de (1885-1902) Robert Arthur Talbot Gascoyne-Cecil, 3º Marquis of Salisbury. 1830-1903. Primeiro-ministro britânico em 1885, 1886-1892, 1895-1902. Secretario de Estado para a Índia, 1866-1867 e 1874-1877.  Chanceler da Oxford University, 1870-1874.  Secretário de Estado dos Estrangeiros, 1877-1880.   Leader da House of Lords, 1881-1885. 

Salisbury, Robert H., Chambers, W. N., eds., Democracy Today. Problems and Prospects, Nova York, Collier Books, 1962.

Salméron, Nicolas (1838-1908) Político espanhol. Marcado pelo krausismo. Presidente da república de Julho a Setembro de 1873. 

Salomon, Jean-Jacques, Science et Politique, Paris, Éditions du Seuil, 1970.

Salter. Arthur (1881-1975) Professor em Oxford, sucede a  W. G. Adams na regência da primeira cátedra de ciência política  do Reino Unido, a partir de 1933. Abandona o ensino em 1944 e é ministro em 1952-1953. Considera-se mais um administrador do que um académico. 

(Personality in Politics

Londres, 1947. 

(Salus populi  (Hobbes) O mesmo que salvação do povo, enquanto segurança ou paz pública. Segundo Thomas Hobbes, é o primeiro dos fins de qualquer comunidade política. Daí que ela seja a suprema lei (salus publica, suprema lex), o objectivo primeiro da república, visando acabar com a insegurança do estado de natureza, onde o homem é lobo do homem numa guerra de todos contra todos. 

Salut publique (Salvação Pública) O regime da Convenção, principalmente depois da supressão dos girondinos, em 2 de Junho de 1793, trata de invocar uma espécie de razão de Estado republicana, contra a perspectiva dos girondinos que defendiam a legalidade como valor supremo da conduta política. Surge assim um dos primeiros modelos de legalidade revolucionária, onde os fins supremos invocados pelos detentores do poder justificam os meios soberanistas do estado de excepção, gerando-se uma espiral de delírio que leva ao Terror e à utilização massiva da guilhotina, para liquidação massiva dos contra-revolucionários, dado acreditar-se que o bem do poder, iluminado pela razão, tem de extirpar o mal dos inimigos internos. Desta forma eis que a revolução e a repressão se confundem, mantendo-se o vício do anterior absolutismo e dos processos inquisitoriais. O novo detentor do poder, o povo soberano representado pelos comissários revolucionários, não se preocupam em consultar a vontade popular, dado que se assumem como representantes iluminados da vontade geral. Mesmo em Portugal, em 1975, pôde verificar-se a repetição do modelo, embora sem uso da guilhotina. Então, um distinto catedrático português, com funções governamentais no Ministério da Educação, chegou a justificar os desmandos do vanguardismo revolucionário e a desvalorizar o acto eleitoral que se aproximava, dizendo que, muitas vezes, o povo acaba por escolher aquilo que não lhe convém.

Salvadori, M., Eurocomunismo e Marxismo Sovietico, Turim, Edizioni Einaudi, 1978.

Salvi, S., Le Nazione Proibite, Florença, Vallechi, 1973.

Samarine, Yuri (1819-1876)  Autor russo. Insiste em opor o eslavofilismo ao mundo romano-germânico. Contudo, está fortemente impregnados pelo idealismo alemão, principalmente por Schelling e Hegel. Tal como S. Tomás de Aquino conciliou Aristóteles e o cristianismo romano numa teologia escolástica, os eslavófilos, sobretudo Khomiakov e Kirievski, tentaram promover a integração de Hegel no ortodoxismo, construindo um integralismo teológico que se julgou capaz de comandar os próprios sentimentos individuais. 

Sammllungs Politik (1879) A política de juntar todos, assumida pela Alemanha guilhermina na era pós-Bismarck,  visando uma grande união de todas as forças políticas e sociais contra o SPD, o que permitiu, no plano político a emergência dos centristas e, no plano social e económico, um modelo proteccionista que favoreceu os grandes agrários, liderados pelos Junkers, os cavalheiros da indústria e grandes homens de negócios.
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Samodães

Sampaio Pimentel, Adrião Pereira Forjaz 
Primeiro regente da cadeira de economia política criada em 1836 quando se deu a fusão das faculdades de leis e de cânones e se criou a faculdade de direito. Começa por adoptar as lições de J. B. Say. Foi regente de 1836 a 1842-1843, regressando à mesma cadeira de 1851-1852 até 1870. 

(Estudos e Elementos de Economia Política

1839-1874 (cfr. A ed. Da Colecção de Obras Clássicas do Pensamento Económico Português, Lisboa, Banco de Portugal, 1995). 

(António Almodôvar, A Institucionalização da Economia Política Clássica em Portugal, Porto, Afrontamento, 1995. 
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Sampaio, António Rodrigues  (1806-1882) Algarvio, filho de pescadores. Depois de uma educação fradesca, vive um frenesim esquerdista de 1828 a 1851. Jornalista. Activista da Associação Cívica ou Associação Eleitoral Setembrista de 1838. Cria uma comissão revolucionária anticabralista em Maio de 1848, juntamente com Oliveira Marreca e José Estevão, donde surgirá a Carbonária Portuguesa. Regenerador. Grão-mestre interino da Confederação Maçónica Portuguesa em 1852-1853, enquanto Loulé chefiava o governo. Ministro do reino na saldanhada, de 26 de Maio a 22 de Junho de 1870; ministro do reino do 1º governo de Fontes, de 13 de Setembro de 1871 a 5 de Março de 1877; idem no 2º governo de Fontes, de 29 de Janeiro de 1878 a 1 de Junho de 1879; presidente do conselho de 25 de Março a 14 de Novembro de 1881, acumulando a pasta do reino. Chama Lopo Vaz para a fazenda, Júlio de Vilhena para a marinha e Hintze para as obras públicas, todos antigos militantes da unha preta Demite-se por se encontrar doente, falecendo em 13 de Setembro de 1882. 

Sampaio, Conde de Manuel António de Sampaio Melo e Castro Torres Lusignham. 3º conde de Sampaio. Presidente da Junta de Governo de Lisboa, nomeada em 13 de Setembro de 1820. Presidente da regência do reino nomeada pelas Cortes em 26 de Janeiro de 1821. 

Sampaio Bruno (1857-1915)

Frequentou a Academia Politécnica do Porto. Republicano. Implicado no 31 de Janeiro de 1891. Segundo Guerra Junqueiro, a extrema virilidade do raciocínio atrofiou-lhe a energia da vontade. O pensamento anulou-lhe a acção (Correspondência Literária e Política  com João Chagas, I, p. 57). Bibliotecário no Porto. Depois de 1910, opõe-se ao modelo político e cultural de Afonso Costa. Faleceu no Porto em 11 de Novembro de 1915. 

(Análise da Crença Cristã

1874. 

(Geração Nova. Ensaios Criticos

1886. 

( Notas do Exílio. 1891-1893

Porto, Tipografia de A. J. da Silva Teixeira, 1893. 

(O Brasil Mental. Esboço Crítico

Porto, Imprensa Moderna, 1898. 

(A Ideia de Deus

1902. 

(O Encoberto 

1904. 

(Os Modernos Publicistas Portugueses

Porto, Chardron, 1906. 

(Portugal e a Guerra das Nações 

1906. 

(A Questão Religiosa

1907. 

(A Ditadura. Subsídios Morais para o seu Juízo Crítico

1909. 

(Sampaio, José Pereira, Sampaio (Bruno), Sua Vida e Sua Obra, Seara Nova, 1959. (Serrão, Joel, Sampaio Bruno. O Homem e o Pensamento, Lisboa, 1959. 

Sampaio, Alberto., 82, 548

(Sampaio, Nélson de Sousa

(Ideologia e Ciência Política

Bahia, 1953. 

Sampson, R. V., Progress in the Age of Reason, Londres, Heinemann Books, 1956.
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Samuelson, Paul A. (n. 1915) Prémio Nobel da Economia em 1970.

	1947
	Foundations of Economic Analysis

	
	Cambridge, Mass., Harvard University Press

	
	Economics

	
	1976, 10ª ed.


Samurai  Nobreza guerreira do Japão desde o século XII. Classe que se mantém no século XIX e que apoia a restauração Meiji, encetada a partir de 1868. Obedece ao bushido, o código de conduta do guerreira, exaltando os valores da bravura, da lealdade e da honra.

Sanção Em termos gerais, penalidade dirigida contra um grupo ou uma pessoa, visando desencorajar certos tipos de comportamento. Medida punitiva tomada por um conjunto de Estados vidsando pressionar outro, no sentido deste mudar certas políticas. As medidas podem ser económicas ou diplomáticas.

Sanches, António Nunes Ribeiro (1699-1783) 
Natural de Penamacor. Médico de profissão. Tem como nome real o de Pedro Gendron. Um dos mais célebres estrangeirados. Influenciado por Newton e Locke. Em 1740 foi nomeado médico da czarina Ana e do Principe Ivan. Em 1744 foi ele que tratou aquela que viria a ser a imperatriz Catarina II, que então tinha apenas quinze anos de idade. Abandonou a Rússia em 1747, face a uma denúncia feita por um colega, um médico irlandês, que o terá acusado de judaísmo. Estabelecido em Paris e vivendo de uma pensão que lhe era atribuída pela Corte russa, tornou-se num consultor da mesma Catarina II, principalmente através da correspondência trocada com Ivan Ivanovich Beckoj, um dos favoritos da imperatriz. Nesta tarefa, elaborou vários memorandos sobre as mais diversas matérias, nomeadamente sobre a reforma da educação e a libertação dos servos. Alguns dos seus manuscritos estão no Arquivo de Braga, nomeadamente um estudo intitulado Sobre as Fronteyras da China e da Rússia. Sobre a matéria RÓMULO DE CARVALHO, Relações entre Portugal e a Rússia no Século XVIII, Lisboa, Sá da Costa, 1979. 

(Cartas sobre a Educação da Mocidade

Colónia, 1760. 

(Christãos Novos e Christãos Velhos em Portugal

(Dificuldades que tem um Reino Velho para Emendar-se
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Sanches, Francisco (1550-1623) Médico, professor em Toulouse. Autor de Quod Nihil Scitur, de 1581. Influencia Bacon e Descartes. 

Sanchéz Agesta, Luís Jurista e politólogo espanhol. 

(Lecciones de Derecho Politico

Granada, 1943, 2 vols. 

(Principios de Teoria Politica

Madrid, 1955. Ver nova ed., Madrid, Ed. Nacional, 1967. 

(El Concepto del Estado en el Pensamiento Español del Siglo XVI

Madrid, Instituto de Estudios Políticos, 1959. 

(Los Principios Cristianos del Orden Politico

Madrid, Instituto de Estudios Politicos, 1962. 

(Los Campos de Investigacion de la Ciencia Politica

Madrid, 1969. 

(Direcciones de la Ciencia Politica Contemporanea

Madrid, 1973. 

(Curso de Derecho Constitucional Comparado
Madrid, Universidad de Madrid, 1980. 

(Elementos de Ciencia Politica

Madrid, Editora Nacional, 1986. 

Sanchéz Albornoz, Claudio 1893-1984 Historiador espanhol. Ministro da II República. Professor em Barcelona (1918) 3e Madrid (1925). Opositor à ditadura de Primo de Rivera. Deputado depois de 1931. Embaixador em Portugal (1936). Reitor da Universidade Centra. Exílio em França e na Argentina, onde funda o Instituto de História de Espanha. 

Sancho Izquierdo, Miguel

SYMBOL 183 \f "Symbol"Compendio de Derecho Natural

Pamplona, EUNSA, 2 vols., 1980-1981. Com E Hervada, Javier 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Lecciones de Derecho Natural con una Introducción al Estudio del Derecho

Pamplona, EUNSA, 1966

Sand, Shlomo, L’Illusion Politique. Georges Sorel et le Débat Intellectuel, Paris, Éditions La Découverte, 1985.

Sandel, Michael J. Precursor do comunitarismo norte-americano

Liberalism and the Limits of Justice, Cambridge, Cambridge University Press, 1982. 

Sanders, David, Patterns of Political Instability, Basingstoke, Macmillan Press, 1981.

Sanders, Ralph, Margiotta, Franklin D., eds., Technology, Strategy and National Security, Washington D. C., National Defense University Press, 1985.

Sandino, César Augusto (1893-1934) Mineiro até 1926. Guerilheiro nicaraguense, entre 1927 e 1933, assumindo a luta contra o governo, acusado de cedência aos norte-americanos. Depois de um acordo de cessar fogo, na condição da retirada das tropas norte-americanas, foi assassinado por mandado de Anastasio Somoza, sobrinho do presidente nicaraguense. Em seu nome uma Frente Sandinista de Libertação Nacional 

conquista o poder em 1979. 

Saneamento de Professores Os vícios inquisitoriais, pombalistas e da viradeira manifestam-se logo em 5 de Dezembro de 1823 quando é criada na universidade de Coimbra uma junta expurgatória (entre os seis elementos da mesma, Frei Fortunanto de São Boaventura) que propõe a expulsão de catorze docentes (um deles é Manuel António Coelho da Rocha) e de trinta e sete alunos. Estávamos num tempo contraditório, posterior à derrota dos apostólicos na Vilafrancada, mas quando se procedia à revogação da efémera ordem vintista, sob um governo moderado, liderado por Palmela e Subserra. Viviam-se os choques das perseguições aos maçons, intensas no mês de Julho, mas começando a atenuar-se em Agosto, até porque dois dos principais governantes são irmãos. O pretexto para a perseguição foi a Carta de Lei de 20 de Junho de 1823 que suprimia as sociedades secretas e proibia a adesão de funcionários às associações em causa para o futuro, deixando imunes as adesões passadas. Aliás, a polícia apenas expulsou formalmente duas pessoas do país, embora tenha deportado trinta para fora de Lisboa. O processo ainda vive as contradições do perído e por decreto de 5 de Junho de 1824, durante o governo dominado por Lacerda e Barros, também dois irmãos, estabelece-se uma amnistia que identa de perseguição todos quantos tivessem pertencido a sociedades secretas. 

Logo em 1828, nos primeiros tempos do governo de D. Miguel, são expulsos oito lentes da Universidade de Coimbra, tidos como maçons: Joaquim António de Aguiar; António Camelo Fortes de Pina; António Nunes de Carvalho (todos da faculdade de leis); Manuel Joaquim Cardoso Castelo Branco (da faculdade de cânones); Caetano Rodrigues de Macedo (filosofia); Joaquim Maria de Andrade; e Tomás de Aquino (os dois de matemática). Em 15 de Julho de 1834 eram demitidos inúmeros doutores em direito: Alexandre Dias Pessoa, Bernardo José de Carvalho, António Caetano de Sousa Faria Lobo Girão, Miguel Gomes Soares, Cândido Rodrigues Alves de Figueiredo e Lima, José Pedro Moniz de Figueiredo, António Vasconcelos e Sousa, José Maria de Lima e Lemos, José Lopes Galvão, Joaquim José Pais da Silva, José Feliciano da Fonseca Teixeira, Francisco Lebre de Vasconcelos,  Joaquim Maria Taborda Falcão Tavares. Por decreto do dia anterior são nomeados Basílio Alberto de Sousa Pinto, Manuel António Coelho da Rocha, José Machado de Abreu, Francisco Maria Tavares de Carvalho, Frederico de Azevedo Faro Noronha e Meneses, António Nunes de Carvalho. Os pedristas demitem os miguelistas, tal como antes os apostólicos haviam demitido os liberais. Os primeiros serão para sempre condenados ao silêncio. Dos segundos já reza a história. Mas a cultura e a universidade portuguesas minguavam. 

Nova vaga de saneamento de universitários ocorre com o salazarismo em 1947 com a aposentação compulsiva de quinze professores, entre os quais Mário Silva, Francisco Pulido Valente, Francisco da Fonseca, Remy Freire (ISCEF), e oito assitentes, entre os quais Andrée Crabée Rocha, Luís Dias Amado e Orlando Morbey Rodrigues. 

Sanford, Nevit, Adorno, Theodor, Frenkel-Brunswick, Else, Levinson, D. H., The Authoritarian Personality, Nova York, Harper & Row, 1950 [reed., Nova York, W. W. Norton, 1982].
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Sangnier, Marc (1873-1950) Líder político católico. Funda em 1 de Julho de 1903 Le Sillon, um movimento servido por um jornal com o mesmo nome que, à semelhança do populismo russo, se assumiu como um movimento de educação popular, a partir de intelectuais burgueses. Pretendia reunir os chamados democratas católicos, salientando que Cristo foi o mais temerário dos democratas do seu tempo. Em 1906, Sangnier considera que o movimento tem como fim realizar em França a República democrática, salientando que a democracia e a forma de governo mais favorável para a Igreja. Condenado em 25 de Outubro de 1910 pelo papa Pio X. O movimento assumia-se contra o conservadorismo hierarquista de outros católicos e estava a dividir os fiéis franceses. Apesar de acatar a decisão papal, eis que, em 1912, Sangnier funda um movimento exclusivamente político Jeune République, base dos movimentos democratas-cristãos franceses. Depois da Grande Guerra tem o apoio do papa Bento XV. 

Sans coulottes, 59, 380 

Sanguinetti, Gianfranco, Du Terrorisme et de l’État [ed. orig. 1979], trad. fr., Paris, Éditions Granma, 1980.

Santa Aliança Santa Aliança de 1815, 61, 395 Entretanto, Alexandre, bastante influenciado pelo pietismo de Bárbara von Krüdener (1764-1824), com quem contactou durante a sua segunda permanência em Paris, já depois do Congresso de Viena e da Segunda Restauração dos Bourbons, trata de gizar a hipótese de constituição de um pacto de inspiração religiosa entre os principais soberanos da Europa, que vai receber o nome de Santa Aliança. Com efeito, a ideia-força da Santa Aliança de Alexandre constituía um híbrido entre o pré-romantismo protoliberal que bebera em La Harpe e o religiosismo pietista que lhe dera a senhora von Krüdener. Um modelo tão eclético que ora podia ser entendido como a transformação do projecto libertador do abade de Saint Pierre num instrumento de soberanos autocratas, ora como a ideia de renascimento da res publica christiana à maneira de Carlos V, mas regenerada por um protestantismo imbuído do messianismo ortodoxo. Tal projecto vai parcelarmente concretizar-se em 26 de Setembro de 1815, quando se institui, entre o soberano ortodoxo da Rússia SYMBOL 45 \f "Symbol" Alexandre I SYMBOL 45 \f "Symbol", o soberano luterano da Prússia SYMBOL 45 \f "Symbol" Frederico-Guilherme III SYMBOL 45 \f "Symbol" e o soberano católico da Áustria SYMBOL 45 \f "Symbol" Francisco I SYMBOL 45 \f "Symbol", a Santa Aliança que invoca a divina providência e proclama querer levar as nações às sublimes verdades que nos ensina a eterna religião de Deus Salvador. Uma aliança de que Goethe vai dizer: a Europa nunca conheceu ideia mais generosa para a humanidade. As potências em causa são consideradas, segundo o texto instituidor, como três ramos de uma mesma família, como membros de uma mesma nação cristã que não tem realmente outro soberano senão aquele a quem exclusivamente pertence em propriedade o Poder: Deus. Trata-se de um pacto que se pretende aberto a todos os soberanos da Europa, mas que, no entanto, não vai ser sufragado pela cristã Inglaterra nem recebe a benção do Papa, embora a ele venha a aderir a França de Luís XVIII, em 19 de Novembro de 1815, por ocasião do Segundo Tratado de Paris. Se Alexandre sublinhava que a Santa Aliança é obra imediata de Deus. Foi Ele que me elegeu seu instrumento. É por Ele que realizei esta grande obra, já outros a procuravam instrumentalizar em favor dos interesses estaduais da balança dos poderes. Comecemos pela Áustria de Clemens Wenzel von Metternich (1773-1859), o mesmo que considerava o pacto instituidor da Santa Aliança como um documento vazio e sonoro, pelo que, até terá aconselhado o respectivo soberano que, sob o ponto de visto político a referida Aliança era insípida parlenda, não havendo, portanto, inconveniente em assinar. Com efeito, Metternich, em vez de uma aliança mística e pacifista, como preferia Alexandre, a quem bastava uma simples concertação das políticas externas das principais potências, pretendia a criação de um instrumento de luta contra o revolucionarismo, visando a instituição de um sindicato de interesses monárquicos para o socorro mútuo dos principais soberanos da Europa, que pudesse intervir nos assuntos internos dos vários Estados europeus. Metternich, que lera mais Bossuet do que Rousseau, era também um eclético. Onde Alexandre se assumia como romântico, Metternich respirava racionalismo; onde o soberano da Rússia apostava no misticismo, o chanceler austríaco ensaiava o chamado realismo político. Onde o primeiro queria a mudança, o segundo visava a conservação. Segundo Metternich, a ciência de governar pode reduzir-se a alguns princípios tão certos como os da química. Se os homens fossem menos pródigos em teorias, ganhariam o hábito de comprovar a uniformidade dos resultados pela combinação das mesmas causas. Para ele, os povos têm necessidade de autoridade e não de maioria e o mundo quer ser governado com factos justos e não com frases ou teorias. Deseja assim que os governos reduzam ao silêncio os doutrinadores no interior dos seus Estados e manifestem o seu desprezo pelos do exterior; os homens débeis e presunçosos serão aniquilados se outros mais fortes se apresentarem. cerrarem fileiras, e lhes derem batalha. Segundo o mesmo homem de Estado, o que interessaria no domínio das relações internacionais, seriam os verdadeiros interesses e o reconhecimento dos direitos adquiridos dos Estados, dado que o primeiro princípio da aliança das grandes potências é a manutenção de todas as instituições legalmente existentes: a paz geral só é possível com esta condição e a calma é o maior benefício para toda a sociedade humana. Conforme as suas palavras, uma das primeiras noções, diria mesmo a base da política contemporânea, é o direito à tranquilidade. Ora, a ideia fundamental da tranquilidade é a segurança da posse (dos territórios). Se as principais potências da Europa partem deste princípio, é necessário que os pequenos Estados, que dificilmente se podem manter, o aceitem voluntariamente ou à força. Alexandre e Metternich representam assim duas importantes tradições europeias. De um lado, um ortodoxo protestantizado, coincidindo com um russo germanizado, que adopta um idealismo messiânico. Do outro, um católico marcado pela razão de Estado, acumulando com um germânico pouco dado ao idealismo alemão, que assume o chamado realismo político, trata de reunir em si duas tendências que continuam a polarizar a actual teoria das relações internacionais Este período da história da Europa continua a ser um dos terrenos de análise dos teóricos das relações internacionais e, sobre ele, Henry Kissinger, no auge da vitória do realismo político norte-americano, elaborou um importante estudo. Também entre nós, a matéria foi objecto de aprofundada análise por ADRIANO MOREIRA, em Política Internacional e Ideologias Políticas, constituindo um dos pontos de partida da dissertação de POLÍBIO VALENTE DE ALMEIDA, Do Poder do Pequeno Estado.. Sublinhe-se que, por ocasião da conclusão do Segundo Tratado de Paris, foi assinado, na embaixada britânica, um protocolo de aditamento ao Pacto de Chaumont, de Março de 1814, onde havia sido instituída a Quádrupula Aliança, pelo qual se previa a reunião periódica dos representantes das potências signatárias, a fim de se discutirem medidas a tomar em defesa da ordem da paz e do bem dos povos. Segundo este protocolo, as Altas Partes Contratantes obrigam a concertar-se entre si em Sua Majestade Cristianíssima Luís XVIII, reposto no trono da França, no sentido das medidas que julgarem necessárias para a segurança dos seus Estados respectivos e para a tranquilidade geral da Europa [... ] concordam em renovar em períodos determinados, quer sob os auspícios directos dos soberanos, quer pelos seus ministros responsáveis, reuniões consagradas aos grandes interesses comuns, e ao exame das medidas que em cada momento forem julgadas mais salutares para a tranquilidade e prosperidade dos povos e para a manutenção da paz na Europa. Mais: as potências declaram que estão firmemente dispostas a não se afastar, nas suas relações mútuas, nem naquelas que as ligam aos restantes Estados, do princípio de união interna que até aqui presidiu às suas relações e interesses comuns, união tornada mais forte pelos laços de fraternidade cristã que os soberanos formaram entre si [... ] esta união, tanto mais real e duradoura quanto é certo que não tem em vista qualquer interesse isolado, não pode ter por objecto senão o respeito pela paz geral, fundada no respeito religioso pelas obrigações assumidas nos tratados e pela totalidade dos direitos que daí derivam [... ] a França, associada às outras potências para a restauração do poder monárquico, obriga-se a concorrer para a manutenção e fortalecimento de um sistema que deu paz à Europa e que é o único que pode assegurar-lhe sobrevivência [... ] para melhor atingir o fim antes enunciado, as potências que reconheceram o presente acto consideram necessário estabelecer conferências particulares e tratar em comum dos seus próprios interesses e dos interesses das outras potências enquanto elas se refiram ao objecto das suas deliberações actuais. A época e o local destas reuniões serão decididas de cada vez, precisamente por meio de comunicações diplomáticas, e nos casos em que tais reuniões tenham por objecto assuntos especialmente ligados aos interesses de outros Estados da Europa, não terão lugar senão depois de convites formais da parte dos Estados a quem os referidos negócios interessam, sob reserva expressa dos seus direitos de participar na reunião pelos seus plenipotenciários. Assim, na Conferência de Aix-La-Chapelle, ocorrida entre Setembro e Novembro de 1818, onde se reuniram os soberanos da Áustria, da Prússia e da Rússia, bem como Castlereagh e o duque de Richelieu, eis que Metternich viu consagrado o princípio da intervenção nos assuntos internos dos outros Estados, a fim de que todos os soberanos se entendessem estreitamente quanto ao caminho a seguirem no meio da tempestade.  O pretexto era a rebelião que grassava em França contra os Bourbons, uma agitação que ameaçava o repouso e a segurança dos países vizinhos. Depois, nas Conferências de Karlsbad, de Agosto de 1819, e de Viena, de Maio de 1820, apenas com a participação da Prússia e da Áustria, perante a agitação liberal que se desenrolava na Alemanha, são delineados, com sucesso, os esquemas da censura à imprensa e da vigilância das universidades, pela instalação de um curador em cada uma delas Estas decisões vieram adiar a revolta nacionalista liberal da Alemanha, entretanto desencadeada. De 1807 a 1809 são os célebres Reden an die deutschen Nation de Fichte, onde se defende a unidade alemã com base na identidade da língua e da unidade da raça. Depois, as decisões do Congresso de Viena surgem num momento em que atinge o rubro a efervescência do nacionalismo romântico. Em 1819, uma Sociedade da História Antiga da Alemanha começava a publicar os Monumenta Germaiae Historia. Em 1811, um professor de educação física Jahn fundara o primeiro ginásio e não tarda a ser considerado como o preceptor da Germania. Em 1815 surge a associação Bürschenschaft que adopta a bandeira preta-vermelho-ouro que se tornará no símbolo da unidade democrática da Alemanha.. Na Conferência de Troppau, na Silésia, de Outubro de 1820, voltam a reunir-se os intervenientes de Aix-la-Chapelle, discutindo-se o princípio da intervenção, nomeadamente quanto a Nápoles. Na de Laybach, entre Janeiro e Maio de 1821, a Áustria ficou encarregada de utilizar uma força de 80 000 homens para repor o rei de Nápoles na sua plena autoridade Ao que parece foi nesta conferência que o czar Alexandre abandonou as ilusões liberalizantes e pietistas e decidiu apoiar o realismo do chamado sistema Metternich. Como ele dizia nessa conferëncia: desde 1814 que estou enganado sobre o espírito público. O que dantes via como verdadeiro, considero-o falso agora. Por seu lado, Metternich observará: a Rússia não nos maneja, somos nós que manejamos o czar Alexandre.. Na Conferência de Verona, entre Outubro e Dezembro de 1822, onde participam Alexandre I, Francisco II e Frederico-Guilherme II, todos os soberanos italianos e Chateaubriand, pela França, ficou, por sua vez, estabelecido um acordo quanto à intervenção da França dos Bourbons na Espanha, ao abrigo do qual um exército de 100 000 homens comandados pelo duque de Angoulême ajudam a repor no trono Fernando VII. Durante esta última conferência, surge também um tratado secreto, em 22 de Novembro de 1822, onde as altas partes contratantes, plenamente convencidas que o sistema de governo representativo é tão incompatível com o princípio monárquico, como a máxima soberania do povo é oposta ao princípio do direito divino, se obrigam do modo mais solene, a empregar todos os meios, e a unir todos os seus esforços para se destruir o sistema de governo representativo de qualquer Estado da Europa onde exista e para evitar que se introduza nos Estados onde se não conhece. Declaram também estar persuadidos que os princípios religiosos são os que podem todavia contribuir mais poderosamente para conservar as Nações no estado de obediência passiva que devem aos seus príncipes. Compreende-se, assim, que um dos Quatro Grandes vencedores de Napoleão, o Reino Unido, não tenha aderido a estes protocolos paralelos aos documentos surgidos do Congresso de Viena. Logo em 13 de Janeiro de 1815, antes de Napoleão regressar de Elba, o ministro inglês Robert Stewart Castlereagh, juntamente com Metternich e Talleyrand, estabeleceram um pacto secreto entre a Inglaterra, a Áustria e a França dos Bourbons, contra a Rússia e a Prússia, visando impedir a primeira de obter o Grão-Ducado de Varsóvia e a segunda, de conseguir o Saxe, objectivo a que aderiram o Wurtenberg e a Baviera Nos termos de tal pacto, as três potências comprometiam-se a prestar ajuda mútua se uma delas viesse a sofrer algum ataque subsequente às propostas para o prolongamento do Tratado de Paris, propostas que as três subscreveram. Este pacto secreto, levou Talleyrand a considerar: a coligação está desfeita. A França já não está isolada na Europa. Contudo, o regresso de Napoleão da ilha de Elba obrigou ao restabelecimento da mesma coligação entre as quatro grandes potências vencedoras de Napoleão.. Com efeito, não foi por razões teológicas que a Inglaterra não sufragou a Santa Aliança, apesar de Castlereagh, lhe ter chamado a piece of sublime myshticism and nonsense.  À Inglaterra não interessava que a Rússia e a França pudessem assumir-se como as potências defensoras dos interesses dos Estados Secundários nem lhe convinha o estabelecimento do princípio da intervenção nos assuntos internos dos Estados contra os governos representativos.  Como o mesmo Castlereagh vai declarar, em 1820, a aliança entre a Prússia, a Rússia, a Áustria e a Inglaterra tinha sido feita para libertar a Europa da dominação francesa e não para governar o mundo e para a vigilância interior de outros Estados. Assim, a Inglaterra abstém-se de intervir em Nápoles e na Espanha, optando, no plano da política interna europeia, por um sistema de concertação, bem diverso do sistema de polícia, advogado por Metternich e pela Rússia. Em 1825, com a morte de Alexandre e o suicídio de Castlereagh, entretanto substituído por Canning, dava-se uma reviravolta no chamado Sistema Metternich, especialmente quanto à política de intervenção na vida interior dos Estados. Se Castlereagh já considerava que era um grande perigo incorporar os princípios intervencionistas nos costumes diplomáticos correntes ou nas instituições do direito das gentes, eis que Canning assumia uma radical oposição ao modelo: as pretensões do príncipe de Metternich não são de modo algum razoáveis. Estão baseadas num estranho desconhecimento das nossas obrigações, interesses e sentimentos. A Inglaterra não pode intervir nos assuntos internos das nações independentes, nem prestar o seu apoio a tais intervenções. Na verdade, os britânicos jogavam menos na Balança da Europa, central e balcânica, diga-se de passagem, e mais na construção do Império Ultramarino, através da manutenção da supremacia naval. Como dizia Castlereagh, a Grã Bretanha, se não tinha nada a ganhar, tinha muito a perder. Interessava-lhe, portanto, a manutenção do equilíbrio no continente europeu, isto é, que do congresso não emergisse uma potência ainda mais forte. Assim, a partir de Viena, vão consolidar as respectivas possessões, obtendo a ilha de Malta, no Mediterrâneo, a Guiana, a Trindade e o Tobago, na América, a província do Cabo, em África, e a ilha do Ceilão, na Ásia. E na América do Sul não estavam minimamente interessados em que a Santa Aliança pudesse reprimir o movimento independentista face à Espanha e a Portugal. Bem pelo contrário, a potência comercial tinha todo o interesse em quebrar o proteccionismo entre as metrópoles e as ex-colónias sul-americanas, pelo que o apoio britânico às independências na região se torna inequívoco Refira-se que a França chegou a propor uma intervenção na América do Sul para sustar o processo das independências sul-americanas.. O jogos de força da balança dos poderes vão, assim, acabar por fazer com que a aliança mística se viesse a perder nas teias dos interesses das potências, pelo que a Santa Aliança é formalmente desfeita em 1826. Também o Sistema Metternich que, segundo o seu progenitor, não era tanto um sistema, mas sim a aplicação das leis que regem o mundo, vai sendo posto em causa pela ditadura dos factos. A revolta grega, iniciada logo em 25 de Março de 1821, vai constituir o detonador do modelo da balança dos poderes. Com efeito, a ideia de conservação adoptada por Metternich tinha de atribuir legitimidade ao sultão otomano para que se equilibrasse a balança dos poderes, enquanto a ideia de mudança se mostrava favorável a todos os que queriam a diminuição da influência dos turcos na Europa. Refira-se que os gregos, logo em 12 de Janeiro de 1822, num Congresso Nacional reunido em Epidauro, haviam proclamado a independência. Mas os turcos iriam reagir de forma violenta, nomeadamente pelo massacre de Chio. Um expediente destinado a ultrapassar o sistema de equilíbrios nascido do Congresso de Viena foi o de não intervirem os Estados, mas de se admitir e de se fomentar a colaboração com os revoltosos gregos através de voluntários, principalmente quando a Grécia foi objecto de um ataque por parte das forças navais do pachá do Egipto, ao serviço do sultão. Entretanto, em Abril de 1826, entre a Grã-Bretanha e a Rússia era assinado um acordo visando a criação de um Estado grego, protocolo a que a França vai aderir em Julho de 1827. E, em Outubro deste ano, as três potências decidem intervir contra os turcos sem nenhum mandato prévio atribuído por uma conferência entre os grandes da Europa. Até que, no dia 27 desse mesmo mês, as forças navais das três potências destroem a frota ao serviço dos otomanos na Batalha de Navarino. Em Maio de 1828 já são as forças terrestres russas que desencadeiam uma guerra contra a Turquia, obrigando o sultão, pelo Tratado de Andrinopla, de 14 de Setembro de 1829 a reconhecer a independência grega, confirmada pelo Protocolo de Londres de 1830 A independência grega começou por assumir a forma de República sob a direcção de Capo de Istria, antigo conselheiro do czar Alexandre que foi assassinado em 1831, acusado de favorecer a Rússia em demasia. A partir de então, as três potências protectoras da independência grega, impõem a esta a forma monárquica, escolhendo para soberano o princípe Otão da Baviera.. Sobre a matéria, Metternich vai considerar: o que pode acarretar perigos são as alianças parciais como esta a que a questão grega deu origem... É na união geral que pode estar a salvação da Europa [... ] Não se trata já da Santa Aliança SYMBOL 45 \f "Symbol" que, no fundo, nunca foi mais do que uma ficção SYMBOL 45 \f "Symbol", nem da de Chaumont, contratada para um caso especial, nem sequer a de Aix-la-Chapelle. Nada mais peço que um laço moral entre as Cinco Cortes, que a superioridade das suas forças converte em árbitros da Europa. Somente peço que essas Cortes não façam nada de importante, nada que possa comprometer a segurança geral, sem previamente se porem de acordo. Sobretudo, desejo que se deêm conta de que os assuntos de pura política não são hoje os mais importantes e que pensem SYMBOL 45 \f "Symbol" antes de mais nada SYMBOL 45 \f "Symbol" nas suas questões internas. Um espírito de inovação, ou antes, de desordem ameaça a calma de todos os Estados. É necessário opor-lhe um instinto de conservação, procurar a consolidação e robustecimento das instituições existentes, antigas ou modernas, conquanto tenham uma origem legítima SYMBOL 45 \f "Symbol" devem ser mantidas a todo o custo. Outra das excepções à regra vai ser a maneira como o Imperador da Rússia enfrenta a revolta polaca de 1830, onde obtém o apoio da Prússia. E a própria Áustria, em 1849, não se coibe de rasgar o sistema quando solicita à Rússia apoio para liquidar a secessão húngara. Também Portugal, neste contexto, vai sofrer os efeitos da balança dos interesses das potências europeias. Primeiro, com a independência do Brasil, onde funciona de forma expressa o intervencionismo britânico, desejoso de abrir os portos do Brasil ao seu imperialismo de free trade, contra o idealismo do nascente movimento liberal vitorioso em Lisboa. Depois, com a guerra civil de 1828-1834, onde se dá a expressa intervenção da Inglaterra e da França de Luís Filipe ao lado dos pedristas, sobretudo a partir de 1830.  O sistema estabelecido nas relações internacionais europeias, apesar de tudo, vai garantir uma paz global durante cerca de quarenta anos. Vai agradar aos Estados, mas acaba por descontentar vários povos e nações da Europa. Os franceses, por exemplo, apesar dos esforços de Talleyrand, sentem a respectiva fraqueza no plano internacional e veêm-se comprimidos territorialmente; os belgas são obrigados à integração num reino dominado por holandeses, enquanto os alemães e os italianos não conseguem obter a respectiva unificação. Os descontentamentos gerados pelo Congresso de Viena vão, pois, constituir o ponto de partida para as sucessivas revoltas nacionalistas que acabam por deflagrar por toda a Europa, a partir de então. Insurreição sérvia. Nos Balcãs é também posta em causa a dominação otomana com a insurreição sérvia que leva à constituição de um principado autónomo, vassalo do sultão, em 4 de Dezembro de 1815, com Miloch Obrenovitch Só em 1830 é que o sultão concedeu a Miloch o título de príncipe hereditário dos sérvios, apesar de só em 1867 se ter dado a retirada de Belgrado de todas as guarnições turcas. Independência da Roménia. Depois, com a independência da Roménia, em 1856. Foi entre 1856 e 1859 que ocorreu a união dos cristãos da Moldávia e da Valáquia que, em 1862, estabelecem o principado da Roménia, ainda vassalo do Sultão, o qual, em 1866, obtém a plena independência. Bósnia Segue-se a revolta dos cristãos da Bósnia e da Herzegovina, declarando a respectiva união aos sérvios. Guerra dos Balcãs Todo um processo insurreccional que leva à subsequente Guerra dos Balcãs, entre 1875 e 1878, a partir da qual se consagram tanto a independência da Bulgária (1878) como a ocupação da Bósnia e da Herzegovina pela Áustria, entre 1878 e 1908. Os movimentos em causa foram particularmente apoiados pelos russos, que tinham criado, a partir de 1856, uma Sociedade Eslavófila, destinada a apoiar os povos eslavos na construção de escolas e igrejas. Esta acção foi, aliás, intensificada a partir de 1874 quando a Áustria entrou em força nos Balcãs. Em 24 de Abril de 1877, Alexandre II também declarou guerra aos turcos, no que foi imediatamente apoiado pelos sérvios, montenegrinos e romenos. Este conjunto de aliados cristãos, em 31 de Janeiro de 1878, chegou mesmo a atingir San-Stefano, às portas de Constantinopla, obrigando o sultão a subscrever um tratado onde se davam profundas alterações do mapa político daquela zona da Europa: confirmavam-se as independências da Sérvia e da Roménia; atribuía-se um governo autónomo à Bósnia e Herzegovina; criava-se o novo Estado da Bulgária, com grande extensão. Contra este Tratado de San-Stefano vão naturalmente insurgir-se a Áustria, a Alemanha e o Reino Unido, pelo que, para superar-se a questão, se vai reunir um Congresso de Berlim, entre 13 de Junho e 13 de Julho de 1879. Aí se estabeleceu o seguinte: a Bósnia e Herzegovina seriam ocupadas e administradas pela Áustria; além da Sérvia e da Roménia, entretanto obrigada a ceder a Bessarábia à Rússia, surgia também, como Estado independente, o Montenegro; a Bulgária saída do tratado de San-Stefano era dividida em três parcelas SYMBOL 45 \f "Symbol" a Roménia Oriental passava a província autónoma, com um governador cristão nomeado pelo Sultão; a Bulgária propriamente dita passava a mero principado vassalo do sultão, embora com direito a escolher o seu próprio príncipe; finalmente, a Macedónia era devolvida ao mesmo sultão. Refira-se que esta Macedónia vai provocar nova guerra dos Balcãs em 1912-1913, vindo a ser partilhada pela Sérvia, pela Bulgária e pela Grécia. O vazio gerado pela degenerescência do Império Otomano, os apetites das grandes potências e a indefinição dos modelos nacionais de alguns dos mais expansivos povos balcânicos, como os sérvios, adeptos de uma Grande Sérvia, e os gregos, de uma Grande Grécia, com o mar Egeu como centro, levaram àquele que ainda hoje é o não resolvido problema balcânico. Neste contexto, refira-se a criação, em 1913, do principado da Albânia, promovido pela Itália e pela Áustria, contra os interesses dos sérvios e dos gregos. 
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Santamaria, Julian

(«Política y Ciencia Política en la España de Hoy», in Revista Española de la Opinión Pública, n. º 37, Madrid, 1974. 

(, ed., Transición a la Democracia en el Sur de Europa y América Latina, Madrid, Centro de 

Investigaciones Sociológicas, 1981. 

Santana, Manuel Fernandes (1864-1910) 
Padre jesuíta. Entra numa célebre polémica com Miguel Bombarda, naturalista português seguidor de Haeckel. Funda em 1902 a Associação Promotora da Instrução e Educação Popular, depois transformada, em 1907, na Liga de Acção Social Cristã. 

SANTARÉM, 2º Visconde de (1791-1856) 
Manuel Francisco de Barros e Sousa de Mesquita de Macedo Leitão e Carvalhosa. Ministro do reino do governo da regência de D. Isabel Maria de 8 de Junho  a 7 de Setembro de 1827 (foi substituído por Carlos Honório Gouveia Durão). Ministro dos negócios estrangeiros de D. Miguel, desde 3 de Maio de 1828. Acumula a pasta da marinha a partir de 30 de Junho de 1827. Lavradio, em 1828, considera que ele tem pouco mais de meia vara de altura, mas em 1855 já lhe chama este estimável cavalheiro, que tanto tem honrado o nosso país com as suas publicações que o tornaram notável entre os sábios da Europa. 

(Memórias para a História e Theoria das Cortes Gerais que em Portugal se celebraram pelos Três Estados do Reino

Em dois tomos (1827 ( 1828). 

(Quadro elementar das relações políticas e diplomáticas de Portugal com as diversas potências do mundo desde o princípio da monarquia portuguesa até aos nossos dias

Paris, 1842-1854. 

(Corpo Diplomático Português

Paris, 1846. 

(Maltez, José Adelino, «Os Principais Jushistoriadores Portugueses», in História do Direito Português. Elementos Auxiliares, Lisboa, Associação Académica da Faculdade de Direito de Lisboa, 1984, pp. 25 segs.. (Serrão, Joel, dir., Dicionário de História de Portugal, Lisboa, Iniciativas Editoriais, 1978, V, pp. 470-471. (Silva, Inocêncio Francisco, Dicionário Bibliográfico Português, Lisboa, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 1977, tomo V, pp. 435-438. 

Santa-Rita, José Gonçalo 
Professor na Escola Colonial. Especialista na análise da política colonial internacional depois da Conferência de Berlim de 1885. 

(A África nas Relações Internacionais depois de 1870

Lisboa, Junta de Investigações do Ultramar, 1959 
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Santayana, Jorge ou George (1863-1952) Nasce em Madrid, mas emigra logo em 1872 para os Estados Unidos da América, sendo educado em Harvard, onde acaba por ser professor até 1912, oonde tem como discípulo T. S. Elliot. A partir de então vive em Roma. Um dos teóricos do chamado humanismo estético, para quem a religião, tal como a poesia e o mito, é uma expressão de um valor estético e que o próprio Deus é o mais alto símbolo dos ideais humanos mais elevados. Salienta também que as essências  são meras formas ou modos da matéria. Porque o espírito, enquanto parcela da matéria é capaz de intuir as essências.

As palavras na política

Considera que uma coisa é a palavra ser utilizada para designar, para dar sinal de coisas, pessoas e lugares, o que é típico da linguagem da ciência, outra é a palavra começar a designar ideias, como acontece nas artes liberais, como a poesia, a lógica, a dialéctica ou a gramática. Ora, na política, as ideias aparecem no nosso pensamento... por impacto dos corpos vizinhos, sendo passadas de boca em boca, carregadas de julgamentos. Ora, não é com intuições puras de essências puras que o estadista ou o cidadão trata as suas ideias: o seu interesse adere aos factos, a acontecimentos recentes ou possíveis. Em política reduzimos as ideias a unidades globulares inteiramente relativas à nossa convivência, pelo que as ideias poderão tornar‑se força, porque força lhes é atribuída, já que as ideias propriamente ditas, têm apenas relações ideais, essenciais. 

Considerando que uma teoria não é algo vazio de emoções, salienta que Hegel era gnóstico e para ele, como para os gnósticos, o Filho aboliu o Pai e o Logos estava em tudo. Mas uma tal forma de adoração da forma é idolatria. 

A Renascença e a Reforma

" o cristianismo foi a princípio  uma combinação da teologia grega com a moralidade judaica; combinação instável, na qual um dos elementos teria inevitavelmente de desaparecer; no catolicismo o elemento grego, ou pagão, triunfou; no protestantismo, a severa moral hebraica. Um produziu a Renascença; outro, a Reforma. "

considerar pagã essa filosofia germânica do eu, "procurando sobrepôr a inteligência como princípio e fim de si mesma, às  evidências contantes do ser". 

O Estado

o Estado pode ser um monstro, "mas a sua tirania centralizada tem a virtude de abolir a miscelânea de inumeráveis  pequenas tiranias que outrora aterrorizavam e confinavam a vida. Um pirata único, que calmamente arrecad tributos, é preferível a cem piratas que os exijam sem aviso e sem limites". 

Considera que "milhares de reformas deixaram o Mundo tão corrupto como antes, porque cada reforma vitoriosa cria uma nova instituição e esta instituição desenvolve abusos congénitos"

O império da paz universal

Neste sentido, defende que "a ordem universal já uma vez sonhada e nominalmente quase estabelecida, é o império da paz universal". Considera que deveria estabelecer‑se uma timocracia, um governo de homens de mérito e de honra, onde "a única igualdade subsistente seria a de oportunidades"

(The Sense of Beauty 

Nova York, 1896. 

(Reason in Society 

Nova York, 1905. 

(The Life of Reason 

Nova York, 1905-1906. 

(Soliloquies in England and Later Soliloquies 

1922. 

(Sceticism and Animal Faith 

Nova York, 1923. 

(The Realms of Beeing 

Nova York, 1927-1940, 4 vols. 

(The Realm of Spirit 

Nova York, 1940. 

(Winds of Doctrine 

Nova York, 1940. 

(Dominations and Powers

 Nova York, 1951. 

(Reflections on Liberty, Society and Government. 

(The Birth of Reason and other Essays 

Nova York, Columbia University Press, 1968. Cfr. trad. port. Alternativas para o Liberalismo e Outros Ensaios, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1970. 

(Kirk, Russell, La Mentalidad Conservadora en Inglaterra y Estados Unidos, trad. cast., Madrid, Ediciones Rialp, 1956, pp. 453 segs..  (The Conservative Reader, pp. 467 segs.. (Sousa, Maria Conceição Barreira, «Santayana», in Logos, 4, cols. 905-906. 

Santesmases, Antonio García

Marxismo y Estado, Madrid, Centro de Estudios Constitucionales, 1986.

Santi Romano (1875-1943) Professor de direito italiano. Ensina direito administrativo em Camerino e, depois, direito constitucional em Modena, Pisa e Milão. Presidente do Conselho de Estado em 1928. Director da secção de direito público da Enciclopédia Italiana, de 1925 a 1937. O chefe de fila da escola institucionalista italiana, considera que "é Estado todo o ordenamento jurídico territorial soberano". Porque toda a entidade ou corpo social é instituição, porque há organização e, portanto, ordenamento:"toda a força realmente social e que esteja organizada transforma‑se por isso mesmo em direito", do mesmo modo que "todo o ordenamento jurídico é uma instituição e, vice versa, toda a instituição é um ordenamento jurídico; a equação entre os dois conceitos é necessária e absoluta". A instituição é estrutura ou posiçao na sociedade que se desenvolve e se constitui como um ser existente por si mesmo, pelo que todo o ordenamento é instituição e toda a instituição um ordenamento jurídico.  Como salienta um dos seus discípulos, a instituição "significa uma organização que fixa os vários elementos de um ente, a posição e a função deles". 

defendia um conceito de sociedade como "uma unidade concreta, distinta dos indivíduos que nela se compreendem", como uma "unidade efectivamente constituída". 

Neste sentido, a sociedade seria uma estrutura que produziria automaticamente a sua auto‑regulação e, portanto, seria, neste domínio, marcada pela auto‑suficiência. A sociedade seria um status, uma intenção de poder que se estabilizou e adquiriu forma e que, como tal, perduraria, uma ordem geradora do seu próprio estatuto ou ordenamento. 

	1901
	Principi di Diritto Amministrativo Italiano

	
	

	1918
	Corso di Diritto Coloniale

	
	

	1918
	L'Ordinamiento Giuridico. Studi sul Concetto, le Fonti e i Caratteri del Diritto

	
	Trad. cast. El Ordinamiento Juridico, Madrid, Instituto de Estudios Politicos, 1963.

	1926
	Corso di Dirittto Internazionale

	
	

	1930
	Corso di Diritto Amministrativo

	
	

	1932
	Corso di Diritto Costituzionale

	
	

	1945
	Prinzipi di Diritto Costituzionale Generale

	
	

	1947
	Frammenti di un Dizionario Giuridico

	
	


Santíssimo Sacramento, Francisco Do (1610-

1689)(Sacaramento

Santo Ofício, Conselho geral do Embora não possa formalmente considerar-se um organismo dependente do Estado, saliente-se o Conselho Geral do Santo Ofício, cuja criação foi autorizada por bula papal de 16 de Julho de 1547 e que vai ter o primeiro regimento logo em 1552. Em 1570 é o regimento do cardeal D. Henrique, aprovado por D. Sebastião; em 1613, o Regimento de Pedro Castilho, o primeiro a ser impresso; em 1640, o de Francisco de Castro; em 1774, o Regimento pombalino do Cardeal Cunha que vem equiparar o Santo Ofício a qualquer outro tibunal régio. è apenas extinto em 1821. 
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Santos, António Maria de Azevedo Machado (1875-1921) Chefe dos revolucionários do 5 de Outubro de 1910. Tinha a República metida no corpo e na alma, segundo Cunha Leal. Funda O Intransigente Participa num projecto de Aliança Nacional em 1911, com Sampaio Bruno e Basílio Teles. Tenta organizar um partido reformista. Era o centro de episódicas concentrações de individualidades Promove revolta de 27 de Abril de 1913. Opõe-se a Bernardino Machado e a Afonso Costa, em 1914. Preso em Maio de 1915, depois da queda de Pimenta de Castro. Desterrado para Ponta Delgad a. Organiza nova revolta em Dezembro de 1916. Apoiante do sidonismo. Ministro do interior de 12 de Dezembro de 1917 a 7 de Março de 1918. A partir dessa data e até 9 de Junho de 1918 assegura a pasta das subsistências e dos transportes. Assassinado na noite sangrenta de 19 de 

Outubro de 1921. 

Santos, António Pedro Ribeiro Doutor em ciência política. Professor do ISCSP. 

(A Imagem do Poder no Constitucionalismo Português 

Dissertação de doutoramento. Lisboa, ISCSP, 1990. 

(História Económica e Social. A Era Pré-Industrial

Lisboa, ISCSP, 1993. 

(O Estado e a Ordem Pública. As Instituições Militares Portuguesas

Lisboa, ISCSP; 1999. 
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Santos, António Ribeiro dos  (1745-1818) 
Natural de Massarelos, Porto. Educado no Brasil num colégio de jesuítas. Doutor em direito canónico por Coimbra e professor na mesma universidade. Nomeado em 1788 membro da Junta de Revisão e Censura do novo Código. Foi o primeiro bibliotecário-mor da Biblioteca Nacional de Lisboa, a partir de 1796. Membro da Academia das Ciências desde 1779, escreveu inúmeras memórias para essa instituição, nomedamente sobre sobre literatura judaica, origens da tipografia e história da cartografia. Este lente de cânones em Coimbra, por exemplo, é um dos que, por ocasião da "viradeira" pós‑pombalista, vai reagir ideologicamente contra o absolutismo pombalista, em nome desses ideais. Como diz Cabral de Moncada, nele se sente "num eco longínquo, a voz doutrinária de Vaz de Gouveia e dos juspublicistas da Restauração, de mistura com algo das ideias do novo evangelho político dos jusnaturalistas do século XVIII e das Constituições inglesa e americana". Para Ribeiro dos Santos, "em um governo que não é despótico, a vontade do Rei deve ser a vontade da Lei. Tudo o mais é arbitrário; e do arbitrio nasce logo necessariamente o despotismo... O Principe e a lei devem mandar uma mesma cousa, porque o throno e as leis têm a mesma origem, e dirigem‑se a um mesmo fim". Embora não defenda directamente os princípios da soberania popular, tem a coragem de proclamar "os direitos invioláveis da nação" e de "considerar os vassalos como corpo da nação". Aqueles direitos traduzir‑se‑iam na existência de leis fundamentais resultantes da "convenção expressa ou tácita entre o Povo e o Principe". E estas tanto podiam ser escritas  como consuetudinárias, entendendo como tal os "costumes gerais e notórios... introduzidos de tempo imemorial por consentimento tácito dos seus Principes, e dos estados do Reino e confirmados por uso constante e prática de acções públicas e reiteradas; que são aquellas, a que os nossos Reis costumam muitas vezes recorrer em suas leis e testamentos, dando‑lhes o título de costume e estilo destes reinos". Entre essas leis fundamentais não escritas, Ribeiro dos Santos inclui princípios como o estabelecimento dos três Estados e das Côrtes, bem como "a liberdade que tem o povo de se tributar". Também a existência de Côrtes é vista não como "uma instituição arbitrária e dependente da vontade dos nossos principes... mas como um estabelecimento constitucional, fundado nos antigos usos e costumes... que exigiam a concorrência da nação, ou dos seus representantes no exercício do poder legislativo". Considera, do mesmo modo, que os "povos constituindo os reis, lhes não transferirão absolutamente todo o poder e auctoridade que tinhão, mas só lhes derão o poder de administração, fazendo‑os primeiros magistrados e mandatários da nação; e a ella inteiramente sujeitos e responsáveis no seu governo". Esta ideia da existência de leis fundamentais vai, aliás, assinalar toda uma corrente de opinião consensualista que também se manifesta em certa faceta do nosso liberalismo moderado bem como nalguns autores do tradicionalismo anti‑absolutista. 

(A Verdade da Religião Cristã

Coimbra, 1787

(Notas ao Plano de Novo Código de Direito Público de Portugal

1789. Publ. em Coimbra, Imprensa da Universidade, 1844. 

(Pereira, José Esteves, O Pensamento Político em Portugal no Século XVIII: António Ribeiro dos Santos, Lisboa, 1983. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 283-284. («Os Principais Jushistoriadores Portugueses», in História do Direito Português. Elementos Auxiliares, Lisboa, Associação Académica da Faculdade de Direito de Lisboa, 1984, pp. 18 segs.. (
«A Questão do Novo Código», in História do Direito Português, II, 1983, pp. 130-153. (Silva, Inocêncio Francisco, Dicionário Bibliográfico Português, Lisboa, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 1977, tomo I, pp. 247-256. 
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Santos, Boaventura Sousa 
Sociólogo português. Jurista de formação. Inspirador da Revista Crítica de Ciências Sociais. Professor da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra e director do Instituto de Ciências Sociais da mesma universidade. Partindo do neomarxismo, acompanha o modelo da Escola de Frankfurt, assumindo as perspectivas da esquerda norte-americana e que, no plano dos compromissos da pós-revolução portuguesa se traduz tanto nos apoios à candidatura presidencial de Maria de Lurdes Pintasilgo como à emergência do Bloco de Esquerda. Não se assumindo como o Anthony Giddens de António Gueterres, acaba por transformar-se numa espécie de intelectual orgânico dos tempos pós-cavaquistas, inspirando citações convenientes, coordenando projectos publicamente subsidiados, mas sem sujar as mãos com cargos políticos, dado não abandonar a bela insolência do maître à penser, ao mesmo tempo que promove uma escola altamente disciplinada por uma unidade de paradigma e de estilo, deste modo actualizando certa tradição coimbrã de um ex-cathedra orgânico, pleno de qualidade, mas hiperbolizando o iluminismo do pós-moderno, que, muito comteanamente, volta a considerar a sociologia praticada pela escola como a ciência arquitectónica, apesar dos mestres invocados, como Immanuel Wallerstein, não terem essa dimensão global, dado que presos à opinião conjuntural daquela moda que, talvez, venha a passar de moda.

(Democratizar a Universidade. Universidade para Quê?

Coimbra, Edições Centelha, 1995. «O Discurso e o Poder. Ensaio sobre a Sociologia da Retórica Jurídica», separata do Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Coimbra, FDUC, 1980. 

(«O Direito e a Comunidade. As Transformações Recentes nos Países Capitalistas Avançados»

in Revista Crítica de Ciências Sociais, n. º 10, pp. 9-40, Coimbra, 1982. 

(«O Estado em Portugal. 1974-1984»

In Revista Crítica de Ciências Sociais, n. º 14, pp. 7 segs., Coimbra, 1984. 

(On Modes of Production of Social Power in the Law

 Institute for Legal Studies/University of Wisconsin-Madison, 1986. 

(Um Discurso sobre as Ciências

Porto, Edições Afrontamento, 1987. 

(«Uma Cartografia Simbólica das Representações Sociais. Prolegómenos a uma Concepção Pós-Moderna do Direito»

In Revista Crítica de Ciências Sociais, n. º 24, Coimbra, 1988. 

(«Os Direitos Humanos na Pós-Modernidade»

 in Direito e Sociedade, n. º 4, 1989. 

(Introdução a uma Ciência Pós-Moderna

Porto, Edições Afrontamento, 1989. 

(O Estado e a Sociedade em Portugal. 1974-1988

Porto, Edições Afrontamento, 1990. 
(Portugal. Um Retrato Singular

Porto, Edições Afrontamento, 1993. 
(Pelas Mãos de Alice. O Social e o Político na Pós-Modernidade

Porto, Edições Afrontamento, 1994. 
(Toward a New Common Sense. Law, Science and Politics in the Paradigmatic Transition

Londres, Routledge & Kegan Paul, 1995. 

Santos, Clemente José dos (m. 1892) 
Barão de S. Clemente. Funcionário da Câmara dos Deputados. Especialista no cerimonial português e compilador de documentos e biografias parlamentares. 

(Estatísticas e Biographias Parlamentares Portuguezas

Porto, Tipografia do Comércio do Porto, 1887, 1890 e 1892. Três partes em 6 tomos. 

(Documentos para a História das Cortes Gerais da Nação Portuguesa

8 tomos, Lisboa, Imprensa Nacional, 1883-1891. 
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(Santos, Delfim (1907-1966) Licenciado pela faculdade de letras do Porto em 1931. Leitor de português em Berlim desde 1937, onde contacta com Hartmann e Heidegger. Doutorado em 1940 na Universidade de Coimbra, com Conhecimento e Realidade. Catedrático da Faculdade de Letras de Lisboa desde 1950. Considera que "todo o saber que de algum modo se organiza é sistema porque o saber, desde que organizado com inteligência de causa, método e finalidade, é sistema, quer este se revista, ou de um perfil poético, ou de um perfil científico, ou de um perfil teorético".
(Situação Valorativa do Positivismo

Berlim, 1938

(Da Filosofia

Porto, 1939

(Fundamentação Existencial da Pedagogia

Lisboa, 1946

(”O Pensamento Filosófico em Portugal”

In, Portugal, Lisboa, Secretariado Nacional da Informação, 1946. 

(Obras Completas

Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 3 vols, 

1971, 1973, 1977. 

Santos, Eduardo  Investigador. Licenciado pelo ISCSPU e pela faculdade de direito de Coimbra. Especialista em temas de política africana e em missionologia. 

(Socialismo Africano

Mem Martins, Publicações Europa-América, 1971. 

(A Negritude e a Luta pelas Independências na África Portuguesa

Lisboa, Edições Minerva, 1975. 

Santos, Fernando Matoso dos Formado em Medicina e Filosofia por Coimbra. Lente desde 1880. Ministro da Fazenda de Hintze Ribeiro em 1900. Presidente da Associação Industrial Portuguesa.

Santos, Fernando Piteira Político, jornalista e professor português. Depois de militância comunista, é expulso do partido em 1951, mantendo-se como antifascista independente. Membro do grupo de Argel, com Manuel Alegre, funda a FPLN. Novas desinteligências com o PCP em 1970. Depois de 1974 é director do Diário de Lisboa. 

(As Grandes Doutrinas Económicas

Lisboa, Publicações Europa-América, 1951. Obra editada sob o pseudónimo de Arthur Taylor. 

(Geografia e Economia da Revolução de 1820 

[1ª ed., 1962], 3ª ed., Mem Martins, Publicações 

Europa-América, 1980. 

Santos, Francisco Araújo Liberal brasileiro da actualidade.

(A Emergência da Modernidade

1990. 

(O Liberalismo 

1991. 

Santos, Francisco Inácio Pereira dos Sacerdote católico. Doutor em direito por Lovaina (1935). A dissertação é orientada por Jean Dabin. Faz uma hermenêutica do salazarismo, aceitando a crítica ao totalitarismo, mas sem assumir a defesa da democracia. 

(Un État Corporatif. La Constitution Sociale et Politique Portugaise 

(dissertação de doutoramento, Jean Dabin, orient. ) [1ª ed., 1935, Georges Renard, pref. ], Marcello Caetano, pref., Lisboa, 1940. 

(Capitalismo ou Comunismo? Resposta da Sociologia Cristã

 Lisboa, União Gráfica, 1954. 

Santos, José Beleza dos (n. 1885). Criminalista português. Doutorado em 1921. Professor catedrático da Faculdade de Direito de Coimbra desde 1924. Autor de A Simulação em Direito Civil e de Lições de Direito Criminal.
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Santos, José Domingues dos (1885-1958) Licenciado em Direito. Ex-seminarista. Chefe da ala canhota do partido democrático, funda a Esquerda Democrática. Exilado em França depois de 1926, é membro do Grupo de Buda e da Liga de Paris. Apoia a Frente Popular. Como governante, participa em cinco gabinetes da I República: ministro do trabalho do governo Sá Cardoso, de 29 de Junho de 1919 a 21 de Janeiro de 1920; ministro do comércio do governo de António Maria da Silva (de 26 de Junho a 19 de Julho de 1920); ministro do trabalho do governo de Liberato Pinto (de 30 de Novembro de 1920 a 2 de Março de1921 e de 2 de Março a 19 de Julho de 1921); ministro da justiça no governo de Álvaro de Castro, de 18 de Dezembro de 1923 a 6 de Julho de 1924; presidente do ministério de 22 de Novembro de 1924 a 15 de Fevereiro de 1915. 

Santos, José Gonçalves Pereira dos (n. 1855) Deputado regenerador desde 1881. Líder parlamentar dos regeneradores em 1905-1907. Engenheiro militar. Lente da Escola do Exército e do Instituto Industrial de Lisboa. Ministro das obras públicas, comércio e indústria dos governos de Hintze Ribeiro: de 26 de Junho a 30 de Novembro de 1900 e de 21 de Março a 19 de Maio de 1906. A mesma pasta no governo de Texeira de Sousa de 26 de Junho a 5 de Outubro de 1910. 
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Santos, J. Pinto dos Em 1903 abandona o partido regenerador e filia-se no partido progressista. Alinha na dissidência progressista de José Maria Alpoim em 1905.

Santos, Manuel dos –Nação, 58, 376

Santos, Wanderley Guilherme dos Liberal brasileiro da actualidade

(Paradoxos do Liberalismo

1988. 

Santos, Manuel Pinto, Monarquia Constitucional. Organização e Relação do Poder Governamental com a Câmara dos Deputados (1834-1910), Lisboa, 1986.

Santos Júnior, A. R. (n. 1908) Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior. Médico. Ministro do interior do salazarismo de 4 de Maio de 1961 aa 19 de Agosto de 1968. Presidente da câmara de Gouveia. 

Santuário Lugar de refúgio ou de protecção, onde aqueles que nele se acolhem ficam imunes de um determinado castigo legal. No processo da guerra subversiva, ou revolucionária, diz-se também das bases donde partem os ataques, normalmente situadas no território de um Estado vizinho que apoia as forças subversivas, ou revlucionárias.

Sanz del Rio, Julián  (1814-1869) Chefe dos krausistas espanhóis. Estuda direito e filosofia, formando-se em Heidelberg. Criador da Institución Libre de Enseñanza. A respectiva defesa do laicismo faz com que entre 1867 e 1868 tenha sido saneado da cátedra de História da Filosofia em Madrid. Diz ter escolhido o krausismo por este ser o mais consequente e o  mais completo e o sistema que se conformava melhor com o são bem senso, dado também ser o mais susceptível duma aplicação prática. 

(Ideal de la Humanidad para la Vida

1860. 

(Lecciones para el Sistema de Filosofia Analítica de K. Ch. Krause

1904. 

(El Idealismo Absoluto

1904. 

(Lopez-Morillas, Juan, El Krausismo Español. Perfil de una Aventura Intelectual, México, Fondo de Cultura Economica, 1956(Jobit, Pierre, Les Éducateurs de l'Espagne Contemporaine I. Les Krausistes, Paris, 1936. 

São Boaventura, Frei Fortunato de (m. 1844) Membro da Ordem de Cister, foi lente de teologia, vindo a assumir em 1831 o cargo de Reformador Geral dos Estudos e de arcebispo de Évora. Biógrafo de Francisco da Silveira, Wellington e Beresford.  Propagandista contra-revolucionário. Em 1811 editou O francezismo desmascardo ou exame das formas de que ultimamente revestio aquella manhosa seita, onde maneja com toda a desenvoltura as teses de Burke, de Maistre e Bonald. Um dos principais animadores das gazetas Minerva Lusitana (1808-1809), Pinhal dos Corcundas (1823-1824), Maço Férreo Anti-Maçónico (1823), Mastigoforo (1824), A Contra-Mina, periódico moral e político (1830-1832) e O Defensor dos Jesuítas (1829-1833), vindo a ser julgado pelos tribunais vintistas. A partir de 1834 exilou-se em Itália. Defende um rei absoluto um rei que governa o seu Reino sem conhecer por seu superior se não o mesmo Deus. Salienta que nunca o Povo se diz Soberano para outro fim mais do que para cair toda a Soberania nas mãos de um punhado de aventureiros que desta arte lhe fazem a boca doce, enquanto muto a salvo, a despeito da moral cristã e dos princípios mais vulgares de decência, vão enchendo a bolsa. 

São Januário, 1º Visconde de (1829-1901) Governador civil do Porto demitido em Abril de 1865 pelo governo de Sá da Bandeira, é eleito deputado logo em 9 de Julho de 1865. Ministro da guerra. Ministro da marinha e do ultramar no governo de Braamcamp de 3 de Julho de 1880 a 25 de Março de 1881. 

São Lourenço, Conde de (1794-1863) Ministro da guerra de D. Miguel em 20 de Fevereiro de 1829. Demite-se logo no dia seguinte. 
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São Luís, Frei Francisco de  (1766-1845) Maçon, com o nome simbólico de Condorcet. Nome beneditino dado a Francisco Justiniano Saraiva. Professor de Coimbra e sócio da Academia das Ciências de Lisboa. Combate os franceses em 1808. Adere ao Sinédrio e será membro preponderante da Junta Provisional em 1820. Deputado da Junta de Governo criada em Alcobaça em 27 de Setembro de 1820. Membro da regência do reino nomeada pelas Cortes em 26 de Janeiro de 1821. Reitor da universidade de Coimbra e bispo da mesma cidade (1821-1823). Deputado em 1823. Presidente da Câmara dos Deputados em 1826 e 1834. Exilado na Serra de Ossa entre 1828 e 1834. Será depois patriarca de Lisboa, ficando conhecido como Cardeal Saraiva. Ministro do reino no governo de Palmela entre 24 de Setembro de 1834 e 16 de Fevereiro de 1835. Em carta ao marquês de Resende proclama: lamento-me de que o espírito científico, que tem contribuído tanto para o progresso das ciências físicas, não tenha também completamente e perfeitamente feito progredir as ciências morais e políticas, que hoje estão, pelo contrário, entregues à hipótese, à imaginação, às paixões e às disputas. 

(Manifesto da nação portuguesa aos soberanos e povos da Europa

15 de Dezembro de 1820. 

(Obras Completas 

1855. 

(São Marino (Serenissima Repubblica di San  Marino). 61 km2 e 23 600 habitantes. Considera-se o Estado mais antigo da Europa; terá sido fundado por Marinus no século XI, tendo-se transformado em república no século XV; em 1463, o Papa reconheceu a autonomia do 

território; em 1862 foi assinado um tratado com a Itália

(SÃO PAULO ou Paulo de Tarso 5/15-67 Cidadão romano, Paulo de Tarso, convertido ao cristianismo. Nietzsche acusa-o de ter posto Cristo contra Jesus, de ter sido o verdadeiro fundador do cristianismo. Com efeito, cabe-lhe estabelecer a origem divina do poder: não há poder senão o que vem de Deus(non est potestas nisi a Deo) e aqueles que existem são instituídos por Deus. Utiliza também a metáfora do corpo político, quando salienta que a comunidade dos cristãos forma o corpo místico de Cristo, que a Igreja constitui o corpo de Cristo. Defende também um radical princípio da igualdade: já não há grego nem judeu, nem circunscricizado nem incircuncizado, nem bárbaro, nem citam nem escravo nem homem livre, mas Cristo que é tudo em tudo. 

(Epístolas de São Paulo. 

(Holmberg, B., Paul and Power. The Structure of Authority in the Primitive Epistles, Philadelphia, Fortress Press, 1978. (Monconduit, François, «Saint Paul», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 633-638. 

São Tomás, Frei João de (1589-1644) Nasce em Lisboa. Filho de um diplomata catalão. Estuda em Coimbra e em Lovaina. Confessor de Filipe IV. Reage contra o luteranismo filiado no agostinianismo. 

(Cursus Theologicus 

publicado entre 1637 e 1677. 
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Saraiva de Morais Figueiredo, António Ribeiro (1800-1890) Nasce em Sernancelhe. Formado em Direito. Diplomata ao serviço de D. Miguel. Depois de 1834 exila-se em Londres, de onde chefia a causa miguelista. Formou-se em leis em Coimbra (1816-1821). Redige em 1835 O Contrabandista, órgão do miguelismo no exílio, a partir de Londres. Segue-se A Península, em 1840. Escreve também vários panfletos como Passado, Presente e Futuro ou Guia da Salvação Pública de Portugal, de 1835, e Quid Faciendum? Considerações Offerecidas aos Partidos Portuguezes, ao Presente Colligados para o Bem Nacional. Por um Legitimista Constitucional, 1842. Autor de Diário (1831-1845), 2 vols, Lisboa, 1915-1917. SARAIVA, António Ribeiro –Legitimidade, 55, 350. num texto de 1842, considerava que a legitimidade para os realistas era "a legitimidade nas coisas, nas instituições de um Estado, nos grandes contratos sociais e nacionais, nos interesses públicos e direitos criados, enfim, na observância das condições da socieade", até pelo facto de ser "o único princípio salutar que pode garantir a paz, a justiça, atranquilidade e a boa ordem  nos Estados"

(Cartas Conspiradoras 

Londres, 1844. 

(“Diário” de António Ribeiro Saraiva 

Lisboa, 2 vols., 1915 ( 1917. 

(Silveira, João Santos, Acção Política do Representante de El-Rei, o Senhor D. Miguel I em Londres [1970], Ponta Delgada, 1985. (Veiga, João Melo Dias Mota, António Ribeiro Saraiva, Vida, Obra e Pensamento, Coimbra, 1966. (Alvim, João Carlos, A Revolta Miguelista contra o Cabralismo. Cartas de António Ribeiro Saraiva e Cândido Figueiredo e Lima, Lisboa, Assírio & Alvim, 1985. (Campos, Fernando, O Pensamento Contra-Revolucionário em Portugal, vol. II, pp. 127 segs.. 
Saraiva, Alberto da Cunha Rocha  (1886 ( 1946) Alberto da Cunha Rocha Saraiva. Professor de direito. Ministro durante a I República: da instrução pública no governo de Cunha Leal, de 16 de Dezembro de 1921 a 6 de Fevereiro de 1922; do trabalho no de António Maria da Silva, de 9 de Janeiro a 15 de Novembro de 1923.  Começa como professor em Coimbra, transferindo-se para Lisboa, no ano lectivo de 1915-1916, autor de A Construção Jurídica do Estado, Coimbra, 1912, e de. Dele nos ficaram as seguintes lições de direito político/ direito constitucional: 

"considerar o Estado como pessoa jurídica é afirmar que ele se encontra submetido ao direito. Dizê‑lo soberano apenas significa que ele não está sujeito a nenhuma colectividade superior e de modo nenhum que se lhe não imponha o direito objectivo". 

Daí referir que " as questões políticas e administrativas adquiriram uma forma jurídica para conjurar o arbitrio, para submeter ao direito o poder público, nenhum meio mais eficaz, mais directo e seguro do que considerar o Estado como pessoa jurídica". 

(A Construção Jurídica do Estado

Coimbra, 1912. 

(As Teorias sobre a Representação Política e a Nossa Constituição 

[1916]

(«As Doutrinas Políticas Germânica e Latina e a Teoria da Personalidade Jurídica do Estado»

In Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, vol. II, Lisboa, FDUL, 1917. 

(Lições de Direito Político

Coligidas de harmonia com as prelecções do Exº Sr. Dr. Rocha Saraiva ao curso do 1º ano jurídico de 1914-1915, por Augusto Oliveira e A. Duarte Silva, Coimbra, 1914

(Cadeiras de Direito Político

Sumários das Matérias Professadas no Ano Lectivo de 1915-1916, da autoria dos Professores Ludgero Neves e Rocha Saraiva (em Lisboa)

(Direito Público

Rocha Saraiva, coligido por Rómulo Rosa Mendes, Lisboa, 1925; 

(Apontamentos de Direito Constitucional, 

por Arlindo de Castro, Lisboa, 1931. 
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(Saraiva, António José
(Herculano e o Liberalismo em Portugal

2ª ed., Lisboa, 1977. 


(Política de Discriminação Social e a Repressão da Heterodoxia

Lisboa, 1958. 

(Inquisição e Cristãos-Novos

Porto, Inova, 1969. 

(Maio e a Crise da Civilização Burguesa

Mem Martins, Publicações Europa-América, 1970. 

Saraiva, José Hermano (n. 1919) Licenciado em direito e em ciências histórico-filosóficas. Professor e reitor de liceu. Professor de direito no ISCSPU. Deputado salazarista. Ministro da educação nacional de Salazar e Marcello Caetano, de 19 de Agosto de 1968 a 15 de Janeiro de 1970. Embaixador de Portugal no Brasil com o marcelismo. Assume-se, depois de 1974, como um brilhante apresentador de programas históricos na televisão. Irmão de António José Saraiva. 

Saramago, José (n. 1922) Escritor português. Prémio Nobel da Literatura em 1998. Membro do Partido Comunista. 

Sardenha, Reino da Nome dado ao Grão-ducado da Sabóia a partir de 1720. Ver Piemonte
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Sardinha, António  (1888-1925) Ensaísta português fundador do Integralismo Lusitano. Insigne vulgarizador do tradicionalismo. Marcado pela origem republicana e formado no positivismo de Comte. Quer colocar-se naquilo que designa como o campo da ciência objectiva, assumindo-se contra o romantismo revolucionário. Considera que "pela federação das nossas confrarias agrícolas Portugal se constituiu". Salienta que as causas da crise espiritual do Ocidente derivam do chamado renascimento do direito romano, onde o "absolutismo dos reis entra a preverter a noção cristã de autoridade". Esse vício teria sido agravado pela Renascença "com a sua ideia naturalista do Poder e o seu centralismo excessivo, mesmo despótico" e com ela, Lutero que "quebra a unidade moral da Europa". Acontece que na Península Ibérica "o humanismo pretensioso da Renascença se depura e deixando de ser, como era para os gafados italianos, um fim, ‑ um ideal de vida, volve‑se com os Colégios da Companhia (de Jesus) acentuadamente, um meio de educação valiosíssimo, ‑ um valioso agente de formação mental, de que o Colégio das Artes em Coimbra nos fornece um exemplo convincente".  Depois, com a derrota da Invencível Armada, deu‑se "o cisma das nações  e o advento das éticas do norte com o seu natural triunfo em Vestfália". Finalmente, o absolutismo vai triunfar sem reservas no século XVIII, "destruindo todos os organismos intermédios" e deixando "apenas o Estado na presença do indívíduo, despojado já da rede miúda  das associações domésticas e económicas". Para Sardinha, "o Estado Absolutista do século XVIII antecede logicamente o Estado Metafísico e todo poderoso das modernas democracias. Esse Estado é o Estado napoleónico baseado não na noção histórica da autoridade derivada da Família, da Comuna e das Corporações, mas no simples conceito materialista da força e do domínio". A seguir veio o idealismo alemão:"nos seus vícios estruturais o germanismo, para evitar o vácuo, encaminha‑nos para o absoluto. Donde a quase divinização do Estado, com Fichte e Hegel por seus corifeus na Pátria de Kant, ‑ no solar do livre exame". Citando George Santayana, vai considerar pagã essa filosofia germânica do eu, "procurando sobrepôr a inteligência como princípio e fim de si mesma, às  evidências contantes do ser". Para ele "na pulverização crescente da sociedade, o 'indivíduo' dos idílios solitários de Rousseau dera lugar ao 'cidadão' dos festins eleitorais do liberalismo" e este "volveu‑se sem demora no 'produtor' da metafísica bastarda de Karl Marx". Foi, assim, que o Estado passou de "instituição coordenadora e complementária" a "instrumento de domínio" e que se gerou  "o estadualismo mais abusivo e mais arbitrário". Nestes termos, Sardinha vai propôr o regresso ao direito natural, "como compreendia S. Tomás e toda a magnífica coorte dos seus comentadores peninsulares da Contra‑Reforma, com o insigne Francisco Suarez à cabeça". Seria o regresso à liberdade orgânica e à noção de pessoa: " a liberdade, ‑ no seu superior sentido orgânico ‑ é natural da Península, sendo entre nós o absolutismo um intruso violento, um hóspede atrevido e não desejado". Com efeito, "os hispanos basearam‑se sempre, por condição peculiar da sua índole, na noção de pessoa" e não na noção de indivíduo; "a individualidade vem do corpo, da matéria, do instinto. Inversamente, a personalidade da alma. " Para ele, o cristianismo é uma "grande democracia espiritual, ‑ a única, a verdadeira" e "em cujo seio somos todos irmãos e iguais perante Deus, diferenciando‑se somente pelos méritos adquiridos, pelas  virtudes professadas, ‑ essa grande democracia espiritual, repito, correspondia ao que borbulhava no mais entranhado do génio hispânico: a ideia da independência e a ideia de responsabilidade". 

(Valor da Raça. Introdução a uma Campanha Nacional

Lisboa, Almeida, Miranda e Sousa Editores, 1915. 

(Ao Princípio era o Verbo. Ensaios e Estudos 

Lisboa, Livraria Portugália, 1924; cfr. 2ª ed., Lisboa, Restauração, 1959. 

(A Teoria das Cortes Gerais 

Lisboa, 1925; cfr. 2ª ed., Lisboa, Biblioteca do Pensamento Político, 1978. 

(Ascensão, Leão Ramos, O Integralismo Lusitano, Lisboa, Edições Gama, 1943. (Braga, Luís Almeida, A Posição de António Sardinha, Lisboa, Edições Gama, 1943. (Número especial da revista  A Cidade. Revista Cultural de Portalegre, Julho-Dezembro de 1988. 

Sargent, Lyman Tower, Contemporary Political Ideologies. A Comparative Analysis, 9ª ed., Belmont, Wadsworth, 1993.

Sarmento, Alexandre de Morais (m. 1840) 1º Visconde de Banho. Deputado vintista. Embaixador em Madrid em 1834. Ministro do reino do frustrado governo da belenzada, constituído de 4 para 5 de Novembro de 1836. 

Sarmento, Critóvão de Morais Visconde da Torre de Moncorvo. Embaixador em Londres em 1823 e, depois, em Copenhaga. 

Sarmento, José Estevão de Morais (1843-1930) Director do Colégio Militar e da Revista Militar. Historiador. Ministro da guerra de Hintze, entre 7 de Abril de 1896 e 7 de Fevereiro de 1897. 
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Sarmento, Júlio Ernesto de Morais (n. 1875) Oficial de cavalaria Ministro da guerra de 11 de Abril de 1928 a 8 de Julho de1929. 

Sarre  (Saar) Até 1797 o território estava dividido entre a França, o duque de Zweibrúcken e o cone de Nassau-Saarbrúcken; depois desta data passou para a França, até 1815, quando foi dividido entre a Prússia e a Baviera; depois da Grande Guerra ficou sob controlo da SDN, mas em 1935, depois de referendo, passou para a Alemanha; sob ocupação militar francesa desde 1945, entrou, a partir de 1948, em regime de união aduaneira com o mesmo Estado; em 27 de Outubro de 1956, pelo acordo do Luxemburgo, foi programada a respectiva integração na RFA que se concretizou em 1 de Janeiro de 1957

Sartori, Giovanni (n. 1924) Professor italiano de ciência política. Até 1976 na universidade de Florença e depois nos Estados Unidos, em Stanford e na Columbia University de Nova Iorque. Fez o discurso fundador da Associação Portuguesa de Ciência Política em Julho de 1998. 

O possível e o ideal

Estabelece uma clara distinção entre o liberalismo anglo‑saxónico, defensor do [image: image95.png]


"possível", e as democracias igualitárias latinas, defensoras do "ideal". Estas últimas são cerebrais e intelectualistas, estando marcadas por princípios a prioristicos e pelo perfeccionismo utópico, considerando a igualdade como meio para atingir a liberdade, dotada de uma estrutura mental racionalista, dogmática e definitiva bem como uma concepção conflitual onde a realidade é que se deve render à razão. Pelo contrário o liberalismo anglo‑saxónico é pragmático, defende o crescimento gradual e a experiência, considera que a liberdade é um meio de atingir a igualdade, dotada de uma estrutura mental empírica, um espírito antidogmático que procede por ensaios bem como uma concepção legalista onde a razão se deve adaptar às realidades. A sociologia política, conforme assinala Sartori, é "um híbrido interdisciplinar procurando combinar variáveis explicativas sociais e políticas, ou seja, procurando combinar os inputs sugeridos pelo sociólogo com os inputs sugeridos pelo cientista político. Pelo contrário, a sociologia da política é uma redução sociológica da política".  Considera que os cultores da ciência política, quando  procuram distinguir‑se do "normativismo" dos juristas e dos filósofos, que obedeceriam  aos cânones das chamadas ciências ideográficas ou individualizantes, estariam as seguir os ditames das ciências nomotéticas ou generalizantes. Salienta que "há filósofos disfarçados de cientistas"tal como existem charlatães em busca de misturas de literatura, filosofia, política, quem sabe, também de poesia e outros ingredientes" Não podemos, contudo, deixar de reconhecer que também há cientistas que mais não fazem do que dar uma ilusão de cientificidade a uma determinada ideologia e, muito aristotelicamente, que a poesia pode ser mais filosófica, no sentido de mais verdadeira, do que a história. "O nosso intelligere apreende o finito, não o infinito: o que é dividido e articulado,  não o indiviso e indiferenciado". Refere que "a acção do marxismo demonstrou nos últimos cinquenta anos, a falta de unidade entre teoria e praxis; mostrou que a praxis se inverte, ao contrário do que previa e desejava a teoria.... É que o behaviorismo contribuiu para "a redução da política à sociologia política", sendo comparável à jurisdicização da mesma política, para concluir:"a behaviorização da ciência política põe em questão a autonomia da política. O tratamento se reflecte no objecto. Se a ciência é o como, esse como desfocaliza o quê e termina por sufocá‑lo". Para o mesmo Sartori "numa extremidade, a ciência devora a política; na outra, a política devora a ciência. Os dois extremos se tocam, e se transformam um no outro:a obrigação do cerdadeiro politólogo é impedir que isso aconteça". O homem só era um homem inteiro se estivesse em simbiose com a  polis, pelo que "o homem não político era inferior, era menos‑que homem"

foi Maquiavel o descobridor da política como algo de diferente da moral e da religião, considera, contudo, que só com o Leviathan de Thomas Hobbes, de 1651, se deu a primeira procura de cientificidade política, dado que nele "a ordem política é criada pelo seu fiat, pelo seu poder de inventar palavras, de defini‑las, de impô‑las aos súbditos". Foi, aliás, o próprio Hobbes que salientou o facto das "primeiras palavras" serem "propostas arbitrariamente pelos que em primeiro lugar deram nomes às coisas". Refere que "o caminho complexo e tortuoso da ideia da política" que "ultrapassa a cada instante, e em mil aspectos, a palavra correspondente". O behaviorismo, como salienta Giovanni Sartori, podia conduzir à redução da política à sociologia política, num processo equiparável à própria juridicização da mesma política, pondo em questão a autonomia da política. É que o tratamento se reflecte no objecto. Se a ciência é o como, esse como desfocaliza o quê e termina por sufocá‑lo. Para o mesmo Sartori, numa extremidade, a ciência devora a política; na outra, a política devora a ciência. Os dois extremos se tocam, e se transformam um no outro: a obrigação do verdadeiro politólogo é impedir que isso aconteça o caminho complexo e tortuoso da ideia da política que ultrapassa a cada instante, e em mil aspectos, a palavra correspondente
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	Onde defende autonomia da ciência política. 
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	«Per una Definizione della Scienza Politica»

	
	In Antologia de Scienza Politica, Bolonha, 1970.  

	1970
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	Milão, Sugar Co., 1979 [trad. port. A Política, Brasília, Editora Universidade de Brasília]. 

	1984
	Social Science Concepts. A Systematic Analysis

	
	Newbury Park, Sage Publications, 1984. Ed. 

	1987
	The Theory of Democracy Revisited

	
	2 vols., Chatham, Chatham House Publishers, 1987 [trad. cast. Teoria de la Democracia, 2 vols., vol. I ( Los Debates Contemporaneos; vol. II ( Los Problemas Clasicos, Madrid, Alianza Editorial, 1988]. 

	1990
	Elementi di Teoria Politica 

	
	[1ª ed., 1990], 3ª ed., Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1995 [trad. port. Elementos de Teoria Politica, Madrid, Alianza Editorial, 1992]. 

	1991
	«Repenser la Démocratie. Mauvais Régimes et Mauvaises Politiques»

	
	In Revue Internationale des Sciences Sociales, vol. 129, n. º Ago., Paris, 1991. 

	1993
	La Democracia Despues del Comunismo

	
	Madrid, Alianza Editorial, 1993. 

	1993
	«Totalitarianism, Model Mania and Learning from Error»

	
	In Journal of Theoretical Politics, vol. 5, n. º 1, 1993. 

	1993
	Democrazia. Cosa è

	
	Milão, Rizzoli Editori, 1993. 

	1994
	Comparative Constitutional Engineering. An Inquiry into Structures, Incentives and Outcomes

	
	Nova Iorque, New York University Press, 1994. 


Politica (La). Logica e Metodo in Scienze Sociali (Sartori, Giovanni.

Antologia de Scienza Politica, 1970 (Sartori, Giovanni.

Representação, 1962 (Sartori, Giovanni.

Correnti, Frazioni e Fazioni, 1973 (Sartori, Giovanni.

Tower of Babel, 1975 (Sartori, Giovanni.

Partiti e Sistemi di Partiti, 1964-1965 (Sartori, Giovanni.

Democrazia e Definizioni, 1957(Sartori, Giovanni.

Theory (The) of Democracy Revisited, 1987 (Sartori, Giovanni.

Elementi di Teoria Politica, 1990 (Sartori, Giovanni.

Teoria Política, 1990 (Sartori, Giovanni.

Democracia Despues del Comunismo, 1993 (Sartori, Giovanni.

Croce, 1966 (Sartori, Giovanni.

Democrazia. Cosa è, 1993 (Sartori, Giovanni.
Engenharia Constitucional, 1994 (Sartori, Giovanni.
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Sartre, Jean-Paul (1905-1980) Alsaciano. Agregado em filosofia desde 1929 pela École Normale Supériure. Continua os estudos em Friburgo, sendo influenciado por Husserl e Heidegger. Professor de Filosofia em Havre, desde 1936, e Paris, desde 1937. Mobilizado em 1939, fica detido de Junho de 1940 a Março de 1941. Assume o existencialismo. Funda, com David Rousset e Maurice Merleau-Ponty depois de 1945 o RDR (Rassemblement Démocratique Révolutionnaire) que procurava congregar todos os desiludidos de esquerda que não se enquadravam nas fileiras dos comunistas e dos socialistas franceses. Em 1949 Sartre entra em conflito com Rousset, quando este denuncia os campos de concentração estalinistas. O movimento fracassa e Sartre passa a compagnon de route dos comunistas, mas elogiando a via titista. Participa no Mouvement de la Paix e escreve artigos de intervenção em Les temps Modernes. Entra em conflito com Albert Camus, quando este publica L'Homme Revolté. Rompe com os comunistas em 1956 e 1957, denunciando o estalinismo. Apoia, desde a primeira hora, o movimento independentista argelino. Chega mesmo a prefaciar os Damnés de la Terre de Frantz Fanon. Apoia a luta dos palestinianos. Recusa o Prémio Nobel da Literatura em 1964.  Durante o Maio de 68 critica a passividade do PCF e da CGT. Em 1970 torna-se director de La Cause du Peuple. Ainda em 1960 considera que o marxismo aparece como a única antropologia possível que é ao mesmo tempo histórica e estrutural e, além disso, a única que considera o homem na sua totalidade, ou seja, a partir da materialidade da sua condição e que longe de estar esgotado, o marxismo é ainda muito jovem, quase uma criança; apenas começou a desenvolver-se. Continua, portanto, sendo a filosofia da nossa época; é inexcedível porque as circunstâncias que o geraram ainda não foram ultrapassadas. Quaisquer que sejam elas, os nossos pensamentos só podem formar-se sobre esse húmus; devem estar contidos no quadro proporcionado por ele ou então perderem-se no vazio ou degradarem-se. Sartre dizendo que tais campos de concentração eram tão maus quanto o sensacionalismo que sobre os mesmos fazia a imprensa ocidental. 

(L'Imagination

Paris, Alcan, 1936. 

(Esquise d'une Théorie des Émotions

Paris, Hermann, 1939. 

(L'Être et le Néant

1943. 

(L'Âge de la Raison

1945. 

(L'Existencialisme est un Humanisme

1946. 

(Situations

3 vols., 1947-1949. 

(Critique de la Raison Dialectique

Paris, Éditions Gallimard, 1960. 

(Les Mots

1964. 

Satyagraha O mesmo que força da verdade. Expressão com que Gandhi qualifica a tese da acção não violenta das massas, utilizada por ele nas campanhas de desobediência civil. 

Satélite Diz-se e um país que, apesar de ser formalmente independente, é controlado por outro. Expressão amplamente usada durante da Guerra Fria para designar os Países do Leste europeu que a URSS considerava como apenas detendo uma soberania limitada, conforme expressão de Brejnev.

Saudosismo Corrente de pensamento iniciada por Teixeira de Pascoaes a partir da Renascença Portuguesa e da revista portuense A Águia, publicada entre 1910 e 1932. A saudade é entendida como o sangue espiritual da raça, um sentimento-ideia, uma emoção reflectida. Ligado a ideia de saudade ao autonomismo quinhentista e ao processo de resistência sebastianista, o movimento, que defendia uma democracia religiosa e rural, foi injustamente acusado de passadista, quando era um activismo vitalista, anti-intelectualista e antimecanicista, conforme assinala Pinharanda Gomes. Entre os intelectuais da corrente, Leonardo Coimbra, Jaime Cortesão e Afonso Lopes Vieira, bem como o pintor António Carneiro. Já D. Duarte no Leal Conselheiro definia a saudade como sentido do coração que vem da sensualidade e não da razão. E Garrett em Camões entendia-a como dor que tem prazeres.

Saussez, Thierry, Politique Séduction, Paris, Éditions Jean-Claude Lattès, 1985.

Nous Sommes Ici par la Volonté des Media, Paris, Éditions Robert Laffont, 1990.

(Sauer, Wilhelm 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Filosofía Jurídica y Social

Barcelona, Labor, 1933

(System der Rechts und Sozialphilosophie 

1949, 2ª ed. 

(Juristische Methodenslehre 

1940. 
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Saussure, Ferdinand de  (1857-1913) Nasce em Genebra. Estuda e doutora-se em Leipzig (1881). Professor em Paris, até 1891, e, depois, Genebra. Fundador da escola linguística do estruturalismo. 

(Cours de Linguistique Générale

1916. Obra póstuma, publicada pelos discípulos C. Bally e A. Sechhaye. Ver ed. Paris, Payot, 1964. 

Sauvy, Alfred (n. 1898) Professor no Collège de France e director do Instituto de Demografia da Universidade de Paris. 

(Richesse et Population

Paris, Librairie Payot, 1943. 

(Le Pouvoir et l’Opinion. Essai de Psychologie Politique

Paris, Librairie Payot, 1949. 

(La Montée des Jeunes

Paris, Calmann-Lévy, 1953. 

(L’Opinion Publique

Paris, Presses Universitaires de France, 1956. 

(La Nature Sociale

Paris, Armand Colin, 1957. 

(De Malthus à Mao Tse Toung. Le Problème de la Population dans le Monde

Paris, Denoel, 1958. 

(Les Limites de la Vie Humaine

Paris, Hachette, 1961. 

(Malthus et les Deus Marx

Paris, Denoel, 1963. 

(Théorie Générale de la Population

2 vols., Paris, PUF, 1963-1966. 

(Mythologies de Notre Temps

Paris, Payot, 1965. 

(Bureaux et Bureaucratie

Paris, PUF, 1967. 

(La Tragédie du Pouvoir

Paris, Éditions Hachette/Pluriel, 1978. 

Savas, E. S., Privatizing the Public Sector, Chatham, Chatam House, 1985.
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Savigny, Friedrich Carl Von  (1779-1861)

directamente influenciado por Edmund Burke, o romantismo vai ter reflexos no mundo jurídico, estruturando‑se a chamada Escola Histórica. 

O elemento conceitual fundamental desta corrente jurídica é a noção de povo (Volk

entendido como totalidade orgânica, aliás, bem diversa daquela outra que o considera como simples adição de indivíduos. O povo da Escola Histórica é um ser vivo marcado por forças interiores e silenciosas que segrega uma espécie de consciência popular, o espírito do povo (Volksgeist). 

Este povo vivo, que não se reduz portanto à simples abstracção de um colégio eleitoral ou de uma assembleia de cidadãos, também não pode ser confundido com uma qualquer classe social, seja o proletariado ou os sans coulottes. 

O povo é anterior e superior ao Estado e é do espírito do povo que brota tanto a língua como o direito, consideradas produções instintivas e quase inconscientes que nascem e morrem com o próprio povo. 

No caso específico do direito, o costume teria de ser mais importante do que a lei, porque o que emana do Volksgeist tem estar numa posição superior aos próprios ditames do Estado. 

(Vom Beruf unserer Zeit für Gesetzgebung und Rechtswissenschaft

Berlim, 1814. 

(System des heutingen römischen Rechts

1840. 

(Battaglia, Felice, Curso de Filosofia del Derecho, trad. cast. de Francisco Elias Tejada e Pablo Lucas Verdú, Madrid, Reus, 1951, I, pp. 317 segs.. (Fraga, Gustavo, «Savigny», in Logos, 4, cols. 951-954. (Maltez, José Adelino, Princípios Gerais de Direito. Uma Abordagem Politológica, Lisboa, Associação de Estudantes do ISCSP, 1992, tomo I, pp. 236 segs.. (Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 

133 segs.. 
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Savimbi, Jonas 

Savonarola, Girolamo (1452-1498) Dominicano de Florença, líder da república [image: image96.png]


teocrática, entre 1494-1497. Nas suas pregações apelava sobretudo para as emoções, atacando a imoralidade do papa. Excomungado, acabou por morrer na fogueira.

Saxónia ou Saxe (Sachsen) Ducado desde o século IX; tornou-se independente no século XVI; uniu-se à Polónia no século XVIII; elevado por Napoleão à categoria de reino, em 1806, assim se manteve até a 1918; depois da abdicação de Frederico-Augusto III, em 9 de Novembro de 1918,  a Saxónia tornou-se num Estado livre no seio da República de Weimar; em Janeiro de 1933, com a subida de Hitler ao poder, perdeu os últimos vestígios da respectiva autonomia. Em 1697 o eleitor Frederico-Augusto I converteu-se ao catolicismo e tornou-se rei da Polónia, como Augusto II, aí reinando até 1733; é ele que enfrenta uma guerra contra Carlos XII; o seu sucessor, Frederico-Augusto II, participa na guerra dos Sete Anos, ao lado de Maria Teresa de Áustria, sendo a Saxónia invadida pela Prússia. Com Frederico-Augusto III (1763-1827), dá-se uma inversão da política externa da Saxónia que se torna aliada da Prússia contra a Áustria; a partir de 1792 entra em guerra com a França, sendo derrotado, juntamente com os prussianos em Iena (1806), mas assinando com a França a Paz de Poznam (1806); a partir desta paz, Napoleão transforma a Saxónia em reino, aumentando o território à custa da Prússia; em 1807, Napoleão dá em 1807 ao rei da Saxónia o governo do Grão-ducado de Varsóvia; entra na Confederação do Reno; como aliado de Npoleão, participa na campanha da Rússia; na batalha de Leipzig de 18 de Outubro de 1813, voltam a mudar de campo, passando para os aliados contra Napoleão; mas o rei da Saxónia é feito prisioneiro e os seus domínios passam a ser administrados pela Rússia e, depois, pela Prússia; com o Congresso de Viena, de 1815, se Frederico-Augusto I conserva o seu título de rei, perde muitos dos seus territórios para a Prússia; como rei António (1827-1836), a Saxónia tornou-se numa monarquia constitucional; adere ao Zollverein em 1833; vencido pelos prussianos em 1866, teve de entrar na Confederação da Alemanha do Norte e depois no Reich, a partir de 1871. A região que tinha a capital em Magdburgo, foi integrada na RDA e dividida nos distritos de Leipzig, Dresden e Chemnitz ou Karl-Marx-

Stadt. 
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Say, Jean-Baptiste (1767-1832) Membro do tribunado em 1799, é afastado do poder por Napoleão. O seu Traité de 1803 apenas pôde ser reeditado em 1814, com a Restauração. Torna-se professor de economia industrial a partir de 1819, no Athenée. Em 1830 chega finalmente a professor de economia política no Collège de France.. 

Um dos principais vulgarizadores de Adam Smith e fundador dos estudos de economia política em França

Considera que a oferta cria a sua própria procura, formulando a chamada lei dos mercados, segundo a qual cada produto que se produz cria automaticamente mercado para outros produtos. 

Influencia os portugueses Manuel de Almeida e Ferreira Borges.

(Traité d'Économie Politique, ou Simple Exposition de la Manière dont se Forment, se Distribuent et se Consomment les Richêsses

1803. 

(Cours Complet d'Économie Politique

1828. 

Economia Política (Tratado de), 1803 (Say, Jean Baptiste.

Economia Política (Curso Completo de), 1828 (Say, Jean Baptiste.

Mercados, Lei dos (Say, Jean Baptiste. Cada produto que se produz cria automaticamente mercado para outros produtos.

Lei dos Mercados (Say, Jean Baptiste. Cada produto que se produz cria automaticamente mercado para outros produtos.

Denis, Henri, História do Pensamento Económico, trad. port., Livros Horizonte, 1973, pp. 321 ss.. Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, 

p. 227. 

Scaff, Lawrence A.

Participation in the Western Political Tradition, Tucson, University of Arizona Press, 1975.

Scarpelli, U. 
Cos’è il Positivismo Giuridico

Milão, Ed. di Comunità, 1965

Scase, R., Social Democracy in Capitalist Society. Working Class Politics in Britain and Sweden, Londres, Croom Helm, 1976.

Schaar, John W., Legitimacy in the Modern State, New Brunswick, Transaction Books, 1981.

Schacht, Hjalmar (1877-1970) Financeiro alemão, ministro da economia de Hitler de 1934 a 1937. Presidente do Reichesbank de 1923 a 1930 e em 1933-1934, leva a que os grupos Krupp e I. G. Farben apoiem o nazismo. Volta à presidência do banco central em 1939 e regressa ao governo como ministro sem pasta em 1943. Contudo, em 1944, entra em contacto com a Resistência e é preso por ordens directas de Hitler. Condenado pelo Tribunal de Nuremberga, é libertado em 1948. Depois disso, cria um banco de apoio aos países em desenvolvimento.
Schaf, A., Friedrichs, G., Microelectronics and Society. For Better and for Worse, Oxford, Pergamon Press, 1982.

Schaffhausen  Cantão suiço desde 1501

Schäffle, Albert (1831-1903) Professor de economia política em Tubinga (1860) e Viena (1868). Chega a ministro da agricultura e do comércio do Império Austro-Húngaro em 1871. Organicista. Estabelece analogias entre os organismos sociais e os seres vivos. Considera o Estado como um corpo real, em carne e osso, onde o governo desempenha as funções do cérebro.

	1875
	Bau und Leben des sozialen Körpers 

	
	1875-1878. 


Bau und Leben des sozialen Körpers, 1875-1878 ( Schäffle, Albert
Organicismo ( Schäffle, Albert
Schapera, J., Government and Politics in Tribal Societies [1ª ed., Londres, 1956], Nova York, Schoken Books, 1967.

Schapiro, J. S., Liberalism. Its Meaning and History, Princeton, Van Nostrand, 1958.

Schapiro, Leonard Considera que o sistema soviético constituía um poder que se guiava pelo sistema criado por Lenine e que hoje já muito pouco tem em comum com qualquer ideologia [... ] O sistema comunista é essencialmente um mecanismo: um mecanismo preciso de conquista e de conservação do poder. Assenta no domínio monopolista de um partido único e conserva-se recompensando e incentivando aqueles sobre quem se apoia. Todos esses aspectos intelectuais e ideológicos são por certo muito interessantes para nós, sovietólogos, mas nada têm a ver com os métodos de conservação do poder... As cúpulas abandonaram já há muito tempo qualquer ideologia. Dedicam-se às tarefas reais e a tarefa real é a conservação do poder e a luta contra os concorrentes. 

	1963
	The U. S. S. R. and the Future

	
	Nova York, Praeger Press, 1963. 

	1965
	The Origin of the Communist Autocracy

	
	Nova York, Praeger Press, 1965. 

	1972
	Totalitarianism

	
	Nova York, Praeger Press, 1972 [trad. cast. El Totalitarismo, México, 1981]. 

	1967
	Rationalism and Nationalism in Russian Nineteenth Century Thought

	
	New Haven, Yale University Press, 1967


Scharfsstein, Ben-Ami, Amoral Politics. The Persistent Truth of Machiavellism, Albany, State University of New York Press, 1995.

Scharpe, L. J., Decentralist Trends in Western Democracies, Newbury Park, Sage Publications, 1979.

Schattscheider, Elmer E., The Semisovereign People, Nova York, Holt, Rinehart & Winston, 1960.
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Scheler, Max (1874-1928) Estuda medicina e filosofia em Berlim, Munique e Iena. Adere ao fenomenologismo em 1907. Catedrático em Colónia desde 1919 e em Frankfurt desde 1928. A partir de 1923, evolui para uma espécie de evolucionismo panteísta e vitalista, depois de se converter ao catolicismo. Defende uma ética material de valores, um mundo do ser totalmente separado do mundo do dever-ser, e a consequente visão dos valores como entidades completamente separadas da existência. Os valores são considerados como algo de objectivo, insusceptíveis de serem produzidos pelos sujeitos. Os valores são assim duplamente absolutos. Em primeiro lugar porque o seu conteúdo não é uma relação. Em segundo lugar, porque pertencem à categoria da qualidade e são imutáveis. Nos valores reinam relações de essência e leis formais a priori. Estado como abstracção geométrica, 29, 189 SCHELER, Max –Positivismo, 27, 173 34, 219 

	1899
	(Sur les Rapports entre les principes Logiques et les principes Moraux

	
	1899. 

	1913
	(Der Formalismus in der Ethik und die materielle Wertethik 

	
	1913-1916. Cfr. trad. fr. de M. de Gandillac, Le Formalisme en Éthique et l’Éthique Materielle des Valeurs, Paris, Éditions Gallimard, 1955; trad. cast. de Rodriguez Sanz, Etica, Madrid, Revista de Occidente, 1941. 

	1919
	(Le Renversement des Valeurs

	
	1919. 

	1921
	(De L'Éternel dans l'Homme

	
	1921. 

	1923
	(Nature et Formes de la Sympathie

	
	1923. 

	1923
	(Die Wissensformen und die Gesellschaft

	
	As Formas de Saber e a Sociedade, 1923. Ver nova ed. Leipzig, 1926. 

	1928
	(Die Stellung des Menschen im Kosmos

	
	O Posto do Homem no Cosmos, 1928. 

	1929
	(Philosophische Weltanschauung

	
	1929


(Gonçalves, José Júlio, «Itinerários da Teoria Sociológica», in Estudos Políticos e Sociais, vol. VII, nº 2, 1969, pp. 381 segs.. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, I, pp. 

186 segs.. 
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Schelling, Friedrich  1775-1854 Estuda teologia em Tubinga, sendo aí companheiro de Hegel e Holderlin. Aio de jovens nobres em Leipzig. Professor em Jena desde 1798. Aqui se relaciona com os irmãos Schlegel e Novalis. Recebe influências de Goethe e Fichte. Professor em Wurzburgo desde 1803 e em Munique, desde 1806. Distancia-se de Fichte. Assume, a aprtir de 1809, aquilo que designa por filosofia positiva. Influencia o panenteísmo de Krause. Chamado em 1841 a Berlim para aniquilar o panteísmo hegeliano. Considera que o Estado é o organismo objectivo da liberdade, partindo do princípio que o organismo é um objecto indivisível, completo em si mesmo, subsistente por si mesmo. É o elemento em que a ciência, a religião e a arte se compenetram reciprocamente, de maneira a tornarem-se num todo vivo e objectivo na própria unidade. Neste sentido, o Estado é um organismo que não pode ser dominado, mas apenas desenvolvido, e a história como um todo é um desvendamento contínuo e progressivo do absoluto. Ele é não só o arquitecto do organismo, o artista criador das artes plásticas, no qual se desvenda a ideia divina de direito, como também a união do real e do ideal, a reunião da liberdade e da necessidade. Precede Hegel na consideração de um espírito objectivo, e não apenas pessoal e subjectivo, entendendo a natureza como algo de não morto, como algo que não tem apenas de ser visto negativamente, como limite à acção do homem. A natureza é o espírito que devém e o homem, o olho pelo qual a natureza a si mesmo se contempla, sendo, assim, entendida, não como mero produto, mas sim como o sujeito que produz. Neste sentido, admite a existência de uma alma do mundo (Weltseele) que se torna extrínseca, primeiro, no mundo vegetal e animal, e, depois, no mundo do espírito. Do mesmo modo, refere a existência de uma alma do povo (Volksseele) que, primeiro, é inconsciente, e, depois, se transforma em consciente, segregando tanto o social como o político. 

(Neue Deduktion des Naturrechts

1795. 

(Ideen zu einer Philosophie der Natur 

Ideias para uma Filosofia da Natureza, 1797. 

(Von der Weltseele

Acerca da Alma do Mundo, 1798

(System des transzendentalen Idealismus 

Sistema do Idealismo Transcendental, 1800. 

Idealismo Transcendental (Schelling, Friedrich

Filosofia da Natureza, 1797 (Schelling, Friedrich

Neue Deduktion des Naturrechts, 1795 (Schelling, Friedrich

(Battaglia, Felice, Curso de Filosofia del Derecho, trad. cast. de Francisco Elias Tejada e Pablo Lucas Verdú, Madrid, Reus, 1951, I, pp. 301 segs.. (Ferreira, Manuel Carmo, «Schelling», in Logos, 4, cols. 956-963. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 

1991, II, p. 129. Messer, pp. 439 ss.. 

Schemeil, Yves

«Les Cultures Politiques», in Grawitz, Madeleine, Leca, Jean, Traité de Science Politique, vol. III, pp. 237 segs., Paris, Presses Universitaires de France, 1985.

La Science Politique, Paris, Librairie Armand Colin, 1994.

Schengen, Convenção de (1985) Surge em 14 de Junho pela via da cooperação política, aquilo que será um dos elementos estruturantes do terceiro pilar do tratado de Maastricht, visando a supressão total do controlo de pessoas ns fronteiras internas e o princípio da estreita colaboração policial. Subscrevem-na, inicialmente, a França e a Alemanha, bem como os três do Benelux, mas a ela, adere a Itália e, depois, Portugal e Espanha. 

Schelling, Thomas C., Stratégie du Conflict, Paris, Presses Universitaires de France, 1986.

Scheter, Darrow, Radical Theories. Paths Between Marxism and Social Democracy, Manchester, Manchester University Press, 1994.

Schiavo, Aldo, La Filosofia Política de Giovanni Gentile [ed. orig. 1971], Madrid, Instituto de Estudios Políticos, 1975.

Schiller, Ferdinand Canning Scott (1864-1937) Teórico inglês do pragmatismo. Influenciado com Alfred Sidgwick. Colabora na obra introdutória do pragmatismo em Inglaterra, Personal Idealism, de 1906. Defende a partir de 1903 um pragmatismo integral que denomina humanismo

	
	(Riddles of the Sphinx

	
	Londres, 1891. 

	
	(Humanism

	
	Londres, 1907. 

	
	(Formal Logic

	
	Londres, 1912. 

	
	(Logic for Use

	
	Londres, 1929
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Schiller, Friedrich von (1759-1805) Uma das figuras do movimento Sturm und Drang. Companheiro e amigo de Goethe. Proclama que "a única coisa que torna poderoso aquele que manda é a obediência daquele que obedece"

Schlegel, August-Wilhelm Von  (1767-1847) Romântico alemão da chamada escola de Jena. Considerado o corifeu da nova escola (Heine). Professor de literatura e tradutor de Shakespeare. Celebrizado por conferências proferidas em Berlim em 1801, 1802, 1803, onde defende o sentimento da nostalgia. Até então, Berlim era a central do racionalismo. Relaciona-se com Mme Stael. Em 1827, reconhece, pensando no Estado à imagem e semelhança da nação, que o mesmo não é um mero conceito, mas antes uma ideia dinâmica, defendendo, para a Alemanha, um Estado‑Orgânico de confissão cristã. 

Schlegel, Friedrich Von (1772-1829) Irmão de August-Wilhelm Schlegel, com quem lança, em Berlim, a revista Athenaeum, de 1798-1800. Passa por Jena em 1796, onde contacta com Fichte, e por Berlim, em 1797, onde se relaciona com Schleiermacher e Novalis. Vive em Paris entre 1802 e 1804.  Aqui contacta com a obra do nosso Camões, que traduz, e dedica-se a estudos sobre o orientalismo. Estaciona em Colónia a partir de 1808, onde se converte ao catolicismo. Nesse mesmo ano publica em Paris no ano de 1808 Sobre a Língua e a Sabedoria dos Hindus.  Instala-se em Viena a partir de 1809, onde se torna num dos mais marcantes intelectuais católicos. Entra ao serviço do governo austríaco e chega a participar no Congresso de Viena de 1815. Defende, contudo, a independência da Igreja face ao Estado, ao contrário da proposta dos ultras franceses, que propunham a aliança do trono e do Altar. Chega a ser condecorado pelo Papa. No plano das propostas políticas, defende que a representação não deve vir da eleição e assume-se como contrário à separação entre o poder executivo e o poder legislativo. Considera que há um processo evolutivo do político que passa pelo despotischer Antistaat e pelo Quasistaat antes de se atingir o Staat, identificado como o idela de Estado. Um dos principais representantes do romantismo político alemão. Define o romantismo como um desejo revolucionário de realizar o reino de Deus. Defende aquilo que qualifica como um pensar divinatório, considerando que é preciso que exista uma nova mitologia, mas ela deve estar ao serviço das ideias, deve tornar-se numa mitologia da razão. 

	1796
	Uber den Begriff des Republikanismus

	
	

	1808
	Uber Sprache und Weisheit der Indier 

	
	(Sobre a língua e a sabedoria dos índios), 

	1828
	Philosophie des Lebens

	
	

	1828
	Philosophie der Geschichte

	
	

	1829
	Philosophie der Sprache und des Wortes
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Schleiermacher, Friedrich E. D. (1768-1834) Friedrich Ernst Daniel Schleiermacher. Fundador da teoria alemã da linguagem. Nasce em Breslau. Educado pelos irmãos morávios e pregador em Berlim entre 1796 e 1802, quando entra em relação com Fichte e Friedrich Schlegel. Assume uma postura dita ideal-realista, defendendo a unidade entre o sujeito e o objecto. Reage contra o teísmo, considerando que Deus não é pensável fora do mundo, bem como contra o panteísmo, dizendo que não há identidade entre Deus e o mundo, numa posição qualificada como panenteísmo. 
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Schlesinger Jr., Arthur M. (n. 1917) Historiador, professor em Harvard e jornalista político. Vence por duas vezes o prémio Pulitzer. Assessor de John Kennedy. Depois da morte deste passa a professor da City University de Nova Iorque. 

	1933
	The Rise of the City 

	
	Nova Iorque, Macmillan, 1933. 

	1945
	The Age of Jackson 

	
	Boston, Little, 1945. 

	1957
	The Age of Roosevelt 

	
	1957-1960. 2 vols

	1966
	A Thousand Days. John F. Kennedy in the White House 

	
	1966. 

	1967
	The Bitter Heritage. Vietnam and American Democracy

	
	Boston, Houghton Mifflin, 1967. 

	1973
	The Imperial Presidency

	
	Boston, Houghton Mifflin, 1973 

Trad. fr. La

	
	Présidence Impériale, Paris, PUF, 1976. 


Schlesinger, J. A.

Ambition and Politics. Political Carreers in the U.S.A., Chicago, Rand MacNally & Co., 1966.

Schleswig-Hollstein O Schleswig-Hollstein, de população maioritariamente alemã, fora atribuído pelo Congresso de Viena, de 1815, como possessão pessoal do rei da Dinamarca. Em 1848, dá-se uma revolta da população rejeitando a tentativa de imposição de leis dinamarquesas ao território; a Prússia invade o território e a guerra entre a Dinamarca e a Prússia só termina em 1850 pela mediação das grandes potências que favoreceram as posições dinamarquesas. Em 1863, nova tentativa militar dinamarquesa de imposição das suas pretensões face aos ducados. Reacção conjunta da Áustria e da Prussia e derrota dinamarquesa, confirmada pelo Tratado de Viena de 30 de Outubro de 1864. O Norte do Schleswig vai entretanto regressar à Dinamarca depois de um 

plebiscito em 1920. 

Schlick, Moritz (1882-1936) Filósofo alemão. Um dos fundadores do movimento neopositivista do Círculo de Viena. Autor de Allgemeine Erkenntnisslehre. 

Schlözer, A. L. von (1735 ( 1809) –Estado como máquina, 29, 187 –Sociedade civil, 49, 303 "a mais instrutiva maneira de tratar a teoria do Estado é tratar o Estado como uma máquina artificial, inteiramente composta por partes reunidas, que tem de operar para um fim definido".  vai distinguir entre o Estado (Staat) da sociedade civil (die bürgerlich Gesellschaft)

(Theorie der Staatistik 

(Göttingen, 1804). 

Schlözer, C. Von (1774 ( 1831)

	1795
	(De jure suffragii in societate aequali

	
	Göttingen, 1795. 

	1802
	(Primae lineae scientiarum politicarum

	
	Moscovo, 1802. 


Suffragii (De jure) in societate aequali, 1795 ( Schlözer, C. Von

societate aequali (De Iure Suffragii in), 1795 ( Schlözer, C. Von

Primae lineae scientiarum politicarum, 1802 ( Schlözer, C. Von
scientiarum politicarum (Primae lineae), 1802 ( Schlözer, C. Von
Schmidt, Helmut (n. 1918) Chanceler alemão que em 1975 sucede a Willy Brandt, de quem era ministro das finanças. Assumindo uma posição moderada, próxima dos liberais, chega a inspirar na época o nascente Partido Popular Democrático de Francisco Sá Carneiro. 

Schmitt, Carl (1888-1986) Autor alemão. Um dos principais teóricos políticos do século XX. Em 1927, na obra Der Begriff des Politischen, defende que a essência do político reside na distinção amigo/ inimigo.   

os conceitos políticos mais fecundos não passarem de conceitos teológicos secularizados
O soberano, como vai dizer Carl Schmitt, é aquele que decide numa situação excepcional.

refere, aliás, a existência de quatro tipos de Estado, conforme o domínio das quatro funções clássicas: o Estado Legislador, o Estado Governamental (com predomínio do executivo), o Estado Administrador (onde domina a burocracia) e o Estado Jurisdicional (onde predomina a magistratura). 

Considerando que o Estado Total não se desinteressa de nenhum sector da realidade e, potencialmente, abraça‑os a todos, chega mesmo a proclamar que nele tudo é político, pelo menos virtualmente.

Exige, inclusive, uma distinção entre legitimidade e legalidade. Se a primeira tem a ver com o poder em contacto directo com as realidades da vida nacional, a segunda é uma noção puramente racionalista que permite aos governantes conservar o seu título no exercício do poder, mesmo que a respectiva actividade não encontre nenhuns fundamentos nas aspirações da colectividade. Exigir‑se‑ia, portanto, o restabelecimento de uma ligação directa entre o poder e a ideia de direito, o que implicaria a negação da legalidade. 

Para Schmitt XE "Schmitt"  do carácter conceptual do político decorre o pluralismo do mundo dos Estados. A unidade política pressupõe a possibilidade real do inimigo e, portanto, outra unidade política coexistente com a primeira. Por isso, na Terra, enquanto existir um Estado, existirão sempre mais Estados e não pode existir um “Estado” mundial que compreenda toda a Terra e toda a humanidade. Schmitt, noutro lugar, considera que a guerra é a essência de todas as coisas e que a natureza da guerra total determina a natureza e a forma do Estado totalitário. 

Schmitt XE "Schmitt" , marcado por muitas das teses de Max Weber XE "Weber" , assume posições frontalmente contrárias às teses de Kelsen XE "Kelsen" , nomeadamente em Verfassungslehre, de 1928, criticando o facto do jurista austríaco ver na constituição apenas o elemento normativo do direito, sem notar que ela revela a ordem concreta que origina a própria existência política do Estado, onde o poder constituinte  emana da vontade de um sujeito concreto que é o povo-nação.

Retomando Hegel XE "Hegel"  e Savigny XE "Savigny" , contra o juridicismo e o normativismo, proclama que a constituição, em vez de exprimir o dever-ser de uma exigência racional pura é uma realidade viva e histórica, a manifestação de uma vontade e o reflexo do espírito do povo. É a decisão total, nascida normativamnete do nada, sobre a forma e a maneira da unidade política, uma decisão que procede de uma autoridade ou de um poder politicamente existente: toda a unidade política existente tem o seu valor e a justificação da sua existência, não na justiça ou na eficiência de normas, mas na sua existência. Tudo o que existe com dimensão política, traz, dentro de si, juridicamente falando, a razão da sua existência

O mesmo Schmitt XE "Schmitt" , em Der Nomos der Erde, de 1950, retoma o conceito grego de nomos basileus, considerando que a ocupação da terra é o nomos fundamentador do direito, o acto originário do mesmo, tanto em sentido histórico como em sentido lógico, fundamentando o direito face ao exterior (apropriação da terra por uma potência, face a outras, também ocupantes ou possuidoras de terra) e face ao interior (repartição da terra dentro do grupo dominante). Por causa disto, o direito vive em fluência permanente, vive sempre em função de uma relação de poder.

	1922
	Die Diktatur

	
	Nova ed. Munique/Leipzig, 1928

Trad. cast. La Dictatura, Madrid, Revista de Occidente, 1982. 

	1922
	Politische Theologie. Vier Kapitel zur Lehre von der Souveränität 

	
	Munique-Leipzig, Duncker und Humblot, 1922. 

	1922
	Politische Theologie. II ( Die Legende von der Erledigung Jeder politischen Theologie

	
	1969 cfr. trad. fr. Théologie Politique, Paris, Éditions Gallimard, 1988. Ver a trad. fr. Théologie Politique. 1922, 1969, trad. fr., Paris, Éditions Gallimard, 1988. 

	1923
	Die geistesgescichtliche Lage des heutigen Parlamentarismus 

	
	Munique/ Leipzig 

Trad. ing. de Ellen Kennedy, The Crisis of Parliamentary Democracy, Cambridge, Massachussetts, MIT Press, 1985. 

	1925
	Politische Romantik 

	
	Munique

Cfr. última ed. revista pelo autor, Berlim, Duncker und Humblot, 1968

Trad. fr. Romantisme Politique, Paris, Éditions Valois, 1928. 

	1925
	Romischer Katholizzismus und politische Form

	
	Munique, 1925

Trad. port., Catolicismo Romano e Forma Política, Lisboa, Huguin, 1998

	1927
	Verfassungslehre 

	
	1927 

Trad. cast. Teoria de la Constitucion, Madrid, Revista de Derecho Privado, 1934; e Madrid, Alianza Editorial, 1982(Verfassungslehre. 

	1927
	Volksentscheid und Volksbegehren 

	
	Berlim-Leipzig, De Gruyter, 1927. 

	1927
	Der Begriff des Politischen 

	
	Munique-Leipzig, Duncker und Humblot, 1932 

Cfr. 1ª ed., in Archiv fur Sozial Wissenschaft und Sozial Politik, 1927

Última ed. revista pelo autor, Berlim, Duncker und Humblot, 1963

Trad. fr. Considérations Politiques, Paris, Librairie Générale du Droit et de la Jurisprudence, 1942

Trad. fr. La Notion du Politique. Théorie du Partisan, Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1972

The Concept of the Political, Georges Schwab, trad., Leo Strauss coment., Rutgers University, 1976 

	1929
	Das Zeitaltur des Neutralieserung und Entpolitisierung 

	
	Trad. fr. Aux Confins de la Politique ou l'Age de la Neutralité, 1942. 

	1929
	Der Huter der Verfassung 

	
	Berlim, Duncker und Humblot, 1929 

Trad. cast. La Defensa de la Constitución. Estudio Acerca de las Diversas Especies y Posibilidades de Salvaguardia de la Constitución, Barcelona, Ediciones Labor, 1931 e Madrid, Tecnos, 1983. 

	1932
	Legalität und Legitimität 

	
	Munique-Leipzig, Duncker und Humblot, 1932 

Trad. fr. Legalité et Legitimité, Paris, Librairie Générale du Droit et de la Jurisprudence, 1932

Trad. cast. Legalidad y legitimidad, Madrid, Ediciones Aguilar, 1968. 

	1933
	Staat, Bewegung, Volk. Die Dreigliedrung der politischen Einheit 

	
	Hamburgo, Hanseatische Verlagsanstalt, 1933. 

	1934
	Staatsgefüge und Zusammenbruch des zweiten Reiches 

	
	Hamburgo, Hanseatische Verlagsanstalt, 1934. 

	1937
	”I Principii Politici Odierni della Filosofia Giuridica in Germania

	
	In Riv. Int. Di Fil. Del Diritto, 1937. 

	1938
	Der Leviathan in der Staatslehre des Thomas Hobbes 

	
	1938. 

	1940
	Positionen und Begriffe 

	
	Hamburgo, Hanseatische Verlagsanstalt, 1940. 

	
	

	
	


(Beneyto, Juan, Teologia Política como Teoría Política. Teoria del Estado de Carl Schmitt, Madrid, 1983. (Iribarne, Manuel Fraga, Carl Schmitt. El Hombre y su Obra, Madrid, 1962. (Kervégan, J. -F., Hegel, Carl Schmitt. Le Politique entre Spéculation et Positivité, Paris, Presses Universitaires de France, 1992. (Morodo, Raúl, Críticos de la Democracia y Anunciadores de la Revolución Nacional. Carl Schmitt y Oswald Spengler, Madrid, 1987. 
Diktatur (Die), 1922 (Schmitt, Carl.

Politische Theologie, 1922-1969 (Schmitt, Carl.

Soberania  (Schmitt, Carl. 

Parlamentarismus (Die geistesgescichtliche Lage des heutigen), 1923  (Schmitt, Carl.

Politische Romantik, 1925  (Schmitt, Carl. 

Verfassungslehre, 1927  (Schmitt, Carl.

Romantismo Político, 1925  (Schmitt, Carl.  

Begriff (Der) des Politischen, 1932  (Schmitt, Carl. 

Neutralidade, 1929  (Schmitt, Carl.

Huter (Der) der Verfassung, 1929  (Schmitt, Carl. 

Defesa da Constituição, 1929  (Schmitt, Carl.

Legalität und Legitimität, 1932  (Schmitt, Carl.

Legalidade e Legitimidade, 1932  (Schmitt, Carl.. 

Staat, Bewegung, Volk. Die Dreigliedrung der politischen Einheit, 1933  (Schmitt, Carl. 

Leviathan (Der) in der Staatslehre des Thomas Hobbes, 1938  (Schmitt, Carl. 

Positionen und Begriffe, 1940  (Schmitt, Carl. 

Catolicismo Romano e Forma Política  (Schmitt, Carl. 
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Schmoller, Gustav Von (1838-1917) Economista. Membro da Escola Histórica e do socialismo catedrático. É um dos principais inspiradores do Manifesto de Eisenach. 

Schnapper, Dominique

	1990
	La France de l’Intégration. Sociologie de la Nation en 1990

	
	Paris, Éditions Gallimard, 1991.

	1994
	La Communauté des Citoyens. Sur l’Idée de Nation

	
	Paris, Éditions Gallimard, 1994.


Schnapper, M. B.

	
	New Frontiers of Knowledge

	
	Washington, Public Affairs Press, 1957. Org.


Schneider, Bertrand
	1985
	La Révolution aux Pieds Nus

	
	Paris, Librairie Arthème Fayard, 1985. 

	1991
	The First Global Revolution. A Report by the Council of the Club of Rome 

	
	[1ª ed., 1991], Londres, Simon & Schuster, 1992. 

	
	Com Alexander King. 


Scholter, Ilda, ed., Political Stability and Neo-Corporatism, Nova York, 1987.

Schopenhauer, Arthur (1788-1860) Filósofo alemão. Marcado pelo idealismo voluntarista e pelo chamado pessimismo. Influencia o nosso Antero de Quental.

 
Schotten, Peter M., Magastadt, Thomas, Understanding Politics. Ideas, Institutions and Issues, 4ª ed., Nova York, Saint Martin’s Press, 1995.

Schram, S.

Mao Tse-Tung
Harmondsworth, Penguin, 1967

The Political Thought of Mao Tse-Tung

Nova Iorque, Praeger, 1969

Mao Tse-Tung Unreheardsed

Harmondsworth, Penguin, 1974. Org.

The Thought of Mao Tse-Tung
Cambridge, Cambridge University Press, 1989

Schramm, W.

The Process and Effects of Mass Communication, Urbana, University of Illinois Press, 1954.

Schrems, John J.

Principles of Politics. An Introduction, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1986.
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Schroeder, Ernesto Driesel (1850-1942) Presidente da Associação Comercial de Lisboa. Vice-governador do Banco de Portugal. Administrador da Companhia de Caminhos de Ferro. Ministro da fazenda de João Franco, de 19 de Maio  de 1906 a 2 de Maio de  1907. Acusado pelos republicanos de ser austríaco. 

Schultz, Arnaldo Ministro do Interior do salazarismo de 25 de Novembro de 1958 a 4 de Maio de 1961. Governador da Guiné, antes da chegada de Spínola.

Schumacher, Ernst Fritz (1911-1977) Economista alemão. Formado em Oxford, vive na Inglaterra e nos Estados Unidos, a partir dos anos quarenta. Converte-se ao budismo em 1955, depois de visitar a Birmânia. Passa a assumir-se, nos anos setenta, como um dos teóricos do ecologismo. 

	1973
	Small is Beautiful. Economics as if People Mattered

	
	Nova York, Harper & Row, 1973. 
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Schumacher, Kurt (1895-1952) Social-democrata alemão. Inspira-se em Fichte e Lassalle. Deputado em 1930. Preso durante todo o período nazi. Reconstrói o SPD depois de 1945 na zona ocidental da Alemanha, assumindo um vigoroso anticomunismo. 

Schumaker, Paul D., Critical Pluralism, Democratic performance and Community Power, Lawrence, University of Kansas Press, 1991.

(
, Kiel, Dwight, Heilke, Thomas, Great Ideas/Great Schemes. Political Ideologies in the Nineteenth and Twentieth Centuries, Nova York, MacGraw-Hill, 1996.

Schuman, Robert (1886-1963) Democrata-cristão francês, dirigente do MRP; natural da Lorena, fez os seus estudos de direito em Estrasburgo e na Suíça; deputado por Metz em [image: image97.png]


1919; foi subsecretário de Estado para os refugiados de Março a Julho de 1940, nos governos de Paul Reynaud e de Pétain; preso pela Gestapo, evadiu-se da Alemanha em 1942; participou desde então na Resistência; ministro das Finanças, logo em Junho de 1946, assumiu a chefia do governo francês em Novembro de 1947, até Julho de 1948, data em que passou a ocupar o ministério dos negócios estrangeiros, sucedendo aqui a Georges Bidault; mantém-se nestas funções até 1953; enquanto presidente do conselho enfrente as greves promovidas pelos comunistas contra o Plano Marshall; em 9 de Maio de 1950 lança a ideia de constituição da CECA; presidente a Assembleia europeia de Estrasburgo de 1958 a 1962. 

O discurso de Schuman (1950) Coloca-se, no entanto, e muito justamente, como pedra fundamental de todo o processo o célebre, discurso de Robert Schuman de 9 de Maio de 1950, proferido no salon de l'Horloge do Quai d'Orsay, quando o então ministro dos negócios estrangeiros de França, por sugestão de Jean Monnet, propôs o estabelecimento de uma união entre a França e a Alemanha para a gestão comum do carvão e do aço, aberta a outros Estados europeus. Como significativamente proclama Roger Massip, Neste dia a Europa nasceu. É, com efeito, a partir de tal discurso que vão nascer as Comunidades europeias: primeiro a CECA, pelo Tratado de Paris de 1951; depois, a CEE e a CEEA, pelo Tratado de Roma de 1957, aquelas Comunidades Europeias que, depois de unificadas numa Comunidade Europeia, constituem hoje um dos três pilares da União Europeia. Mas as histórias oficiosas da eurocracia, normalmente embrulhadas numa visão meio épica e meio tecnocrática, não resistem a uma análise realista de todo o processo de integração europeia. Com efeito, a Europa das Comunidades começou por ser um simples tratado de paz franco-alemão a que aderiram os três países do Benelux, tradicionais campos de batalha das potências do Reno, juntamente com a Itália, sucessivamente aliada da França e da Alemanha  nas duas anteriores guerras mundiais. Isto é, a construção da Europa das Comunidades assentou nas nações europeias que mais sofreram com a segunda guerra mundial: uma Alemanha derrotada e dividida e uma França que se tentou, com De Gaulle, assumir o estatuto de vencedora, não conseguiu, apesar de tudo, apagar o labéu do colaboracionismo, pelo que nem sequer pôde subscrever as novas Tordesilhas do mundo, em Yalta, quando os USA e a URSS adquiriram o estatuto de superpotências. Uma Europa a que, muito a custo, pôde aderir a Grã-Bretanha, dado o veto francês, e que, quando se alargou às nações menos desenvolvidas do Sul e do Sudoeste, logo proclamou a tese da Europa a duas velocidades. Com efeito, durante muito tempo, algumas teses francesas tentaram considerar os Pirinéus como limite sudoeste da Europa e dos mesmos sectores veio o estímulo para que Marrocos e a Tunísia solicitassem a adesão à CEE, o que, definitivamente, descaracterizaria a Europa, desvalorizando a adesão de Portugal e da Espanha. Não se pense que a construção de uma entidade europeia era uma coisa pacífica. Quem percorrer as discussões dos Encontros Internacionais de Genebra deparará com posições de oposição irredutível ao processo por parte de certos intelectuais europeus. Jean Wahl dizia expressamente: não creio na entidade da Europa, e censuro-me por vezes por isso. Creio que a Europa é uma pseudo-ideia, que a Europa não pode viver sem os outros continentes e que se trata do continente mais difícil de construir. Talvez só se possa construir quando o mundo estiver construído também. Voltemos aos pais-fundadores do projecto europeu do pós-guerra, principalmente à  dupla Schuman-Monnet instituidora do modelo da CECA. Sobre a respectiva atitude, no ano de 1950, talvez já tenham sido escritas todas as frases possíveis. Contudo, os respectivos desígnios continuam a servir de pretexto para as mais contraditórias interpretações. Podemos, no entanto, detectar um certo consenso dos que pensam de forma racional e justa em torno do respectivo discurso se distinguirmos entre a ideia de Europa que os anima e a metodologia de que se socorrem. A ideia andava no ar. Schuman, numa reunião do comité central do MRP, em 26 de Março de 1950, referia a necessidade de integrar a regulação das relações franco-alemãs  no âmbito de uma comunidade europeia. Contudo, o presidente do conselho francês, Georges Bidault, que fora responsável pela pasta dos estrangeiros durante quatro anos, parecia adoptar uma postura mais atlantista do que europeísta. Num discurso pronunciado em Lyon, a 16 de Abril de 1950, propunha um Alto Conselho do Atlântico para a paz, restrito às grandes potências, que seria encarregado de coordenar os esforços dos USA e da Europa nos planos da defesa, da economia e da própria política. As palavras de Schuman, proferidas em 9 de Maio de 1950, estavam aliás pressionadas pelo calendário. Com efeito, havia sido marcada para os dias 11 e 12 uma reunião entre os ministros dos estrangeiros norte-americano, francês e britânico sobre a questão alemã, e para o dia 18, agendada uma reunião do conselho ministerial da NATO. Os norte-americanos também pressionavam os franceses. No mês anterior, Dean Acheson, convidara a França a tomar uma posição sobre a integração da Alemanha na Europa ocidental e já em Setembro de 1949, o mesmo Acheson havia declarado que, no que diz respeito à Alemanha, creio que devemos deixar à França a liderança. O discurso de Schuman de 9 de Maio de 1950 obedeceu a um esquema de planeamento de operações de carácter quase militar. Em primeiro lugar, havia uma questão de agendas. Com efeito, para esse mesmo dia 9 de Maio, estava marcadas para a parte da manhã, reuniões dos conselhos de ministros em Paris e Bona. Para os dias 11 e 12 de Maio, em Londres, uma reunião dos ministros dos estrangeiros  norte-americano, francês e britânico sobre a questão alemã. Para o dia 18, uma reunião do conselho ministerial da NATO. Jean Monnet, com a colaboração de Pierre Uri, Étienne Hirsch e Paul Reuter, tinha elaborado um plano que no dia 1 de Maio era já aprovado por Robert Schuman. No sábado, dia 6 de Maio,  já o documento adquire forma definitiva. Tomam então conhecimento do mesmo os Ministros da Justiça, René Mayer, que há-de ser o sucessor de Monnet na Alta-Autoridade, e o Ministro do Ultramar, René Pleven. Domingo, dia 7: o secretário-geral do ministério dos estrangeiros, Alexandre Parodi, é posto ao corrente do processo. Do mesmo modo, Dean Acheson, que fazia escala em Paris, é informado por Monnet do projecto em curso. Segunda-feira, dia 8: parte para Bona um enviado especial de Schuman, Michlich. Terça-feira, dia 9: na parte da manhã reúnem os conselhos de ministros da França e da RFA. O chefe de gabinete de Adenauer, Blankehorn, interrompe o conselho e entrega a Adenauer as cartas de que era portador Michlich. Já passava do meio-dia quando Clappier recebe comunicação de Bona com o assentimento de Adenauer ao projecto. É só então que Schuman desvenda o segredo aos restantes ministros. Os jornalistas são convocados para as 18 horas, para aquilo que deveria ser anunciado de maneira espectacular. Durante a tarde recebem-se os embaixadores dos países europeus. Um jornalista pergunta a Schuman:Então, é um salto no desconhecido? e este responde: É isso, um salto no desconhecido. Nesse dia, o embaixador da França em Londres, René Massigli, é recebido no Foreign Office por Bevin. Attlee estava fora das ilhas britânicas, em férias. No dia 10, reunia-se a conferência dos Três em Londres sobre a questão alemã. O partido liberal  propõe a participação britânica. Os conservadores, através de um discurso de Anthony Eden, recomenda idêntica atitude. Mas a imprensa, do Times ao Daily Express, teme a palavra federação e receia pelo fim da independência britânica. No dia 11 de Maio, quinta-feira, aqueles que virão a ser os seis Estados Membros aprovavam o plano de Schuman e não é por acaso que nesse mesmo dia se instituia o partido de Adenauer, a União Cristã-Democrática. Attlee faz um discurso nos Comuns onde saúda a reconciliação franco-alemã, mas deseja que se proceda a um exame aprofundado das implicações económicas. Nesse mesmo dia, o então Primeiro-Ministro britânico, o trabalhista Clement Attlee tem uma resposta cuidadosa. Se felicita a iniciativa francesa, dado pôr fim a um conflito secular com a Alemanha, não deixa de referir que a mesma teria de ser objecto de uma reflexão cuidadosa. Nos dias 14 e 19 de Maio, Monnet desloca-se a Londres, acompanhado por Hirsch e Uri. procurando convencer o governo britânico, principalmente através de Sir Plowden, o responsável pelo Plano, Em França, vários grupos se opõem ao projecto, de gaullistas (RPF) a comunistas.  O próprio De Gaulle, em discurso proferido em Metz, no dia 19 de Maio de 1950, proclama expressamente on propose en méli-mélo de charbon et acier sans savoir où l'on va aller en invoquant un combinat quelconque. A CGT fala no plano como um atentado à soberania nacionalO governo britânico toma posição formalmas a posição formal do governo de Sua Majestade, do dia 31, não é esperançosa: deseja participar nas negociações, mas sem se comprometer com os princípios da mesma. Em 3 de Junho surgia um comunicado, emitido simultaneamente nas capitais dos seis, onde se proclama que tais governos decididos a prosseguir uma acção comum de paz, de solidariedade europeia e de progressos económicos e sociais, consideram como objectivo imediato a colocação em comum das produções de carvão e de aço e a instituição de uma Alta Autoridade nova cujas decisões ligarão a França, a Alemanha, a Bélgica, a Itália, o Luxembrugo, a Holanda e os países que a tal aderirem. Contudo, no dia 3 de Junho o Reino Unido recusa aderir à CECA. Queria continuar a privilegiar os laços que o ligavam aos USA e não queria abdicar do modelo da Commonwealth.  Pela mesma altura, a direcção do Labour emite um documento onde expressamente rejeita qualquer espécie de autoridade suprancional. Aí pode ler-se aliás  que estamos mais próximos da Austrália e da Nova Zelândia que da Europa pela língua, as origens, os costumes, as instituições, as concepções políticas e os interesses. Depois, Mac Millan, algumas semanas depois, em pleno Conselho da Europa, tenta ainda propor uma forma de associação menos profunda e mais centrada sob o controlo do Conselho da Europa. Não tarda que Attlee venha a criticar o carácter não democrático e irresponsável  da Alta-Autoridade Em 20 de Junho começavam no Quai d'Orsay as conferências dos seis, sob o impulso de Schuman e Monnet, visando instituir a comunidade do carvão e do aço. Conforme os europeístas de então, visava-se a criação de uma autoridade supranacional de competência limitada mas com poderes efectivos. A delegação francesa era presidida por Monnet e a alemã por Walter Hallstein. Monnet declara então: trata-se de levar a cabo uma obra comum, não de negociar vantagens, cada um deve procurar a sua vantagem na vantagem comum. Se discutimos enquanto entidades nacionais, os rancores de outrora reaparecerão; é somente na medida em que eliminarmos das nossas discussões o sentimento particularista que uma solução poderá ser encontrada. Contudo, alguns dias depois, a 25 de Junho, iniciava-se a Guerra da Crimeia, circunstância que vinha valorizar a posição alemã. A construção da Europa se para uns seria uma terceira-força entre russos e americanos. Não seria apenas mera consequência do Plano Marshall? A Europa consequeência da OECE?Em 7 de Julho os países beneficiários do Plano Marshall instituíam uma União Europeia de Pagamentos, que vai durar até 1959, constituindo um sistema de compensações multilaterais, a fim se substituir o sistema de compensações bilaterais 

de dívidas e créditos. 
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Schumpeter, Joseph Aloys (1883-1950) Economista checo, nascido na Morávia. Forma-se em Viena e torna-se professor na universidade de Groz, a partir de 1911. Ministro das finanças austríaco em 1919-1920, enquanto membro do partido social-cristão, depois de ter sido simpatizante do austromarxismo. Retoma o ensino em Bona, de 1925 a 1932, data em que emigra para os Estados Unidos da América, ensinando economia em Harvard, até 1950. Começou como simpatizante do austro-marxismo. 

Democracia como luta competitiva

Considera que a democracia se aproximava da luta competitiva, nomeadamente por causa do método eleitoral. Escolas que acentuam a perspectiva do individualismo metodólogico na análise dos processos de decisão colectiva, criticando o holismo das escolas sistémicas e funcionalistas 

Ciclos negociais

Elabora a teoria dos business cycles, referindo que depois do ciclo da Revolução Industrial (1787-1843), marcado pelos negócios do algodão, do aço e do vapor, seguiu-se o ciclo burguês, até 1897, marcado pelo caminho de ferro, atingindo-se finalmente o ciclo neomercantilista, marcado pela electricidade, pela química e pelo automóvel.
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	Theorie der wirtschaftlichen Entwicklung

	
	

	
	Trad. ingl., The Theory of Economic Development, Cambridge, 1934. 

	
	Trad. cast. Teoría del Desenvolvimiento Económico, México, Fondo de Cultura Económica, 1944. 

	1912
	Economic Doctrine and Method

	
	Londres, Alen and Unwin, 1954. O original alemão Epochen der Dogmen und Methodengesichte foi publicado em 1912.. 

	1919
	The Sociology of Imperialism

	
	In Imperialism and Social Classes, org. de Paul Sweezy, Nova Iorque, Augustus M. Kelley, 1951. 

	
	Nova ed., Imperialism and Social Classes. Two Essays, trad. Ingl. De Heinz Norden, Nova Iorque, World, 1955.

	
	O original alemão foi publicado em 1919 e 1927, no Archiv fur Sozialwissenschaft und Sozialpolitik, de Tubinga.

	
	Trad. fr. Impérialisme et Classes Sociales, Paris, Éditions de Minuit, 1972]. 

	1928
	Die Krise des Steurstaats

	
	Leipzig, 1928

	1939
	Business Cycles. A Theoretical, Historical and Statistical Analysis of the Capitalist Process

	
	Nova Iorque, Mc Graw-Hill, 1939. 2 vols. 

	1942
	Capitalism, Socialism and Democracy

	
	Nova York, Harper & Row, 1942 

	
	Trad. fr. Capitalisme, Socialisme et Démocratie, Paris, Librairie Payot, 1969

	
	Trad. Port. Capitalismo, Socialismo e Democracia, Rio de Janeiro, Zahar, 1983

	1954
	History of Economic Analysis 

	
	Londres, George Allen & Unwin, 1954
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Epochen der Dogmen und Methodengesichte, 1912 (Schumpeter, Joseph A. 

Imperialismo e Classes Sociais, 1919 (Schumpeter, Joseph A.
Business Cycles, 1939 (Schumpeter, Joseph A. 

Capitalism, Socialism and Democracy, 1942 (Schumpeter, Joseph A.
History of Economic Analysis, 1954 (Schumpeter, Joseph A..

(Bessa, António Marques, Quem Governa? Uma Análise Histórico-Política do Tema da Elite, Lisboa, ISCSP, 1993, pp. 275 segs.. (Denis, Henri, História do Pensamento Económico, trad. port., Livros Horizonte, 1973, pp. 557 ss.. 

Schutz, Alfred

	1932
	The Phenomenology of the Social World

	
	Trad. Port. Fenomenologia e Relações Sociais, Rio de Janeiro, Zahar, 1979, segundo a ed. de Londres, Heinemann, 1972

	1962
	Colected Papers

	
	3 vols., Haia, Martinus Nijhoff, 1962-1966

	1974
	The Structures of the Lifeworld

	
	Londres, Heineman, 1974. 

	
	+Thomas Luckmann


Schwartz, D. C., Political Alienation and Political Behavior, Chicago, Aldine de Gruyter, 1973.

Schwartz, Herman M., States Versus Markets, Nova York, Saint Martin’s Press, 1994.

Schwartz, Joseph, The Permanence of the Political. A Democratic Critique of the Radical Impulse to Transcend Politics, Princeton, Princeton University Press, 1995.

Schwartz, Michael, ed., The Structure of Power in America, Nova York, Holmes & Meier, 1987.

Schwartz, William A., Derber, Charles, Magrass, Yale, Power in Highest Degree, Oxford, Oxford University Press, 1990.
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Schwartzenberg, Roger-Gérard  (n. 1943) Politólogo francês que, nos anos setenta, elabora brilhantes sínteses pedagógicas, principalmente quanto à recepção do sistemismo norte-americano, tendo influenciado a exposição das matérias de ciência política em Portugal nessa mesma década. As suas obras foram quase imediatamente traduzidas para português. Oriundo do trotsquismo, assume-se como radical de esquerda. Secretário de Estado do Ministério da Educação Nacional em 1983-1984. Secretário de Estado das Universidades em 1984-1986.  Deputado no Parlamento Europeu de 1979 a 1983. Deputado desde 1986, assumindo a presidência do Groupe Radical, Citoyen et Vert. 

	1971
	Sociologie Politique. Élements de Science Politique 

	
	3ª ed., Paris, Éditions Montchrestien, 1977 

Trad. port. Sociologia Política. Elementos de Ciência Política, Rio de Janeiro, Edições Difel, 1979 


	1977
	L’État Spectacle. Essai sur et contre le Star System en Politique

	
	Paris, Éditions Flammarion

Trad. port. O Estado Espectáculo, Rio de Janeiro, Edições Difel, 

	
	1978 

	1998
	La Politique Mensonge

	
	Paris, Odile Jacob, 1998


Sociologie Politique. Élements de Science Politique, 1971 (Schwartzenberg, Roger-Gérard. 
État (L’) Spectacle. Essai sur et contre le Star System en Politique, 1977 (Schwartzenberg, Roger-Gérard.
Estado Espectáculo, 1977 (Schwartzenberg, Roger-Gérard. 
Star System (Schwartzenberg, Roger-Gérard.
Schwarzenberger, Georg

Power Politics. A Study of International Society, Nova York, Praeger Press, 1951.

Schweinitz, Karl

Industrialization and Democracy, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1964.

Schweitzer, Albert (1875-1965) Alemão, teólogo, músico, médico e missionário no Gabão, recebe o Prémio Nobel em 1952.

Schwyz Um dos quatro cantões fundadores da Confederação Helvética em 1291, mantendo-se católico depois da Reforma. Tendo resistido em 1798 às tropas francesas, é então suprimido. Apenas restaurado em 1803, pelo Acto de Mediação. 

Science of politics Segundo Eric Voegelin é igual à filosofia política, uma espécie de ciência arquitectónica da política que teria como auxiliar uma ciência política com minúsculas, isto é, aquilo que fazem os politólogos, actividade que alguns invocados filósofos políticos restringem à mera ciência empírica da política. É a zona típica da filosofia e que, no domínio dos estudos da política, corresponde à filosofia política, mesmo quando esta se designa por science of politics. É esta a chamada zona superior (noeta) de Platão onde domina a razão intelectiva, onde a coisas inteligíveis são as coisas invisíveis, as coisas superiores, a que apenas pode aceder-se pela contemplação intelectiva.

Scott, Allen J., Technopolis, Berkeley, University of California Press, 1993.

Scott, James C., Comparative Political Corruption, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1972.

Domination and the Arts of Resistance. Hidden Transcripts, New Haven, Yale University Press, 1990.

Scott, R., Organizations, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1981.
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Scottus, Duns  (1265-1308) Estuda em Oxford. Ensina em Oxford e Palermo. Banido de França em 1304, depois de um conflito com Filipe o Belo. Autorizado a voltar a Paris em 1305. Passa para Colónia em 1307.  Considera que tal como Deus tem uma potentia absoluta, assim os senhores temporais, como os reis, à imagem e semelhança de Deus, também possuem um poder absoluto que pode ir além da lei e até contra a lei. Neste sentido, Calvino XE "Calvino"  vai também considerar que o poder absoluto de Deus se traduz numa faculdade soberana de criação do direito. assumindo o primado da vontade sobre o intelelecto e, deste modo, retomando algumas das pistas anteriormente lançadas por Santo Agostinho XE "Santo Agostinho" , salienta que a mesma vontade, na sua potentia ordinata, está limitada pela lei, mas, na sua potentia absoluta, pode actuar de facto, contra a lei, embora de iure esteja por ela vinculada. Conclui, deste modo, que a potentia absoluta e a potentia ordinata apenas divergem para aquele que está submetido a uma lei superior. Se em Deus não há nenhuma lei superior, é a sua vontade que cria toda a lei. Assim, na sua actuação, não há divergência entre os dois poderes, porque toda a respectiva actuação é sempre justa e ordenada (as regras do governo divino do mundo estão determinadas mais pela vontade do que pela sabedoria de Deus). Em Deus, o poder e a justiça coincidem. A justiça de Deus tem a mesma extensão que o poder absoluto de Deus, embora a mesma vontade de Deus esteja vinculada à essência divina e às leis da lógica. E só o Decálogo tem carácter necessário, constituindo a lei natural em sentido estrito, porque o direito natural em sentido amplo funda-se na vontade de Deus, não se inscrevendo na essência divina. 

(De Primo Principio. 

(Opus Oxoniense (1305 ( 1306). 

(Albuquerque, Martim, «O Escotismo Político de Camões», Lisboa, 1981, separata de Brotéria, nº 112, pp. 537-560. (Gilson, Étienne, Jean Duns Scot, Introduction à ses Positions Fondamentales, Paris, Librairie Vrin, 1952. (Ribeiro, Ilídio, O Doutor Subtil João Duns Escoto, 1944. (Gonçalves, Joaquim Cerqueira, «Duns Escoto», in Logos, 2, cols. 189-196. 
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Scruton, Roger (n. 1944) Um dos principais teóricos do conservadorismo britânico, principalmente pela acção desenvolvida à frente da Salisbury Review. Professor de Filosofia em Londres (desde 1971) e em Cambridge (desde 1978). 

Publica em 1980 The Meaning of Conservatism e em 1988, Conservative Thought. Essays from the Salisbury Review.  

A Dictionary of Political Thought
Trans-Atlantic Publications, Incorporated / September 1996

Conservative Texts: An Anthology
 (Editor) St. Martin's Press, 1990

The Politics of Culture: And Other Essays
Saint Augustine's Press, 1999
An Intelligent Person's Guide to Philosophy
Viking Penguin, 1998
Conservative Texts: An Anthology
 (Editor), St. Martin's Press, 1990

The Meaning of Conservatism
Londres, MacMillan, 1980. 2ª ed., St Augustine’s Press, 2000
Edmund Burke: A Genius Reconsidered
Russell Kirk, Foreword by Roger Scruton / Intercollegiate Studies Institute, 1997

An Intelligent Person's Guide to Philosophy
Viking Penguin, 1999

Modern Philosophy: An Introduction and Survey
Allen Lane, 1995

German Philosophers: Kant, Hegel, Schopenhauer, Nietzsche
Com Michael Tanner, Christopher Janaway, Peter Albert David Singer, Oxford University Press, 1997

Sea power theory. (Mahan. 

Seach, M., Le L’État Marketing. Comment Vendre des Idées et des Hommes Politiques, Paris, A. Moreau, 1981.
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(Seabra, Visconde de (1799-1898)  António Luís de Seabra. 1º Visconde de Seabra desde 1865 Bacharel em leis desde 1820. Magistrado. Exílio de 1828 a 1833. Maçon desde 1831. Deputado de 1834 a 1864. Membro da Junta do Porto em 1846. Encarregada uma comissão de elaborar o Código Civil por decreto de 8 de Agosto de 1850. Ministro da justiça de Saldanha, na Regeneração, entre 4 de Março e 19 de Agosto de 1852. Presidente da Câmara dos Deputados em 1862. Nomeado par do reino em 1862. Presidente substituto da câmara dos pares de 1866 a 1868. Juiz do Supremo Tribunal de Justiça desde 1864. Reitor da Universidade de Coimbra em 1866-1868. Autor do projecto de Código Civil de 1867. Volta à pasta da justiça no governo de Ávila entre 4 de Janeiro e 22 de Julho de 1868. Morre em 29 de Janeiro de 1895, com a pro

vecta idade de 96 anos, em Mogogofores. 

O célebre António Luís de Seabra XE "Seabra" , autor 

espiritual do nosso primeiro Código Civil de 1866, reconhecia expressamente, em A Propriedade. Filosofia do Direito [1850], a coincidência dos respectivos princípios com os de Ahrens XE "Ahrens" , adoptando um individualismo absoluto: a natureza não reconhece senão indivíduos; os géneros, as espécies, são puras abstracções do nosso espírito, ideias de número e semelhança e nada mais. Quando dizemos o homem ou designamos o indivíduo, ou não designamos coisa alguma. Nestes termos, considera que da mesma forma pois que do sentimento de liberdade ou personalidade emanou a ideia de propriedade – a posse segura e tranquila dos objectos úteis e necessários à vida – ou da sua necessidade, nasceu a ideia duma associação em que as forças individuais se contrabalançassem, fundindo‑se numa só força em defesa e proveito da liberdade e propriedade individuais. Paralelamente a esta visão da sociedade, salienta que o Estado só tem deveres: do outro lado está o governo com os seus deveres. Estes resolvem‑se na manutenção dos direitos individuais e de sua recíproca individualidade. Assim, o interesse geral importa nas democracias o mesmo que a razão de estado nos governos absolutos. 

(A Propriedade. Philosofia do Direito, para servir de introducção ao Commentário sobre a lei dos Foraes 

Coimbra, Imprensa da Universidade, 1850. 

(Projecto do Codigo Civil Portuguez. 1ª Parte 

Lisboa, Imprensa Nacional, 1857. 

(Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 138 segs.. ( Moncada, Luís Cabral, Subsídios para uma História da Filosofia do Direito em Portugal (1772 ( 1911), Coimbra, Coimbra Editora, 1938, 2ª ed., pp. 50 segs.. 

(Propriedade (A). Krausismo. 

Seabra da Silva, José de  (1732-1813) 
Político português dos reinados de D. José e de D. Maria I. Ministro com Sebastião José de Carvalho e Melo e, depois, com a viradeira de D. Maria I, desde Julho de 1788. Desterrado pelo Marquês de Pombal,  volta a ser afastado em 1799 com a oficialização da regência de D. João. Autor de Deducção chronologica e analytica, Lisboa, Miguel Manescal da Costa, 1767.
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Seara, Fernando Reboredo Jurista. Professor nos ISCSP e na Universidade Lusíada. Foi secretário-geral do CDS, na presidência de Adriano Moreira. Especialista em temas desportivos. Deputado pelo PSD em 1999, na direcção de Durão Barroso.
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(Seara Nova Revista dita de doutrina e crítica cujo primeiro número sai em 16 de Outubro de 1921. Tem como colaboradores António Sérgio, Raul Proença, Jaime Cortesão, Ezequiel de Campos e Raúl Brandão. 

 (1884-1960) e Raúl Proença (1884-194

2), não vai ter êxito na sua tentativa de reforma da 

BrSérgio, se assume algumas das propostas do neo-kantiansmo da Escola de Marburgo, acaba por ser dominado por uma epistemologia neocartesiana. Para ele, o Eu absoluto, que se eleva acima do eu empírico é a unidade unificadora, pelo que a razão sendo a busca do universal (da Unidade em tudo), constitui a manifestação do universal no indivíduo ( a manifestação daquilo que no indivíduo não é individual. 

Sears, D. O., McConahay, J. B., The Politics of Violence, Boston, Houghton Mifflin, 1973.

Sebastião, D. (1554-1580?) Pouco interessa que D. Sebastião, nascido em 20 de Janeiro de 1554, bem depois da primeira publicação das Trovas de Bandarra, não tenha correspondido ao perfil do rei visionado pelo posterior sebastianismo. Ele apenas tentou viver como lhe ensinaram a pensar, apenas tentou levar à prática a teoria então dominante entre pensadores da Corte, principalmente entre os confessores e os aios. Ele que podia equivaler-se a um Infante D. Henrique se a respectiva conquista de Ceuta, chamada Alcácer-Quibir, não se gorasse, parecia não possuir o jeito da governação das coisas práticas, não se assumindo como o gestor de uma grande companhia como era a Ordem de Cristo, nem revelando a ganância daquele que procurava juntar monopólios de comércio. Era também o exacto contrário do tio Cardeal que, esse, sim, representava a síntese entre os respectivos pai e irmão, isto é, entre D. Manuel I e D. João III. D. Sebastião, com efeito, tinha muito do estilo cavaleiresco de D. Afonso V, mas, ao contrário deste, nunca teve um príncipe D. João a cobrir-lhe a rectaguarda da governação ou a levar-lhe o apoio militar em caso de campanha militar de sorte mais duvidosa. Acresce que o próprio reino já não possuía aquele grau de saudável unidade que se manifestava cem anos antes. Será, contudo, fácil transformar a pessoa do rei morto e derrotado num bode expiatório. Culpa começou por ter toda a comunidade quando nele depositou todas as esperanças chamando-lhe maravilha fatal da nossa idade e dando-lhe sonho demais para gerir um aparelho de poder dominado pela frieza de um cálculo estratégico. A comunidade exigia-lhe impulso para a augmentação quando o que estava em causa era sobretudo gestão e defensão. Teve, portanto, a loucura de querer viver como pensava. O erro esteve, pois, não no viver, mas no pensar e no sonhar. No ousar o impossível quando se impunha a arte do possível, isto é, o abandono das praças africanas e a procura de alianças no concerto na balança de poderes. Por isso não seguiu os conselhos do Cardeal, as avisadas palavras de D. Jerónimo Osório ou, no momento final, a fortaleza de capitães como Cristóvão de Távora que lhe sugeriram um recuo. Ousou ser falcão em tempo de coruja, não querendo entender que, em determinados momentos, importa que nos submetemos para podermos sobreviver, a fim de renascer aquele vivo que deve lutar para continuar a viver. O exagero de D. Sebastião terá, depois, o exacto contrário no Cardeal-Rei, que não governa como pensava, quando não tem força física e anímica para escolher o sucessor que no íntimo da coerência autonomista, de certo, acalentava, D. Catarina de Bragança, permitindo que o partido de D. Catarina de Áustria acabasse por vencer, através de Cristóvão de Moura. O Cardeal, Rei não será rigoroso na leitura do nosso direito constitucional, praticando uma inconstitucionalidade por omissão de vontade. E foi essa ausência de intervencionismo real que levou à chamada perda da independência. Atingia-se o clímax de um vazio de rei, tendo colmatado a lacuna o absolutismo colectivista de uma classe política predominante, a da Corte. Sobretudo, num momento em que esse espaço do político estava ocupado pela facção dos Áustrias, enquanto os opositores cometiam o erro de apoiar D. António e de assim cair na ratoeira dos apoios franceses. Gerou-se deste modo o atrofiamento da nossa vitalidade, quando se impediu a hipótese da república poder manifestar a respectiva vontade permitindo-se a ascensão daquele influente que, invocando a espada e o tesouro, tratou de ocupar o centro político. Depois de Alcácer-Quibir, o velho partido autonomista, representado pelo Cardeal D. Henrique, com o apoio de Frei Bartolomeu dos Mártires, D. Jerónimo Osório, Diogo de Couto e Pedro Barbosa, está apertado entre os que alinham com Cristóvão de Moura e os que, com Febo Moniz, nos termos da prática de 13 de Janeiro de 1580, quando o Cardeal-Rei teve uma entrevista com os procuradores do primeiro banco, querem resistir, não extinguir a nação, conservando este reino na liberdade em que os reis (... ) antepassados (... ) o fizeram. Só que, como observa Costa Lobo, Filipe II, relativamente a D. João I de Castela, tinha mais quatro reinos só na península ibérica, além de Nápoles, da Sicília, de Milão, do Franche-Comté, dos Países Baixos e das Américas. Tinha o papa e o Imperador da Alemanha como aliados e não temia nem uma França, ainda dividida por guerras religiosas nem uma Inglaterra a recompor-se da sua ruptura com Roma...  Tinha com ele não só a força das armas e do dinheiro, como também algum direito resultante daquele jogo das alianças dinásticas com que a dinastia de Avis se envolvera com Castela, com D. Afonso V, D. João II, D. Manuel e D. João III. Tinha havido Aljubarrota, contra o perigo castelhano, tal como depois iria suceder Toro, contra o perigo português. Afonso V, o derrotado de Toro, era bisneto de D. Juan I de Castela. Isabel I, de Castela, a vencedora de Toro, era bisneta de D. João I, o vencedor de Aljubarrota. D. João II havia casado o príncipe D. Afonso com Isabel, filha dos Reis Católicos. D. Manuel I, casando com a viúva de D. Afonso, fez jurar o filho D. Miguel da Paz, como herdeiro dos dois tronos. Carlos V casa com D. Isabel, filha de D. Manuel I e, do consórcio, nasce Filipe II. D. João III casa com D. Catarina, irmã de Carlos V e tia de Filipe II. O filho de D. João III, D. João, casa com D. Joana, filha de Carlos V e desta união resulta D. Sebastião. Filipe II é descendente dos vencedores de Aljubarrota e de Toro. Tão geneticamente Avis quanto Habsburgo. Malhas que a genealogia foi tecendo... Nas Cortes de Tomar de 1581, Filipe II mais não faz do que repetir as Declarações del-Rei D. Manuel, de como se havia de governar o Reyno de Portugal, depois que o Principe seu filho, que herdava Castella, succedesse naquelles Reynos, onde pode ler-se: a principal couza (... ) he que o dito Principe meu filho, e os que depois delle vierem, governem as couzas destes Reynos por officiaes delles, e que a elles todallas couzas delles encomendem, e nom a extranjeiros, que non sabem os costumes da terra, nem se podem tam bem conformar com os outros naturaes delles. Nestes termos, determinava que quando quer que o dito princepe meu filho, ou qualquer dos seus herdeiros, vier a estes Reynos que, logo que nelles entrar, todollos officiaes de Castella e Aragam que trouxer deixem as varas da justiça que trouxerem, e as tomem os officiaes Portuguezes, e nenhum outro official extrangeiro tenha juridiçam em couza alguma, em quanto em Portugal estiver, salvo que os do seu Conselho e officiaes de Castella e de Aragam possam entender nos negocios e couzas que dos ditos Reynos vierem. Mas como observava Garcia de Resende na sua Miscelânea: Vimos Portugal, Castela, / quatro vezes ajuntados, / Por casamentos liados/ Príncipe natural d'ella / que erdava todos reynados. /Todos vimos falecer / em breve tempo morrer / e nenhum durar três annos. / Portugueses castelhanos, / não os quer Deus juntos ver. Portugal transformara-se num país sem rei nem lei. Um rei que não se perdera apenas em Alcácer Quibir, mas, sobretudo, quando, durante as regências de D. Catarina e do Cardeal D. Henrique, o poder supremo se fragmentou em facções que propiciaram um vazio de ideias que a força das relações internacionais acabou por invadir. Uma lei que se tornou inautêntica quando, por acção e omissão, se desrespeitaram as leis fundamentais que constituíam a base da legitimidade da dinastia de Avis, nomeadamente o apelo às cortes em momentos excepcionais. O poder real que na Idade Média conseguira a unidade na diversidade de um regime misto, reforçado em 1385 e não desfeito com D. João II, dilui-se, na sequência da morte de D. João III, quando se transformou num mero lugar de confusão de poderes, onde regentes, Consejos, validos e confessores, enredados em disputas de etiqueta e mercês, perderam a representatividade e não respeitaram os limites que constituíam a sua própria natureza. Em vez dos três estados em Cortes Gerais, emerge a dissolução da Corte. A família real dividiu-se, a nobreza fragmentou-se, a Igreja esboroou-se, e cada uma das facções inventou um bode expiatório e recorrendo a aliados externos, de Filipe II ao próprio Papa.  A bissectriz de todo esse paralelograma de forças chamou-se D. Sebastião. O Desejado. Queriam que fosse a segurança da lusitana antiga liberdade. Mas apenas lhe deram jesuítas contra todas as outras ordens, nobreza contra nobreza, e avó contra tio-avô.  Toda a anterior literatura sobre a educação de príncipes era agora desafiada pela realidade de uma criança que, aos três anos, fora feito rei, com o pai morto antes dele nascer e com a mãe a largá-lo a uma classe política sem o norte do bem comum. Portugal terá um rei educado por uma espécie de laboratório construído por teorias. Em vez de um pai e de uma mãe, deram-lhe aios, do velho soldado D. Aleixo de Meneses a Febo Moniz, confessores como o jesuíta Luís Gonçalves da Câmara, e mestres, como o cosmógrafo-mar Pedro Nunes. Aos catorze anos de idade, o jovem rei já assume a governança sem nunca ter sido menino, numa altura em que a comunidade lhe pede que surja um novo reino com as virtudes dos antigos portugueses. Apesar de tudo, D. Sebastião ainda tentará cumprir aquele programa de consta de um memorial escrito pelo seu próprio punho antes de tomar o governo do Reyno. Tentará viver como pensava, sem pensar como vivia. Tentará transformar a carcaça corrompida do velho reino num reino adolescente: Trabalharey muito por dilatar a Fé. Favorecerey muito as cousas da Igreja. Armar todo o Reyno. (... ) Não crer levemente, e ouvir sempre ambas as partes (... ) Conquistar, e povoar a Índia, Brasil, Angola e Mina (... ) Reformar os costumes começando primeiro por mim no vestir, e comer. Em negocios ter primeiro conta com o bem comum, e depois com os particulares(... ) As leys que fizer, mostrallas primeiro a homens de virtude e letras para que me apontem os incovenientes que tiverem. Levar os subditos por amor(... )Serey pay dos pobres, e de quem não tem quem faça por elles. No fundo, quer ser El Hombre, quer retomar D. João II e por isso, em cerimónia junto do túmulo aberto daquele seu antecessor, embora não ascendente, proclama: Este foi o maior oficial que houve do nosso ofício. Este é o meu rei, este é o meu rei. É um tempo de apocalipse com os cavaleiros da fome, da peste e da guerra. Fenómenos naturais como tremores de terra, são vistos como castigo de Deus. Em 1531, em Santarém, Gil Vicente teve que fazer uma pregação contra os frades que ligaram o terramoto então ocorrido à permanência em Portugal dos judeus. Em 19 de Abril de 1506, o simples reflexo do sol num crucifixo da Igreja de S. Domingos, qualificado por um cristão novo como mero reflexo de uma vela, leva a que aos gritos de Heresia! Heresia!, saídos de dois frades dominicanos, a populaça, apoiada por marinheiros nórdicos, desencadeie um pogrom com um saldo de dois milhares de chacinados judeus. Cometas são vistos como sinais de Deus. Chegáramos à Índia, conquistáramos as Américas, circum-navegáramos a Terra, mas, na Europa, dividida entre protestantes e católicos, ameaçava o turco e circulavam os judeus. Nesta pequena casa lusitana, onde em Coimbra e Évora, os próprios teólogos invocavam a razão contra as teses da predestinação do novo agostianismo protestante, neste nosso ninho, onde o experimentalismo e a ciência progrediam, a massa informe de um povo marcado pela história trágico-marítima, enredava-se no providencialismo e retomava os milagres. Na crise de 1578-1580 as principais forças espirituais portuguesas estão com a faceta de rei natural de Filipe II. Move-as menos a Hispania do que a Cristandade. Sentem que falta uma potência católica na Europa para fazer face tanto ao perigo turco como à ameaça protestante. Entre a aliança com o rei de Espanha, a intervenção dos franceses ou a chamada dos protestantes ingleses, preferem o menor dos males e votam por Filipe II. Mais não fazem do que aquilo que as elites vão fazer com Napoleão através de El Rei Junot. Aquilo que a maçonaria vai fazer com os franceses, a partir de 1806, foi aquilo que a Igreja Católica fez com os espanhóis em 1580. Certo que, depois, ambas as entidades se vão redimir. A Igreja com os alcobacenses e os manuelinhos; a maçonaria com os republicanos, na sequência do ultimatum. Traidores sempre os houve, principalmente por uma errada inter​pretação da aliança conveniente no jogo das relações internacionais. Trairam os realistas miguelistas quando cederam aos ditames da Santa Aliança, atarvés de Metternich, Wellington ou Luís XVIII. Traíram os oposicionistas aos salazarismo quando cederam a ditames das internacionais comunistas, socialistas ou liberais, como já antes traíra o salazarismo quando cedeu à moda dos impérios coloniais. Sempre a tentação de alinhar com outras internacionais ou outras potências em nome de impérios universais. Contudo, em qualquer um dos seus momentos dolorosos, a pátria acaba sempre por retomar a vontade de autonomia, quando os descendentes dos traidores se nacionalizam e sobressai novamente a lusitana antiga liberdade, aquele português antigo de antes quebrar que torcer, aquela mistura de telurismo e oceano que nos faz um português à solta, onde o agricultor vai de caravela pelos mares ou se transforma em bandeirante pelo sertão. Ou, muito principalmente, quando, pela pena, se constrói o poema, cronicando a história ou chamando ensaio à filosofia, aquelas redes que sustentam a imaginação de quem ousou mais além para defender o daquém. Sempre foi assim que, muito cientificamente, fizemos sebastianismo, racionalizando aquilo que anteriormente era um mero fundo imaginativo. 

Sebastianismo (Quinto Império. 

Secessão Acto de separação de um grupo relativamente a uma entidade organizada, normalmente de um Estado. 

Secher, Reynald, Le Genocide Franco-Français. La Vendée “Vengée”, Paris, Presses Universitaires de France, 1986.

Secker, Martin, The Genesis of the State, Nova York, Praeger Press, 1990.

Seco

1892). 

(Memórias do Tempo Passado e Presente para lição dos vindouros

2 vols., Coimbra, Imprensa da Universidade, 1880-1889. 

SECRETAN, P. -Política, 18, 128

Secretários de Estado em Portugal, 80, 533

Secularismo De século, o que não está ligado a uma religião ou ao mundo do sagrado e mais restritamente o clero que não está ligado a uma ordem religiosa. Doutrina anglo-saxónica, equivalente ao laicismo francês. O seu principal representante é G. J. Holyoake (1817-1906), que se considerava um missionário social, assumindo o agnosticismo e ligando-se ao movimento cooperativo de matriz oweniana. Trata-se de um movimento de protesto marcado pelo positivismo e pelo utilitarismo que continuou a opor o racionalismo à teologia, advogando que as religiões não deveriam interferir nos domínios do Estado. 

Ver Laicismo. 

(Secularização O processo de separação das instituições civis ou educativas do controlo eclesiástico. Mais restritamente, trata-se da substituição de processos de explicação do mundo e da vida marcados pelo sagrado e pelo misticismo por avaliações racionais e críticos e por padrões pragmáticos e utilitários. Segundo a síntese de Badie e Gerstlé, estamos perante um processo complexo que leva a três modificações da estrutura social: passa-se da predominância da acção prescritiva para uma larga difusão da acção electiva; a mudança social faz passar a estrutura da institucionalização da tradição para a institucionalização da mudança; as instituições passam de um conjunto relativamente indiferenciado para uma diferenciação e uma especialização crescentes, dotando-se de uma certa autonomia nas suas normas e nos seus valores. 

Sede do poder político Conceitos Operacionais O Poder Político como relação entre a sociedade civil (república ou comunidade) e o aparelho de poder (governo ou principado). O primado do político, da ideia de política como esforço para a participação no poder. O poder político como relação complexa, mais ampla que o binómio governantes/governados. A cidadania como exigência da política. A distinção entre o cidadão, o súbdito e o escvravo. — A luta pela aquisição, manutenção e exercício do Poder não se reduzindo ao espaço do governo mas, antes, abrangendo toda a república. Ultrapassagem do binómio duguitiano governantes/governados. A luta política como conquista das condições de obediência e de desobediência, isto é, pelo modo como os valores sociais são imperativamente distribuídos. –A política como processo pelo qual os valores sociais são indicados imperativamente, onde há uma distribuição feita a partir de cima, através de instituições para tanto autorizadas e que até podem usar a força para a obtenção desse resultado. –A ideia de processo político. A distribuição de valores processa-se através de decisões. As decisões são produzidas por actividades. As actividades constituem uma massa de movimentos de grupos. –O grupo como conjunto de homens, como massa de actividades e não como massa física separada, dado que cada homem participa ao mesmo tempo em várias massas de actividades. O grupo como massa de actividades movida por interesses, onde há flutuação de adesões. A sociedade como mosaico ou complexo de grupos. O afrontamento, o ajustamento e a dinâmica. A existência de uma pluralidade de centros de decisão, de constelações que se fazem e desfazem. A arte política como a arte de governar pelo consentimento e pela persuasão, onde o político, como o tecelão, é o que harmoniza contrários. A arte política como o preciso contrário da tirania, onde se governa pela violência e pela opressão. As fases do processo político: perusasão, autoridade, engodo e força. –A persuasão política como procura do consenso. A utilização da palavra para se cconseguir a adesão. A autoridade. A ocupação de um lugar superior pelo autor do discurso. A ideologia, a propaganda, a manha e o controlo da informação. A força, visando a obediência pelo temor. O poder como rede de poderes e a governação como processo de ajustamento entre grupos. A governação como modo dinâmico de gerir crises. A política como um processo de negociaçãp e de troca. — A questão dos grupos. A perspectiva pluralista e a perspectiva elitista. A política como processo de decisão. A pluralidade de centros de decisão. O modelo poliárquico. — Teoria das elites. Mosca, Pareto, Michels, Lasswell, Kaplan, Burnham e Wright Mills. — A polis entendida como rede de micropoderes, como instituição das instituições ou network structure. 

Sedição Rebelião ou resistência face às autoridades políticas instaladas.

Sédillot, René, Survol de l’Histoire de l’Europe, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1967.

Seeley, John Robert (1834-1895) Professor de história moderna em Cambridge. 

( An Introduction to Political Science

 [1896]

Segall, M. H., Human Behavior and Public Policy. A Political Psychology, Elmsford, Pergamon Press, 1977.

Segmento Nos termos da síntese de Badie e Gerstlé, é a unidade social elementar de uma sociedade tribal. Uma série de segmentos opostos entre si formam um sistema político. 

Segrestin, D., Le Phénomène Corporatiste, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1985.

Séguélla, Jacques, L’Argent n’a pas d’Idées, Seules les Idées font de l’Argent, Paris, Éditions du Seuil, 1993.

La Parole de Dieu, Paris, Éditions Albin Michel, 1995.

Segunda Câmara Montesuqieu, na sua teoria da divisão dos poderes, propõe a divisão do poder legislativo em duas câmaras: a popular e a aristocrática. O modelo foi seguido pelo cartismo da Restauração a partir de 1814. Em Portugal, a Carta Constitucional de 1826 estabelece uma Câmara dos Pares. Na Constituição de 1838 surge o Senado. 

Segregação Afastamento ou separação. Fala-se normalmente na segregação racial, no processo de separação de lugares de trabalho ou educativos, conforme a raça.

Séguélla, Jacques

(L’Argent n’a pas d’Idées, Seules les Idées font de l’Argent

Paris, Éditions du Seuil, 1993. 

(La Parole de Dieu

Paris, Éditions Albin Michel, 1995. 

Segurança Qualquer coisa que dá protecção ou torna seguro. Segurança e Estado em Espinosa, 110, 766

Segurança pública em Locke, 111, 771

Segurança social

Seguros Sociais Obrigatórios Foi Bismarck que instituiu o primeiro modelo de seguros sociais: em 1881, o seguro obrigatório contra acidentes de trabalho; em 1883, os seguros de doença obrigatórios, com uma contribuição de dois terços para o empregado e um terço para o empregador; em 1889, o seguro de velhice obrigatório. Só em 1911 surge um código unificado dos vários seguros sociais. 

Seiça de Almeida e Silva, Vicente José  Canonista. Professor da cadeira de Direito Público Universal, entre 1850 e 1854. Segue Macarel, mas também cita Silvestre Pinheiro Ferreira e o brasileiro Pimenta Bueno. A partir de 1854 fica apenas com a parte de direito público universal e português. 

Seidelman, Raymond, Harpham, Edward J., Disenchanted Realists. Political Science and the American Crisis, 1884-1984, Albany, State University of New York Press, 1985.

Seidman, Harold, Gilmour, Robert, From the Positive to the Regulatory State, 4ª ed., Oxford, Oxford University Press, 1986.

Seidman, Steven, The Postmodern Turn. New Perspectives in Social Theory, Cambridge, Cambridge University Press, 1994.

(
, Nicholson, Linda, Social Postmodernism. Beyond Identity Politics, Cambridge, Cambridge University Press, 1995.

Seiler, Daniel-Louis, 

(Les Partis Politiques en Europe

Paris, Presses Universitaires de France, 1979. 

(Partis et Familles Politiques

Paris, Presses Universitaires de France, 1980. 

(La Politique Comparée

Paris, Librairie Armand Colin, 1982. 

(Comportement Politique Comparé

Paris, Éditions Oeconomica, 1985. 

(De la Comparaison des Partis Politiques

Paris, Éditions Oeconomica, 1986. 

(Les Partis Politiques

Paris, Librairie Armand Colin, 1993. 

Sein –Kant, 25, 164

(Sein und Zeit, 1927 Martin Heidegger insurge‑se contra a distinção sujeito/objecto e considera que o dasein, o ente que é existência (aquele que está, ou étant, nas traduções francesas), o modo de ser de um ente, o ente que nós próprios somos, é um ente que nos é acessível tal como é, em si mesmo. Neste sentido, o homem é o dasein, o estar aí, onde se funda originariamente a perspectiva da patenteação do ser, o lugar de que o ser necessita para se patentear, o algures em si mesmo patente, dado que dentro dele está o ente, e nele se põõe em obra. Desta forma, o rigor de qualquer ciência não pode igualar a seriedade da metafísica e a filosofia não passa da colocação em movimento da metafísica, pelo que é fundamental um regresso às próprias coisas, um zu den Sachen selbst. Dá‑se, assim, a intersecção entre a hermenêutica e a fenomenologia, considerando‑se que o fenómeno não é aparência ou aparição, mas antes o tirar o ente da obscuridade pela compreensão existencial. Porque há fenómenos que ou não foram postos a descoberto ou ainda estão cobertos de entulho. Heidegger propõe, assim, um pensamento meditativo, que está mais próximo do pensamento poético que do pensamento conceitual, opondo‑se àquilo que considera serem as três grandes tradições do pensamento político. Em primeiro lugar, contra a concepção clássica  para quem a ordem política é um microcosmos da ordem natural, considerando que o homem faz parte da natureza e pode aceder a uma compreensão racional da mesma. Em segundo lugar, contra a concepção contratualista, que vê o homem contra a natureza, pelo que tem de agrupar‑se para resistir colectivamente à pressão da necessidade natural. Em terceiro lugar, contra a concepção hegeliano‑marxista que tenta conciliar a natureza e o homem. É que todas estas filosofias assentam nos mesmos postulados metafísicos: a concepção do homem como sujeito, afrontando um mundo objecto; uma concepção dicotómica do Ser, que vem de Platão e culmina tanto no racionalismo e empirismo, como no idealismo alemão, que consideram o objecto como produto da actividade do sujeito. Assim, refere que a essência humana não é um domínio objectivo, revestindo propriedades constituintes de um objecto, mas um desvelamento (aleteia), uma maneira particular do Ser abrir‑se ao ser. Neste sentido, considera que a ciência moderna e o Estado totalitário são ao mesmo tempo consequências do desdobramento essencial da técnica, que pretende uma espécie de submissão espiritual do real, pelo que o homem moderno é um animal de trabalho, dado que a técnica lhe exige que desenvolva o máximo da sua força de trabalho para assegurar à mesma técnica o máximo do seu poder para a dominação universal do real. Vivemos, assim, uma antropo‑logia, isto é, a instalação cada vez mais soberana do homem como subjectum. Uma antropo‑logia teórica que leva o racionalismo a ontologicizar, a considerar que nihil est sine ratio, e que  culmina na afirmação hegeliana da identidade do racional e do real. É esta a razão pré‑totalitária; este totalitarismo como a verdade da tecnocracia ou dirigismo. 
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Seipel, Monsenhor Ignaz  (1876-1932) Jesuíta austríaco, professor de teologia moral, e deputado democrata-cristão. Chanceler de 1922 a 1924 e de 1926 a 1929. Tem como sucessor Dolfuss. 

(Der Kampf um die osterreichische Verfassung

1930. 

(Der christliche Staatsmann

1930. 

Seita Na senda de Max Weber, Badie e Gerstler definem a seita como uma forma de associação voluntária à qual apenas podem aderir de forma exclusiva os que se identificam com princípios morais ou religiosos estritamente definidos. O conceito difere do de Igreja, dado que esta constitui parte integrante da ordem social vigente. O sectário é aquele que não só adere de forma voluntária como também o que tem de exibir qualificações específicas. Em geral, a seita constitui uma dissidência face à religião principal do grupo social sendo marcada pelo exclusivismo social, doutrinário ou ético, tendendo a ser mais dinâmico e mais intolerante que o modelo do grupo de que se tornou disssidente. 

Seitz, Brian, The Trace of Political Representation, Albany, State University of New York Press, 1995.
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Selden, John  (1584-1654) Historiador inglês. Crítico da teoria dos direito divino dos reis e do poder do clero, especialmente com a publicação em 1618 de uma History of Tithes. Preso em 1621, por atacar as doutrina de James Stuart. Um dos redactores, em 1628, da Petition of Right. Assume-se como um racionalista e como um antecessor do utilitarismo, em nome do qualifica como bom senso. Considera que o monarca é uma figura concebida pelos homens em nosso proveito, como garantia do nosso sossego, do mesmo modo como a família se respeita um chefe que proporciona alimento. Em Mare Clausum, de 1635, defende a propriedade privada do mar. 

(History of Tithes

1618. 

(Mare clausum 

Londres, 1635. 

(De jure naturali et gentium et juxta disciplinam hebraeorum

Londres, 1640. 

(Table Talk 

1689
Selecção Natural Processo de adaptação dos organismos ao respectivo meio ambiente, dependente da variação, da herança e da competição, conforme as teses do evolucionismo de Darwin.
Self, P., Administration Theory and Politics. An Inquiry into the Structure and Process of Modern Government, Londres, Allen & Unwin, 1972.

Selfgovernment do trabalho António Labriola propõe a criação de uma associação que não produzisse mercadorias e que por isso já não é o Estado, mas sim o seu oposto, ou seja, o sustentáculo técnico e pedagógico da convivência humana, o “self government” do trabalho... a sociedade dirigida como Estado foi sempre a de uma maioria entregue à tutela de uma minoria, dado que o Estado é... sistema de forças que mantém o equilíbrio ou o impõe pela violência ou pela repressão, dado que Estado cresceu ou diminuiu de poderes mas nunca desapareceu... o Estado é uma real ordenação de defesas para garantir e perpetuar um método de convivência. 

(Labriola, Antonio

Seliger, M., Ideology and Politics, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1976.

Seligman, Adam B., The Idea of Civil Society, Princeton, Princeton University Press, 1995.

Selznick, P., Leadership in Administration. A Sociological Interpretation, Evanston, Peterson & Co., 1957.

Selvagem, Carlos (n. 1890) Pseudónimo do oficial do exército Carlos Afonso dos Santos. Companheiro de Henrique Galvão. Escritor e historiador português. 

Semântica Relação dos signos com os seus referentes. 

(Semedo, Padre Álvaro (1586-1658) Jesuíta português. 

(Relação da Grande Monarquia da China

Obra concluída em 1637, com uma primeira edição espanhola em 1642 e uma edição sintética 

em português em 1731. 

Semiologia ou Semiótica Edo grego semeion, signo. Estudo sistemático dos signos, isto é, a análise de todas as produções humanas que utilizam significantes, como as línguas, as literaturas, as artes e as religiões. Isto é, dos sistemas de comunicação humana, dando-se prioridade à linguagem Segundo Saussure, a ciência que estuda a vida dos signos no seio da vida social. Se, com Saussure, a smiologia se integra na psicologia social, já Peirce a considera como parte integrante da lógica e da filosofia. Entre os cultores europeus da semiótica destacam-se os estruturalistas Barthes e Lévi-Strauss. Cabe-lhes a introdução da psicanálise no âmbito das chamadas ciências humanas.

Semple, Elen Churchill (1863-1932) Da escola do determinismo geográfico. Estuda em Leipzig com Ratzel. Professora de antropogeografia em Clarck (de 1923 a 1932). Considera que man is the product of the earth's surface: um filho da terra, pó do seu pó, mas que a terra concebeu, alimentou, impôs tarefas, dirigiu pensamentos, criou dificuldades que lhe robusteceram o corpo e lhe aguçaram o engenho, lhe suscitou problemas de navegação e de rega e, ao mesmo tempo, lhe murmurou sugestões para os resolver. 

(American History and its Geographic Conditions

1903

(The Influences of Geographic Environment

1911

(The Geography of Mediterranean Region

1931

Sen, Amartya K., Collective Choice and Social Welfare, São Francisco, Holden Day, 1970.

Senado Instituição romana, dotada de auctoritas, constitui o poder supremo. Apesar de apenas ter o poder de dar conselho aos magistrados (senatusconsultum) e não ordens, tinha efectivos poderes financeiros (poder de fixação dos efectivos do exército e da traibuição de fundos a cada uma das operações), comanda também a política externa (designa e recebe embaixadores e pode propor aos comícios das centúrias a decisão sobre a paz e a guerra) e a religiosidade pública.
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(Séneca, Lucius Anneus (4 a. C. ( 65 d. C. ) Estoicismo romano. Citado por Álavro Pais. cada homem passou a ser considerado como uma coisa sagrada, o homo, hominis res sacra de Séneca, e que também levou ao universalismo da consideração de todos

que, para além de uma pátria física e acidental, haveria uma pátria humana e superior, deste modo se acentuando a vertente panteísta e metafísica da ordem universal, o entendimento do mundo como o pai único de todos, onde também se encontraria a origem de cada um. 

(De clementia. 

(De beneficiis. 
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Senghor, Léopold Sédar  (n. 1906) Professor e deputado em França, será o presidente da República do Senegal, de 1960 a 1980. Literariamente próximo de Paul Claudel. É o primeiro africano que em França obtém a agrégation. Condiscípulo de Pompidou no liceu. Visita Portugal em 1974, sendo feito professor honoris causa, por iniciativa de Almerindo Lessa.

(Nation et Voie Africaine du Socialisme

Paris, Présence Africaine, 1961. 

(Pierre Teilhard de Chardin et la Politique Africaine

Paris, Éditions du Seuil, 1962. 

(Liberté, Négritude et Humanisme

2 vols., Paris, Éditions du Seuil, 1964. 

Senhorios, 82, 556

(Senne, René Le  (1882-1954) Filósofo francês, adepto do personalismo cristão. 

(Obstacle et Valeur

1934

(Traité de Caractériologie

1949. 

Sennet, Richard, Autorité, trad. fr., Paris, Librairie Arthème Fayard, 1981.

Senso comum (Common sense) Locke Essay Concerning Human Understanding de 1690, onde, na linha do empirismo britânico, se defende a filosofia do common sense e da reasonableness
Antero de Quental, que o conhecimento é um facto íntimo e próprio do espírito, onde o conhecimento científico constitui apenas a região média do conhecimento, entre o senso comum, dum lado, e o conhecimento metafísico, do outro

Thomas Paine em Common Sense

Suart Mill Locke da tolerância, considerando que a liberdade é "procurar o nosso próprio bem  à nossa própria maneira" mas de tal forma que "não tentemos privar os os outros da liberdade deles ou entravar os respectivos esforços para a obter". 

Contra o utilitarismo considera que "em política a escolha das instituições políticas  é mais uma  questão de moral e de educação do que uma questão de interesses materiais". Para ele "não há razão para que todas as experiências humanas  sejam construídas  sobre o mesmo modelo ou sobre um pequeno número de modelos. Se uma pessoa possui qualquer razoável quantidade de senso comum e de experiëncia, a sua própria maneira de organizar a respectiva existência é a melhor, não porque seja a melhor em si mesma, mas porque é a sua"

Próximo da noção de Bergson, bon sens, considerado como "um acordo íntimo entre as exigências do pensamento e da acção", algo de semelhante à recta ratio dos estóicos e à reasonableness de Locke
, 13, 99-22, 147

Sensores

Sensualismo Doutrina baseada no empirismo de Francis Bacon e nas teses de Locke que tem em França, como principal cultor, Condillac, para quem todos os nossos conhecimentos vêm das sensações. Uma ideologia intermediária entre os enciclopedistas e os liberais moderados da Restauração, à maneira de Constant. Teve como principais cultores Cabanis e Destutt de Tracy e chamaram-se a si mesmos os ideólogos, dado considerarem a ideologia ciência das ideias. Como assinala Prélot, em lugar do cogito, ergo sum do racionalismo cartesiano, preferem o existo porque sinto. 

Separação de poderes Separação de poderes em Kant, 112, 790 Separação dos poderes  em Montesquieu, 111, 773 Separação dos poderes (decisão, assentimento, deliberação)HAUR, 134, 925 Separação dos poderes em Locke (executivo, legislativo, confed, 111, 771

Separatismo Quando uma região, um território ou um grupo étnico quer sair de um Estado que até então fazia parte.

Sepulcro da sociedade (letargo ou convulsões) 

DONOSO, 131, 912

Sepúlveda, Bernardo (1791-1833) Bernardo Correia de Castro e Sepúlveda. Maçon, membro do Sinédrio. Oficial de infantaria. Chefe militar da revolta de 24 de Agosto de 1829. Membro da Junta do Porto. Deputado 1820-1821. Adere depois à Vilafrancada, como general em armas da Corte. Preso em Peniche 1823-1824. Exílio em França 1824-1833. 

Sepúlveda, Juan Ginés de  Cronista de Carlos V e de Filipe II. Tradutor da Política de Aristóteles para latim.

(Democrates alter, sive de iustis belli causis apud Indos

Obra de 1544-1545, só editada por Mendez Pelayo em 1892.

(Democrates sive de convenientia disciplinae militaris cum christiana religio

Roma, 1535.

(De Fato et libero arbitrio

1527.

Sequeira, Gil Mont’Alverne, Questões Açorianas [1ª ed., 1894], Ponta Delgada, Jornal de Cultura, 1994.

Sequeira, Pedro Vítor da Costa (1846-1905) Bacharel em matemática e filosofia. Jornalista. Sobrinho de Domingos Sequeira. Ministro das obras públicas, comércio e indústria do governo de Dias Ferreira, de 27 de Maio de 1892 a 23 de Fevereiro de 1893, substituindo Chanceleiros. 

Ser é agir GENTILE, 37, 230

Ser é dever ser  HEGEL, 26, 167

Ser real não sensível – lugar do Estado, 9, 78

(Sérant, Paul
(Le Romantisme Fasciste

Paris, Éditions Fasquelle, 1956. 

(La France des Minorités

Paris, Éditions Robert Laffont, 1965. 

Le Réveil Ethnique des Provinces de France

Paris, Centre d’Études Politiques et Civiques, 1966. 

(Les Dissidents de l’Action Française

Paris, Éditions Copernic, 1978. 

Serbati, Antonio Rosmini  (1797-1855) Autor marcante do jusnaturalismo católico. Ordenado padre em 1821, tem a oposição dos jesuítas. Considera que o direito natural não passa de uma parcela da moral, criticando assim as teses de Thomasius XE "Thomasius"  e de Kant XE "Kant" . Na senda de Rosmini, Costa Rossetti, Philosophia Moralis, 1886; Theodor Meyer, Institutiones Juris Naturalis, 1885-1900; Hertling, Naturrecht und Sozialpolitik. Em Espanha, destacaram-se J. Donoso Cortés (1808-1853), J. L. Balmes (1810-1848), L. Mendizabal y Martin (1859-1931) e Enrique Gil y Robles (1849-1908), com Tratado de Derecho Político según los Principios de la Filosofia y del Derecho Cristianos, de 1899.. 

(La Società e il suo Fine

de 1822. 

(Della Naturale Costituzione della Società Civile

de 1827

(Prinzipi della Scienza Morale

1837

(Filosofia della Politica

de 1839. 

(Filosofia del Diritto

2 vols., de 1841-1843. 

(Guido Fassò, Storia della Filosofia del Diritto, III, 129 ss.. (Luis Recaséns-Siches XE "Recaséns-Siches" , Direcciones Contemporáneas del Pensamiento Jurídico. La Filosofía del Derecho en el Siglo XX, Barcelona, Labor, 

1929, p. 14. (Possenti XE "POSSENTI" , A Boa Sociedade, pp. 210 ss. 

Sérgio, de Sousa António  (1883-1969) 
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Oficial da marinha até 1910, quando se demite, em protesto contra a implantação da república. Colabora em A Águia, que logo abandona. Companheiro de Raúl Proença. Polemiza contra o saudosismo. Estuda em Genebra, entre 1914 e 1916, no Instituto Jean-Jacques Rousseau, sendo aí profundamente influenciado pelos modelos pedagógicos de John Dewey. Funda com Francisco Reis Santos e Pedro José da Cunha a Liga de Acção Nacional durante o sidonismo e edita a revista Pola Grei, onde defende um governo nacional, colaborando com Ezequiel de Campos. Exila-se no Brasil até 1923. Aí edita o primeiro volume dos Ensaios. Director da Seara Nova. Ministro da Instrução Pública no governo de Álvaro de Castro, de 18 de Dezembro de 1923 a 23 de Fevereiro de 1924. Um dos principais ideólogos da Seara Nova. Várias vezes exilado depois de 1926, foi um dos principais líderes intelectuais da oposição ao salazarismo. Defensor do racionalismo cartesiano. Em 1926, exilado em França, integra a Liga de Defesa da República. Regressa a Portugal apenas em 1933. Em Junho de 1934 assume as funções de director-delegado da revista Seara Nova. Faz também parte da direcção da Grande Enciclopédia Portuguesa e Brasileira. Em 1939 abandona a Seara Nova, em discordância com Câmara Reis. Participa activamente no MUNAF em 1943. Em 1946 milita no MUD, tornando-se vice-presidente da respectiva Junta Consultiva. Em 1947 tenta criar um Partido Socialista, autónomo face à SPIO, do velho partido fundado em 1875, escrevendo então Alocução aos Socialistas, data de 1 de Maio do mesmo ano. Em 1950 funda o Directório Democrato-Social. Inspirador das candidaturas de Quintão Meireles e de Humberto Delgado. Em 1958 é preso juntamente com Mário Azevedo Gomes, Jaime Cortesão e Francisco Vieira de Almeida, por causa do convite dirigido ao deputado trabalhistas Bevan para visitar Portugal. Fica incapacitado a partir de 1961, em virtude de uma grave doença psiquíca.

(Educação Cívica 

Porto, Renascença Portuguesa, 1915. 

(Ensaios

Oito volumes, 1920-1958. 

(Pátio das Cantigas, das Palestras e das Pregações, 

Lisboa, edição do autor/Editorial Inquérito, 1957. 

(A Democracia 

Lisboa, Cadernos Seara Nova, 1934. 2ª ed., 1937; 3ª ed., 1938. 

(Diálogos de Doutrina Democrática

Lisboa, 1933. 

(Democracia

Lisboa, 1934. 
(Alocução aos Socialistas

Lisboa, 1947. 

(Introdução Actual ao Programa Cooperativista 

Lisboa, Seara Nova, 1937. 

(Cartas ao Terceiro Homem, Porta-Voz das “Pedras Vivas” do País Real 

Lisboa, Editorial Inquérito, 1953, 1ª série; idem, 1954, 2ª série; idem, 1957, 3ª série. 

(Democracia. Diálogos de Doutrina Democrática, Alocução aos Socialistas

Ed. Crítica. Lisboa, Livraria Sá da Costa, 1974. 

(Sobre o Espírito do Cooperativismo 

Porto, 1958. 

(Branco, J. Oliveira, O Humanismo Crítico de António Sérgio. Análise dos seus Vectores Filosóficos, Coimbra, 1986. (Carvalho, J. Montezuma, António Sérgio. A Obra e o Homem, Lisboa, Livraria Arcádia, 1977. («António Sérgio. Um Perfil e uma Obra», in Vida Mundial, de 7 de Novembro de 1969. 

Sermão pelo Bom sucesso das nossas Armas (1645)  Neste sermão, o Padre António Vieira proclama que para aclamar o rei, bastou a resolução de poucos homens; para reputar o reino, ajuntamos exércitos de tantos mil, pelo que havemos de considerar que temos em campanha, não um exército de Portugal, senão Portugal em um exército. De tal sorte é esta causa comum, que toca a todos em particular e no mais particular de cada um. Porque a mais perigosa consequência da guerra e a que mais se deve recear nas batalhas é a opinião. Na perda de uma batalha arrisca‑se um exército; na perda da opinião arrisca‑se um reino. E lembremo‑nos de quantos reinos e 

monarquias se perderam em um dia e em uma batalha. 

Sernin, André, Alain, un Sage dans la Cité, Paris, Éditions Robert Laffont, 1985.

Seroka, Jim, Bebler, Anton, Contemporary Political Systems. Classifications and Typologies, Boulder, Lynne Rienner, 1990.

Serpa Machado, Manuel Pai de António Serpa Pimentel. Deputado em 1821-1822, chegando a ser presidente do Congresso Constituinte. Professor de direito, será decano de Coimbra. Um dos trinta pares da fornada cabralista de 3 

de Maio de 1842. Apoiante de Costa Cabral. 

Serra, Adriano Pais da Silva Vaz Serra. Civilista português, da escola da jurisprudência dos interesses e um dos redactores do projecto de Código Civil. Subsecretário de Estado das Finanças, de 13 de Dezembro de 1937 a 28 de Agosto de 1940.
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Serra, António Truyol (n. 1913) Nasce na Alemanha, filho de comerciantes de Maiorca. Formado em Direito por Madrid (1936), doutor em 1945. Professor em Madrid (1941-1945), Múrcia (1946-1957) e na Complutense de Madrid, desde 1957. Professor convidado da Faculdade de Direito de Lisboa de 1950 a 1966. Membro do Instituto de Estudios Políticos de Madrid e da entidade que lhe sucedeu, o Centro de Estudios Constitucionales.

(Noções Fundamentais de Direito Internacional Público 

[ed. orig. 1950], 2ª ed., Rogério Ehrhardt Soares, trad., Coimbra, Livraria Arménio Amado, 1962. 

(Historia da Filosofia del Derecho y del Estado

2 vols., vol. I ( De las Origenes a la Baja Edad Media [1ª ed., 1954], Madrid, Revista de Occidente, 1956; vol. II ( Del Renacimiento a Kant [1ª ed., 1975], Madrid, Alianza Universidad, 1982 [trad. port. História da Filosofia do Direito e do Estado, 2 vols., Lisboa, Instituto de Novas Profissões, 1985-1990]. 

(Genèse et Fondements Spirituels de l’Idée d’une Communauté Universelle. De la civitas maxima stoicienne à la civitas gentium moderne

Lisboa, FDUL, 1958. 

(La Integración Europea. Idea y Realidad Europea

Madrid, 1965. 

(Coimbra Botado e (1786-1854) Juiz conselheiro. Presidente da Câmara dos Deputados cabralista de 1842 a 1846. Ministro do reino de Saldanha entre 18 de Dezembro de 1847 e 21 de Fevereiro de 1848. Assume também a pasta da justiça 

de 21 de Janeiro a 21 de Fevereiro de 1848. 

Serra, Manuel ( n. 1928) Oficial da marinha mercante. Começa como militante da JOC. Um dos organizadores da Revolta da Sé e do assalto ao quartel de Beja. Conhecido como o manecas das intentas. Depois de Abril de 1974, como dirigente principal do Movimento Socialista Popular, integra-se no Partido Socialista, até ao congresso de Dezembro de 1974, quando se torna dissidente, fundando, depois, a Frente Socialista Popular que alinha com os comunistas. Depois de abandonar a luta política, passou a dedicar-se 

à aquacultura. 

Serrão, Joaquim Veríssimo (n. 1925) Historiador e professor catedrático da Faculdade de Letras de Lisboa. Director do Centro Cultural Português em Paris de 1967 a 1972. Reitor da Universidade de Lisboa em 1973-1974. Presidente da Academia Portuguesa da História. 

Serrão, Joel (n. 1919) 

(Antologia do Pensamento Político Português, vol. I ( Liberalismo, Socialismo, Republicanismo

Porto, Edições Inova, 1970 [textos de Silvestre Pinheiro Ferreira, Manuel Fernandes Tomás, Mouzinho da Silveira, Almeida Garrett, António Feliciano de Castilho, José Estevão, Alexandre Herculano, Henriques Nogueira, Ramalho Ortigão, D. Pedro V, Júlio Dinis, Antero de Quental, Teófilo Braga, Eça de Queirós, Oliveira Martins, Basílio Teles, Sampaio Bruno, Fialho de Almeida, Raul Brandão, António Sérgio, Raul Proença]. 

(Do Sebastianismo ao Socialismo em Portugal

Lisboa, Livros Horizonte, 1969. 

(«A Busca Pessoana do Sentido de Portugal»

In Pessoa, Fernando, Sobre Portugal, Lisboa, Livraria Ática, 1978. 

(«Fernando Pessoa, Cidadão do Imaginário»

In Pessoa, Fernando, Ultimatum e Páginas de 

Sociologia Política, Lisboa, Livraria Ática, 1980. 

Sérvia 88 361 km2 e 9 791 000 habitantes; os sérvios constituíam 36% da população da Jugoslávia. O levantamento sérvio contra a dominação otomana ocorreu a partir de 1804, com o apoio de austríacos e russos, e pelo Tratado de Bucareste de 1812, russos e austráiacos obrigaram o sultão a conceder uma certa autonomia aos sérvios; em 4 de Dezembro de 1815, com Miloch Obrenovitch, passa a constituir um principado autónomo, vassalo do sultão; em 1830, o sultão concede a Miloch o título de príncipe hereditário dos sérvios, mas só em 1867 é que as guarnições turcas se retiram de Belgrado; obtém a independência completa em 1878, no Congresso de Berlim; em 1888, o príncipe Milan Obrénovitch passa a ter o título de rei. No âmbito da federação jugoslava posterior a 1945, os sérvios foram repartidos por várias repúblicas: na Sérvia propriamente dita, 4, 8 milhões; 1, 1 na província autónoma da Voivodina (54% da população), 209 000 no Kosovo (13% da população), 530 000 na Croácia ocidental (11, 5%) e 1 300 000 na Bósnia (32%). Em Outubro de 1987, Slobodan Milosevic assumiu o controlo dos comunistas sérvios em oposição a Tito; em Dezembro de 1990, os comunistas, rebaptizados como socialistas ganham as primeiras eleições pluralistas na Sérvia e no Montenegro, ao contrário do que sucedeu nas restantes repúblicas jugoslavas; em Maio de 1992 foi decretado um embargo comercial pela ONU, depois da Sérvia apoiar a revolta dos sérvios da Croácia e da Bósnia; em Dezembro de 1992, Milosevic foi reeleito presidente e o seu partir voltou a vencer esmagadoramente as eleições legislativas de Dezembro de 1993. Em Abril de 1992 foi constituída entre a Sérvia e o Montenegro uma República Federal da Jugoslávia, que não obteve reconhecimento internacional

Service, Elman R., 

(Origins of State and Civilization, Nova York, W. W. Norton, 1975. 

(Com Cohen, Raymond, eds., Origin of the State. The Anthropology of Political Evolution, Filadélfia, Institute for the Study of Human Issues, 1985. 

Serviços secretos. CIA, KGB, Intelligence. Serviços de informação. SIS

Servidão Adscrição dos agricultores à terra, os chamados servos da gleba. O processo de abolição da servidão nos séculos XVIII e XIX tem uma sucessão interessante. Em 1789 na Alsácia-Lorena. Em 1792 em Sabóia. Em 1792 na Renânia e na Suíça. Em 1806 em Nápoles. Em 1807 em Vestefália. Em 1811 no Norte da Alemanha. Em 1807 e 1811 na Prússia. Em 1816-1819 nas províncias bálticas da Rússia. Em 1848 nos Principados do Danúbio. Em 1848 na Hungria. Em 1861 na Rússia.

Serviles Nome dado pelos adversários aos deputados que nas Cortes de Cádis eram adeptos do absolutismo de rei Fernando VII. Lançaram em 1814 o Manifesto de los Persas, onde pedem ao rei o regresso à monarquia absoluta. A partir de 1820 passam a ser conhecidos como apostólicos, dando mais tarde origem aos carlistas. 

Servitude Volontaire. (Discours de la Servitude Volontaire (1548)

Setembrismo. Ver Regime político do setembrismo

Sétima Idade, 124, 867

Seton-Watson, Hugh, Nations and States. An Inquiry into the Origins of Nations and the Politics of Nationalism, Londres, Methuen Press, 1977.

Settembrini, D., Socialismo al Bivio, Milão, Sugar Co., 1978.

Seurin, Jean-Louis, La Structure Interne des Partis Politiques Américains, Paris, Librairie Armand Colin, 1953., ed., La Démocratie Pluraliste, Paris, Éditions Oeconomica, 1980. Le Constitutionnalisme 

Aujourd’hui, Paris, Éditions Oeconomica, 1984. 

Severino, Bartolomeu de Sousa Ministro do trabalho de 8 de Março a 26 de Junho de 1920, no governo de António Maria Baptista/ Ramos 

Preto. 

Sevícias, Relatório das  Relatório elaborado em 8 de Novembro de 1976 por uma comissão nomeada por Ramalho Eanes, a Comissão de Averiguação de Violências sobre Presos Sujeitos às Autoridades Militares, onde, conforme o comunicado da Presidência da República, se reconhece que centenas de portugueses foram sujeitos a prisões arbitrárias, viam-se privados de garantias judiciárias, sofreram torturas físicas e morais e tornaram-se ainda vítimas de outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. A comissão, presidida pelo brigadeiro Henrique Calado, tinha, entre outros, a presença do juiz António Gomes Lourenço Martins e dos advogados Ângelo Vidal de Almeida Ribeiro e Francisco de Sousa Tavares. Pronunciou-se fundamental sobre os factos ocorridos entre 11 de Março e 25 de Novembro de 1975. Reconhece-se que as prisões, algumas vezes com mandatos de captura assinados em branco resultaram de denúncias de organizações partidárias e sindicais, de gabinetes ministeriais e do SDCI. As torturas foram 

praticadas no RALIS e no Regimento de Polícia Militar. 

Sexismo Dizem certas feministas que o machismo gera uma espécie de racionalismo de géneros quando se consideram superiores aos indivíduos do sexo feminino.

Sferz, L., La Symbolique Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1988.

Sforza, Carlo (1872-1952)

(Dictateurs et Dictatures 

Paris, Éditions Gallimard, 1933. 

(Europe and the Europeans 

1936. 

(The Living Thoughts of Macchiavelli 

1940. 

(Les Bâtisseurs de l’Europe Moderne 

Paris, Éditions Gallimard, 1945. 

(Panorama Europeo 

1945. 

Shafer, Boyd C., Nationalism. Myth and Reality, Nova York, Harcourt, Brace & World, 1955.

Shain, Yossi, Linz, Juan J., Between States. Interim Governments and Democratic Transition, Cambridge, Cambridge University Press, 1995.

Sharff, Robert C., Comte After Positivism, Cambridge, Cambridge University Press, 1995.

Shapiro, Ian, Wendt, Alexander, Politics and Society, 1992.

(
, Green, Donald P., Pathologies of Rational Choice Theory. A Critique of Applications in Political Science, New Haven, Yale University Press, 1994.

Shapiro, Michael J., DerDerian, J., eds., International/Intertextual Relations. Post-modern Readings of World Politics, Lexington, Lexington Books, 1989.
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Shaw, George Bernard (1856-1950) Escritor irlandês. Vive nos arredores de Londres desde 1876. Liga-se aos fabianos, de 1884 a 1911. 

(Um Socialista pouco Social

1884. 

(Editor e prefaciador de Fabian Essays

de 1889. 

(Common Sense about the War

(Guide to Socialism and Capitalism

1928. 

(Works

1931. 

Sheen, Fulton John (1895-1979) Pregador católico norte-americano. Autor de uma célebre Filosofia do Comunismo editada pela Assistência Nacional da Mocidade Portuguesa, durante a gestão do Padre Alves de Campos. 

Shepsle, Kenneth, Rabushka, A., Politics in Plural Societies. A Theory of Democratic Instability, Columbus, Bobbs Merrill Publishing Co., 1972.

Shefter, Martin, Political Parties and the State. The American Historical Experience, Princeton, Princeton University Press, 1994.

Shils, Edward Politólogo norte-americano. Um dos fundadores do comparativismo desenvolvimentista. 

Em -Sociedade de Massa, 93, 624. Shils, Edward, 

(«The End of Ideology?»

In Encounter, n. º Nov., pp. 52-58, 1955. 

(The Torment of Secrecy. The Background of American Security Policies

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1956. 

(Political Development in the New States

Haia, Éd. Mouton, 1960 ( Political Development. 

(«The Concept and Function of Ideology»

In International Encyclopaedia of the Social Sciences, 1968. 

(The Intellectuals and the Powers and Other Essays

Chicago, The University of Chicago Press, 1972. 

(Centro e Periferia 

[ed. orig. 1974], trad. port., Lisboa, Edições Difel, 1992. 

(«On the Governability of Modern Societies»

In  Notes et Documents, n. º 7, vol. Jul. /Set., pp. 39-63, Paris, Institut International Jacques Maritain, 1984. 

Shklar, Judith N. 

(After Utopia. The Decline of Political Faith

Princeton, Princeton University Press, 1957. 

(Legalism

Cambridge (Mass. ), Harvard University Press, 1964

(The Faces of Injustice

New Haven, Yale University Press, 1990. 

Shmidman, M., Strum, P., On Studying Political Science, Pacific Palisades, 1969.

Shonfield, Andrew, Modern Capitalism. The Changing Balance of Public and Private Power, Oxford, Oxford University Press, 1965.

Shorske, K., German Social Democracy. 1905-1917, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1955.

Shorter, Edward, Naissance de la Famille Moderne, Paris, Éditions du Seuil, 1977.

Shtromas, Aleksandzas, The End of Isms. Reflections on the Fate of Ideological Politics After Communism’s Collapse, Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1994.

Sicília A ilha da Sicília foi ocupada pelos bizantinos, até ao século XIX, e pelos árabes, até ao século XI, e pelos normandos (em 1130, Anacleto II obteve do papa o título de rei da Sicília), passa, no século XII para os Hohenstaufen (em 1186, Constança, filha do rei da Sicília, casou com o Imperador Henrique IV, e o filho do casal, que será o Imperador Frederico II, transformou a Sicília na base dos Hohenstaufen); em 1265 chega a vez de se assumir como rei Carlos I de Anjou; em 1282 já integra o reino de Aragão, mantendo-se a casa de Anjou em Nápoles; em 1302, os angevinos reconhecem a separação da Sicília, permanecendo em Nápoles; em 1442 já a coroa de Aragão volta a reinar em Nápoles, mantendo unidas as Duas Sicílias, expressão retirada dos bizantinos que falavam no sul da Itália como a Sicilia aquém do Estreito, até 1458; nesta data, Nápoles fica com um rei próprio, Fernando I (1458-1494), enquanto Aragão permanece na Sicília. Entre 1495 e 1504 Nápoles é ocupada pelos franceses, sob o comando do rei Carlos VIII,  invocando os direitos da casa de Anjou. Nápoles permanece na casa de Aragão até 1713, quando é ocupada pelos Habsburgos da Áustria;  pela paz de Utrecht de 1713, a Sicília é atribuída à casa de Sabóia que com os Habsburgos austríacos, em 1718, a trocam com a Sardenha. Em 1735, pela Paz de Viena, que faz terminar  guerra de Sucessão da Polónia, a Sicília e Nápoles passam para os Bourbons de Espanha, assumindo o reino Carlos VII (1735-1759), filho de Filipe V de Espanha e de Isabel Farnésio, que teve como ministro o toscano Tanucci. A Carlos VII, feito rei de Espanha, sucede Fernando IV (1759-1825) que casa, em 1768, com Maria Carolina, irmã da rainha de França, Maria Antonieta, tornando-se a Sicília um feroz adversário da Revolução Francesa; já em Nápoles, em Janeiro 1799, ocorre a ocupação francesa que transforma o território na República Parthenopeiana; em 27 de Dezembro de 1805, pela Paz de Schonbrunn, Napoleão atribui o Reino de Nápoles ao seu irmão José que reina de 1806 a 1808, data em que passa a rei de Espanha, sendo substituído  por Murat que se conserva no poder até 1815; ; em 1808, os Bourbons reinantes em Espanha, depois de expulsos por Napoleão, refugiam-se na Sicília, onde se mantêm, sob protecção inglesa, até 1814; em 20 de Maio de 1815, pela convenção de Cazalanza, as Duas Sicílias são atribuídas aos Bourbons, passando a reinar Fernando IV; em 1816, quando os Bourbons se restabelecem em Nápoles, é criado o reino das Duas Sicílias, unitário e centralizado; em Julho de 1820 deu-se uma revolta liberal em Nápoles que instaurou aí a Constituição espanhola de 1812,  mas Fernando IV, com a ajuda da Santa Aliança, restabelece a ordem anterior; segue-se Francisco I (1825-1836)  e Fernando II.
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Sidgwick, Henry (1838-1900) Professor de filosofia moral em Cambridge. Influenciado por John Stuart Mill e ligado à Escola Histórica. Um dos últimos grandes utilitaristas, embora invocando uma conciliação com Kant. 

(Methods of Ethics

1874. 

(Outlines of the History of Ethics

1886. 

(Principles of Political Economy

1883. 

(Practical Ethics

1898. 

Sidjanski, Dusan
(Fédéralisme Amphicthyonique

Lausanne, F. Rouge & Cie., Librairie de l’Université, 1956. 

(L’Avenir Fédéraliste de l’Europe. La Communauté Européenne, des Origines au Traité de Maastricht

Genebra, Publications de l’Institut Universitaire d’Études Européennes/Presses Universitaires de France, 1992. 

Sidney, Algernoon (1622-1683) Assume-se contra o patriarcalismo de Filmer. Defensor do republicanismo aristocrático de Milton. Admite o regime misto, negando a tese do direito divino dos reis, dado considerar que a fonte do poder está no consentimento do povo. Salienta que a liberdade é o principal dos valores políticos. 

(Discourses concerning Government

1698. 
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Siebertz, Paul 

(A Maçonaria na Luta pelo Poder

Porto, Pola Grey, 1944, reeditada pela Associação Cultural Tudo Instaurar em Cristo, como título Dom Miguel e a sua Época. A Verdadeira História da Guerra Civil,  Algueirão, 1985, com um prefácio de Henrique Barrilaro Ruas

Siegfried, André 1875-1959 Politólogo francês, de formação geográfica. Em 1940, director do Centre d'Études de Politique Étrangère de [image: image99.png]


Paris. Um dos aliados franceses de Toynbee, no sentido de uma união franco-britânica. Autor de um trabalho pioneiro sobre o comportamento eleitoral, baseado na distribuição de espaços geográficos (1913). 

(Tableau Politique de la France de l’Ouest sous la IIIème République

Paris, Librairie Armand Colin, 1913 [reed., Genebra, Éditions Slatkine, 1980]. 
(Les États Unis d’Aujourd’hui

Paris, Librairie Armand Colin, 1927. 

(Tableau des Partis en France

Paris, Grasset, 1930. 

(La Crise de l’Europe

Paris, 1935. 

«A Propos de l’Organization de l’Europe», in Revue Social, n. º esp. Jun., Paris, 1948. 

(Géographie Électorale de l'Ardèche sous la IIIe République

Paris, Armand Colin, 1949. 

(De la IIIe à la IVe République

Paris, Grasset, 1956. 

(De la IVe à la Ve République au jour le jour

Paris, Grasset, 1958. 

Siete Partidas, 82, 554

(Sieyès, Emmanuel Joseph, Abade de (1748-1836) Uma brochura, de pouco mais de uma centena de páginas, editada anonimamente em Janeiro de 1789, Qu'est ce qu'est le Tiers État?, da autoria de Emmanuel-Joseph Sieyès XE "Sieyès, Emmanuel-Joseph" , e redigida em Novembro e Dezembro de 1788, depois do mesmo autor ter emitido, também anonimamente, um Essai sur les Privilèges, transforma a palavra nação na síntese programática do desejo de mudança. Sieyès, roubando algumas ideias de Rousseau XE "Rousseau, Jean-Jacques" , e assumindo-se contra os privilégios que o Ancien Régime atribuía aos estados do clero e da nobreza, procura, nesse documento, defender a predominância do terceiro estado com o qual identifica a nação: le Tiers, à lui seul constitue la Nation, et tout ce qui n'est pas de Tiers, ne peut se regarder comme faisant partie de la Nation. Qu'est ce que le Tiers? Tout. O tom de manifesto de tal trabalho detecta-se logo nos slogans iniciais da introdução, onde Sieyès levanta e responde a três questões: 1º O que é o Terceiro Estado? Tudo. 2º O que tem sido até agora na ordem política? Nada. 3º O que pede? Ser alguma coisa. A partir de então, a nação é entendida, não como uma emoção ou como algo de metafísico, mas sim como uma categoria política prática. Isto é, à cláusula geral e indeterminada da vontade geral de Rousseau XE "Rousseau, Jean-Jacques" , os revolucionários franceses dão o conteúdo concreto da vontade nacional, através da técnica do centralismo democratista, assumindo-se uma perspectiva construtivista da nação. Como se lê na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, nenhum corpo, nenhum indivíduo pode exercer qualquer autoridade a não ser a que dela directamente derive. A soberania nacional una e indivisível exige uma ligação directa entre o cidadão e o Estado, implica um câmara única e uma lei única, bem como uma administração centralizada, sem corpos intermediários. Esta nacionalatria tinha, aliás, a ver com um concreto problema de luta pelo poder. As forças aristocráticas contra-revolucionárias desenvolveram uma teoria onde se considerava que a nobreza não tinha a mesma origem do povo. Sieyès vem a ser deputado pela Convenção, passando para membro do Comité de Salut Public depois da queda de Robespierre, em Março de 1795. No mês seguinte passa a presidente da Convenção. Embaixador em Berlim em 1798. Entra no Directório em 16 de Maio de 1799, promovendo a subida de Napoleão ao poder. De Novembro a Dezembro de 1799, é um dos três cônsules, com Napoleão e Roger Ducos. Inspirador da Constituição do ano VII. Depois da queda de Napoleão, apenas regressa a França em 1830. SIEYES, Emmanuel-Joseph, 59, 378

(Essai sur les Privilèges 

Dezembro de 1788. 

(Qu'est ce que le Tiers Etat? 

1789. Brochura anónima de 127 páginas, publ. em Janeiro de 1789, e redigida em Novembro e Dezembro de 1788; ed. publ. com o nome do autor, ligeiramente modificada, veio à luz em Maio de 1789. Cfr. ed. com pref. de Jean-Dennis Bredin, Paris, Éditions Flammarion, 1988; trad. cast. Qué es el Tercer Estado? Ensayo sobre los Privilegios, introd. e notas de Marta Lorente Sariñena e Lidia Vázques Jiménez, Madrid, Alianza Editorial, 1989. 

(Bastid, Paul, Sièyes et sa Pensée, Genebra, Éditions Slatkine, 1978. (Clavreul, Colette, «Siéyès», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 747-757. (Gierke, Otto von, Natural Law and the Theory of Society. 1500 to 1800, trad. ingl. de Ernest Barker, Cambridge, Cambridge University Press, 1938, pp. 107, 131 e 169. (Prélot, Marcel, As Doutrinas Políticas, 3, cap. «A Soberania 

Nacional: Sieyès», pp. 107 segs.. 

(Sik, Ota Político checo, ministro de Dubceque na Primavera de Praga de 1969. Autor de Der Dritte Weg, de 1972. A obra, escrita no exílio, em Basileia, tem como subtítulo A teoria marxista-leninista e a sociedade moderna. Segundo o autor, a terceira via significa um afastamento do comunismo, mas sem adesão ao capitalismo, dado que se assume contra os ideólogos 

conservadores de ambos os lados. 

(Argumentos para uma Terceira Via. Nem Comunismo Soviético nem Capitalismo, 

Trad. port., Coimbra, Novalmedina, 1979. 

(Signoria Governo de um só (principato) que na Itália renascentista destruiu o anterior autogoverno corporativo, gerando-se um status, uma situação real e concreta de dominação, sobre um vulgo que se converte em puro objecto, sobre o qual a força do poder fáctico exercicia uma espécie de arte, como a partir dos finais do século XIII aconteceu com a emergência dos capitães gerais 

(Silésia (em alemão, Schlesien; em polaco Slask) A partir de 1327, esteve sob suserania da Boémia, embora alguns territórios, se mantivessem na órbitra da Polónia, governados pelos Piast; em 1526, depois da subida dos Habsburgos ao trono da Boémia, tornou-se numa província austríaca, mantendo-se alguns principados Piast, até 1675; a partir da Reforma, começa a influência da Prússia; na guerra de 1740-1742, é invadida pela Prússia, com o apoio francês; a dominação prussiana  vai manter-se, apesar das guerras de 1744-1745 e de 1756-1763;  a partir de 1815, juntam-se à Silésia antigos territórios da Saxónia. Pelos Tratados de Versailles e Saint-Germain, a antiga Silésia austríaca, com Troppau, passa a integrar a Checoslováquia; a Alta-Silésia, disputada pela Alemanha e pela Polónia, foi partilhada entre estes dois Estados em Outubro de 1921. Em Setembro de 1938, pelos acordos de Munique, a Silésia checoslovaca passou para a Alemanha; em 1939, depois da derrota polaca, o Reich integrou a parte polaca; em Potsdam  a 

Silésia passou para a administração polaca. 

(Sillon, Le (1893) Movimento católico francês fundado por Marc Sangnier. Passa a ter uma pequena revista com o mesmo nome a partir de 1894. Aceita as regras do jogo da III República e multiplica as reuniões públicas, passando a dispor de um serviço de segurança próprio, La Jeune Garde. Criticado por Maurras, não terá a solidariedade do próprio papa Pio X que o condena em 25 de Outubro de 1910, pelo facto dde comprometer de facto a Igreja face a uma formação política especial. Tal como a Igreja se distanciara das teses da monarquia de direito divino, critica agora um pretenso democratismo de direito divino. Sangnier aceita o conselho papal e dissolve o movimento. 
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Silva, Alfredo da (1871-1942) Empresário. Começa como empregado da casa Burnay.  Apoiante do franquismo em 1906. Sendo accionista da Companhia Aliança Fabril, p com a União Fabril das Fontainhas. Em 1919 funda a assa a presidente do respectivo conselho de administração e nessas funções cria a Companhia de União Fabril, quando promove a fusão da primeira sociedade Sociedade Geral do Comércio, Indústria e Transportes. Em 1921 a Casa Gouveia, em união com o grupo bancário Totta. Em 1923 institui A Tabaqueira. Peças daquilo que será o grupo CUF, a que acresce em 1942 a Companhia de Seguros Império, bem como a construção naval, desde que em 1937 arrendou o estaleiro da Administração Geral do Porto de Lisboa e se iniciou na construção de navios de aço.. Figura central do movimento patronal durante a I República, é um dos criadores da União dos Interesses Económicos. Em 1929 apoia a Campanha do Trigo. Procurador à Camara Corporativa durante o salazarismo. 
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Silva, Aníbal António Cavaco Primeiro-ministro de Portugal de 1985 a 1995. Algarvio, natural de Boliqueime, licenciado e doutor em economia e professor de Finanças Públicas na Universidade Técnica de Lisboa e na Universidade Nova de Lisboa. Militante do PPD/PSD. Destaca-se como ministro das finanças da Aliança Democrática, durante a liderança de Sá Carneiro. Opositor de Balsemão e crítico do governo do Bloco Central, vence de forma inesperada o Congresso do PSD da Figueira da Foz, opondo-se à candidatura de João Salgueiro. Feito líder do partido através de uma espécie de Blitzkrieg, invocando a necessidade de apoio à candidatura presidencial de Diogo Freitas do Amaral e sustentado pelos militantes de Lisboa Marcelo Rebelo de Sousa, José Miguel Júdice, Durão Barroso e Pedro Santana Lopes, promove a saída do PSD do governo do Bloco Central e provoca as eleições gerais de Outubro de 1985, presidindo a um governo monopartidário de maioria relativa que contou com o beneplácito do novo partido eanista, o PRD. Instaura um novo estilo político, contra o chamado laxismo soarista, invocando o pragmatismo do homem de sucesso e proclamando não ter dúvidas e raramente se enganar, apesar de ideologicamente se declarar da esquerda moderna e de uma social-democracia inspirada em Bernstein. Nas eleições de 17 de Julho de 1987 consegue a primeira maioria absoluta da história política portuguesa. 

(Política Orçamental e Estabilização Económica

Lisboa, Livraria Clássica Editora, 1976. 

Silva, Aníbal Cavaco (Governo de) 1985-1987 O X Governo C

Silva, António Henriques da  XE "Henriques da Silva"  1850-1906 autor de Relações da Justiça com a Utilidade [1885] e de Elementos de Sociologia Criminal e Direito Penal, Coimbra, Imprensa da Universidade, 1906.

Enrico Ferri (1856-1929). 

Silva, Armando Adão e Silva (1909-1993) Advogado em Lisboa. Um dos tradicionais oposicionistas ao salazarismo. Depois de 1974 é eleito Grão Mestre do Grande Oriente Lusitano. Peretenceu à União Democrática, ao MUNAF, à primeira comissão central do MUD e ao Directório Democrato-Social. É um dos oposicionistas que apoia a integração de Portugal na NATO em 1949. Candidato a deputado pela oposição desde 1953 a 1969. Não adere à ASP nem ao PS. Grão-mestre do GOL desde 1981.

Silva, Armando Barreiros Malheiro, Miguelismo. Ideologia e Mito, Coimbra, Edições Minerva, 1993.

Silva, Augusto Dias da Guitarrista, chamado o camarada Augusto. Membro do partido Socialista. Ministro do trabalho no governo de José Relvas, de 26 de Janeiro a 30 de Março de 1919. Ministro do trabalho do governo de Domingos Pereira, de 30 de Março a 30 de Junho de 1919. 

Silva, Augusto Santos 
Sociólogo português. Professor, sucessivamente, em Évora e no Porto (faculdade de economia). Apoiante do governo socialista de António Guterres. 

(Entre a Razão e o Sentido. Durkheim, Weber e a Teoria das Ciências Sociais

Porto, Edições Afrontamento, 1988

Silva, Carlos Bento da (n. 1812) Um dos destacados actores do liberalismo monárquico entre as décadas de quarenta e setenta do século XIX. Deputado e par do reino, ministro por seis vezes, nas áreas das obras públicas, da marinha, da fazenda e dos estrangeiros. Começando como cabralista, adere à Regeneração, assumindo-se como histórico, num percurso paralelo ao de António José de Ávila, de quem é companheiro político. E como avilista, chega a fazer parte da ala direita dos reformistas. Membro do gabinete que proíbe as Conferências do Casino  fica pejorativamente caricaturizado pelas Farpas. 

(Deputado em  1842-45; 1846; 1848-1851; 1851-1852; 1853-1856; 1857-1858; 1858-1859; 1860-1861; 1861-1864; 1865; 1865-1868; 1868-1869; 1869-1870; 1870-1871; 1871-1874. 

(Par do reino desde 1874. 

(Ministro das obras públicas, comércio e indústria dos históricos, no governo de Loulé, de 14 de Março de 1857 a 16 de Março de 1859. 

(Ministro da marinha de 4 de Julho de 1860 a 21 de Fevereiro de 1862. 

(A mesma pasta no governo de Sá da Bandeira, de 17 de Abril a 4 de Setembro de 1865. 

(Ministro da fazenda e dos estrangeiros no governo de Sá da Bandeira, de 22 de Julho de 1868 a 17 de Dezembro de 1868, demitindo-se por não conseguir obter um grande empréstimo em Paris. 

(Volta a ministro das obras públicas, comércio e indústria, no governo de Sá da Bandeira, depois da saldanhada, de 29 de Agosto a 29 de Outubro de 1870. 

(Novamente ministro da fazenda do governo de Ávila, entre 5 de Março e 10 de Setembro de 1877. 

Silva, Fernando Emygdio da (1886-1972) Professor da Faculdade de Direito de Lisboa. Licenciado por Coimbra em 1907, doutor em 1911, logo se transfere para a nova escola jurídica de Lisboa, onde funda o grupo de Ciências Económicas. Destaca-se como regente da cadeira de Finanças. Colunista no Diário de Notícias desde 1902. Administrador do Banco de Portugal a partir de 1919, assumindo o cargo de Vice-Governador da instituição em 1931. Procurador à Câmara Corporativa desde 1935, é o relator do II Plano de Fomento, em 1954. Director da Faculdade de Direito de Lisboa em 1950-1953. Ligado à fundação do Jardim Zoológico de Lisboa.

O Operariado Português

1905

O Regime Tributário das Colónias Portuguesas

1906

As Greves

1913

O Problema Financeiro Português

1920

Silva, Francisco Joaquim da Costa e Nascido em 1826. Filho do 1º visconde de Ovar. Deputado desde 1851. Par do reino desde 1881. 

Silva, D. Francisco Maria da (1910-1977) Arcebispo de Braga dede Dezembro 1963 até à data da sua morte, depois de ter sido bispo auxiliar da mesma arquidiocese desde 1956. Natural do Porto e doutor em teologia por Roma. Lidera  a revolta anticomunista de 1975. 

Silva, Gaspar Pereira da (1801-1870)  Ministro da justiça em 1862. 
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(Silva, George Agostinho da (1906) Nasceu no Porto. Licenciado em Filologia Clássica pela Faculdade de Letras da sua terra natal. 

(Reflexão 

Rio de Janeiro, Ministério da Educação, Cadernos de Cultura, 1957. 

(Reflexão. A Margem da Literatura Portuguesa 

Pref. de Francisco da Cunha Leão, Lisboa, Guimarães Editores, 1959. 

(Dispersos 

Paulo Alexandre Esteves Borges, org., Lisboa, ICALP, 1988. Ed. de carácter exaustivo, reunindo entrevistas, bem como textos esparsos e inéditos. Destes, salientem-se «Considerando o Quinto Império», pp. 191 segs. ; «Ecúmena», pp. 227 segs., e «Quinze Princípios Portugueses», pp. 253 segs.. Da recolha, ficaram olvidadas as colaborações de Agostinho da Silva no Boletim da Academia Internacional da Cultura Portuguesa, nomeadamente «Algumas Considerações sobre o Culto Popular do Espírito Santo», nº 3, 1967, pp. 29-48, e «Perspectivas», nº 4, 1968, pp. 311-324. 


[image: image65.png]



(Borges, Paulo Alexandre Esteves, «Agostinho da Silva», in Logos, 4, cols. 1120-1125. 

Silva, Golbery do Couto e Um dos principais teóricos da doutrina do Estado de Segurança Nacional e sustentáculo teórico do regime brasileiro instaurado em 1964. Professor da Escola Superior de Guerra do Brasil. Geopolítico, defensor de um destino manifesto do Brasil face ao Atlântico Sul. Em nome da geopolítica tenta uma espécie de síntese entre o organicismo de Herder, o idealismo de Hegel, o estatismo de Fichte e o nacionalismo económico de Fichte. Organiza o SNI durante o governo do Presidente Castelo Branco. Principal conselheiro do presidente Geisel, desde 1974. 

(Geopolítica do Brasil

Rio de Janeiro, José Olympio, 1967. 
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Silva, Inocêncio Francisco da

Silva, João Elias da Costa Faria e Ministro do reino de Saldanha, entre 29 de Março de 1848 e 18 de Junho de 1849. 

Silva, João Ferreira dos Santos (1799-1858) 1º Barão de Santos Desde 1850. Comerciante em Lisboa e Porto. Maçon. Cabralista. Presidente da Associação comercial do porto em 1837-1838. Deputado em 1842-1846. 

Silva, João Fraústo da (n. 1933) Professor de Física. Director do Instituto Superior Técnico entre 1969 e 1971. Director do Gabinete de Estudos e Planeamento da Acção Educativa, durante a gestão de Veiga Simão como ministro da educação nacional. Reitor da Universidade de Lisboa em 1974-1975. Ministro da Educação de Francisco Balsemão. Apoiante da candidatura de Mário Soares. Presidente do Instituto Nacional de Administração. 

Silva, José Augusto Ferreira da  Ministro do interior de 19 de Junho a 11 de Novembro de 1915, no governo de José de Castro. 

Silva, José Maria Rodrigues, O Homem e o Poder, Amadora, Livraria Bertrand, 1988.

Silva, José Bonifácio de Andrada e. (Andrada. 

Silva, Júlio Joaquim Costa Rodrigues, As Cortes Constituintes de 1837-1838. Liberais em Confronto, Lisboa, 1992.

Silva, Lúcio Craveiro (n. 1914) Jesuíta. Professor da faculdade de filosofia de Braga. Criador da primeira licenciatura portuguesa em relações internacionais, surgida na Universidade do Minho. 

(A Idade do Social. Ensaio sobre a Evolução da Sociedade Contemporânea

Braga, 1952. 

(Comunidade Internacional, Comunidade Europeia e Soberania Nacional

Braga, 1957. 

(Antero de Quental. Evolução do seu Pensamento Filosófico

Braga, Livraria Cruz, 1959. 

Silva, Luís António Rebelo da (1783-1849) Formado em direito. Eleito em 26 de Janeiro de 1821 secretário das Cortes Constituintes. Deputado em 1820, 1826-1828 e em 1834-1836. 
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Silva, Luís Augusto Rebelo da (1821-1871) Filho de Luís António Rebelo da Silva. Chamado o rebelinho. Romancista e historiador. Em 1850, a Academia das Ciências encarrega-o de continuar a obra do Visconde de Santarém. Professor do Curso Superior de Letras. Amigo de Alexandre Herculano. Ministro da marinha e ultramar no governo de Loulé de 11 de Agosto de 1869 a 26 de Maio de 1870. Deputado desde 1848. 

( História de Portugal nos Séculos XVII e 

XVIII. 

Silva, Maria Beatriz Nizza, Silvestre Pinheiro Ferreira. Ideologia e Teoria, Lisboa, Livraria Sá da Costa, 1974.

Silva, Maria Margarida Ribeiro Garcez, “Os Lusíadas” e o Poder Político, Lisboa, Comissão Executiva do IV Centenário da Publicação de “Os Lusíadas”, 1973.

Silva, Mário José Pereira da Ministro do Exército de 13 de Abril de 1961 a 4 de Dezembro de 1962

Silva, Patrício da (Frei) (1756-1840) Agostinho. Lente de teologia. Maçon. Bispo de Castelo Branco, arcebispo de Évora e cardeal-patriarca de Lisboa, em substituição do cardeal Cunha. Ministro da justiça de 14 de Maio de 1824 a 15 de Janeiro de 1825. Membro da regência depois da morte de D. João VI. Vice-presidente da Câmara dos Pares em 1826. 

Silva, Pedro Vieira da Secretário de Estado de D. Afonso VI:"que ainda que os Reinos pertencião por direito de sucessão aos soberanos; comtudo que elles não podião tomar posse do governo, sem terem observado as antigas Leis, e cerimónias de cad huma das Nações, por hum acto público; e que a authoridade lhe não era comunicada senão em virtude deste acto, que lhes servia de título para os presentes, e para os vindoiros". 

Silva, Plínio Octávio Santana e Ministro do comércio no governo de José Domingos dos Santos, de 22 de Novembro de 1924 a 15 de Fevereiro de 1925. 

Silva, Rodolfo Xavier da Médico. Ministro do trabalho no governo de Rodrigues Gaspar, de 6 de Julho a 22 de Novembro de 1924. Ministro da instrução no governo de Vitorino Guimarães, de 15 de Fevereiro a 1 de Julho de 1925, na 

qualidade de membro da Acção Republicana. 

Silva, Vítor Manuel Aguiar e (n. 1939) Professor e teórico da lietratura portuguesa. Vice-reitor da Universidade do Minho. Deputado da União Nacional eleito em 1969. 
Silva, Xavier Ministro dos estrangeiros de Domingos Pereira de 30 de Março a 29 de Junho de 1919, na qualidade de independente. Ministro dos estrangeiros de António 

Maria Baptista de 20 a 26 de Junho de 1920. 

Silveira, Alberto Carlos da Oficial do exército. Ministro da guerra de João Chagas, de 8 de Outubro a 3 de Novembro de 1911, em substituição de Pimenta de Castro. Ministro da guerra do governo de Augusto de Vasconcelos, de 12 de Novembro de 1911 a 16 de Junho de 1912. Ministro da guerra de 23 de Maio a 30 de Agosto de 1921, no governo de Tomé de Barros Queirós. 

(Silveira, D. Joaquim Lobo da Conde de Oriola. Embaixador de Portugal em Berlim  em 1820. 
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Silveira Pinto da Fonseca Teixeira, António da Visconde de Canelas. Brigadeiro, irmão do 2º conde de Amarante. Ligado ao Sinédrio é um dos revolucionários vintistas. Presidente da Junta Provisional do Governo Supremo do Reino, surgida no Porto em 24 de Agosto de 1820. Vice-presidente da junta unificada surgida em Alcobaça, em 27 de Setembro de 1820. Implicado na martinhada de 11 de Novembro de 1820. Adere ao partido rainhista depois de 1823. Membro da junta revoltosa de Vila Real em 23 de Fevereiro de 1823. Era embaixador em Madrid, por ocasião da vilafrancada

Silveira Pinto da Fonseca, Manuel da (1784-1830) 2º conde de Amarante e 1º marquês de Chaves, desde 24 de Junho de 1823. Chefe da revolta de Vila Real de 23 de Fevereiro de 1823. Derrotado em 27 de Mrço seguinte, tem de refugiar-se em Espanha. Com ele, colaboram Gaspar Teixeira, o irmão António da Silveira e D. José Luís de Sousa, o morgado de Mateus. Regressa a Lisboa, triunfante, em 24 de Junho de 1823, depois da vilafrancada. Chefe da revolta de 5 de Outubro de 1826 contra a Carta. Invade Trás-os-Montes em 23 de Novembro de 1826. 
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Silveira, José Xavier Mouzinho da (1780-1849) Autor das principais leis orgânicas do cartismo português, emitidas formalmente nos Açores, mas aplicadas no continente a partir de 1834. Maçon. Formado em leis (1802). Magistrado em Marvão, Setúbal e Portalegre. Nomeado administrador-geral das alfândegas em 1821, por influência do seu amigo e companheiro maçónico, Manuel Fernandes Tomás. Ministro da fazenda, de 1 a 19 de Junho de 1823, depois da vilafrancada. Preso durante a abrilada. Deputado em 1826. Em 1828 vai para o exílio em Paris. Ministro da fazenda e da justiça da regência de D. Pedro, desde 3 de Março a 13 de Dezembro de 1832. 

(Possidónio Mateus Laranjo Coelho, Mouzinho da Silveira, Lisboa, 1918 e Obras, Estudos e Manuscritos, 2 vols., edição de Miriam Halpern Pereira, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1989. 

Silveira Pinto da Fonseca Teixeira, Manuel Amarante (1784-1830) Chefe da revolta de 5 de Outubro de 1826 contra a carta. Invade Trás os Montes em 23 de Novembro de 1826. 

Silveira, Mouzinho da. Reformas de As reformas estruturais de Mouzinho da Silveira Entre Março de 1832 e Dezembro desse mesmo ano, surge o meteoro de Mouzinho da Silveira. Como assinala Alfredo Pimenta, que lhe chamou o grande ditador do liberalismo, nos nove meses que foi ministro do Imperador do Brasil pôs Portugal do avesso. Ou, como assinala Oliveira Martins, deu-se o fim do Portugal Velho. No seu programa, considera-se que sem a terra livre em vão se invoca a liberdade política, acreditando que se o povo pagar menos, o Tesouro vai receber mais. A regência é, com efeito, marcada pelas reformas estruturais de Mouzinho da Silveira que, na torre de marfim das ilhas atlânticas, delineou o programa do Portugal liberal, através de uma série de decretos ditatoriais: em 16 de Março, extingue nos Açores o pagamento dos dízimos (quando esta lei foi alargada ao continente, tirou aos fidalgos liberais uma parte importante dos rendimentos, atentando contra os chamados direitos adquiridos); em 29 de Março, a liberdade de ensino; em 4 de Abril, abolição dos morgados e capelas de rendimentos inferiores a 200 000 réis; -em 19 de Abril, extinção das sisas sobre as transacções e das portagens; em 17 de Abril, abolição das penas de confisco para todos os delitos, contrariando um decreto da regência de 7 de Março de 1831 que mandava sequestrar os bens dos miguelistas; em 18 de Abril, definição dos delitos contra a propriedade; em 20 de Abril, franqueamento para a saída de géneros do reino; em 12 de Maio, redução dos foros para metade; 

em 16 de Maio, nova divisão administrativa. 

(Simbiótica. Segundo Althusius, a política é simbiótica ou união, a arte de unir os povos entre si para estabelecer vida social comum, cultivá-la e conservá-la. Os que participam na política são os simbióticos que se obrigam à comunicação mútua daquilo que é necessário e útil para uso e consórcio da vida 

social(Politica methodice Digesta. 

n. 1872

Coronel. Deputado e senador. Professor na Escola do Exército. Ministro da instrução pública de Vítor Hugo Azevedo Coutinho, de 12 de Dezembro de 1914 a 24 de Janeiro de 1915. Ministro da instrução pública no governo de Afonso Costa de 29 de Novembro de 1915 a 15 de Março de 1916. Ministro do comércio justiça no governo de Vitorino Guimarães, de 15 de Fevereiro a 1 de Julho de 1925. 
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Simão, José Veiga (n. 1929). Licenciado em Ciências Físico-Químicas por Coimbra em 1951. Doutor em Energia Nuclear por Cambridge em 1957. Professor na Universidade de Coimbra, Catedrático desde 1971. Reitor da Universidade de Lourenço Marques de 1963 a 1970. Ministro da Educação Nacional de Marcello Caetano de 15 de Janeiro de 1970 até 25 de Abril de 1974. Embaixador de Portugal na ONU em 1974 e 1975, por indicação de António de Spínola. Presidente do LNETI de 1978 a 1983 e de 1985 a 1992. Ministro da Indústria e Energia de 1983 a 1985 e Ministro da Defesa Nacional em 1998-1999. Deputado pelo Partido Socialista em 1983. Durante o marcelismo, lança o processo então dito da democratização do ensino, uma reforma do sistema educativo que teve como resultado tanto a supressão do chamado ensino técnico a nível do secundário como um aumento do número de universidades, desde a Universidade Nova de Lisboa às do Minho, Aveiro, Trás-os-Montes, Beira Interior e outras. Depois da função exercida no Minstério da Indústria, volta a ter um papel fundamental a nível do ensino superior universitário, lançando o processo de avaliação, em íntima ligação ao Conselho de Reitores das universidades públicas e contando com a colaboração do Professor Adriano Moreira. Basta recordar que grande parte dos Reitores das Universidades Públicas em finais da década de noventa ou vêm das novas universidades por ele lançadas, ou da Universidade de Lourenço Marques, onde ele foi Reitor.

Simas, Manuel Soares de Melo e inistro da instrução pública no governo nacionalista de Ginestal Machado, de 15 de Novembro a 17 de Dezembro de 1923. 

Símbolo Emblema ou objecto físico que representa uma entidade mais vasta e quase sempre mais abstracta. 

Simbolismo político Como salienta Lévi-Strauss, os factos sociais são, ao mesmo tempo, coisas e representações pelo que a sociologia não pode explicar a génese do pensamento simbólico; deve tomá-la como se fosse dada. De facto, é o pensamento simbólico que torna a vida social ao mesmo tempo possível e necessária dado que os símbolos são mais reais do que aquilo que simbolizam até porque o significante precede e determina o significado. Como justamente observa Paul Ricoeur, toda a razão tem um horizonte sobredeterminado pela crença, havendo um ponto, onde o racional comunica com o mítico, donde deriva toda uma constituição simbólica do laço social. Com efeito, toda a ética que se dirige à vontade para a lançar no agir deve ser subordinada a uma poética que abre novas dimensões à nossa imaginação. Também Eric Voegelin assinala que a sociedade é iluminada por um complexo simbolismo, com vários graus de compactude e diferenciação — desde o rito, passando pelo mito, até à teoria — e esse simbolismo a ilumina com um significado na medida em que os símbolos tornam transparentes ao mistério da existência humana a estrutura interna desse pequeno mundo, as relações entre os seus membros e grupos de membros, assim como a sua existência como um todo. A auto-iluminação da sociedade através dos símbolos é parte integrante da realidade social, e pode mesmo dizer-se que é uma parte essencial dela, porque através dessa simbolização os membros da sociedade a vivenciam como algo mais que um acidente ou uma convivência; vivenciam-na como pertencendo a sua essência humana. Mais recentemente, Edgar Morin considera que não podemos fugir ao mito, mas podemos reconhecer a sua natureza de mitos e relacionar-nos com eles, simultaneamente por dentro e por fora. Porque o problema consiste em reconhecer nos mitos a sua realidade e não a realidade. Em reconhecer a sua verdade e não em reconhecer neles a verdade. Em não introduzir neles o absoluto. Em ver o poder de ilusão que segregam constantemente e que pode ocultar a sua verdade. Devemos demitificar o mito, mas não fazer da demitificação um mito. Como salienta Georges Burdeau, o mundo político é da mesma natureza que o universo poético, dado que é povoado por crenças, convenções e símbolos. E isto porque se o político é o reflexo de uma imagem que a sociedade faz de si mesma, concebe-se facilmente que ele seja solidário de símbolos e de mitos que sustentam esta 

representação. 
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Simmel, Georg (1858-1918) Filósofo alemão. Estuda em Berlim. Na senda de Diltthey, considera que a vida, além de procurar acrescentar-se (mehr-leben), visa também o transcender (mehr-als-leben), isto é, transformar-se em ideia. Procura uma sociologia pura que faz radicar nas interacções psicológicas que se dão entre os indivíduos. Adopta uma perspectiva atomicista e psicologista. Visa uma sociologia sistemática formal, pela procura daquilo que designa por forma (Gestalt), os invariantes constitutivos de qualquer instituição. 

(Uber soziale Differenzierung. Sociologische und Psychologische Untersuchen

Leipzig, Duncker / Humblot, 1890. 

Die Probleme der Geschichtesphilosophie

Leipzig, Duncker / Humblot, 1892.
(Philosophie des Geldes

1900. 

Trad. ingl. The Philosophy of Money, Londres, Routledge / Kegan Paul, 1955

(Soziologie

1908. 

(Grundfragen der Soziologie

1917. 

(La Tragédie de la Culture et autres Essais

Paris, Ed. Rivages

(Problemas Fundamentais da Filosofia

Trad. Port. de Inah Oliveira do Amaral Aguiar, Coimbra, Atlântida, 1970. 

(Simmons, A. John
(Moral Principles and Political Obligations

Princeton, Princeton University Press, 1979. 
(The Lockean Theory of Rights

Princeton, Princeton University Press, 1994. 

(On the Edge of Anarchy. Locke, Consent and the Limits of Society

Princeton, Princeton University Press, 1995. 

Simmons, J., Foucault and the Political, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1995.
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Simões, Alberto da Veiga (1888-1954) Político republicano, diplomata e ensaísta. Ministro dos negócios estrangeiros dos governos outubristas de Manuel Maria Coelho e Maia Pinto de 19 de Outubro a 16 de Dezembro de 1921. Membro do Partido Republicano Radical, constituído em 1922. 

Simões, Nuno (1894-1975) Começa a actividade política como governador de Viana do Castelo. Depois de eleito deputado, transforma-se em conselheiro técnico empresarial. Ministro do comércio no governo de Cunha Leal, de 22 de Dezembro de 1921 a 6 de Fevereiro de 1922. Foi encarregado de organizar as eleições pelo presidente do ministério. Ministro do comércio no governo de Álvaro de Castro, de 23 de Fevereiro a 6 de Julho de 1924. Mantém a mesma pasta no governo de Domingos Pereira, de 1 de Agosto a 17 de Dezembro de 1925. 

Simon, Herbert A.
(Philosophy of Democratic Government

Chicago, The University of Chicago Press, 1951. 

Models of Man
Nova Iorque, Wiley, 1957

(Administrative Behaviour

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1957. 

(A General Theory of Authority

Notre Dame, University of Notre Dame Press, 1962. 

The Sciences of Artificial
Cambridge, Mass., MIT Press, 1970

(Administration et Processus de Décision

trad. fr., Paris, Éditions Oeconomica, 1983. 

Simonis, Yvan

Introdução ao Estruturalismo. Claude Lévi-StraussErro! Marcador não definido. ou “A Paixão do Incesto” [ed. orig. 1968], trad. port., Lisboa, Moraes Editores, 1979.

Sinarquia Diz-se de uma eventual sociedade secreta que visou a conquista do poder político através de uma elite de técnicos e de representantes de banqueiros e industriais. O modelo chegou a ser proposto por Saint-Yves d'Alveydre (1842-1900).  Chegou a insinuar-se que os tecnocratas, surgidos na década de trinta tinham a ver com tal plano. Do mesmo modo, se referem os técnicos mobilizados pelo governo de Pétain. Até se disse que Mussolini chegou a fundar uma sinarquia. 

Sindicalismo integral de Fezas Vital, 135, 939

Sindicalismo Revolucionário Modelo francês estabelecido por Ferdinand Pelloutier (1867-1901) e adoptado pela CGT a partir de 1902, quando esta central sindical francesa absorve a Fédération des Bourses de Travail, que havia sido dirigida por Pelloutier. O movimento adopta então o mito soreliano da greve geral, passando a defender tanto a espontaneidade como o recurso à violência, com rejeição do parlamentarismo e sem utilização dos partidos políticos. Destaca-se então Victor Grifuelhes (1874-1923), secretário-geral da CGT. Opõe-se ao militarismo, ao nacionalismo e à centralização estadualista, aproximando-se de algumas teses anarquista e passando mesmo a adoptar a designação anarco-sindicalista. O modelo marca também a central sindical espanhola, Confederación Nacional del Trabajo de España, a Unione Sindicale Italiana e a portuguesa Confederação Geral do Trabalho, tendo também aproximaçãoes à norte-americana Industrial Workers of the World e aos britânicos da Industrial Syndicalist Education League. Em 1913 tenta-se até a formação de uma Internacional Sindicalista, mas que apenas se concretiza em 1922, então em rivalidade com o movimento dos sindicatos comunistas. 
Singapura República de Singapura. 640 km2. 3, 4 milhões de habitantes. 75% de chineses, 14% de malaios, 9% de indianos. Ilha situada no estreito de Malaca que constitui uma cidade-Estado. O Estado mais próspero da Ásia. Escolhida em 1819 para sede da Companhia Inglesa das Índias Orientais. Conquistada pelos japoneses em Fevereiro de 1942. Passa a ter autonomia interna em 1955. Nas eleições de Maio de 1959 vence People's Action Party dirigido por Lee Kuan Yew, que se mantém no poder até 1990. De cariz social-democrata, logo se vai aproximando da direita. Integra a Federação da Malásia em 16 de Setembro de 1963, mas logo se torna numa república independente em 9 de Agosto de 1965. 

(Sinn Fein 1902 Movimento político visando a independência da Irlanda, fundado por Arthur Griffith, propondo a resistência passiva. Passa a assumir a necessidade da acção violenta, a partir de 1912. Sob a direcção de Eamon De Valera entra na luta armada em Outubro de 1917. Em 1922 dá-se uma cisão: os moderados, liderados por Griffith, aceitam o Estado Livre da Irlanda e constituem o Cumman nan Gaedheal. Os adeptos da constituição de um exército republicano irlandês, comandados por De Valera, constituem o Fianna Fail. 

Sintaxe, relação dos signos uns com os outros, 41, 258

síntese

(Síntese, Regra da (Descartes)  "conduzir por ordem os... pensamentos, começando pelos objectos mais simples e mais fáceis de conhecer, para subir, pouco a pouco, como que por degraus, até ao conhecimento dos mais complexos, e supondo a existência de ordem entre aqueles que não se 

sucedem naturalmente uns aos outros". 

(Sionismo Sião ou Sion é uma das colinas de Jerusalém. O sionismo nasceu nos finais do século XIX, principalmente a partir da obra de Herzl, Judensataat, de 1895, visando construir um Estado no território do antigo reino de Israel. O primeiro congresso sionista teve lugar em basileia em 1897. Em 1920, pelo tratado de Sèvres criou-se a Palestina, um mandadto britânico da SDN.  Surge a Jewish Agency for Palestine em 1922. 

, 102, 692. 
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(Sismondi, J. -C. L. Sismonde (1773-1842).  Jean-Charles Léonard Sismonde Sismondi. Historiador e economista suíço. Começa como adepto das teses de Adam Smith em 1803. Modifica a linha de rumo do seu pensamento a partir de 1819. Critica o método abstracto e generalizante dos clássicos e o mito da concorrência. Fala nos males da industrialização e das crises de superprodução. Defende a economia como ciência moral. Assume-se como um dos socialistas ricardianos, isto é, daqueles que defendem a construção do socialismo e a crítica dos liberais, a partir das teses da economia clássica ricardiana. Acaba por influenciar Marx na teoria da mais valia e a ideia de concentração capitalista. Prefere os conflitos de interesses à harmonia dos interesses, considerando também que o aumento da produção gera o aumento da miséria. 

(De la Richesse Commerciale

1803. 

(Nouveaux Principes d'Économie Politique ou De la Richesse dans ses Rapports avec la Population

1819. 

( Études sur l'Économie Politique

1837. 

(Denis, Henri, História do Pensamento Económico, trad. port., Livros Horizonte, 1973, pp. 388 ss.. (Halévy, Élie, História do Socialismo Europeu, trad. port. de Maria Luísa C. Maia, Amadora, Livraria Bertrand, 1975, pp. 72 segs. 

(Sistema Segundo Bertallanfy, sistema é um conjunto de elementos que se encontram em interacção, distinguindo entre sistemas abertos e sistemas fechados. 

Sistema-conceito, 29, 186

Sistema-organismo, 29, 186

Sistemas, era dos, 84, 565

Sistemas complexos-Hayek, 39, 240

sistemas de governo

sistemas de partidos

(Sistema aberto Segundo Bertallanfy é todo o sistema qie se relaciona com o ambiente onde se insere, adaptando a sua estrutura e os seus processos internos ao ambiente. Pelo contrário, o sistema fechado é o que não tem contacto significativo com o ambiente. O sistema aberto tem informação, comunicação, organização, complexidade e heterogeinidade. O sistema fechado, onde apenas há matéria, tem caos, simplicidade, homogeneidade, determinismo, causalidade e entropia. Para Parsons, um sistema aberto é o que mantem relações de troca com os subsistemas. Diz-se de alguns sistemas normativos, como o sistema normativo, que eles são abertos quando têm relação tanto com os valores como com a realidade social. Estão abertos, 41, 257

Sistema Complexo Os sistemas complexos são regidos por mecanismos de auto-organização que respondem a flutuações aleatórias. Os processos de crescente complexificação conduzem a sucessivas ordens espontâneas que são permanentemente postas em causa, levando à constituição de ordens sempre mais complexas. 

Sistema formal. Segundo Jean Ladrière é um conjunto de símbolos, de regras de formação, de axiomas e de regras de derivação. Constitui uma entidade ideal que, sob a forma de teoremas, faz aparecer todas as consequências que, de acordo com determinados critérios (as regras do sistema) decorrem de um corpo de proposições (os axiomas do sistema). 

Sistema Mundo Ideia vulgarizada por Immanuel Wallerstein, retirada do conceito de économie-monde de Fernand Braudel.

Sistema político — Origens da ideia de sistema. A ideia grega de organon. As teses de Lewis H. Morgan. A teoria dos sistemas gerais de Ludwig von Bertalanffy (um conjunto de elementos que se encontram em interacção). A edição de General Systems, a partir de 1956. — O neo-empirismo anglo-saxónico como cruzamento dos movimentos funcionalistas e sistémicos, assente nos caboucos do utilitarismo, do pragmatismo e do positivismo. As origens: John Dewey, William James e C. S. Pierce. O behaviorismo ou comportamentalismo. — O funcionalismo. As origens sociológicas (Spencer e Durkheim) e antropológicas (Malinowski e Radcliffe-Brown, com a análise funcional-estrutural). Para este último, o sistema político é aquela parte do organização global de uma sociedade que se ocupa da conservação ou da criação de uma origem social, numa estrutura territorial, através do exercício organizado de uma autoridade coercitiva, que passa através do uso ou da possibilidade de uso da força. Charles Merriam e o Commitee on Political Research (1923). O papel de Harold D. Lasswell. Robert King Merton e Social Theory and Social Structure, 1957.  — Distinção entre funções e disfunções. Funções manifestas e funções latentes. Funções que se reconhecem, mas não são intencionais e funções que são intencionais, mas não se reconhecem. — Distinção entre sistema aberto e sistema fechado. Do sistema oisolado que não tem contacto significativo com o ambiente ao sistema que se relaciona com o ambiente, adoptando as suas estruturas e os seus processos internos. A informação, a comunicação, a organização, a complexidade e a heterogeneidade. 

— A perspectiva de Talcott Parsons. Da ideia de sistema social (uma pluralidade de actores sociais em interacção uns com os outros, onde há um elevado nível de auto-suficiência em relação ao ambiente) à ideia de sistema político (onde há relações de troca com subsistemas sociais). Se o sistema social é constituído por indivíduos, já os participantes do sistema político se assumem como cidadãos. A rede complexa de trocas entre os diversos subsistemas. A relação entre o aparelho de poder ou super-estrutura política e a base social.  A necessidade de auto-suficiência do sistema social. O sistema político do Estado Moderno como um Estado Funcional, um Estado de Direito e um Estado Democrático. — A teoria da nova cibernética. Norbert Wiener e W. R. Ashby. — Funcionalismo e comparativismo. O Commitee on Comparative Politics. Gabriel Almond e Coleman e a obra The Politics of Developing Areas (1960). O desenvolvimento político e a engenharia política. A análise sistémica — Tipos de análise sistémica: partial system analysis, whole system analysis e system analysis. — A multifuncionalidade ou fungibilidade das estruturas e as alternativas estruturais para a mesma função (equivalentes funcionais). 

— O modelo clássico de David Easton em A Framework for Political Analysis, de 1965. O sistema político como um conjunto de interacções de qualquer sociedade pelo qual se decidem e executam alocações obrigatórias ou autorizadas. As decisões e as acções autorizadas dos líderes que influenciam a distribuição de valores como o produto do sistema político. Distinção entre sistema político (o sistema inclusivo total) e sistemas parapolíticos (dos grupos e organizações) O sistema político como sistema autónomo e aberto mantendo relações de troca com o ambiente. Os inputs: exigências e apoios. As sobrecargas: quantitativa (volume stress) e qualitativa (content stress). As funções de ajustamento das exigências à capacidade do sistema. A expressão das exigências. A regulação das exigências. Os outputs ou produção do sistema político. (O modelo de Karl Deutsch, em The Nerves of Government, 1963. A comunicação. Os nervos do governo. O sistema político como o mecanismo organizado para a tomada e implementação de decisões políticas. A política e o governo como processos de direcção e coordenação dos esforços humanos dirigidos para a obtenção de algumas metas pré-estabelecidas, onde o mecanismo básico, através do qual se manifestam estes processos é a decisão política. Os receptores da informação. Os pontos de entrada da informação proveniente tanto do ambiente interno como do ambiente externo, sítios que recebem as mensagens do ambiente externo e interno. Os centros de processamento de dados. Os locais do sistema político onde se recebem os inputs  sobre o próprio funcionamento do sistema. A distinção entre memória e valores. A memória como o sítio do sistema político onde se armazena a informação, onde se confrontam as mensagens do presente com as informações recuperadas do passado. A memória como fonte da identidade e da autonomia. A identidade como base da ideia de povo, enquanto comunidade de significações partilhadas. A autonomia como a qualidade daquela entidade que é capaz de utilizar as informações do passado para decidir no presente. A consciência. O centro onde se dá o processamento de resumos altamente simplificados e concentrados de mensagens do segundo grau. O sítio onde se dá a inspecção, a coordenação e a pré-decisão. A distinção entre retro-acção (feedback) e decisão.  — A perspectiva de Schmuel Eisenstadt. O sistema político como um processo de politização de conflitos de interesses e como resultante de um processo de centralização de estruturas políticas, dispersando os recursos políticos que estavam centrados nas anteriores hierarquias sociais. — A tipologia das funções sistémicas, segundo Gabriel Almond. Funções de conversão (articulação dos interesses, agregação dos interesses, comunicação política, formação, aplicação e administração de normas). Função de manutenção e função de adaptação do sistema político (recrutamento e socialização política). Capacidades do sistema político (de abstracção, regulativa, simbólica e sensitiva). 

Sistema político com um centro e um Estado, 71, 482

Sistema político de centro sem Estado (USA e UK), 71, 482

Sistema político de Estado sem centro (Itália), 71, 482

Sistema político, 48, 301

(Sistema social Segundo Parsons, num sistema social há uma pluralidade de actores individuais em interacção uns com os outros, detendo um elevado nível de 

autossuficiência em relação ao ambiente. 

Sistemas eleitorais

Os sistemas eleitorais. Conceito e tipos básicos. Relação entre sistemas de partidos e sistemas eleitorais. — Sistemas de representação maioritária. Fórmulas de maioria simples ou relativa (plurality system). Fórmulas de maioria absoluta ou qualificada (majority system): o sistema de duas voltas; o sistema do voto alternativo. Fórmulas maioritárias corrigidas. — Sistemas de representação proporcional. Fórmulas do quociente eleitoral comum (voto individual transferível ou quota system). 

Sistema do quociente inteiro ou de Hare (Qh=V/M); sistema do quociente rectificado ou de Hagen-Bach-Bischoff (Qr=V/M+n). Método do resto maior e método da média mais alta. —Métodos do divisor comum. 

Método Hondt (1899). Método de Saint--Lague. — Método do quociente eleitoral de lista. A fórmula de Niemeyer (1985). — Fórmula automática de Baden (1920). — A divisão eleitoral. Círculos nacionais e 

locais. Círculos plurinominais e uninominais. 

(Sistemas gerais, teoria dos Proposta surgida nos anos vinte por proposta do biólogo Ludwig von Bertallanfy, visando a constituição de um movimento de unificação das ciências. Cada disciplina deveria Ter uma teoria geral abstracta para integrar o conhecimento adquirido nas outras, desenvolvendo-se o processo de comunicação entre os vários campos de investigação.  Vai influenciar o movimento da 

cibernética. ESPE I, pp. 211 ss., 41, 256

(Sistemas políticos modernos Segundo Gabriel Almond e Bingham Powell, de 1966, mantém-se nesta linha, distinguindo entre sistemas primitivos, sistemas tradicionais e sistemas modernos. Se os sistemas primitivos poderão ser segmentares ou em pirâmide, já os sistemas tradicionais assumem três formas: patrimoniais, burocrático-centralistas e feudais. Mais complexa é a divisão dos chamados sistemas modernos. No ponto de chegada estão os sistemas modernos com infra-estruturas políticas diferenciadas, incluindo-se neles as cidades-Estados secularizadas com diferenciação limitada (caso de Atenas) e os sistemas modernos mobilizados, isto é, os que possuem um nível elevado de diferenciação e de secularização, subdivididos entre sistemas democráticos e sistemas autoritários. Entre os dois, surgem os sistemas modernos prémobilizados, com duas espécies, os autoritários e os democráticos. Para estes autores, dentro dos sistemas democráticos, poderíamos Ter forte autonomia dos subsistemas sociais (v. g. o modelo norte-americano e o britânico), autonomia limitada dos subsistemas (v. g. República Federal da Alemanha e França na III e IV Repúblicas) e fraca autonomia dos subsistemas (v. g. México) Já nos sistemas autoritários haveria que fazer as seguintes distinções: os totalitarismos radicais (v. g. URSS), os totalitarismos conservadores (v. g. Alemanha nazi), os autoritarismos conservadores (v. g. Espanha de Franco) e os autoritarismos em vias de modernização (v. g. Brasil da revolução de 1964). 

Sistemas pós-totalitários, 93, 623

(Sistemas reguladores da vida social Como salientava Bergson, em Les Deux Sources de la Morale et de la Réligion, existem  sistemas reguladores da vida social. De acordo com as palavras de Castanheira Neves, trata-se de um sistema regulador extremamente complexo, multiforme, denso, rede de mil malhas em que nos encontramos situados, o nosso meio de existência social, mas em que logo intuímos um sentido ordenador, ao compreendê-lo como um todo, não como um caos, mas como um cosmos, como uma ordem. Vivemos num meio social ordenado em toda a nossa vida de relação, de convivência com os outros na mesma sociedade, desde o nascimento até à morte BERGSON, 135, 937

(Sistemismo Com Talcott Parsons (1902-1979), o funcionalismo ousará transformar-se numa teoria geral capaz de analisar qualquer sistema social, incluindo o sistema político, considerado como um dos subsistemas sociais. Em primeiro lugar, reelabora a herança comportamentalista, considerando que toda a acção 

humana é interacção, relação entre um determinado 

resposta a um determinado estímulo exterior. Contudo, não considera que a acção humana seja apenas uma resposta ad hoc a estímulos particulares, dado salientar que o actor desenvolve um sistema de expectativas. Assim, vê a acção social como significativa, dado ser motivada, ou orientada, por significados que o agente descobre no ambiente, entre 

os quais coloca os signos e os símbolos. Procurando 

François-Michel Bourricaud qualificará como o individualismo institucional, considera a sociedade como um sistema social que é caracterizado pelo mais elevado nível de autosuficiência em relação ao seu ambiente e que consistiria numa pluralidade de actores individuais em interacção uns com os outros. Assim, considera também que ao sistema social caberiam quatro funções: duas correspondentes à relação do mesmo com o respectivo ambiente e outras duas voltadas para as relações internas do mesmo sistema. Em primeiro lugar, o sistema social teria de adaptar-se ao ambiente onde vive, para recolher recursos, armazená-los em função das necessidades e, como contrapartida, contribuir para o mesmo ambiente com produtos próprios. Este conjunto de processos funcionais, correspondente ao subsistema biológico, seria a chamada adaptação (adaptation).  Em segundo lugar, um sistema social, para viver em equilíbrio interno e externo, teria de alcançar uma série de objectivos e de finalidades. Esta função, dita de prossecução de fins (goal-attainment), seria corrrespondente à personalidade psíquica. Em terceiro lugar, e entrando agora nas funções voltadas para as relações internas, o sistema tende a integrar ao máximo todas as respectivas tendências internas que correm o risco de marginalizar-se ou de ser colocadas fora do sistema. Eis a função de integração (integration) que representa o nível de compatibilidade caracterizador das relações internas dos elementos de um determinado sistema, correspondente ao subsistema social, à socialização propriamente dita. Em quarto e último lugar, surge a função de manutenção dos modelos culturais, a função de conservação dos modelos (latent pattern maintenance), correspondente ao subsistema da cultura e que permite a superação satisfatória dos eventuais conflitos. É neste contexto que o político é perspectivado como o subsistema social que tem como função o goal-attainment, a organização e a mobilização dos recursos necessários para a realização dos fins de uma determinada colectividade, a capacidade de fazer com que as unidades pertencentes a um dado sistema de organização cumpram as respectivas obrigações, sendo entendido como um sistema autónomo e aberto que mantém relações e trocas constantes com os outros subsistemas da sociedade: o conjunto das actividades económicas; o conjunto dos processos de socialização (família e educação), o conjunto de instituições que têm por função manter as solidariedades que uma sociedade pode exigir dos seus membros (o aparelho legislativo e o aparelho judicial). Salienta também que, entre os subsistemas, há uma complexa rede de trocas, um quadro de inputs e de outputs, dado que cada sistema 

recebe, dos outros, elementos ou factores de produção, 

actividade. Para Parsons, enquanto o poder económico é linearmente quantitativo, uma simples questão de "mais" e de "menos", já o poder político é hierárquico, relacionado com níveis mais altos e mais baixos. Aqui, o maior poder não é apenas uma questão de mais poder, mas de um nível superior relativamente a um nível inferior. Ou seja, o poder político é relacional: the great power is power "over" the lesser, not merely "more" power "than" the lesser. Political power is relational, not merely in reference, that is to "n" potential exchange partners, but in direct significance. This is perhaps another way of stating the diffuseness of political power, in that it is a "mobilization of the total relational" context as facility to the goal in question. Estava assim aberta a via para aquilo que será conhecido como a cibernética, a ciência constituída pelo conjunto das teorias relativas às comunicações e à regulação no ser vivo e na máquina, utilizando-se uma palavra originária do grego kubernetes (o piloto ou timoneiro de um barco), expressão essa donde, aliás, derivou a palavra latina gubernare. Com efeito, a partir desta teoria sistémica funcionalista desenvolve-se, já no plano da ciência política, a teoria sistémica cibernética que, incidindo exclusivamente sobre o sistema político, fará repousar a autonomia deste na sua capacidade para transformar um certo número de informações em decisões obrigatórias. A ideia de sistema, em que este é entendido abstractamente como um conjunto de elementos que se encontram em interacção, ou como um conjunto de elementos interdependentes que formam uma totalidade coerente, antes de ser aplicada às organizações sociais, foi, aliás, concebida, nos anos vinte, para os seres vivos e depois, nos anos cinquenta, para as máquinas. Em qualquer das aplicações da ideia, o sistema surge sempre como uma totalidade que troca matéria com um determinado meio ambiente, que exporta e importa produtos e que se adapta. Ele seria um conjunto de unidades reconhecíveis que se caracterizam pela coesão e pela co-variação, em que a coesão levaria todos os elementos a formar um conjunto e a co-variação implicaria que os elementos componentes variassem em 

conjunto, isto é, que fossem interdependentes. A teoria 

trabalhos do biólogo Ludwig von Bertalanffy relativos à relação da célula com o exterior. Coube-lhe também a distinção entre sistemas abertos e sistemas fechados. Enquanto nestes dominaria a matéria, a entropia, o caos, o acaso, a simplicidade, a homogeneidade, o determinismo e a causalidade, já nos sistemas abertos dominaria a informação, a comunicação, a forma, a organização, a complexidade, a heterogeneidade, a probabilidade. Como ele próprio diz, um sistema aberto define-se como um sistema que troca matéria com o meio ambiente, apresentando importações e exportações, elaborações e destruições dos seus componentes materiais. Nele, a ordem é continuamente destruída e a adaptação é sempre possível graças à entropia negativa, pelo que o mesmo 

estado pode ser atingido a partir de condições iniciais 

partir destas premissas que Bertalanffy elaborou uma teoria dos sistemas gerais, com a qual pretendia um movimento de unificação da ciência, criticando a redução da comunicação entre os vários campos de investigação que conduzia a uma duplicação de esforços, e defendendo a necessidade de cada disciplina ter uma teoria geral e abstracta para integrar o conhecimento adquirido noutras disciplinas. Depois da Segunda Guerra Mundial, a teoria dos sistemas gerais que se destacou Norbert Wiener (1864‑1964), professor de matemática no Massachussetts Institute of Technology, autor de Cybernetics [1948], e Cybernetics and Society. The Human Use of Human Beings [1952]. Foi este mesmo autor que, definindo a cibernética como a ciência da comunicação e do controlo nos animais e nas máquinas, chegou mesmo a considerar que o ser vivo é uma máquina entre cujas funções, uma é a de montar a própria máquina. Considerou até que os organismos só actuam graças à aquisição, ao uso, à conservação e à transmissão da informação. Nas sociedades que são grandes demais, para se tornar possível o contacto directo, estes meios são a imprensa, o rádio, o telefone, etc.. A partir de então, fala-se numa causalidade sistémica que seria bem diferente da causalidade linear, e de uma lógica concreta e racional, já distante da lógica cartesiana. Em 1956 chegou mesmo a fundar-se uma Sociedade para o Desenvolvimento da Integração dos Sistemas Gerais, editora da revista General Systems. 

Sittlichkeit. Moral objectiva concreta em Hegel(Politicidade. 

Situacionismo

Siu, R. G. H., The Craft of Power, Nova York, John Wiley & Sons, 1979.

Sivan, Emmanuel, Radical Islam. Medieval Thought and Modern Politics, New Haven, Yale University Press, 1985.

Sivini, G., Sociologia dei Partiti Politici, Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1974.

Skinheads Cabeças rapadas
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Skinner, Burrhus Frederic (1904-1990) Um dos principais behavioristas norte-americanos. Adoptando o psicologismo, considera que o comportamento humano é explicado através de um conjunto de reacções e reflexos surgidos a partir do ambiente onde o ser humano se integra. Próximo das teses de I. V. Pavlov e de John Watson. Equipara o organismo humano a uma caixa negra. Assume uma perspectiva determinista da natureza humana, desvalorizando o papel da vontade livre. Admite a possibilidade de uma espécie de engenharia social e a hipótese da construção de seres humanos. 

(The Behavior of Organisms. An Experimental Analysis

Nova Iorque, Appleton Century, 1938. 

(Science and Human Behavior

Nova Iorque, Macmillan, 1953. 

(Verbal Behaviour 

Londres, Methuen, 1959. 

(Beyond Freedom and Dignity

Harmondsworth, Penguin, 1971

Trad. Port. O Mito da Liberdade, São Paulo, Summus Editorial. 1983. 

Skinner, Quentin
(The Foundations of Modern Political Thought

2 vols., Cambridge, Cambridge University Press, 1978. 

Trad. Port. De Renato Janine Ribeiro e Laura Teixeira da Motta, São Paulo Companhia das Letras, 1996.

(As Ciências Humanas e os seus Grandes Problemas 

Trad. port., Lisboa, Dom Quixote, 1992. 

Skocpol, Theda  Professora norte-americana, adepta da chamada sociologia histórica do político, uma leitura neomarxista do desenvolvimentismo. Uma das inpiradoras do chamado movimento de return to the State protagonizado pelo neomarxismo à procura de uma teoria do Estado, o chamado neostatist movement. 

(State and Social Revolutions. A Comparative Analysis of France, Russia and China

Cambridge, Cambridge University Press, 1979 [trad. port. Estado e Revoluções Sociais. Análise Comparativa da França, Rússia e China, Lisboa, Editorial Presença, 1988]. 

(Protecting Soldiers and Mothers. The Political Origins of Social Policy in the United States

Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1993. 

(Social Revolutions in the Modern World

Cambridge, Cambridge University Press, 1994. 

(Social Policy in the United States. Future Possibilities in Historical Perspective

Princeton, Princeton University Press, 1995. 

(Bringing the State Back In

Cambridge, Cambridge University Press, 1985. 

Com Peter Evans e Dietrich Rueschemeyer. 

Skowronek, Stephen

Building a New American State. The Expansion of National Administrative Capacities. 1877-1920, Cambridge, Cambridge University Press, 1982.

The Politics Presidents Make. Leadership from John Adams to George Bush, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1993.
Slater, P., The Pursuit of Loneliness, Boston, Beacon Press, 1970.

Sluzar, S., Bialer, S., eds., Radicalism in the Contemporary Age, 3 vols., Boulder, Westview Press, 1977.

Small is Beautiful (1973) Obra do ecologista E. F. Schumacher, subtitulada Economics as if People Mattered. Partindo do princípio que são finitos os recursos planetários, propõe como alternativa à produção em larga escala e ao consequente consumismo, uma nova tecnologia limpa e que assente no localismo, nomeadamente quanto à produção alimentar que deve libertar-se do uso de pesticidas e herbicidas, através da agricultura biológica. Advoga a limitação do uso do automóvel e a redução do consumo de energia. 
Small is beautiful, 14, 105 Como a este respeito observa Dusan Sidjanski, estes fenómenos enfraquecem a tarefa dos Estados sobre o comportamento de outros grandes actores que saem teoricamente do seu controlo. Com efeito, a revolução globalista levou à crise do Estado Soberano, principalmente daquele modelo que era representado pelas grandes potências nascidas com o absolutismo. Principalmente dos Estados herdeiros dos grandes projectos de império. Mas perante o gigantismo do Estado grande demais, eis que também se manifesta a fascinação pelo singular cultural e nacional. Eis que, face à tendência para a uniformização e para a imitação de um modelo comum, manifesta-se a vontade de se distinguir pela herança histórica e pela identidade nacional ou regional. Face à massa e ao gigantismo, desenham-se novos valores, a qualidade e a beleza do detalhe, da miniatura. Há, portanto, lugar a novas 

formas de nacionalismo. 

Smelser, Neil Joseph Atribui ao Estado o papel de elemento integrador do social, considerando‑o como a entidade capaz de harmonizar o processo de diferenciação, como o instrumento funcional de mobilização política, capaz de diminuir a acuidade dos conflitos sociais, especialmente os protagonizados pelos elementos periféricos. 

Sociology. The Progress of a Decade

Nova Iorque, Prentice Hall, 1961. 

Theory of Collective Behavior

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1962. 

Toward a Theory of Modenrization
In Social Change, org. por A. Etzioni e E. Etzioni, Nova Iorque, Basic Books, 1964

Karl Marx on Society and Social Change
Chicago,University of Chicago Press, 1973. Org.

Comparative Methods in the Social Sciences

Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1976. 

Social Structure
In Handbook of Sociology, Newbury Park, Cal., sage, 1988

Smend, Rudolf  Vai considerar que só é possível entender o Estado de acordo com a teoria da integração, considerando‑o como um fenómeno de comunhão que se realiza e integra no espírito dos que o compõem. Para ele "a teoria do Estado ou a teoria jurídica do estado tem por objecto o Estado enquanto simples parte que é da realidade espiritual. As formas colectivas espirituais sendo simples parcelas da realidade, não são substâncias localizadas e estáticas, mas antes meras unidades de sentido da vida espiritual em que todos os actos do espírito convergem". Assim, o "núcleo central da vida do Estado " é como "um plebiscito que se repete todos os dias ". Com efeito, "a unidade da organização estadual tem de ser compreendida, não como mera união de vontades, mas, pelo contrário, como unidade de autoridade". E isto porque "as colectividades são apenas os encadeamentos unificados da vivência de sentido dos indivíduos... o todo é e continua a ser, unicamente, a rde unitária entre as partes da vivência global". É que "se o indivíduo vive na substância do todo, não é menos certo que o todo vive também na substância do indivíduo". 

Verfassung und Verfassungsrecht, Leipzig, 1928
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Smith, Adam 1723-1790 Estuda em Glasgow e Oxford. Professor em Glasgow de 1751 a 1763. Começa a ensinar lógica, em 1751, mas no ano seguinte transita para filosofia moral, até 1764. Considera que a ética se baseia na simpatia. Viagem ao continente em 1764-1766, quando se encontra com os enciclopedistas, Voltaire e Turgot. Regressa à Escócia em 1767 e dedica-se a escrever. Parte para Londres em 1773. Publica A Riqueza das Nações  em 1776. Comissário das alfândegas de Edimburgo de 1778 até à data da sua morte. 

Mestre da escola clássica da economia, é influenciado por Hutcheson, Hume, Mandeville e pela escola escocesa de Ferguson. Defende o princípio da divisão do trabalho. Na base do respectivo pensamento está o princípio hedonístico do interesse pessoal, segundo o qual os homens procuram melhorar a sua situação económica, procurando o máximo de satisfação com o mínimo de esforço, salientando que os motivos egoísticos e a espontaneidade das instituições realizam inconscientemente a providência. O Inquiry, de 1776, teve até ao final do século cinco edições inglesas e quatro traduções francesas. 

(The Theory of Moral Sentiments

 (Londres, 1759). 

(Jurisprudence or Notes from the lectures on Justice, Police, Revenue and Arms

lições proferidas em Glasgow, 1776. Cfr. ed. de R. L. Meek, D. D. Raphael e P. G. Stein, Oxford, 1978. Há uma primeira versão de 1762-1763. 

(An Inquiry into the Nature and Causes of the Wealth of Nations 

(Londres, 1776) (cfr. Adam Smith, Essays on Philosophical Studies, Oxford, Oxford University Press, 1980; trad. port. de Teodora Cardoso e Luís Cristóvão de Aguiar, com pref. de Hermes dos Santos, Inquérito sobre a natureza e as causas da Riqueza das Nações, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian). 

(Muller, Jerry Z., Adam Smith in His Time and Ours. Designing the Decent Society, Princeton, Princeton University Press, 1995. (Winch, D., Adam Smith's Politics, Cambridge, Cambridge University Press, 1978. 

Smith, Anthony David
	1971
	Theories of Nationalism

	
	Nova Iorque, Harper & Row, Harper Torchbooks, 1971

	
	Londres, Gerald Duckworth, 1991 

	1973
	The Concept of Social Change

	
	Londres, Raotledge and Keagan Paul, 1973. 

	
	National Movements in te 20th Century

	
	Londres, MacMillan, 1979

	1981
	The Ethnic Revival

	
	Cambridge, Cambridge University Press, 1981. 

	1983
	State and Nation in the Third World. The Western State and African Nationalism

	
	Nova York, Saint Martin’s Press, 1983. 

	1986
	The Ethnic Origins of Nations

	
	Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1986. 

	1991
	National Identity

	
	Reno, University of Nevada Press, 1991. 

	1995
	Nationalism

	
	Oxford, Oxford University Press, 1995. 


Smith, Graham, ed., Federalism. The Multi-Ethnic Challenge, Harlow, Longman, 1995.

Smith, Michael J., Realist Thought from Weber to Kissinger, Baton Rouge, Louisiana State University Press, 1987.

Smith, T. V., The Democratic Way of Life, Chicago, The University of Chicago Press, 1926.

(Smith, M. G.  Antropólogo político. 

(Government in Zazzau

Londres, 1960. 

Smith, Thomas (1514-1577) Estabelece as bases do constitucionalismo inglês quando fala na omnipotência do rei no parlamento, considerando este último como uma emanação do consentimento de todos. Contudo, talvez diga menos, em sentido democrático, que os juristas de 1579, defensores dos direitos de D. Catarina, ou que os nossos juristas da Restauração. Defende que o poder mais elevado e o mais absoluto no reino da Inglaterra deve caber ao parlamento. Critica especialmente o modelo político francês de Luís XIV, porque acabou com um regime segundo as leis e as regras, dando origem  a um governo e um poder absolutos e tirânicos. Diz que a commonwealth is called a society or common doing of a multitude of free men collected together and united by a common accord and convenants among themselves, for the conservation of themselves as well in peace as in warre

( De Republica anglorum

 1583

Sniderman, Paul M., Personality and Democratic Politics, Berkeley, University of California Press, 1975.

SNOB De s.nob, abreviatura inglesa da expressão latina sine nobilitate, forma com que se assinalava num recenseamento os que não possuíam título de nobreza. Passou a significar a atitude pretensiosa dos que desejam passar por aquilo que não são, os que usam de maneiras afectadas, desprezando aqueles que julgam inferiores, sempre através das meras aparências. 

Snow, Donald M., Brown, Eugene, The Contours of Power. An Introduction to Contemporary International Relations, Nova York, Saint Martin’s Press, 1995.

Snyder, Louis L., Varieties of Nationalism. A Comparative Study, Nova York, Holt, Rinehart & Winston, 1976.

Soares, António Maria de Freitas (n. 1877) SNOBAntigo chefe de gabinete de Tamagnini Barbosa. Ministro da guerra do governo de José Relvas, de 27 de Janeiro a 30 de Março de 1919, na qualidade de independente. Ministro da guerra de 30 de Agosto a 19 

de Outubro de 1921, no governo de António Granjo. 

(Soares, Augusto Vieira (1873-1954) Formado em direito. Ministro dos negócios estrangeiros nos governos de Vítor Hugo Azevedo Coutinho, de 12 de Dezembro de 1914 a 24 de Janeiro de 1915; de José de Castro, de 17 de Maio a 29 de Novembro de 1915; de Afonso Costa de 29 de Novembro de 1915 a 15 de Março de 1916; ministério da União Sagrada, presidido por António José de Almeida, de 16 de Março de 1916 a 25 de Abril de 1917; de Afonso Costa, de 25 de Abril a 8 de Dezembro de 1917. 

(Soares, Fernando Luso  (n. 1924) Jurista português, advogado e professor. Consagrado processualista. Nos anos de 1974-1975 assumiu-se como um dos vulgarizadores das doutrinas comunistas. 

(Introdução à Política

Lisboa, Diabril, 1975

(Soares, Joaquim Pedro Celestino (1791-1873) Oficial do exército. Maçon. Deputado em 1838-1840. Ministro da guerra de 30 de Outubro a 9 de Novembro de 1837 no governo de Sá da Bandeira. 
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Soares, João Lopes (1878-1970) Ministro das colónias do governo de Domingos Pereira, de 30 de Março a 30 de Junho de 1919, altura em que reorganiza a Escola Superior Colonial que havia sido fundada em 1906. Pai de Mário Soares. Participa em várias revoltas contra o Estado Novo. Fundador do Colégio Moderno. 
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Soares, Mário Alberto Nobre  (n. 1924) Presidente da República de 1985 a 1997.  O primeiro civil a ser eleito para o cargo por sufrágio directo e universal. Primeiro-Ministro em 1976-1978 e 183-1985. Licenciado em ciências histórico-filosóficas por Lisboa em 1951. Licenciado em direito por Lisboa em 1957. Filho do antigo ministro da I República João Lopes Soares. Começa a vida política como militante do PCP que abandona no começo dos anos cinquenta. Pertence ao MUNAF desde 1945. Membro da comissão central do MUD e fundador e dirigente do MUD Juvenil. Secretário da comissão central da candidatura de Norton de Matos em 1949. Um dos fundadores da Resistência Republicana e Socialista, em 1953-1954, e, depois da Acção Socialista Portuguesa, em 1964. Membro da candidatura de Humberto Delgado em 1958. Preso em Outubro de 1960, volta ao cárcere em 13 de Dezembro de 1967, acusado de denunciar a um jornalista estrangeiro o escândalo dos Ballets Rose. Deportado para a ilha de  S. Tomé em 19 de Março de 1968. Autorizado a regressar a Lisboa, em Novembro desse ano, já com Marcello Caetano.  Candidato pela CEUD em Outubro de 1969. Volta para o exílio em 1970, mas é autorizado a vir a Lisboa ao funeral do pai, em Agosto de 1970, pouco depois da morte de Salazar. Participa no Congresso da Internacional Socialista em 26 de Junho de 1972, ano em que edita em Paris Le Portugal Bailloné. Funda o Partido Socialista nos arredores de Bona em 19 de Abril de 1973. Doze vezes preso pela PIDE foi também defensor de vários oposicionistas no Tribunal Plenário. Depois de 1974, é ministro, primeiro-ministro e Presidente da República Portuguesa. Ministro dos estrangeiros dos três primeiros governos provisórios e ministro sem pasta no IV. Primeiro ministro dos I e II governos constitucionais desde Abril de 1976 a Dezembro de 1978 e no IX governo constitucional de Junho de 1983 a Outubro de 1985. Logos nos primeiros dias do 25 de Abril, defende a existência de três grande correntes: o partido socialista, um partido do centro e o partido comunista. Considera, contra a posição de Spínola, em 3 de Maio de 1974, que devemos negociar o mais depressa possível com os movimentos de libertação e que a solução está na independência pura e simples. Como chefe do governo, coube-lhe a responsabilidade do pedido de adesão à CEE (1977) e a assinatura do tratado de adesão (1985). Como presidente da república, desde 1986,  chega a declarar-se federalista, por ocasião do debate sobre Maastricht. Eleito deputado ao Parlamento Europeu em 1999. Assume-se como um dos pais-fundadores da nova democracia portuguesa, misturando o estilo romântico do militante antifascista com o pragmatismo do diplomata, habituado às grandes reuniões internacionais. Quando assume a chefia do governo, declara colocar o socialismo na gaveta. Depois de Eanes o dispensar, com a queda do II Governo Constitucional, proclama, como Manuel Teixeira Gomes que se sente como um pássaro fora da gaiola. Acompanha como presidente da República a gestão do cavaquismo, estabelecendo uma espécie de coabitação no período inicial da integração portuguesa na CEE.

	1950
	As Ideias Políticas e Sociais de Teófilo Braga

	
	Lisboa, 1950. 

	1954
	«A Justificação Jurídica da Restauração e a Teoria da Origem Popular do Poder Político»

	
	Separata do Jornal do Foro, Lisboa, 1954. 

	1969
	Escritos Políticos

	
	Lisboa, edição do autor, 1969. 

	1972
	Le Portugal Bailoné

	
	Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1972 [trad. port. Portugal Amordaçado. Depoimento sobre os Anos do Fascismo, Lisboa, Livraria Arcádia, 1974]. 

	1975
	Escritos do Exílio

	
	1975

	1987
	Intervenções

	
	10 vols., Lisboa, Imprensa Nacional/ Casa da Moeda, 1987-1997


Soares, Governo de Mário  O chamado I Governo Constitucional. Toma posse em 23 de Julho de 1976. É o primeiro governo pós-revolucionário, surgido depois de em 2 de Abril de 1976 ter sido promulgada uma nova Constituição, a que se seguiram as eleições legislativas de 25 de Abril, com o PS a conseguir 35%, e a eleição presidencial de 27 de Junho, com a vitória de Ramalho Eanes. O Governo é monopartidário, tendo sofrido uma remodelação em 25 de Março de 1977, com a entrada de Mota Pinto para a pasta do comércio e Turismo e de Nobre da Costa para a Indústria.  Depois das eleições autárquicas de 12 de Dezembro de 1976, o governo lança-se no processo de adesão às instituições europeias, formalizando o pedido de adesão à CEE em 28 de Março de 1977, depois de Mário Soares fazer uma ronda pelas capitais dos membros da CEE (Fevereiro e Março) e da Assembleia da República ter aprovado um voto de congratulação sobre a matéria, com o apoio do PPD e do CDS. Começam também as negociações com o FMI em Outubro de 1977, dada a grave situação financeira. A complicada situação económica impõe a continuidade da política de controlo de preços e de coordenação estadual do abastecimento, tendo sido aprovado um modelo de cabaz de compras em 1 de Março de 1977, por iniciativa do então Ministro do Comércio e Turismo, António Barreto. Este que em 25 de Março seguinte transita para a pasta da Agricultura e Pescas, onde substitui Lopes Cardoso, vai também reverter a política de estruturação fundiária, fazendo aprovar uma nova Lei de Bases Gerais da Reforma Agrária em 10 de Agosto de 1977. O governo cai em 7 de Dezembro de 1977 pela não aprovação de uma moção de confiança, contra a qual surge uma coligação negativa do PPD, CDS e PCP. 

Primeiro Ministro
Mário Soares.

Como secretário de Estado adjunto do Primeiro Ministro, Vítor da Cunha Rego; Ministro de Estado, Henrique Teixeira Queirós de Barros; Ministro sem pasta, Joaquim Jorge de Pinho Campinos; Defesa Nacional, Mário Firmino Miguel; Plano e Coordenação Económica, António Francisco Barroso de Sousa Gomes; Finanças, Henrique Medina Carreira; Administração Interna, Manuel da Costa Brás; Justiça, António de Almeida Santos; Negócios Estrangeiros, José Manuel de Medeiros Ferreira; Agricultura e Pescas, António Poppe Lopes Cardoso; Indústria e Tecnologia, Walter Ruivo Pinto Gomes Rosa; Comércio e Turismo, António Miguel Morais Barreto; Trabalho, Francisco Manuel Marcelo Monteiro Curto; Educação e Investigação Científica, Mário Augusto Sottomayor Leal Cardia; Assuntos Sociais, Armando Bacelar; Transportes e Comunicações, Emílio Rui da Viega peixoto Vilar; Habitação, Urbanismo e Construção, Eduardo Ribeiro Pereira; Obras Públicas, João Orlindo de Almeida Pina

Soares, Governo de Mário (1978) O chamado II Governo Constitucional, ou Governo do PS-CDS. Toma posse em 30 de Janeiro de 1978, mas apenas dura até 28 de Julho do mesmo ano. Continua a ser um governo do PS, mas com a inclusão de alguns militantes do CDS (nas pastas dos Estrangeiros e do Comércio e Turismo). Um governo feito em nome da política de austeridade em matéria financeira, devido à pressão do FMI, destacando-se a acção do ministro das Finanças, Victor Constâncio. A questão agrícola é o pretexto para a queda do governo, face às críticas que ao modelo são lançadas no interior do CDS, principalmente por Amaro da Costa e Francisco Lucas Pires.

Primeiro Ministro: Mário Soares.

Ministro Adjunto: António de Almeida Santos

Defesa Nacional: Mário Firmino Miguel

Finanças e Plano: Victor Manuel Ribeiro Constâncio

Administração Interna: Alberto Marques de Oliveira e Silva

Justiça: José Dias dos Santos Pais

Negócios Estrangeiros: Vítor Augusto Nunes Sá Machado (CDS)

Agricultura e Pescas: Luís Silvério Gonçalves Saias

Indústria e Tecnologia: Carlos Montês Melancia

Comércio e Turismo: Basílio Adolfo Mendonça Horta da Franca (CDS)

Trabalho: António Manuel Maldonado Gonelha

Educação e Investigação Científica: Mário Augusto Sottomayor Leal Cardia

Assuntos Sociais: António Duarte Arnaut

Transportes e Comunicações: Manuel Branco Ferreira Lima

Habitação e Obras Públicas: António Francisco Barroso de Sousa Gomes

Soares, Mário – 3º Governo (1983-1985) O chamado IX Governo Constitucional, ou Governo do Bloco Central. Toma posse em 9 de Junho de 1983. Proveniente dos resultados das eleições legislativas de 25 de Abril anterior, com o PS a conseguir 36,1% e o PSD, já liderado por Mota Pinto, 27,2%. Antes, em 27 de Fevereiro, no Congresso do PSD de Montechoro, Balsemão fora derrotado. O impasse é resolvido em 4 de Junho, quando PS e PSD assinam acordo. O novo governo é marcado tanto pela política de austeridade, imposta pelo FMI, e que impõe um corte ao subsídio estadual aos bens essenciais, como pelo processo de formal integração na CEE. Na oposição parlamentar destaca-se o novo presidente do CDS, Francisco Lucas Pires, anterior Ministro da Cultura e Coordenação Científica do último governo da AD. A nova política fiscal é alvo de fortes contestações tanto à direita como à esquerda. Surge, entretanto uma revisão da lei de delimitação dos sectores da actividade económica, em 19 de Novembro, permitindo a abertura da área nacionalizada à iniciativa privada.

Primeiro Ministro:
Mário Soares (PS)

Vice-Primeiro Ministro: Mota Pinto(PSD, ex GP, ex governo PS)

Ministro de Estado e dos Assuntos Parlamentares: Almeida Santos (PS)

Defesa Nacional: Mota Pinto

Administração Interna: Eduardo Pereira(PS)

Finanças e Plano: Ernâni Lopes(ex PSD)

Justiça: Rui Machete(PSD)

Negócios Estrangeiros: Jaime Gama (PS)

Agricultura, Pescas e Alimentação: Soares Costa(PSD). Em Outubro de 1984 será substituído por Álvaro Barreto.

Indústria e Energia: Veiga Simão(ex governo de M Caetano, PS)

Cultura: Coimbra Martins(PS)

Trabalho e Seguirança Social: Amândio de Azevedo(PSD)

Educação: José Augusto Seabra (PSD)

Saúde: Maldonado Gonelha(PS)

Comércio e Turismo: Álvaro Barreto(PSD, ex GP, ex AD). Em Outubro de 1984 será substituído por Joaquim Ferreira do Amaral.

Qualidade de Vida: António Capucho(PSD)

Mar: Carlos Melancia(PS)

Equipamento Social: Rosado Correia(PS futuro Grão Mestre da Maçonaria)
Soares, Rodrigo Morais Médico. Chefe da Repartição de Agricultura do MOPCI. Director de O Archivo Rural, editado a partir de 1858. Defende a formação de um partido dos agrocratas. 

Soares, Rogério Guilherme Ehrhardt  Professor catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 

(Interesse Público, Legalidade e Mérito 

(dissertação de doutoramento), Coimbra, 1955. 

(Lições de Direito Corporativo 

[1ª ed., 1957-1958], Coimbra, Serviço de Textos, 1970. 

(Administração e Direito Ultramarino 

[1ª ed., Eduardo Portela, José Xavier Basto, José Manuel Cardoso Costa, Serafim Correia Sousa, orgs., 1958-1959], Francisco Lucas Pires, Mário Araújo Torres, orgs., Coimbra, Serviço de Textos, 1970. 

(Direito Público e Sociedade Técnica

Coimbra, Atlântida Editora, 1969. 

(Lições de Direito Constitucional 

(apontamentos policopiados), Coimbra, FDUC, 1971. 

Soberania Conceito estabelecido por Jean Bodin em 1576, definido como la puissance absolue et perpétuelle d’une République. Charles l’Oyseau em 1610 identifica soberania e Estado. O direito público do começo do século XX considera-a como una, indivisível, inalienável e imprescritível. Carl Schmitt considera-a como a decisão em situação excepcional. Soberania, essa construção teórica de Jean Bodin levada a cabo pela recuperação do conceito romano de majestas ou superioritas, que teve a sua degenerescência em Thomas Hobbes, o qual a transformou numa espécie de alma sem qualquer rasto de transcendente. Jean Bodin Jean Bodin nos seus Six libres de la République, de 1576, vai defini-la como la puissance absolue et perpetuelle d'une République. Bodin não inventou a palavra. Souverainité existe na língua francesa desde o século XIII e tornou-se de uso corrente, no seguinte. Ele próprio considera que a soberania é o mesmo que a majestas  dos latinos e que a segnoria dos italianos. Mas o que Bodin considerava identidade, talvez não passe de mera homologia. Os romanos, por exemplo, haviam estabelecido o conceito de summum imperium e com ele queriam significar a forma mais alta do poder público que incluía o poder de comando militar e de jurisdição E, na Idade Média, fala-se num poder supranum, enquanto poder não vassalo de outro poder, um poder que, apesar de ser superior aos outros poderes, que, apesar de estar acima de outros poderes, tinha a mesma natureza dos poderes que lhe estavam por baixo. E um poder que também estava dependente da lei e do direito. Além disso, apesar de supranum, tal poder também não era a fonte ou o autor dos outros poderes. Então, a soberania era apenas um poder maior, um poder superior e preeminente (mayoria, superioritas ou preeminentia). Acontece apenas que, a partir do renascimento do direito romano, vão começar a ser utilizados vários tópicos justinianeus para a qualificação dos reis: -rex est imperator in regno suo -princeps superiorem non recognoscens -princeps a legibus solutus E é aqui que o jurista Bodin vai buscar os fundamentos da respectiva definição de soberania. Não disse nada de novo, mas dizendo coisas que já tinham sido ditas, disse-as de forma nova e num tempo oportuno. Disse, por exemplo, que a soberania não era simples poder, uma simples força. Porque quando a qualificou como perpétua, disse que se tratava de um poder que aspirava a uma legitimidade. É que o simples poder tende a ser temporário e é susceptível de transmissão por delegação, enquantoa soberania, conforme as palavras de Bodin, não é limitada nem quanto à autoridade, nem quanto à função nem quanto ao tempo. Um poder errático, um poder subversivo ou um poder revolucionário podem ser poder. Mas querem sempre passar mais além, isto é, atingir o Poder, conquistar a dimensão de perpetuidade, que só a soberania pode conceder, querem ir além da força e conquistar a legitimidade Atributos essenciais da soberania em Bodin Vejamos agora os atributos essenciais da soberania, segundo Bodin: - o primeiro atributo é o direito de legislar: promulgar ou revogar as leis [... ] dá a lei a todos em geral e a cada um em particular, mas sem o consentimento de maior do semelhante, nem do menor que seja; - o segundo, declarar a guerra e concluir a paz; - o terceiro, nomear os mais altos magistrados e definir para cada um o seu ofício; - o quarto,  julgar em último recurso a cima de todos os magistrados, incluindo o ter o direito de vida e de morte mesmo nos lugares onde a lei não concede clemência; - o quinto, o direito de graça; -o sexto, o direito de cunhar moeda; -o sétimo, a determinação dos pesos e das medidas; - o oitavo, o direito de arrecadar impostos. Os limites da soberania em Bodin Em Bodin, a soberania surge como um poder preeminente, isto é como um poder que não reconhece superior. Não é ainda um poder político concentrado. Era o mais alto poder do Estado. Não era o mais alto poder no Estado. Mesmo absoluto, o poder soberano continuava a ser limitado. Porque o abuso do poder deixava de ser poder. Era o primado do direito no Estado, era um poder absoluto e perpétuo, mas submetido ao Direito. Porque a soberania constituía um espaço jurídico submetido ao império do direito. Era um poder maior e um poder superior aos os outros poderes, mas também um poder que do ponto de vista interno ainda se encontra sujeito a uma série de limitações: - está vinculado às leis fundamentais (leges imperii) - tem como limites o regime da família e da propriedade - necessita do consentimento dos governados, através dos Estados Gerais, para o lançamento dos impostos No plano das relações externas, de uma república com outra república: - está subordinada aos mandamentos divinos - está dependente da lei natural Como diz o próprio Bodin:  quanto às leis divinas e naturais todos os Principes da terra estão sujeitos e não está no seu poder contrariá-los se não querem ser culpados de lesa-magestade divina, fazendo guerra a Deus sob a grandeza do qual todos os Monarcas do Mundo devem fazer jugo e baixar a cabeça com todo o temor e reverência [... ] Se a justiça é o facto da lei, a lei é obra do Príncipe, o Príncipe a imagem de Deus, é preciso que a lei do príncipe seja feita segundo o modelo da lei de Deus. Com efeito, para Bodin a soberania não era um poder naturalistico, à maneira da virtù de Maquiavel. Era um poder que partia do direito e que vivia dentro do direito. O nascimento do conceito O ano de 1576, dois anos depois de Alcácer Quibir e a doze da derrota da Invencível Armada, constitui um marco fundamental no processo constituinte do Estado Moderno. Numa França marcada por guerras civis religiosas, um adepto da tolerância e também membro destacado do partido dos malcontents ou politiques, Jean Bodin(1520‑1596), vai editar em francês os célebres Six Libres de la Republique, onde propõe como solução para o sangrento impasse o fortalecimento do poder real, através de um conceito novo:souverainité.. Com salienta Adriano Moreira, a liberdade que triunfa é a liberdade do Estado com o nome de soberania. Dez anos mais tarde, o mesmo autor elabora uma versão latina da mesma obra, De Republica, que circulará por toda a Europa e se vai transformar na bíblia organizacional de alguma coisa que está a constituir‑se, o Estado, mas que ele, curiosamente, nunca vocabulariza como tal, preferindo sempre as expressões république e civitas. Se na edição francesa define a soberania como la puissance absolue et perpetuelle d'une République, já na edição latina, a cognomina majestas, definindo‑a como summa in cives ac subditos legibusque soluta potestas. Em ambas as edições refere que esse qualificativo é o mesmo que os latinos chamavam majestas e os italianos segnoria. A dominante jusnaturalista Truyol Serra chama a atenção para esta não coincidência, referindo que Bodin está ainda mergulhado na concepção jusnaturalistica tradicional. Este poder (puissance ou potestas ), dito supremo (summa), absoluto e perpétuo, é naturalmente ab‑solutus, solto, livre das leis. Existe, contudo, para uma república qualificada como um recto governo de várias famílias e do que lhes é comum, com poder soberano (Republique est un droit gouvernement de plusieurs ménages, et ce que leur est commun, avec puissance souveraine, I, 7), dado que república sem poder soberano, que une todos os membros e partes da mesma e todas as famílias e colégios num corpo, já não é república, e isto porque também o navio não é senão madeira, se não tiver a forma de barco, quando a quilha, que sustenta os bordos, a proa, a popa e a coberta, são retiradas Trata‑se, no entanto, de um absolutismo moderado, porque não totalmente liberto de certos consensualismos jusnaturalistas medievais. É  um poder que, apesar de absoluto do ponto de vista interno, ainda se encontra sujeito a uma série de vinculações. Com efeito, para Bodin, o soberano ainda está vinculado a leis fundamentais, que designa como leges imperii; ainda tem como limites o regime da família e da propriedade; ainda necessita do consentimento dos governados, através dos Estados Gerais, para o lançamento dos impostos. A soberania da república é, sobretudo, absoluta face ao exterior. Apesar de continuar subordinada aos mandamentos divinos e à lei natural, já não depende do imperium nem do papado. 

A soberania como decisão 

Carl Schmitt, a este propósito, chama a atenção para o facto de Bodin no Cap. X do Livro do De Republica ter introduzido o conceito de decisão no coração da noção de soberania, quando considera que o principe deixa de estar vinculado à promessa que fez às instâncias inferiores se a necessidade é urgente. Aqui é que teria começado a teoria moderna do Estado e o verdadeiro conceito de soberania já que é soberano o que decide da situação excepcional (Souverän ist, wer über den Ausnahmezustand entscheidet). 

Soberanismo O conceito de soberania vai, entretanto, libertar-se do criador e passar a ideologia, isto é, a ideia com peso social, adquirindo uma lógica interna. Passa a ter vida própria. Deixa de ser uma qualidade e passa a ser uma substância (nominalismo, essencialismo)Passa a ser um poder supremo, separado e transcendente. Não o vértice da cidade, mas algo que paira acima do vértice. Uma ideia à maneira platónica, um valor absoluto. A política até então era uma parte da cidade. O principe era uma parte representante do todo, e não um todo separado, era mero vértice que não saía da pirâmide, a parte apenas  mais alta do todo. A soberania era soberana relativamente às outras partes do corpo político. Não era ainda uma coisa vinda do direito divino directamente para os soberanos. Com o soberanismo vai transformar-se em instrumento do absolutismo. Aquilo que era a soberania de direito internacional, o poder absoluto de uma república, a consideração de que uma república soberana não estava dependente de outros poderes exteriores, nomeadamente o papa e o imperador, passa a soberania de direito interno, o poder absoluto dentro de uma república. Daí que se tenha assumido como - um poder de natureza diferente dos poderes que lhe estão por baixo - a fonte de onde derivam todos os outros poderes, de forma hierarquicamente piramidal A partir dele passamos do Estado Objecto ao Estado Sujeito. Em vez do titular do poder ser uma abstracção e uma instituição, ei-lo que passa a ser o próprio principe, o soberano. Aquilo que em Bodin era uma qualidade do príncipe, passa a objectivar-se, passa a constituir uma entidade própria que se confunde com o principe. Em vez do principe soberano, eis o soberano O Poder, a Soberania passa a ser algo que pode ser sempre capturado, algo que é eficaz, mesmo que não seja válido (efectividade independentemente da legitimidade, o Poder despido de qualificações valorativas, como diz Adriano Moreira; o poder nu, conforme as palavras de Bertrand Russel) Veja-se a posição de Charles L'Oyseau (1564-1627), no Traicté des Seigneuries, de 1610: a soberania é a forma que dá ser ao Estado... Estado e soberania tomada in concreto são sinónimos... a soberania consiste em potência absoluta, isto é, perfeita e inteira globalmente, o que os canonistas chamam plenitudo potestas. E, por consequência, não tem grau de superioridade, dado que aquele que tem um superior não pode ser supremo ou soberano; sem limite de tempo, de outro modo, não seria potência absoluta, nem mesmo senhoria... E tal como a Coroa não pode existir se o o seu círculo não for inteiro, assim a soberania não o será se qualquer coisa lhe faltar Atente-se em Pierre Cardin Le Bret (1558-1655), conselheiro de Richelieu, que em De la Souverainité du Roi (1632), considera que a soberania é tão pouco divisível quanto um ponto em geometria. Está para a realeza como a luz está para o sol, sendo sua companheira inseparável. A soberania é perfeita não depende senão de Deus e não está sujeita senão à lei de Deus. De acordo com este soberanismo, a soberania popular e a soberania patrimonial do feudalismo não seriam, assim, verdadeiras soberanias. O conceito de soberania, devido àquilo que Jacques Maritain qualifica como a sua lógica interna, vai adquirir vida própria, independentizando‑se do contexto do pensamento do autor. Passa a ser instrumento do nascente absolutismo, que depressa chega à conclusão que o princeps a legibus solutus, que o Estado está livre de até não cumprir a própria lei que edita, que o Principe já não é apenas o principal dos membros da civitas, mas a própria soberania viva de l'État c'est moi... Isto é,  dá‑se a passagem da soberania do direito internacional para a soberania do direito interno. Trata‑se, com efeito, de uma soberania ainda sem Estado. Trata‑se de  um poder político eminente que não reconhece superior,  não é um poder político concentrado. Isto é, o conceito de soberania aparece antes da completa centralização do poder real, antes do concentracionarismo e do absolutismo. E neste sentido, Bodin é actual. Porque está mais próximo da Idade Média, está mais próximo do pluralismo do nosso tempo. Apenas visa ordenar e hierarquizar um poder especial, no complexo dos poderes internos e externos. É apenas um poder maior, de mayoria, um poder superior, de superioritas, um poder preeminente, de preeminencia, conceitos já utilizados anteriormente, mas que não tinham a magia de um nove nome. Também Gramsci observa que com Bodin não se trata de fundar o Estado unitário territorial (nacional), isto é, de regressar à época de Luís XI, mas de equilibrar as forças sociais em luta no interior deste Estado já forte e radicado; não é o momento da força que interessa a Bodin, mas sim o do consenso. Bodin, com efeito, ainda é um tradicionalista do consensualismo e está bem longe das posteriores interpretações do bodinismo. A soberania fora das ordens estamentais, quando passa a circular no corpo do Estado e a ser instrumentalizada pela concentração centralizante, liberta‑se das limitações e condicionantes da respectiva génese tolerante e pluralista e transforma‑se numa ideologia da ilimitabilidade. Como escreve o próprio Bodin, a monarquia real ou legítima é aquela onde os sujeitos obedecem à lei do monarca e o monarca às leis da natureza... A monarquia senhorial é aquela onde o principe é feito senhor dos bens e das pessoas pelos direitos das armas e da boa guerra. É,  no fundo, a distinção entre o senhorio de honra e o senhorio natural. Com o jurista francês Charles L'Oyseau (1564‑1627), em Traicté des Seigneuries, de 1610, o conceito de soberania vai refinar‑se juridicamente. Para ele que diz expressamente querer fazer ciência política, a soberania é a forma que dá o ser ao Estado. Mais considera que o Estado e a soberania tomada in concreto são sinónimos dado que a soberania consiste em potência absoluta, isto é, perfeita e inteira globalmente, o que os canonistas chamam plenitudo potestas. E, por consequência, ela não tem grau de superioridade, dado que aquele que tem um superior não pode ser supremo ou soberano; sem limite de tempo, de outro modo, não seria nem potência absoluta, nem mesmo senhoria... E como a Coroa não pode existir, se o seu círculo não for inteiro, assim a soberania não o será se qualquer coisa lhe faltar (II, 4). Assinala também que, como a lei é o utensílio da soberania, assim os oficiais dela são os ministros, que põem a lei em execução. Eis porque é verdadeiro dizer segundo a boa jurisprudência que, como não pertence senão ao soberano fazer leis, que são os Magistrados mudos, assim não cabe senão a ele estabelecer os magistrados que são as leis vivas e faladoras. Assim é a ele que a potência pública cabe inteira e perfeitamente, e nesta perfeita potência consiste a Soberania, e é correcto dizer que outro além dele, ou através dele, não pode ter nem exercer a potência pública, nem pode ter qualquer comando sobre os súbditos do princípe.  

( Brito, António José, Nota sobre o conceito de soberania, Braga, 1959. ( Centre de Philosophie Politique et Juridique de L’Université de Caen, Souverainité et Citoyenneté, Caen, 1983. ( David, Marcel, La Souverainité et les Limites Juridiques du Pouvoir Monarchique du IXème au XVème Siècles, Paris, Éditions Dalloz, 1954. ( Frederico, Sorensen, Vibeke, The Frontier of National Sovereignty, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1995. (Jouvenel, Bertrand de De la Souverainité. A la Recherche du Bien Politique, Paris, Éditions Médicis, 1955. (Laski, Harold J., Studies in the Problem of Sovereignity, New Haven, Yale University Press, 1917. (The Foundations of Sovereignty, Londres, Allen & Unwin, 1921. (Pires, Francisco Lucas, «Soberania e Autonomia», in Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, vols. XLIX, pp. 135-200, e L, pp. 107-174, Coimbra, FDUC, 1973-1974. (Sá, Luís, Soberania e Integração na C. E. E., Lisboa, Editorial Caminho, 1987. ( Silva, Lúcio Craveiro, Comunidade Internacional, Comunidade Europeia e Soberania Nacional, Braga, 1957. (
Soberania – Transcendente como súbdito do Estado, 89, 589

Soberania absoluta e auto-limitação, 71, 475

Soberania absoluta, una e indivisível (LE BRET), 95, 646

Soberania como condição prévia da estadualidade Ora, sendo a soberania uma abstracção geométrica, um ponto que se atinge donde se pode desenvolvar toda uma pirâmide, eis que a soberania passou a ser condição prévia da estadualidade. Logo, pela conquista, anexação, ocupação ou revolução, eu posso constituir um Estado ou estender a acção de um Estado já existente, através de um processo de expansão. A estadualidade passa a estar à disposição de todas as forças capazes de dominar um território e uma população. Todos os Estados passam a ser Estados em movimento. O direito passa a nascer de um ponto de não direito. As Repúblicas passam a ser potências   A outra face da moeda na teoria da soberania tem a ver com o facto da mesma, como assinala Thomas Fleiner‑Gerster não ser uma consequência, mas sim uma condição prévia da estadualidade. O que implica que a estadualidade se encontre à disposição dos homens e significa que o carácter constitutivo do Estado pode ser adquirido ou suprimido pela conquista, anexação ou ocupação. Quando uma qualquer associação conquista a soberania sobre um determinado território, ela torna‑se soberana. As entidades estaduais podem, portanto, desaparecer, modificar‑se ou renascer. Encontra‑se aí a base teórica do colonialismo assim como o que serve para legitimar uma guerra justa. A estadualidade está à disposição de todas as forças que estão em condições de conquistar a soberania sobre um determinado território. Isto é, a partir da teoria da soberania todos os Estados passaram a ser Estados em Movimento propulsionados pela força, principalmente a partir de Althusius, que vai transferir a titularidade da soberania, que passa do rei ou principe para toda a comunidade. Os Estados deixam de ser Repúblicas e transformam‑se em potências e a sociedade internacional, em lugar da harmonia do teatro do mundo, passa a ser uma espécie de teatro de operações de Estados, como pessoas em ponto grande, passam a ser uma ordem estabelecida, uma positividade sem transcendente onde tem razão quem vence, onde a razão da força é mais forte que a força da razão.   

Soberania como investidura em Hauriou, 134, 925

Soberania como produto da obediência, 113, 793

Soberania como secularização do transcendente, 89, 589

Soberania como um ponto na geometria (Le Bret), 95, 646

Soberania condicionada ou limitada, 71, 474

Soberania da razão, sem obediência à fé divina, 133, 917

Soberania da sociedade global, 47, 296

Soberania divisível em Madison, 117, 816

Soberania divisível Voltando à nossa Constituição, temos que com a adesão à Comunidade Europeia, como que aderimos a um conceito de soberania divisível. Com efeito, a soberania dita una e indivisível passou a poder delegar-se numa organização internacional. Deste modo, embora o Estado sempre possa avocar as parcelas de soberania delegadas, o facto é que volta a estar em vigor aquele conceito medieval de soberania divisível, o mesmo que foi retomado pelos federalistas americanos. Aliás, a tendência para a criação de grandes espaços no plano político, económico e militar levou a que tanto os pequenos Estados como as médias potências se aproximassem em impossibilidade de autarcia, numa altura em que as próprias superpotências se têm de abrir à aldeia global das trocas. Mesmo no plano político, a soberania, hoje, tende, cada vez mais, a ser uma espécie gestão de interdependências. Todas as soberanias  dos actuais Estados que se proclamam independentes e soberanoa, dos pequenos e médios Estados e das próprias potências e superpotências, são sempre soberanias limitadas ou condicionadas.  A soberania como degenerescência Diremos, como Hayek: a concepção de soberania funda-se sobre uma construção lógica enganadora, que parte do postulado que as regras e instituições existentes derivam de uma vontade unânime que as procura instaurar. Ora, ao contrário do aparecimento de uma tal vontade prévia, capaz de impor ao povo tal regra que lhe agrada, uma sociedade de homens livres presupõe que todo o poder é limitado pelas crenças comuns que os fizeram juntar, e que onde falta a desão nenhum poder pode acontecer. É que uma omnipotência de qualquer autoridade, decorrente da fonte do seu poder é, assim, essencialmente, uma degenerescência provocada pela óptica construtivista do positivismo jurídico, e que se manifesta em todo o lado onde a democracia existiu durante um certo tempo

Soberania do assentimento da consciência individual HAURIOU, 134, 925

Soberania e absolutismo 

Com a centralização e o concentracionarismo do absolutismo, a soberania vai ser instrumentalizada pelo princípio do princeps a legibus solutus do L'État c'est moi. Isto é, passa-se da soberania de direito internacional - a de Bodin - à soberania de direito interno. Isto é, aquilo que era a qualidade de um Estado na relação com outros Estados, passa a ser uma qualidade do estado na relação do poder central com os individuos e os grupos dele dependentes. Passa a ser instrumento da centralização e da concentração do poder, eliminando as resistências dos poderes periféricos e dos corpos intermediários, a todos unidimensionalizando na qualidade de súbditos. 

Soberania é governar e governar é agir RENARD, 134, 929

Soberania e positivismo Para completar o edifício, bastava que John Austin, no século XIX, estruturasse a teoria positivista da soberania, marcada pelo princípio da oboedientia facit imperantem, segundo a qual a soberania é determinada pela adesão ou submissão de um povo relativamente ao seu governo. Para o mesmo autor o que faz surgir a qualidade soberana é o facto de irromper um hábito de obediëncia de uma determinada sociedade face a uma qualquer entidade que passa a ser considerada como superior, e que é essa obediência  que também leva a que uma determinada sociedade se transforme em sociedade política. Assim o direito positivo não passaria de um director circuitous command of a monarch or sovereign number to a person or persons in a state of subjection to its author. Isto é, o direito positivo passou a ser um produto do Estado. Deixou de estar comandado por um direito natural transcendente e, consequentemente, veio tornar problemático que o Estado tivesse o Direito como fundamento e limite de si mesmo. Mais uma vez o direito passou a ser  um principe, embora colectivo.  Logo, pode conjugar-se uma nova lógica. É a obediência que faz o imperante. O soberano é absoluto porque não está limitado a não ser pela sua própria vontade. O soberano não está limitado pelo direito, porque é ele que cria o direito. O soberano nem sequer está dependente das próprias leis que edita. Aquilo que o principe quer, aquilo que o principe diz tem valor de lei.  O Direito deixa~, pois, de ser fundamento e limite do soberano. A soberania enquanto circuito directo de comando é determinada pela adesão ou submissão de um povo relativamente ao seu governo. A qualidade soberana  nasce de um hábito de obediência de uma determinada sociedade face a um superior. O soberano, como vai dizer Carl Schmitt, é aquele que decide numa situação excepcional.  Duguit Depois, com Duguit, a soberania é una, indivisível, inalienável e imprescritível. É um poder de vontade independente e unificado. É a competência da sua competência, dado que não deriva de nenhuma outra vontade que lhe seja superior. E no mesmo território não pode haver outra vontade soberana 

Soberania em António Ribeiro dos Santos António Ribeiro dos Santos refere que todo o governo é um estabelecimento civil que não destrói os direitos da natureza; se o vassalo renuncia à sua liberdade como cidadão, ele a conserva como homem. Chega mesmo a distinguir entre a soberania absoluta (aquela em que o Principe pela constituição do reino recebe a coroa sem condição alguma e modificação; e tem autoridade de governar a seu arbítrio, e de exercitar todos os direitos da majestade, sem outra obrigação, que a lei de Deus, a lei natural e o bem do Estado) da soberania limitada (a que tem pela constituição fundamental certos limites, ou maneiras particulares de exercitar o sumo império, isto é, em que o uso do poder soberano é ligado  a certas leis positivas e convencionais do estado, a certas regras fixas e constantes, que foram impostas ao Principe, e de que ele se não pode jamais desviar no exercício de seu poder: estas modificações e restrições na maneira de exercitar o poder, são as que constituem as leis fundamentais e positivas da nação, e as que caracterizam os Estados, onde a soberania é limitada). Assim, conclui que por consequência na monarquia absoluta o Principe pode obrar segundo o seu juízo; na limitada, segundo o seu juízo e o da nação, ou segundo as condições, que lhe foram postas  

Soberania em Carré de Malberg A soberania não pode ser ao mesmo tempo estatal e nacional, a não ser que a Nação e o estado formem uma só pessoa. E aí temos o Estado-Nação, enquanto monismo, enquanto confusão entre Estado e Nação. O Estado não pode ser limitado pelo direito que é posterior ao Estado. O Estado só pode limitar-se pela auto-limitação. O Estado é unidade e unanimidade. Tem uma puissance que não deriva de nenhum outro pouvoir e não pode ser igualizado porq qualquer outro poder.  

Soberania em Duguit. Para Léon Duguit, a soberania é um simples poder de vontade comandante, uma vontade superior a todas as outras vontades existentes num determinado território, pelo que as relações entre a vontade soberana e as vontades não soberanas são necessariamente desiguais, dado existir uma vontade superior e outras vontades subordinadas. Poder de vontade independente e unificado A soberania é, assim, concebida como um poder de vontade independente e unificado. Porque, em primeiro lugar, não deriva de nenhuma outra vontade que lhe seja superior, dado ser a competência da sua competência; em segundo lugar, porque a soberania é una, atendendo a que num mesmo território não pode haver outra vontade soberana. Logo, a soberania tem que ser indivisível, inalienável e imprescritível. Duguit, com efeito, considera que o Estado não é uma pessoa colectiva soberana, mas muito simplesmente uma sociedade na qual um ou vários indivíduos designados como governantes possuem poderio político, isto é, um poder de constrangimento irresistível; o exercicio deste poder de constrangimento é legítimo, quando visa realizar os deveres que incumbem aos governantes. Mas um governo não existe e não pode manter‑se senão quando se apoia em certos elementos de força existentes no país e quando, por outro lado, cumpre uma missão social que se impõe a todos, isto é, desenvolver a solidariedade social. Contudo, os governantes não podem fazer nada que seja contrário à regra do direito, isto é, têm que se abster  de qualquer acto que leve a um atentado contra a solidariedade social e o sentimento de justiça. Estão, assim, limitados negativamente e positivamente, pelo direito: negativamente, porque não podem fazer nada que seja contrário à regra do direito; positivamente, porque são obrigados a cooperar com a solidariedade social. 

Soberania em Hobbes Em Thomas Hobbes, por exemplo, o soberano é aquele para quem eu transmito os meus direitos ilimitados; logo tem direitos ilimitados Autoriza essa pessoa e abandono-lhe o meu direito de me governar a mim mesmo, com a condição de que tu também abandones o teu direito e que autorizes  todas as suas acções da mesma maneira. Assim, porque fui eu que transmiti ao soberano os meus direitos ilimitados, eu sou o autor de todos os actos do meu soberano. O meu soberano é o meu Representante. O corpo político é portanto uma realidade artificial, uma realidade que me é exterior. O indivíduo não tem dentro de si nenhuma dimensão social. A soberania é a maior força e a mais alta autoridade humana. Tem como sinónimos comando e domínio supremo. É o poder e direito de comandar e consiste no facto de cada um dos cidadãos transferir todas as suas forças e poderes (potentiae) para aquele indivíduo ou para aquela assembleia. Ela não significa mais do que a renúncia ao direito de opor resistência.  

Soberania em Althusius 

Apesar de tudo, a moderação, à maneira de Bodin, ainda tenta resistir. Vejamos a teorização de Althusius, que não só advoga uma soberania limitada, como a transfere do soberano para a comunidade. Segundo as suas próprias palavras, há um direito do reino, cada reino tem direito de magestade, isto é, de maior estado e poder. Tem como objectivo suficiência para conservação da vida, boa ordem e boa legislação da consociação universal e a elas se dirigem as acções de todos e cada um dos seus membros, e a estas ordena os ofícios correspondentes. E este direito supremo de jurisdição universal é forma e essência substancial da magestade ou daquele maior estado. Necessário é pois que a República seja suficiente para viver bem segundo a comunidade política, não necessite de ajuda alheia, nem dependa de outrem, mas para defender-se contra toda a força e injúria e manter-se salva e segura; o qual é o maior e mais seguro fundamento do reino. Pois o poder exterior, oferecido e prestado, nunca é de fiar, útil ou permanente. E este poder do reino ou de corpos consociados é um sempre, não vários poderes, como uma alma, não várias mandam no corpo físico. Por isso, critica todos os que consideram que este poder está livre da lei civil e da lei divina. : fazer livre da lei civil o poder é também nalgum sentido despojá-lo dos vínculos da lei natural e divina. Pois não existe nem pode existir lei civil que não tenha algo de mescla da equidade imutável, natural e divina. O supremo poder livre da lei de nenhum modo pode atribuir-se ao rei ou aos optimates [... ] Pois quanto maior é o poder que se concede, sempre é menor que o poder daquele que o concede, dado que há preeminencia e superioridade do concedente, não pode haver dupla magestade do reino e do rei, atendendo à superioridade do poder. Defende, assim, uma soberania popular inalienável: diz-se universal, preeminente, primeira e suprema, não porque esteja desligado da lei, ou poder absoluto, mas respeito do poder subordinado, particular, especial, que depende, brota e flui daquele, volve a seu tempo ao mesmo, e está ligado a certos lugares. Nestes termos, elenca os seguintes poderes especiais de magestade: -Comércio (direito de ordenar  o comércio, contratos e negociações públicas, terrestres e marítimas, o que hoje poderíamos dizer como coordenação e poder de intervenção nos negócios privados e na economia) - Moeda (direito de cunhar e selar moeda, que se cria como mercadoria pública eleita com aprovação do povo ou do reino por meio do supremo magistrado) -Língua (a língua ou idioma a introduzir no território) -Cargos públicos do reino (cuidado e poder de admitir e distribuir cargos) -Privilégios e concessão de regalias, nomeadamente de imunidades e de dignidades.  

Soberania em Hobbes, 94, 642

Soberania em Rousseau Contudo, a partir de Rousseau a soberania passa a entender-se como exercício da vontade geral, algo de indivisível e de alienável, dado que o poder é susceptível de se transmitir a vontade, não Assim, as cláusulas do contrato social reduzem-se à alienação total de cada associado com todos os seus direitos a toda a comunidade.  Porque o contrato social dá ao corpo político  um poder absoluto sobre todos os seus membros   

Soberania exige reconhecimento LEIBNIZ, 130, 903

Soberania ilimitável em Rousseau, 112, 781

Soberania inalienável, indivisivel e imprescritivel (DUGUIT), 102, 695

Soberania indivisível, inalienável e imprescritível DUGUIT, 102, 694

Soberania interna e soberania externa em Grócio, 109, 760

soberania limitada

Soberania limitada e governo dos mais inteligentes DONOSO, 131, 912

Soberania limitada em Constant, 117, 812

Soberania limitada, 30, 198

Soberania não pertence a ninguém LE FUR, 134, 930

soberania popular

Soberania- puissance absolue et perpetuelle d’une Republique, 84, 563

Soberania sem Estado BODIN, 84, 565

Soberania, aprisiona o direito, 89, 589

Soberania, competência da sua competência DUGUIT, 102, 694

Soberania, condição prévia da estadualidade, 84, 567

Soberania, direito de decidir em última instância, 134, 930

Soberania, direito ilimitado de comando ROUSSEAU, 112, 784

Soberania, poder de vontade comandante DUGUIT, 102, 694

Soberania, poder de vontade independente e unificado DUGUIT, 102, 694

Soberania, só Deus é soberano em Maritain, 135, 944

Soberania, só é necessário o monopólio do constrangimento LEIBNIZ, 130, 902

Soberania, defesa e produção, 20, 137

Soberania, tese de Domingos António Portugal, 129, 897

Soberano como alma, em Hobbes, 94, 638

Soberano, mediador dos deuses, 79, 526

Soboul, A., Comprendre la Révolution Française, Paris, Éditions Maspero, 1981.

Sobral, Hermano José Braamcamp de Almeida Castelo Branco (1755-1846) Sobral. 2º Barão, 1º Visconde (desde 1838) e 1º Conde (desde 1844)  do Sobral. Bacharel em direito (1796). Maçon desde 1803. Membro do governo interino em 15 de Setembro de 1820, ministro dos negócios estrangeiros da Junta Provisional do Supremo Governo do Reino, criada em 27 de Outubro de 1820, secretário da regência de 1822. Nomeado ministro dos negócios estrangeiros em 27 de Junho de 1823, recusa a pasta e passa-se para D. Miguel, durante a Vilafrancada. Volta ao governo como ministro da fazenda durante a regência de D. Isabel Maria, entre 1 de Agosto de 1826 e 8 de Junho de 1827. Deputado em 1821-1822 e 1826-1828. Par do reino (1836-1838 e 1842-1846). Maçon desde 1803. 

(Sobregoverno Milton Friedman em The Tyranny of Statu quo, de 1980 alerta para a existência de uma sociedade sobregovernada, onde os bons fins podem ser subvertidos pelos maus meios, os da concentração do 

poder. 
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(Sobrinho, Frei  João  (m. 1475) ntepõe o governo político ao governo paterno, salientando que o governo político, que recai sobre os que não são consanguíneos, quer resida numa só pessoa, quer na comunidade, pode ser justo por consenso da mesma comunidade que se sujeita a um ou a vários superiores. O poder político, originário de Deus, passa ao príncipe por consensus populi. 

(Tractatus perutilans de justitia comutativa et arte campsoria seu cambiaris ac alearum ludo 

(Paris, 1483) (cfr. trad. port., in Moses Bensabat Amzalak, Frei João Sobrinho e as Doutrinas Económicas da Idade Média, Lisboa, 1945). Obra dividida em três partes: de dominio civile, de fraude usurarum et arte campsoria; de ludo alearum et restitutione facienda. 

(Albuquerque, Martim, O Poder Político no Renascimento Português, Lisboa, ISCSPU, 1966. Castro, Armando, As Ideias Económicas no Portugal Medievo (Sécs. XII a XV), Lisboa, ICALP. Magalhães, José Calvet, História do Pensamento Económico em Portugal. Da Idade Média ao Mercantilismo, Coimbra, 1967, pp. 35 segs.. Maltez, José Adelino, Instituições Criminais Antigas, Lisboa, Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, 1980, pp. 262 segs.. Thomas, Lothar, Contribuição para a História da Filosofia Portuguesa, Lisboa, 1944, p. 153. 

Sociais democratas ingleses, 118, 818

Social como natural, 45, 287

Social não é real, senão integrado em sistema LEVI-STRAUSS, 40, 253

Social relacionado com o económico e referido a valores WEBER, 33, 216

social-choice

Social-democracia Uma forma de socialismo democrático, defensora do pluralismo, da metodologia reformista não revolucionária e do intervencionismo do Estado nos domínios da economia e da sociedade, mas onde o pragmatismo supera a ideologia e a ideia de crescimento prepondera sobre a ideia de igualdade. O modelo não tem um pai-fundador no plano doutrinário, albergando várias matrizes, desde o socialismo dito utópico e cooperativo ao próprio revisionismo marxista. Nasce, sobretudo, da experiência de ecrtos partidos e movimentos políticos, sendo paradigmática a via seguida pelo SPD alemão quando, na última década do século XIX, decidiu aproveitar-se do sufrágio universal e ter uma intervenção política parlamentar, de acordo com as regras do jogo da formal democracia representativa. Outro paradigma é o estilo de gestão do Welfare State seguido pelo partido social democrata sueco a partir da década de trinta do século XX, graças, sobretudo, à liderança de Tage Erlander. Depois de 1945 a social democracia assume-se como uma das principais forças políticas gestoras das democracias europeias ocidentail, alinhando claramente contra o sovietismo, nomeadamente o SPD refundado na RFA por Kurt Schumacher, partido esse que no Congresso de Bad Godsberg de 1959 consagara o abandono formal dos restos programáticos do marxismo, assumindo a conciliação com os liberais e defendendo o modelo da economia de mercado. Miguel Reale qualifica-a como ideologia omnibus, destinada a abrigar quem não se defina como liberal, conservador ou aquele que se apega ao statu quo, qualquer que ele seja. No Brasil, Fernando Henrique Cardoso assume a social-democracia, invocando a herança de Gramsci, juntando os adeptos do socialismo liberal, com os liberais-socialistas (este o qualificativo assumido por Norberto Bobbio). 

(Koelble, Thomas A., «Recasting Social Democracy in Europe. A Nested Games Explanation of Strategic Adjustment in Political Parties», in Politics and Society, vol. 20, n. º 1, pp. 51-70, 1992. ( Luebbert, Gregory, Liberalism, Fascism or Social Democracy. Social Classes and the Political Origins of Regimes in Interwar Europe, David Collier, Seymour Martin Lipset, pref., Oxford, Oxford University Press, 1991. ( PanitchErro! Marcador não definido., Léo, Social Democracy and Industrial Militancy. The Labour Party, the Trade-Unions and Incomes Policy. 1945-1974, Cambridge, Cambridge University Press, 1976. ( Patterson, W. E., Campbell, I., Social Democracy in Post-War Europe, Basingstoke, Macmillan Press, 1974. ( Idem, com Thomas, A. H., eds., Social Democratic Parties in Western Europe, Londres, Croom Helm, 1977. ( Przeworski, Adam, Capitalism and Social Democracy, Cambridge, Cambridge University Press, 1985 [trad. cast. Capitalismo y Sozialdemocracia, Madrid, Alianza Editorial, 1988]. ( Scase, R., Social Democracy in Capitalist Society. Working Class Politics in Britain and Sweden, Londres, Croom Helm, 1976. ( Scheter, Darrow, Radical Theories. Paths Between Marxism and Social Democracy, Manchester, Manchester University Press, 1994. ( Shorske, K., German Social Democracy. 1905-1917, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1955. 

Social-Liberalismo Qualificativo assumido por Miguel Reale, em O Estado Democrático de Direito e o Conflito das Ideologias, de 1998, visando uma distinção face ao neoliberalismo de Friedman e Hayek, dado que estes consideram a justiça social como um termo sem sentido (meaningless). A tese é também assumida por José Guilherme Merquior em O Liberalismo- Antigo e Moderno, Rio de Janeiro, 1991. Conforme Reale, o social-liberalismo é, em suma o resultado da convergência entre a herança liberal e a socialista, e, por ser o resultado natural de um processo histórico, surge desprovido de preconceitos e antagonismos abstractos, obedecendo às exigências e conjunturas de cada povo rumo à democracia social. Invoca Constant, Tocqueville e Stuart Mill, quando admitiram a necessidade de intervenção reguladora do Estado, visando a superação do liberalismo individualista. Assume, sobretudo, as teses de Thomas Hill Green, de 1870, quando considerava que o verdadeiro liberal é, por natureza, um reformador social, o paladino do humilde explorado e o adversário de todos os altos interesses dominantes e predatórios. Mas não se deixa conduzir pela paixão ideológica, dado que os capitalistas não são os únicos a terem privilégios egoístas e predatórios; o operariado bem organizado, abrangendo muitos milhões de trabalhadores, pode também ser predatório e perigoso ao bem-estar comum. Na mesma linha de liberalismo social, coloca John Hobson e Leonard Hobhouse, os dois Hob, que defenderam a necessidade de unir liberdade e igualdade, bem como a perspectiva de Keynes, defensora do pluralismo. Outros autores brasileiros defesnores da tese são Ives Grandra da Silva Martins, em Uma Visão do Mundo Contemporâneo, Pioneira, 1996, e Celso Lafer, Desafios: Ética e Política, São Paulo, Sicialiano, 1995. 

(Socialismo Palavra consagrada por Robert Owen em 1841, terá sido pela primeira vez utilizada com uma certa precisão por Pierre Leroux, em 1831, seguido de Fourier, 1833, depois de começar a circular por volta de 1820. 

Socialismo. Do socialismo utópico (Saint-Simon, Robert Owen, Charles Fourier, Louis Blanc) ao socialismo democrático. Do revisionismo à social-democracia. 

Socialismo de características chinesas. 

Socialismo democrático. Conciliação do demoliberalismo com o socialismo. Origens do socialismo democrático e da social-democracia. Do socialismo utópico ao revisionismo marxista de Bernstein. A Primeira Internacional (1864-1876). A Segunda Internacional (1889-1914). A Sociedade Fabiana (1884) e o gradualismo (Sidney e Beatrice Webb, Bernard Shaw, John Hobson, G. H. Wells e G. D. H. Cole).  A procura da terceira-via de um liberal-socialismo. O movimento cooperativista. De Charles Gide a António Sérgio. A perspectiva do new deal liberalism de Roosevelt. A defesa do intervencionismo estadual pelo estabelecimento de regras públicas sobre a concorrência e o controlo das concentrações. O modelo keynesiano. As teses da social-democracia sueca de Gunnar Myrdal. A criação da Internacional Socialista em 1951 e o modelo germânico do SPD. O modelo britânico do trabalhismo. O modelo francês. O diálogo e a ruptura com o marxismo. O Congresso de Bad-Godsberg do SPD e o abandono do marxismo (1959). O modelo de Willy Brandt. Reflexos em Portugal no Partido Socialista e no Partido Popular Democrático.   

Socialismo de mercado. 

socialismo africano

(Socialismo catedrático Movimento de origens alemãs que mistura o socialismo com algumas teses da Escola Histórica, nomeadamente do nacionalismo económico de Friedrich Lista. Influenciados pela revista Jahrbucher fur Nationalokonomie (Anais da Economia Nacional) publicada a partir de 1863. Marcados pelo Manifesto surgido da conferência de Eisenach de 1872, para a discussão da questão social, onde se criticam os liberais da Escola de Manchester e se apoia o intervencionismo estadual, visando fazer participar o povo nos bens elevados da Civilização. O manifesto teve Schmoller como principal redactor. Importa também realçar o organicismo das teorias do socialismo catedrático, do Kathedersozialismus, que influenciou Bismarck, que têm em Adolf Wagner (1835‑1917), um discípulo de Lassalle e de List, o caput scholae. Outro dos líderes da escola é J. Karl Rodbertus (1805‑1875), 

(Halévy, Élie, História do Socialismo Europeu, trad. port. de Maria Luísa C. Maia, Amadora, Livraria Bertrand, 1975, pp. 207 segs. 

socialismo científico

Socialismo corporativo(Man, Henri de. 

Socialismo de direita para Hayek, 119, 822

Socialismo de Estado, 100, 674

socialismo democrático

Socialismo federalista BUBER, 102, 692

Socialismo francês e marxismo, 30, 195

(Socialismo Humanista O líder socialista francês dos anos trinta e quarenta, Leon Blum, considera o socialismo humanista como o processo de passagem do capitalismo para o socialismo, conservando as liberdades tradicionais. Tal não seria fatalismo nem determinismo, nem tão pouco resignação nem cinismo, dado pretender libertar a pessoa humana de todas as servidões que a oprimem. É um socialismo à 

escala humana. 

Socialismo Harmónico

(Arruda, João

Socialismo com rosto humano Expressão com que se qualificou a tentativa falahada do Partido Comunista Checoslovaco, liderado por Alexander Dubcek, durante a chamada primavera de Praga de 1968. 

Socialismo moral. (Man, Henri de

socialismo utópico

Socialitas O jusracionalista Pufendorf, tal como XE "Pufendorf"  Grócio XE "Grócio" , e ao contrário de Hobbes XE "Hobbes" , admite a natureza social do homem, aquilo que qualifica como socialitas. Mas se em Grócio essa sociabilidade, dita apetite de sociedade, emana de um instinto natural, já Pufendorf faz derivá-la dos próprios interesses, porque os homens, em virtude daquilo que considera a imbecilitas, isto é, o desamparo de cada um, quando entregues a si mesmo, encontram-se num estado de necessidade (naturalis indigentia), necessitando uns dos outros para poderem sobreviver. Não segue as sendas naturalísticas da mera explicação mecanicista da sociedade segundo os impulsos fisiológicos, por exemplo, na consideração da socialitas e da imbecillitas humanas, considerando-as como axiomas éticas que estariam na base do conceito geral 

da dignidade moral da pessoa humana. 

(Socialização Segundo Merton, é o processo pelo qual um indivíduo tende a adoptar os valores de um grupo ao qual deseja pertencer. Almond e Powell identificam a socialização  função de manutenção e de adaptação do sistema político pela qual se transmite a cultura política (Almond e Powell). 

Sociedade (artificial) SCHELER, 34, 220

Sociedade aberta Termo consagrado por Karl Popper em 1945. Equivale à perspectiva de grande sociedade de Adam Smith. Segundo o próprio Popper, a expressão foi inventada por Henri Bergson em 1932, por oposição a uma sociedade fechada, entendida como aquela pequena comunidade, compacta, marcada pela relação face to face. Popper considera que os grandes inimigos da sociedade aberta são os fundadores do historicismo, de Platão a Santo Agostinho e de Hegel a Marx. Salienta que a sociedade fechada é marcada por uma perspectiva anticientífica, mágica e tribalista, enquanto na sociedade aberta domina o uso da razão crítica. Friedrich Hayek, na esteira de Michael Oakeshott, também utiliza o conceito, salientando que passámos de uma teleocracia, marcada por uma ordem fabricada ou organizada, de uma sociedade tribal unida por objectivos, onde a mesma hierarquia de fins é obrigatória para todos os respectivos membros – onde há mais imperativos do que normas, mais tradição do que direito, mais reflexos condicionados do que valores –  para a nomocracia, para uma sociedade aberta, para uma grande sociedade, unida por regras, que deve assumir-se como uma ordem espontânea., 39, 235

Sociedade da abundância. Ver sociedade afluente. 

Sociedade afluente

Termo consagrado por Galbraith em The Affluent Society, de 1958, para caracterizar um estádio de desenvolvimento económico onde o objectivo já não deve ser o da produção de mais bens de consumo, mas antes o do aperfeiçoamento dos serviços públicos.  Analisando o modelo norte-americano da época, considera que o desenvolvimento levou a tal produção de mercadorias que as pessoas já morrem, não por comer de menos, mas por comer demais, mas onde à abundância privada se contrapõe a miséria pública, devido ao facto de estimulando-se a produção de ebens privados se restringir a produção de bens públicos, ao mesmo tempo que a publicidade provoca uma criação artificial de necessidades, potenciada pela conscessão de facilidades de crédito, gerando-se a chamada sociedade de consumo. Deste modo em vez de se satisfazerem necessidades fundamentais, gasta-se dinheiro em necessidades triviais, nomeadamente no luxo. 
Sociedade bem ordenada Para John Rawls, em Political Liberalism, implica três coisas: em primeiro lugar, uma concepção publicamente reconhecida de justiça, isto é, uma sociedade onde cada um aceita, e sabe que os outros aceitam, os mesmos princípios de justiça; o que implica, em segundo lugar, a ideia da regulação efectiva por uma tal concepção, isto é, que a sua estrutura de base é publicamente conhecida como respeitadora destes princípios; em terceiro lugar, os seus cidadãos têm, em geral, um sentido efectivo da justiça e obedecem geralmente às instituições fundamentais da sociedade que consideram justa. 

Sociedade –Cálculo de interesses WEBER, 51, 319

Sociedade civil. Segundo os teóricos do contrato social é a sociedade que se opõe ao estado de natureza, sendo sinónimo de sociedade política. Para Hegel, a burgerlich Geselschaft, a sociedade dos burgueses, é um estádio situado entre a fase da natureza e a da sociedade política, sendo entendida como o conjunto das instituições que satisfazem as necessidades da vida económica e regulam o jogo dos intereses privados, sendo uma aparência de Estado. 

Sociedade civil –autonomia, 49, 307

Sociedade civil com o significado de sociedade política Seculo XV, 50, 310

Sociedade civil e Estado, 49, 303

Sociedade civil –federalistas, 49, 307

Sociedade civil gerada pelo hábito de diálogo BENTHAM, 113, 793

Sociedade civil, cidadãos reunidos pela legislação KANT, 112, 790

Sociedade civil, contrato voluntário para o liberalismo, 133, 918

Sociedade civil, união contratual exterior 

HEGEL, 97, 656

Sociedade Civil/Estado 
O absolutismo e a Revolução Francesa. O aparecimento do dualismo Estado/Sociedade Civil e a consequente a visão do Estado como algo que pode ser eliminado pela sociedade. A passagem do pacto de sujeição à libertação revolucionária. Do rei absoluto ao povo absoluto. O pensamento liberal e a autonomia do social. — Os precursores do conceito actual de sociedade civil. O conceito de civitas dos jusracionalistas, como Puffendorf. Adam Ferguson e o tratamento da sociedade como um sistema de instituições. 

Schlõtzer e a distinção entre die Staat e die burgerliche Gesellschaft. Robert von Mohl e a separação entre ciência social, estudando o Sozialstund, e a ciência política, estudando o Staat. — A perspectiva hegeliana de sociedade civil: a sociedade dos particulares ou a sociedade dos burgueses, onde domina uma ideia de Estado privado de eticidade, ou de Estado Externo, enquanto Segunda fase no processo de desenvolvimento do Weltgeist, depois da sociedade natural (a família) e antes da sociedade política, ou Estado, já constituída por cidadãos. — O programa de extinção do Estado no anarquismo e no socialismo. A ideia de comunismo e de sociedade sem classes. — 

Marx e Engels. Karl Marx e Friedrich Engels consideram a sociedade civil como sociedade de classes. Se em Hegel a sociedade civil tende a fazer parte do Estado, já Marx a considera como o fundamento efectivo do Estado, definindo-a como o conjunto das relações materiais dos indivíduos no interior de um estádio de desenvolvimento determinado  das forças produtivas. 

Gramsci— O neomarxismo de Antonio Gramsci. A sociedade civil como o conjunto dos organismos vulgarmente dito privados que correspondem à função de hegemonia que o grupo dominante exerce em toda a sociedade. O Estado como conjugação da sociedade civil e da sociedade política, a hegemonia couraçada pela coerção. 

Neo-liberalismo As vulgarizações neo-liberais adoptam o separatismo Estado/Sociedade Civil, retomando as perspectivas dos fisiocratas e do liberalismo escocês. Também a sociologia histórica de inspiração funcionalista, assumida por R. Bendix, considera a sociedade civil como todas as instituições nas quais os indivíduos podem seguir interesses comuns sem a direcção ou a interferência do governo. Neste sentido, os neo-liberais reclamam a libertação da sociedade civil, reduzindo o Estado a agência de protecção que detém o monopólio do uso da força. 

 — O conceito britânico de government e o conceito norte-americano de administration. A visão do Estado enquanto mera agência especializada nos interesses do todo. O Estado como processo e não como coisa. 

Sociedade como corpo moral, 50, 310

Sociedade como cultura em Weber, 33, 218

Sociedade como reunião de intintos, 93, 626

Sociedade como sistema DURKHEIM, 101, 683

Sociedade como unidade de fim, conhecimento e vontade, 50, 311

Sociedade como vontade de escolher, 51, 317

Sociedade –Crescimento e não manufactura SPENCER, 100, 681

(Sociedade de consumo aracterística das chamadas sociedades industriais avançadas ou das sociedades ditas desenvolvidas, querendo significar uma sociedade organizada mais em torno do consumo do que da produção de bens e serviços. Este modelo contrasta, assim, com a perspectiva producionista das sociedades ocidentais do século XIX e com os adoptados pelo terceiro mundo na segunda metade do século XX.  A sociedade de consumo (consumer society) revela a predominância de valores materialistas e hedonistas, onde a solidariedade e a fraternidade deixam de ser marcantes. A passagem da sociedade producionista para a sociedade de consumo, caracterizada pelo surgimento de um mercado de massa de produtos de luxo e supérfluos, é acompanhada pela mudança dos valores e das crenças, de uma mudança cultural. Mesmo nos modelos capitalistas, tal alteração significou a quebra da ética protestante do trabalho. 

(Sociedade (A) dos Indivíduos, 1939 Obra de Norbert Elias, segundo a qual  a sociedade e as suas leis não são nada fora dos indivíduos; a sociedade não é apenas um simples objecto face aos indivíduos isolados; ela é o que cada indivíduo designa quando diz nós. Não há assim uma oposição entre o eu e o nós, dado que entre os dois surgem sucessivas trocas. Não é correcto dizer-se 
que tudo depende dos indivíduos nem que tudo depende da sociedade. Nem mesmo o maior dos autocratas domina totalmente o sistema político. Contudo, o sistema também não é uma espécie de ser colectivo maquinal ou mecânico que obedeça a uma lógica errática. Há uma interacção generalizada de indivíduos que calculam, adaptando-se ou revoltando-se a partir de esquemas psico-sociais que têm de interiorizar: mesmo para os homens que temos o costume de considerar comos as mais ilustres personagens históricas, outros homens com os seus produtos, os seus actos, os seus pensamentos e a sua linguagem constituíram o medium a partir do qual eles actuaram. Neste sentido, conclui, assinalando que não pode, pois, aceitar-se o dualismo indivíduo/sociedade ou voluntarismo/fatalismo. 

(Sociedade industrial Categoria consagrada por Raymond Aron, procurando abranger tanto as sociedades capitalistas como as sociedades comunistas, dado que nas duas há uma identidade, não marcada pelo regime jurídico da titularidade dos meios de produção, mas pela utilização do mesmo modelo de técnica e de procura da produtividade. Ambas se oporiam às sociedades subdesenvolvidas. 

Sociedade de massa Vários autores analisaram o fenómeno contemporâneo da sociedade de resultante da industrialização, da burocratização estatizante e centralista, bem como da urbanização. Sociedade que destruiu oa anteriores vínculos de coesão da sociedade tradicional, onde dominava o face to face, bem como os vínculos comunitários da família, da vizinhança, ou os laços de classe, etnia ou religião. Com o advento da sociedade de massa, as relações sociais tornaram-se assim impessoais, chegando o reino da quantidade e desaparecendo a própria moralidade. As massas passaram a ser dominadas pela emoção e epela moda, sendo, pois, susceptíveis de manipulação. O estatismo, aliado ao individualismo, ao eliminar os corpos intermediários que relacionavam a pessoa com o centro do poder político, desprotegeu-a e o consequente crescimento do poder estadual eliminou progressivamente o pluralismo político, principalmente as autoridades tradicionais, como o eram a família, a igreja institucional, a comunidade local, a corporação e  o sindicato.

Sociedade de porcos espinhos, 108, 740

Sociedade –Dimensão repressiva, 54, 338

Sociedade doméstica, sociedade imperfeita, 50, 310

Sociedade dos burgueses, 49, 304

sociedade fechada

(Sociedade global.  A procura do conceito de sociedade global. Marcel Mauss e o fenómeno social total: a sociedade como totalidade articulada e complexa. A perspectiva de Gurvitch: o carácter pluridimensional da realidade social e a teoria da sociedade global, com a necessidade de quatro soberanias: social, económica, jurídica e política. A tese de Jean-William Lapierre ( a sociedade global como um vasto fenómeno social total, um conjunto concreto e singular de pessoas e grupos no qual todas as categorias de actividades são exercidas e mais ou menos integradas).  A vulgarização de Maurice Duverger. O Estado-Nação como sociedade global.  Da relação social à estrutura social. A diferenciação social, a organização dinâmica da estrutura e o respectivo aspecto social (Radcliffe-
-Brown). 

Mauss

A ideia remonta a Marcel Mauss (1872-1950), a quem cabe a descoberta do facto ou fenómeno social total, considerado como uma totalidade concreta, simultaneamente, jurídica, económica, religiosa e estética, onde a mesma pessoa pode desempenhar vários papéis sociais. Esta ideia vai, depois, ser adoptada por uma série de autores que tentaram conciliar a herança darwinista com o mais recente desenvolvimentismo., 47, 296

A teoria sistémica, no âmbito da sociologi

a e da politologia francesas, concilia-se com a ideia de 

social total que, no dizer de Georges Gurvitch (1894-1965), ultrapassaria os agrupamentos funcionais e as classes sociais. Uma sociedade global que, segundo o mesmo autor, seria um macrocosmos de macrocosmos sociais, assumindo, na maior parte dos casos, grande envergadura, sendo dotada de uma quádrupla soberania: social, económica, jurídica e política, porque uma sociedade global afirma a sua especificidade e a sua diferença relativamente a uma outra sociedade global a todos os níveis (... ) Ao nível político, exerce de facto e de direito o poder de administrar os grupos e os indivíduos que a compõem; ao nível jurídico, apresenta-se como a fonte do direito, que fixa o que é permitido e o que é proibido, e organiza os diversos tipos de relações e de contratos (sistemas de parentesco, contratos de propriedade, etc. ); ao nível económico, organiza a produção, a circulação e o consumo de bens; ao nível cultural, é o foco criador dos modelos de comportamento dominantes e a organizadora dos seus 

modos de transmissão ao regular os processos de 

Marcel Mauss (1872-1950), a quem cabe a descoberta do facto ou fenómeno social total, considerado como uma totalidade concreta, simultaneamente jurídica, económica, religiosa e estética, em que a mesma pessoa pode desempenhar vários papéis sociais. Esta ideia será, depois, 

adoptada por uma série de autores que tentaram 

desenvolvimentismo. Gurvitch, neste sentido, elenca a sucessão histórica das várias sociedades globais: teocracias carismáticas, sociedades ditas patriarcais, sociedades feudais, sociedades globais onde predominam as cidades-estados tornando-se impérios, sociedades globais onde se manifestaram os alvores do capitalismo e o absolutismo dito esclarecido, e a Jean-

William Lapierre, uma sociedade global pode ser considerada como um vasto fenómeno social total. Entende por tal um conjunto concreto e singular de pessoas e de grupos no qual todas as categorias de actividade são exercidas e mais ou menos integradas. Trata-se do mesmo conceito que, no século XVII, se exprimia por sociedade civil e corpo político e que significa o mesmo que o inglês polity ou com aquilo que os marxistas entendem por formação social. Segundo o mesmo autor, haveria cinco sistemas principais de 

sociedade global: sistema bio-social ou sócio-genético, 

parentesco, segundo Claude Lévi-Strauss; sistema ecológico ou sociogeográfico; sistema económico ou de comunicação de bens e serviços; sistema cultural ou de comunicação de mensagens; 

sistema político. Esta visão da sociedade global abriu 

desaguou na perspectiva de Maurice Duverger, para quem a sociedade global implica uma cultura e um carácter nacional, exigindo três elementos: articulação dos diversos grupos humanos; forte integração dos mesmos, de modo a gerar uma solidariedade profunda; 

uma intensidade superior à da solidariedade grupal e à 

Duverger tomava como ponto de chegada o actual Estado-Nação e como paradigma a nation par excelence, que por acaso também é a sua. Mas não deixava de estabelecer o quadro evolutivo das diversas sociedades globais: a tribo, a cidade antiga, o domínio senhorial feudal, a monarquia absoluta e, finalmente, o Estado-nação, com os diversos modelos do s

éculo: Estado liberal-capitalista, Estado fascista, Estado 

Neste sentido, Lapierre considerava o Estado como um aparelho ou organização dotado de uma 

legitimação através de leis, com uma determinada 

nação). Concordava, aliás, com Nicos Poulantzas (1936-1979) quando este atribuía ao Estado uma função global de coesão e considerava que o mesmo possui esta função particular de constituir o factor de coesão dos níveis de uma formação social, acentuando, no entanto, que numa perspectiva antropológica esta função não é específica da forma histórica particular do poder político que é o Estado. Ela define todo o poder político, incluindo o das sociedades cujo modo de organização política não comporta qualquer aparelho de Estado especializado nesta função. 

Sociedade internacional –ausência do monopólio da força, 71, 479

Sociedade não é justaposição mas unidade interna PIO XII, 133, 917

Sociedade no interior do indivíduo GENTILE, 37, 230

Sociedade Moderna. Como salienta Eric Weil XE "Weil" , a sociedade moderna pode ser caracterizada pelo facto de se considerar a si mesma como sociedade. Não é a aparição do conceito de sociedade que nos diferencia das outras épocas, mas o facto do individuo moderno se saber membro da sociedade e de se definir a si mesmo como tal. 

sociedade perfeita

Sociedade perfeita(autonomia intrinseca e 

extrinseca), 50, 309

(Sociedade política Para os teóricos escolásticos, do jusracionalismo e do contrato social a sociedade política constitui um sinónimo de sociedade civil. Com Hegel, a sociedade civil precede a sociedade política. Gramsci vai defini-la como a esfera da super-estrutura encarregada do exercício da coerção, ao contrário do que acontece na sociedade civil onde apenas se exerce a hegemonia. 

Sociedade política como sociedade perfeita, 50, 309

Sociedade política como unidade de ordem, 50, 309

Sociedade política –Comunidade agindo para um fim, 17, 122

Sociedade política igual a Estado- Hegel, 49, 305

Sociedade política –Pio XII, 50, 312

Sociedade política –tomismo, 50, 309

Sociedade política, sinónimo de Estado HEGEL, 97, 656

Sociedade segmentar (Segmento

( Sociedade das classes Marx e Engels consideram a sociedade civil de Hegel como a sociedade das classes, numa guerra de todos os indivíduos, uns contra os outros. 

Sociedade técnica, 40, 252

Sociedade –Todo o grupo humano é sociedade e comunidade PERROUX, 51, 322

Sociedade, adição de indivíduos, 119, 831

Sociedade, ajustamento de interesses racionalmente motivado WEBER, 51, 319

Sociedade, elemento do Estado, 77, 513

Sociedade, modo de ser e não um ser, estado de coisas e não coisa, 135, 935

Sociedade, sistema ou processo de acções e inter-acções BROWN, 40, 249

Sociedade, 45, 285

Sociedade

Perspectiva clássica e neo-escolástica. — Da koinonia politiké de Aristóteles à sociedade política de S. Tomás de Aquino. — A tradução de Aristóteles por Leonardo Bruni em 1415 e a utilização do termo sociedade civil para qualificação da koinonia politiké. A utilização da expressão sociedade civil por Suarez, Hobbes, Locke e Rousseau, abrangendo aquela realidade que S. Tomás designava por sociedade política. — A densidade da teorização escolástica: a sociedade civil significando o mesmo que sociedade política e sendo ambas equivalentes aos conceitos de povo, república ou comunidade. A ideia de sociedade perfeita e de repartição originária do poder político pelos vários corpos sociais. — A distinção jusnaturalista entre societas e summa potestas. A societas como a base social do Estado e a summa potestas como ordem de relações. 

— A distinção de Leibniz entre o regimen societatis e o regimen civitatis. A cidade como o grupo politicamente organizado. 

sociedades acéfalas

Sociedades feudais GURVITCH, 47, 296

Sociedades globais marcadas pelo capitalismo e pelo absolutismo, 47, 296

Sociedades industriais, 36, 227

Sociedades onde predominam cidades-estados tornando-se impérios, 47, 296

Sociedades patriarcais GURVITCH, 47, 296

Sociedades primitivas sem poder político, 74, 498

Sociedades sem Estado, 74, 497

Societas civilis em Suarez, 50, 309

Societas, visa o omnes ut singuli, os eus, 88, 586

(Societé du Mont Pélérin (1947) A Segunda vaga neo‑liberal, depois dos abalos que para as crenças em causa representaram o “new deal” e o keynesianismo, ocorreu no pós‑guerra, muito principalmente em Abril de 1947, com a constituição em torno de Hayek e de Mises da Societé du Mont Pélérin, com Jouvenel, futuro dissidente do grupo, Rõpke, Popper, Lionnel Robbins, Milton Friedman, Von 

Mises, Fritz Machlup e Henry Hazlit. 

(Sociobiologia Corrente nascida em 1975, a partir dos trabalhos de Edward O. Wilson. Define-se como o estudo sistemático da base biológica do comportamento social. Entra em confronto com as teses dos chamados radical-scientists, de marca marxista, que a acusam de determinismo, sexismo e racismo. 

( Barash, David, Sociobiology and Behavior, Nova York, 1977. (Sahlins, M., Critique de la Sociobiologie, Paris, Éditions Gallimard, 1980. ( White, Elliot, ed., Sociobiology and Human Politics, Lexington, Massachussetts, Lexington Books, 1981. ( Wilson, Edward O., Sociobiology. A New Synthesis, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Pres, 1975. 

(Sociobiology. A New Synthesis, 1975 Edward O. Wilson considera, no sentido darwinista que o organismo não sobrevive por si mesmo. A sua função primária não está na própria reprodução de outros organismos; ele reproduz genes que apenas lhe servem de veículo temporário. 

Sociocratia – Comte, 27, 175

Sociolatria – Comte, 27, 175

Sociolatria, 45, 289

(Sociologia A expressão foi cunhada por Auguste Comte em 1839, no IV volume do Cours de Philosophie Positive, definindo-a como o estudo positivo do conjunto das leis fundamentais próprias dos fenómenos sociais. Antes qualificou essa ciência total como física social, expressão já utilizada por Hobbes e por Saint-Simon. Chga também  utilizar como sinónimo a expressão ciência política, definindo-a como uma física particular, fundada sobre a observação directa dos fenómenos relativos ao desenvolvimento colectivo da espécie humana, tendo por objecto a coordenação do passado social, e por resultado a determinação do sistema que a marcha da civilização  tende hoje a produzir. Comte, 27, 174

Sociologia compreensiva em Weber, 33, 218

Sociologia da política, 5, 39

Sociologia das organizaçãoes

Sociologia do conhecimento. 

O movimento da  Wissenssoziologie, ligado a Karl Mannheim, P. Sorokin e Max Scheler. 

( Mannheim. 

(Sociologia histórica Uma leitura neomarxista do desenvolvimentismo, sob a forma de sociologia histórica do político, com destaque para Perry Anderson, Linhagens do Estado Absolutista [1974], trad. port., Porto, Afrontamento, 1984, Immanuel Wallerstein, The Capitalist World Economy, Cambridge University Press, 1975, e Theda Skocpol, States and Social Revolutions de 1979. 

Na perspectiva funcionalista(Bendix. 

Sociologia do poder –TEIXEIRA FERNANDES, 5, 45

Sociologia e politologia, 5, 45

Sociologia política

(
(Althoff, P., Rush, M., An Introduction to Political Sociology, Londres, 1971. (Bendix, Reinhard, Lipset, Seymour Martin, «Political Sociology», in Current Sociology, vol. VI, n. º 2, pp. 79-99, 1957. ( Birnbaum, Pierre e Chazel, François, Sociologie Politique [1ª ed., 1971], Paris, Librairie Armand Colin, 1978 (trad. port. Sociologia Política, Lisboa, Editorial Presença, 1975(. (Chemillier-Gendreau, M., Courvoisier, C., Introduction à la Sociologie Politique, Paris, Éditions Dalloz, 1971. (Coser, L. A.,, ed., Political Sociology, Nova York, Harper & Row, 1966. (Cot, Jean-Pierre, Mounier, Jean-Pierre, Pour une Sociologie Politique, Paris, Éditions du Seuil, 1974. Para uma Sociologia Política, trad. port., Amadora, Livraria Bertrand, 1976. (Davy, G., Eléments de Sociologie, vol. I ( Sociologie Politique, Paris, 1924. (Dogan, Mattei e Pélassy, Dominique, Sociologie Politique Comparative. Problèmes et Perspectives, Paris, Éditions Oeconomica, 1982. (Dowse, Robert E., Hughes, John A., Political Sociology, Londres, John Wiley & Sons, 1972 [trad. cast. Sociología Política, Madrid, Alianza Universidad, 1975]. (Dupuy, René-Jean, Moreau, Georgel, Élements de Sociologie Politique, Paris, Éditions Cujas, 1966. (Duverger Sociologie Politique. Élements de Science Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1973 [trad. port. Sociologia da Política. Elementos de Ciência Política, Coimbra, Livraria Almedina, 1983]. (Gerstlé, Jacques e Badie, Bertrand, Lexique de Sociologie Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1979.  (Heberle,... *, Social Movements. An Introduction to Political Sociology, Nova York, Appleton-Century Crofts, 1951. (Horowitz, Irving Louis, Fundamentos de Sociologia Política, trad. cast., México, Fondo de Cultura Economica, 1972. (Hurtig, Serge, «Uma Introdução à Sociologia Política», in Revista Análise Social, vol. IV, n. º 13, Lisboa, Instituto de Ciências Sociais, 1966. (Leca, Jean Sociologie Politique, Paris, Librairie Générale de Droit et de Jurisprudence, 1992 (2ª ed., 1994(.  (Leclercq, Claude, Sociologie Politique, Eyrolles, Universités, 1994. (Loubier, Patrick, Introduction à la Sociologie Politique, Friburgo, Éditions Masson, 1983. (Lipset, Seymour Martin, e Bendix, Reinhard, «Political Sociology», in Current Sociology, vol. VI, n. º 2, pp. 79-99, 1957. (Lipset, Seymour Martin, Consensus and Conflict. Essays on Political Sociology, New Brunswick, Transaction Books, 1985 [trad. port. Consenso e Conflito. Ensaios de Sociologia Política, Lisboa, Edições Gradiva, 1992]. (Mann, Michael, States, War and Capitalism. Studies in Political Sociology, Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1988. (Marger, Martin N., Elites and Masses. An Introduction to Political Sociology, Belmont, Wadsworth, 1987. (Merle, Marcel, «Sociologie Politique et Droit Constitutionnel», in Archives de Philosophie du Droit, vol. XIV, pp. 227 segs., Paris, 1969. (Michels, Robert, Introducción a la Sociologia Política, trad. cast., Buenos Aires, Ediciones Paidós, 1969. (Pizzorno, Alessandro, ed., Political Sociology, Harmondsworth, Penguin Books, 1975. (Prélot, Marcel, Sociologie Politique, Paris, Éditions Dalloz, 1973. (Rouvier, Catherine, Sociologie Politique, Paris, Litec/Librairie de la Cour de Cassation, 1995. (Rush, Michael, Althoff, Philip, An Introduction to Political Sociology, Londres, 1971. (Schwartzenberg, Roger-Gérard, Sociologie Politique. Élements de Science Politique [1ª ed., 1971], 3ª ed., Paris, Éditions Montchrestien, 1977 [trad. port. Sociologia Política. Elementos de Ciência Política, Rio de Janeiro, Edições Difel, 1979]. 

Sociologia das relações internacionais

(Merle, Marcel

Sociologia transcendental, 135, 931

Sociologia-Montesquieu como precursor, 111, 772

(Sociologie de la Politique, 1966 Reflectindo a moda do final dos anos sessenta, quando em França estava no auge a recepção dos modelos empírico-analíticos da politologia norte-americana, Maurice Duverger utilizou a designação de sociologie de la politique para qualificar aquilo que subtitulou como Éléments de Science Politique. Isto é a ciência política assumia-se como sociologia da política (Paris, Presses Universitaires de France, 1966). 

O manual está dividido em três partes: conjuntos sociais, estruturas sociais e sistemas sociais. Nos conjuntos sociais, estuda por um lado as colectividades e, por outro, as culturas. As estruturas sociais são abordadas de seguida (1 ( Poder e autoridade; 2 ( Classes sociais). Depois de um confronto entre os modelos formais e os modelos teóricos, faz uma análise dos sistemas políticos numa perspectiva histórica (sistemas das sociedades sem escrita, sistemas das sociedades históricas e sistemas das sociedades em desenvolvimento). Dentro das sociedades em desenvolvimento, parte da distinção entre sociedades subdesenvolvidas e sociedades desenvolvidas, apontando, dentro destas, o confronto entre o sistema soviético e o sistema 

ocidental. 

(Sociologie de l’État, 1979 Pierre Birnbaum e Bertrand Badie assumem o regresso do Estado. Na primeira parte analisam o Estado na teoria sociológica, a partir das teses de Marx, Durkheim e Weber, bem como o falhanço da sociologia dominante contemporânea sobre a matéria.  A segunda parte é sobre o Estado, as sociedades e a história, analisando-se a divisão do trabalho, o capitalismo,  a estrutura social, a culturam a dissociação e a difusão do Estado. A terceira parte compara o Estado, o centro e o poder, comparando os modelos da França, da Prússia, da Grã-Bretanha e dos Estados Unidos. Consideram a instituição estadual como uma inovação particular, situada no espaço e no tempo, visando assumir-se como um instrumento de racionalização política, mas que não foi e não tem de ser, em todos os espaços e em todos os tempos, o modo único de governo das sociedades. Há uma segunda edição, Paris, Éditions Bernard Grasset, 1982. 

Sociologismo e Estado, 29, 188

Sociologismo, 5, 39

Sócrates, 120, 841
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(Sócrates (469-399 a. C. ) Importa assinalar que, numa primeira fase, o pensamento grego foi exageradamente cosmológico, quando construiu uma contraposição absoluta entre o natural e o positivo, onde a natureza era perspectivada como um transcendente, como algo que se contrapunha a uma ordem criada por acção do homem, àquilo que o homem acrescentava à natureza, entendida como uma ordem confeccionada, exógena, artificial, como o puro resultado de uma construção. Neste sentido, o natural não correspondia àquela natureza que os sentidos nos dão, mas antes a uma ideia abstracta, a uma representação da realidade, a algo de supra-sensível, àquilo que Jürgen Habermas qualifica como uma suposição ontológica fundamental de um mundo estruturado em si. Depois, com os sofistas, cerca de cinco séculos antes de Cristo, deu-se uma viragem no sentido antropológico, reagindo-se contra os anteriores excessos metafísicos, mas caindo-se num excesso de sinal contrário, quando veio negar-se a possibilidade do transcendente, muito em especial de uma justiça superior. Contudo, a partir de Sócrates corrige-se este cepticismo, formulando-se a dialéctica natureza-positividade, com a distinção entre as leis da cidade e as leis não escritas, estabelecidas pelos deuses e que viveriam na consciência dos homens, aquelas mesmas leis que Antígona reclama contra as ordens do tirano no drama de Sófodes. Aliás, o mesmo Sócrates, ao contrário dos sofistas, defendia que o bom cidadão deveria respeitar todas as leis escritas da cidade, incluindo as leis más, dado que, assim, os maus cidadãos não seriam estimuladas para o desrespeito das leis boas. Uma antinomia que apenas veio a ser resolvida com o sacrifício do próprio Sócrates, em 399 a. C., que, ao aceitar submeter-se à injusta pena de morte que lhe foi imposta justificou tal atitude com a consideração que mas valia sofrer uma injustiça do que praticar uma injustiça. A partir de Sócrates, a polis passa a existir no próprio interior do homem. Com efeito, se Péricles era o poder instalado, o discurso de justificação e a teatrocracia, já Sócrates, pelo contrário, é o filósofo sem poder, o quase-pária. Um é marcado pelo triunfalismo, o outro, pela decadência, por aquele crepúsculo que precedeu a derrota. Sócrates, ao aceitar a morte voluntariamente, rejeitou, de certa maneira, a exterioridade da polis. Como Fellice Battaglia refere, a polis e a lei que a comanda interiorizam‑se e ascendem a um valor de vida insuperável. Isto é, o superior passa também a poder ser determinado a partir do interior de cada um. Mas serão os estóicos, um século depois dos sofistas, a concretizar essa conciliação entre o pensamento cosmológico e o pensamento antropológico, quando se proclama que a lei natural do mundo fora de nós se identifica com a lei moral racional em nós, que o natural e o racional coincidem, onde viver segundo a natureza é viver segundo a razão. Se a natureza continua a ser a forma ou a ideia, onde vive aquilo que é justo por natureza (physikon dikaion), o chamado direito natural, distinto do direito posto na cidade, do direito positivo, do nomikon dikaion, eis que passa a haver uma terceira ordem, mais produto da acção do homem do que da sua intenção, uma ordem espontânea, autogerada pelo tempo, endógena, que corresponderia ao kosmos. A alma e a matéria tornam-se dois aspectos da mesma realidade. Nestes termos, haveria uma só lei universal, regendo tudo, uma lei universal na qual todos os homens participariam enquanto seres racionais. Com efeito, para os gregos dizer natureza era o mesmo que dizer justiça, esse qualquer coisa de metapolítico sem o qual não haveria política, essas leis inscritas no coração e na consciência dos homens, que existiriam na consciência dos homens. 

Soelle, Dorothee, Teología Política, Salamanca, Ediciones Sígueme, 1972.

Soffer, Reba N., Ethics and Society in England. The Revolution in the Social Sciences. 1870-1914, Berkeley, University of California Press, 1978.

Sofia (sophia) Termo grego que representa a virtude intelectual do conhecimento. Difere de phronesis, que tem uma função mais prática.

Sofisma Raciocínio falso, mas com uma aparência lógica, dado assentar num equívoco: é um enunciado incompleto, uma construção gramatical ambígua.

Sofistas Autores gregos anteriores à emergência de Sócrates. Ensinavam a jovens atenienses os rudimentos da lógica e da retórica que aceitavam recompensas monetárias para fazerem discursos. Os mestres do cepticismo, que, se fundam o pensamento antropológico, também exacerbam a chicana e a demagogia. Aqueles que reagiram contra o pensamento cosmológico e fundaram o pensamento antropológico, aqueles que, como Protágoras, consideraram que o homem é a medida de todas as coisas. Mas os sofistas ainda estão no sincretismo genético e acabam carregados de cepticismo e de chicana. Exagerando na retórica, volveram-se em chicaneiros, passando a sustentar qualquer opinião, desde lhes pagassem para discursar.  Mais do que isso: cultivaram a demagogia, sabendo que conquistar a palavra poderia ser conquistar o poder. 

Sofocracia A república dos sábios ou o governo dos filósofos. Proposta de Platão para o regime político ideal. De sophrosine, a virtude da moderação, a capacidade de autocontrolo sobre um desejo ou um prazer. 

SOKOLOWSKI, Paul von, 51, 318

Sokolovski, Marechal (1897-1968) Militar russo, combatente da Segunda Guerra Mundial, servindo Jukov. Nomeado em 1952 chefe de estamo maior general da URSS. Domina as forças armadas soviéticas na era de Khruchtchev e dos primeiros tempos de Brejnev. Responsável pela edição de Estratégia Militar, de 1962, obra colectiva, revista em 1963 e 1968. As respectivas doutrinas apenas são abandonadas  com a subida do marechal Ogarkhov à chefia militar soviética, de 1977 a 1984, quando passa a admitir-se a teoria da dissuasão. Ver a trad. fr. Stratégie Militaire Soviétique, Paris, L’Herne, 1984.

(Sola, Conde de Castro e (n. 1875) Amadeu Teles da Silva de Afonseca Mesquita de Carmo. Magistrado. Chefe dos regeneradores em Braga. Ministro da justiça no governo de Sebastião Teles, entre 11 de Abril e 14 de Maio de 1909. 

Sola, F. A. M. Carmo e (1795-1857) Fernando de Afonseca Mesquita de Carmo e Sola. 1º barão de Francos desde 1846. Visconde de Francos desde 1854. Emigra em 1828. Mindeleiro. Ajudante de Saldanha. Em Angola entre 1835 e 1838. Par do reino desde 1853. Ministro da guerra do governo de Saldanha de 8 de Janeiro de 1848 a 18 de Junho de 1849. Ministro da marinha e ultramar e da guerra de 1 a 17 de Maio de 1851, no governo presidido por Saldanha. 

Solidão cósmica, 23, 152

Solidariedade Solidariedade do fim comum, 50, 313 Solidariedade do sagrado e do político, 79, 528 Solidariedade, temos de concorrer para os outros NEVES, 51, 321

Solidarismo e Constituição de 1933, 135, 939

(Solidarismo Doutrina típica da III República Francesa, tendo como principais cultores Léon Bourgeois, Émile Boutroux e Céléstin Bouglé. Contrariando a ideia marxista de luta de classes, defende a interdependência social. Aceita os modelos do Estado Providência, propondo o desenvolvimento da chamada legislação social. Tenta assumir-se como uma terceira via entre o individualismo e o colectivismo. Considerada por alguns autores como uma ideia de Estado tranquilizante. Influencia os radicais socialistas e o corporativismo. Entre os aderentes, destaque para o jurista Léon Duguit. Este solidarismo, particularmente activo durante a III República Francesa, é representado por Léon Bourgeois (1851‑1925), autor de La Solidarité, de 1896, E. Boutroux, autor de Essai d'une Philosophie de la Solidarité, de1902, e C. Bouglé, com Le Solidarisme, de 1924. Trata‑se de uma doutrina defensora da interdependência social em lugar da luta de classes e que tanto influenciou os radicais‑socialistas como o próprio corporativismo, pelo menos quanto aos modelos de intervenção do Estado na economia e de legislação de carácter social. É, com efeito, mais uma tentativa de constituição de uma terceira força diversa dos individualismos (liberais ou anarco‑sindicalistas ) e dos colectivismos (marxistas ou autoritaristas). Fezas Vital, por exemplo, considera que o solidarismo desenvolvido por Duguit, constituiu uma das fontes doutrinárias do corporativismo salazarista. Neste sentido, Bourgeois considerava que é preciso que cada um dos homens se torne num ser social. É preciso ensinar às crianças e aos homens que devem considerar‑se não como isolados, como indivíduos que têm o direito de incluir em si mesmos o fim  da sua própria existência, mas como membros associados, de direito e de facto, de uma sociedade onde todas as responsabilidades são mútuas; devem além disso tomar consciência da consciëncia comum e julgar os respectivos actos particulares sob o ponto de vista desta 

consciência social. 

(Solidarité (La), 1896 Léon Bourgeios tenta actualizar as teses do contrato social. Considera que na origem da soberania não está uma sociedade organizada nem um contrato em sentido estrito, mas um quase-contrato. Se o facto de nascer-se numa sociedade humana compromete o indivíduo, vinculando a um sem número de deveres sociais, isso também compromete a sociedade que deve reparar as injustiças em que assenta e, portanto, restabelecer a igualdade. O Estado apresenta-se assim como um fiador de todos os contratos que deve pagar aos que são credores e fazer com que os devedores paguem. Neste sentido, defende a ideia de solidariedade, menos vaga que a anterior noção de fraternidade, admitindo o intervencionismo do Estado para o efeito. O Estado passa assim a ter um dever de assistência assumindo a gestão de negócios, impondo encargos sociais à propriedade, desenvolvendo a tributação progressiva e generalizando um sistema de seguros sociais, através de um reformismo prudente. 

Solipsismo Tese do egocentrismo, segundo a qual só existindo o eu, o mesmo não pode conhecer o mundo para além de si mesmo e das suas ideias. Segundo Laibniz, qualquer espírito  é uma espécie de mundo à parte, suficiente por si mesmo.
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Soljenitsine, Alexandre  (n. 1918) Partindo de um humanismo existencialista, marcado pela memória do sofrimento das vítimas do totalitarismo soviético, trata de retomar certas pistas do romantismo messiânico e das utopias conservadoras, proclamando uma espécie de teologia laica de libertação. Com efeito, através de uma paradoxal prosa, a obra de Soljenitsine é uma espécie de curso de lógica perante uma sociedade alógica, até porque, como dizia Hegel, a prosa é uma realidade ordenada. Com Soljenitsine vai assim reintroduzir-se na história cultural russa, o conceito de povo e o de consciência popular, à maneira da Escola Histórica Alemã, bem como o radical humanismo que o leva à consideração daquela verdade que está cima do povo, acima da pátria e acima da ideologia, como dizia Dostoievski. 

(Arquipélago de Gulag 

(2 vols., 1973 ( 1974) (cfr. trad. port. do I vol., a partir do russo, por José Augusto Seabra e Francisco Ferreira, Amadora, Livraria Bertrand, 1975, e do II vol., a partir da ed. fr., de Leónidas Carvalho, idem, ibidem, 1977). 

Sollen –Kant, 25, 164

Soleure 

Cantão suiço desde 1481

(Soloviev, Vladimir  (1853-1900) Começando como eslavófilo de esquerda, acaba por converter-se ao catolicismo em 1896. Em 1883 defende que a Rússia deve mostrar que não representa somente o Oriente, mas que é na realidade a Terceira Roma, a qual não exclui a primeira, antes reconcilia as duas. Assim, critica o anterior erro de Pedro, Grande, de ter transformado a Rússia num puro reino ocidental, denunciando também o anti-semitismo dominante no czarado de Alexandre III. Em A Questão Nacional na Rússia vai distinguir nacionalismo e nacionalidade, criticando o primeiro por conduzir ao egoísmo nacional. Para ele, a eslavofilia conduziu não à ideia cristã, mas a um patriotismo ideológico que faz da nação um objecto de idolatria, através daquilo que designa por filosofia mecanicista. Contudo, em 1896 converteu-se ao catolicismo e publicou Trois Entretiens e Récit sur l'Antichrist. 
(A Grande Controvérsia e a Política Cristã

1883

(A Questão Nacional na Rússia

(Trois Entretiens. Récit sur l'Antichrist

1896. 
(La Crise de la Philosophie Occidentale

Paris, Aubier, 1947. 

(Somália 637 657 km2. 10 200 000 habitantes. 

Sombart, Werner (1863-1941) Autor alemão, companheiro de Weber. Elogia o nazismo em 1934, defendendo o princípio do chefe e a elite de uma nova nobreza. Começa como marxista. Estuda em Berlim, Pisa e Roma. Doutor por Berlim em 1888. Ensina em Breslau (1890-1916) e em Berlim (desde 1918).

(Der Moderne Kapitalismus 

1902. 

(Die Juden und das Wirtschaftslehren

1911. 

(Der Bourgeois 

1928. Cfr. trad. fr. Le Bourgeois, Paris, Librairie Payot, 1966. 

(O Socialismo Alemão

1934

(Somit, Albert, 

(American Political Science. A Profile of a Discipline

Nova York, Atherton Press, 1964. Com Joseph Tanenhaus. 

(The Development of American Political Science

Boston, Allyn & Beacon, 1967. Com Joseph Tanenhaus. 

(Biology and Politics

Paris, Éditions Mouton, 1976 (ed. ). 

Sondagem de Opinião

sondajocracia

Sorauf, Franck J., Political Parties in the American System, Boston, Little, Brown & Co., 1964.

Sorel, Georges (1847-1922) Georges Eugène Sorel. Normando. Engenheiro ferroviário, demite-se da função pública em 1892 para se dedicar à escrita. Um pensador versátil marcado por um pluralismo dramático (Goriely), pelo radicalismo e revolta contra a razão (Horowitz), por uma sociologia da virtude ( Stanley), entre o vermelho e o negro (Andreu).,  num socialismo aristocrático (Petrucci). Infuenciado contraditoriamente por Marx e Vico. Começa como liberal-conservador. Assume-se como socialista a partir de 1892, mas como marxista heterodoxo, com influências de Saint-Simon e Proudhon. Passa ao sindicalismo revolucionário entre 1905 e 1908.  Torna-se monárquico entre 1908 e 1914. Adere ao Círculo Proudhon, findado pelo maurrasiano Georges Valois e pelo sindicalista E. Berth. Acaba por elogiar o fascismo nascente, mas, desiludido com a experiência de Mussolini, logo trata de elogiar a revolução soviética que pensava ser auto-gestionária. Contacta com  pragmatismo de William James a partir de 1914. É amigo de Croce. Influencia Robert Michels, Antonio Gramsci, Walter Benjamin e Carl Schmitt, que o invocam. Nas obras de 1908, defende a necessidade da estrutura moral vigorosa da sociedade, que se conseguiria pela mistura de uma mentalidade guerreira, por um estado de espírito épico e por uma família sólida. Assume a necessidade de um mito, dito poesia social, que define como um conjunto de imagens motrizes que levam ao combate e à batalha. Apela a uma aristocracia de teóricos e de políticos, detentores daquilo que qualifica como poder mágico do Estado. Influencia particularmente Mussolini que também quer um fascismo mítico, violento e estatizante. 

	1889
	Le Procès de Socrate

	
	Paris, Éditions Alcan

	1894
	D'Aristote à Marx. L'Ancienne et la Nouvelle Métaphysique

	
	

	1902
	La Ruine du Monde Antique. Concéption Matérialiste de l'Histoire

	
	 

	1903
	Introduction à l'Économie Moderne

	
	

	1903
	Saggi di critica del Marxismo

	
	Milão 

	1906
	Refléxions sur la Violence 

	
	Paris, Marcel Rivière

	1908
	Les Illusions du Progrès

	
	 Paris, Marcel Rivière 

	1919
	Matériaux pour une Théorie du Prolétariat 

	
	Paris, Marcel Rivière

	1921
	De l'Utilité du Pragmatisme

	
	


(Horowitz, Irving L., Radicalism and Revolt Against Reason. The Social Theory of Georges Sorel, Illinois, Arcturus Books, 1968. (Petrucci, Valentino, Socialismo Aristocratico. Saggio su Georeges Sorel, Nápoles, Edizioni Scientifiche Italiane, 1984. (Sand, Shlomo, L'Illusion Politique. Georges Sorel et le Débat Intellectuel, Paris, Éditions La Découverte, 1985. Idem, «Georges Sorel», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 757-765. (Stanley, John L., The Sociology of Virtue. The Social and Political Theories of Georges Sorel, Berkeley, University of California Press, 1981(Béjin, André, «Théories Socio-Politiques de la Lutte pour la Vie», apud Ory, Pascal, op. cit., pp. 406 segs.. 

Sorel, Jean-Albert, Le Destin de l’Europe, Paris, 1958.

Sorensen, Vibeke, Milward, Alan S., Ruggero, Ranieri, Lynch, Frances, Romero, Frederico, The Frontier of National Sovereignty, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1995.

Soriano, Simão José da Luz (1802-1891) Participa nas guerras liberais. Exilado desde 1828, passou à Terceira em 1829. Redactor de Crónica da Terceira, em 1830. Mindeleiro. Colaborador de Sá da Bandeira. Deputado por Angola em 1853. Memorialista e historiador da guerra civil. 

(História do Cerco do Porto

1846. 

(Utopias desmascaradas do systema liberal em Portugal ou Epitome do que entre nós tem sido este sistema

Lisboa, 1858. 

(Revelações da minha vida e memórias de alguns factos e homens meus contemporâneos

Lisboa, 1860 (2ª ed., Porto, 1891). 

(História da Guerra civil e do estabelecimento ddo governo parlamentar em Portugal

19 tomos, Lisboa, 1886-1890. 

Sormann, Guy (n. 1944) Autor francês vulgarizador das teses neo-liberais da década de oitenta, assumindo a necessidade de um Estado mínimo. 

	1983
	La Révolution Conservatrice Américaine

	
	Paris, Librairie Arthème Fayard

	1984
	La Solution Libérale

	
	Paris, Librairie Arthème Fayard

	1985
	L’État Minimum

	
	Paris, Éditions Robert Laffont, 1985. 

	1994
	Le Capitale. Suite et Fins

	
	

	1997
	Le Monde est ma Tribu

	
	

	1998
	La Nouvelle Solution Libérale
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Sorokin, Pitirim Alexandrovitch 1889-1968 Nasce na Rússia. Secretário de Keresnki. Instala-se nos Estados Unidos em 1923. Professor de sociologia em Harvard. Presidente da Associação Americana de Sociologia em 1963. 

	1927
	Social Mobility

	
	Nova Iorque, Harper

	1937
	Social and Cultural Dynamics 

	
	Englewood Cliffs, NJ, Bedminster Press, 4 vols., 1937 ( 1941

	
	Trad. cast. Dinamica Social y Cultural, Madrid, Instituto de Estudios Politicos, 1962). 

	1941
	The Crisis of our Age

	
	Nova Iorque, Dutton, 1941. 

	
	Trad. Port., A Crise do Nosso Tempo, São Paulo, Editorial Universitária, 1945. 

	1947
	Society, Culture and Personality

	
	Nova Iorque, Cooper, 1947. 

	1950
	Social Philosophies of an Age of Crisis

	
	Boston, Beacon Press, 1950. Nova ed. 1963. 

	1956
	Fads and Foibles in Modern Sociology

	
	1956. Nova ed., Chicago, Henry Resnery, 1965. 

	1959
	Power and Morality. Who Shall Guard the Guardians

	
	Boston, Sargent

	1963
	Modern Historical and Social Philosophies

	
	Nova Iorque, Dover Publications, 1963. Reed. De obra de 1950. 

	
	(The Basic Trends of Our Time

	
	New Haven, College University Press, 1964. 

	
	(Sociological Theories of Today

	
	Londres, Harper, 1966. 


(Johnston, Barry V., P. A. Sorokin. An Intelectual Biography, Lawrence, University Press of Kansas, 1995. 

Soromenho, Gustavo (n. 1907) Advogado. Do Núcleo de Doutrinação e Acção Socialista (1942), da União Socialista (1943), do MUNAF, do MUD (1945), da Resistência Republicana e Socialista e da ASP (1964). Destaca-se como administrador do jornal República.

Soromenho-Marques, Viriato, 

(A Era da Cidadania. De Maquiavel a Jefferson

Mem Martins, Publicações Europa-América, 1996

Soto, Domingo (1494-1560) Dominicano, discípulo de Vitória. Professor em Salamanca e confessor de Carlos V. Teórico do siglo de oro e defensor do modelo imperial.
(De natura et gratia

 Veneza, 1547. 

(De justitia et jure

Salamanca, 1553. Em dez livros.

(Prats, Jaime Brufau, El Pensamiento Politico de Domingo Soto, Salamanca, Acta Salamanticensia, 1960. 

Soto, Juan L. Paniagua, Cotarelo, Ramón Garcia, Introduccion a la Ciencia Politica, Madrid, UNED, 1987.
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Sotto Maior, João da Cunha (1767-1850) Magistrado. maçon. Adere ao Sinédrio em Maio de 1820. Amigo de António da Silveira. Vogal da regência do reino nomeada pelas Cortes em 26 de Janeiro de 1821. Grão-mestre do Grande Oriente Lusitano, em 1821-1823, tendo como colaboradores, Agostinho José Freire, José Correia da Serra, Nuno Álvares Pereira Pato Moniz e Manuel Borges Carneiro. Deputado às Constituintes de 1821. Par do reino em 1834-36. Deputado em 1837-1838. 

Sotto Maior, 1º Visconde de  (Desde 1865). António da Cunha Sotto Maior Gomes Ribeiro de Azevedo e Melo (1813-1893). Grande proprietário. Secretário de Passos Manuel. 

Sources (les) et le Sens du Communisme Russe, 1935 Obra de Nicolas Berdiaev, escrita em russo no ano de 1935 e publicada em francês em 1938, Paris, Gallimard. Análise clássica das fontes do comunismo russo. Começa com a formação da intelligentzia russa no século XIX, com o confronto entre os eslavófilos e os ocidentalistas. Segue-se o estudo do nihhilismo, do populismo e do anarquismo. Detém-se com o carácter profético da literatura russa. Faz o confronto entre o marxismo clássico e o marxismo russo. Analisa finalmente o pensamento de Lenine e termina comparando o comunismo e o cristianismo. Considera que o comunismo russo é uma transformação e uma deformação da velha ideia messiânica dos russos. Entre os traços positivos do mesmo, refere a procura de Deus e de uma verdade integral, a tendência para o sacrifício e a ausência de espírito burguês. Quanto aos defeitos, refere o despotismo, o absolutismo do Estado, uma fraca consciência dos direitos do homem e o perigo de um colectivismo impessoal. Daí que o comunismo russo tenha revestido os traços de uma religião. Teme o aparecimento de uma nova demonolatria, resultante da colaboração das antigas forças cósmicas e das novas forças da tecnicidade. 

(Soure, Joaquim Filipe de  n. 1805 Magistrado. Deputado em 1834. Ministro da justiça no governo do Entrudo em 7 e 8 de Fevereiro de 1842.  Presidente da Câmara dos Deputados em 1857. 
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Sousa, Abílio Valdez de Passos e  (1881-1966) Oficial do exército. Combatente da Flandres. Durante a Ditadura Nacional foi ministro do comércio e comunicações (de 16 de Junho a 29 de Novembro de 1926), da guerra (de 29 de Novembro de 1926 a 18 de Abril de1928) e vice-presidente do ministério (1927). Destaca-se como o líder das forças governamentais que contêm o golpe de 3-7 de Fevereiro de 1927. Em 1930, depois da queda do governo de Ivens Ferraz, é vetado como chefe do governo por Salazar. Dirigente da União Nacional por ocasião da respectiva instituição, aparece també,  como membro do Conselho Político Nacional em 1931. Assume então as funções de comandante da praça de Elvas, destacando-se em tal posto durante o período da Guerra Civil espanhola. Volta a ser ministro da guerra com o salazarismo (de 23 de Outubro de 1934 a 11 de Maio de 1936). Adido militar em Madrid de 1939 a 1943. Regressa a comandante da praça de Elvas, de 1943 a 1951. 

Sousa, Albano de (1877-1954) Industrial do sector das moagens. Animador do I Congresso da Indústria Portuguesa da 1933. Deputado e procurador à Câmara Corporativa durante o salazarismo. Vice-presidente da Associação Industrial Portuguesa e director da Associação Industrial Portuense. Presidente da Federação Nacional dos Industriais de Moagem.

Sousa, Alfredo Pinto de Azevedo e Ministro do trabalho de Manuel Maria Coelho, de 25 de Outubro a 2 de Novembro de 1921. 

Sousa Júnior, António Joaquim 1871-1938 Lente de Medicina. Colaborador de Ricardo Jorge. Deputado às Constituintes em 1911. Ministro da instrução do governo de Afonso Costa, de 9 de Janeiro de 1913 a 9 de Fevereiro de 1914. Chefe dos serviços de saúde da CEP. Ministro da instrução no governo de José Domingos dos Santos, de 22 de Novembro de 1924 a 15 de Fevereiro de 1925. 

Sousa, António Rebelo, Martins, Guilherme d’Oliveira, Democracia Incompleta, Lisboa, Fundação Oliveira Martins, 1978.
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Sousa, António Teixeira de  (1862-1917) Médico. Transmontano. Accionista da Empresa das Águas do Vidago. Deputado por Alijó desde 1889. Inspector da fiscalização da Companhia de Tabacos de Portugal de 1891 a 1900. Administrador geral das Alfândegas desde Maio de 1904. Governador do Banco Nacional Ultramarino desde Fevereiro de 1909. Ministro da marinha e ultramar e ultramar de Hintze Ribeiro, de 25 de Junho de 1900 a 28 de Fevereiro de 1903, e da fazenda, desde esta data até 20 de Outubro de 1904. Retoma a pasta da fazenda, de 21 de Março a 19 de Maio de 1906, em novo governo de Hintze. Presidente do ministério acumulando o reino de 26 de Junho a 5 de Outubro de 1910, durante 102 dias. Obtém a dissolução da Câmara dos Deputados em 28 de Junho de 1910 e promove as eleições de 28 de Agosto seguinte, onde obtém o apoio de 89 deputados e um grupo próprio de 30. Era amigo de Afonso Costa, Bernardino Machado, Brito Camacho e França Borges. 

(Para a História da Revolução

Coimbra, 1912. 

(A Força Pública na Revolução

Coimbra, 1913. 

(Responsabilidades Históricas (Política Contemporânea)

Coimbra, 1917
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Sousa, Baltazar Rebelo de (n. 1921) Médico. Figura destacada do salazarismo, ligado ao grupo de Marcello Caetano. Subsecretário de Estado da Educação Nacional de 21 de Julho de 1955 a 4 de Maio de 1961. Governador de Moçambique de Junho de 1968 a Janeiro de 1970. Ministro das corporações, previdência social e saúde, de 15 de Janeiro de 1970 a Novembro de 1973, e do ultramar, até 25 de Abril de 1974. Pai de Marcello Rebelo de Sousa e de António Rebelo de Sousa. 

Sousa, Daniel Rodrigues de (n. 1867) Ministro da guerra de 6 de Julho de 1932 a 11 de Abril de 1933. Presidente da câmara de Lisboa em 1933. 

Sousa, Eurico Máximo Cameira Coelho e

Ministro do trabalho de Tamagnini Barbosa de 7 a 27 de Janeiro de 1919. 

Sousa, Francisco Maximiliano de Secretário de Estado da regência do reino nomeada pelas Cortes em 26 de Janeiro de 1821.

Sousa, Jaime Júlio de. Ministro das colónias de 20 a 30 de Novembro de 1920, no governo de Álvaro de Castro 

Sousa, Joaquim José Caetano Pereira e Jurista português

(Classes dos Crimes por ordem systematica Lisboa, Regia Officina Typographica, 1803.
(Primeiras Linhas sobre Processo Civil Lisboa, Typografia Rollandiana, 1819, 2ª ed. em quatro tomos.
Sousa, José de (1898-1967) Operário. Militante do PCP desde 1921, funda as Juventudes Comunistas em 1929, por ocasião da reorganização do partido levada a cabo por Bento Gonçalves. Um dos fundadores da Comissão Intersindical em 1930, organização de que assume o cargo de secretário-geral, quando defende a luta clandestina contra as teses de Bento Gonçalves, favorável à diluição dos comunistas no âmbito dos sindicatos nacionais. Preso em 1935, fica no Tarrafal durante nove anos. Repudia o pacto germano-soviético. Em 1942 é irradiado do PCP. Libertado em 1946, adere ao PS (SPIO) e juntamente com outros dissidentes comunistas da época chega a fundar um efémero Partido Social Operário.

Sousa, José Ferreira Marnoco e (1869-1916) Professor de direito. Presidente da câmara municipal de Coimbra. Ministro da marinha e ultramar do governo de Teixeira de Sousa, de 26 de Junho a 5 de Outubro de 1910. autor de Constitui um caso raro de multifacetada actividade cívica e docente, deixando-nos uma vasta bibliografia nos domínios do direito eclesiástico, direito político, processo penal, direito comercial, sociologia, administração colonial, finanças e história do direito. Foi também um dos principais introdutores das teorias da Escola de P. -G.  Play em Portugal, principalmente no ensino da economia. Marnoco e Sousa é um elemento charneira que reflecte o psicologismo de autores como De Greef, Von Ihering, Gabriel Tarde, Gustave le Bon, René Worms, tudo o que nos chegava no comboio de Vilar Formoso e que se empacotava na Livraria França Amado. Com ele vem a sociologia da luta pela vida, de Darwin a Ihering, o organicismo, o sociologismo e o naturalismo. Marnoco e Sousa teve uma importante actividade cívica, sendo presidente da municipalidade de Coimbra e ministro da marinha e do ultramar no último governo da monarquia. 

(Lições de Direito Político feitas na Universidade de Coimbra, ao curso do 2º anno jurídico de 1899-1900

Coimbra, França Amado, 1900, que são aperfeiçoadas em 1910, em, pontos de partida para o trabalho intitulado Constituição Política da República Portuguesa [1913]. 

(Sciencia Social. Lições sobre o Methodo e Doutrinas desta Escola Feitas na Universidade de Coimbra ao Curso de Sciencia Economica e Direito Economico de 1907-1908

Coimbra, França Amado, 1908. 

(Direito Político. Poderes do Estado. Sua Organização segundo a Sciencia Política e o Direito Constitucional 

Coimbra, Livraria França Amado, 1910. Aperfeiçoamento das anteriores Lições de Direito Político. 

(Constituição Política da República Portuguesa 

Coimbra, Livraria França Amado, 1913. 

(Tratado de Economia Política 

Coimbra, Livraria França Amado, 1917. Com um prefácio de António de Oliveira Salazar. 

( FERNANDO EMYGDIO DA SILVA, Doutor Marnoco e Sousa, in Boletim da Faculdade de Direito, vol. XLII, Coimbra, 1966, pp. 1 ss., bem como FESAS VITAL, O Professor Marnoco e Sousa e os Estudos de Direito Político na Universidade de Coimbra, no Sampaio e Melo, Apontamentos para a História do Ensino do Direito Romano em Portugal, Volume I (1895-1910), 1ª Parte, Lisboa, 1991. 

Souza, José Pedro Galvão de Jurista brasileiro. Tradicionalista, ligado a Tejada de Spinola e  às revistas Reconquista (1951) e Hora Presente (desde 1958).

(O Positivismo Jurídico e o Direito Natural
Tese de doutoramento, 1940. 

(Conceito e Natureza da Sociedade Política
São Paulo, 1949. 

(Introdução à História do Direito Político Brasileiro
São Paulo, Reconquista, 1954. 

(Formação Brasileira e Comunidade Lusíada
1954. 

(Política e Teoria do Estado
1957. 

(Perspectivas Históricas e Sociológicas do Direito Brasileiro
1961. 

(História do Direito Político Brasileiro
São Paulo, Saraiva, 1962. 

(Raízes Históricas da Crise Política Brasileira
1965. 

(O Totalitarismo nas Origens da Moderna Teoria do Estado
1972. 

(Direito Natural, Direito Positivo e Estado de Direito
1977. 

SOUSA, MANUEL DE (sec. XVI)

(Parecer de 1 de Janeiro de 1535. 
(Andrade, António Alberto Banha, «Manuel de Sousa», in Estudos Políticos e Sociais, III, 3, 1965, pp. 942-953. 

Sousa, Manuel Joaquim de (1883-1945) Operário anarco-sindicalista, do Porto.  Começa a sua militância em 1904 como membro do Grupo de Propaganda Libertária. Era então conhecido como o barão da sola. Em 1912-1913 aparece como secretário-geral da União Geral de Trabalhadores da Região Norte. Passa para Lisboa a partir de 1918. É o primeiro secretário-geral da Confederação Geral do Trabalho de 1919 a 1922. Em 1921-1922 aparece como redactor-principal do jornal A Batalha, substituindo Alexandre Vieira, quando este se encontra impossibilitado por doença. Preso em Fevereiro de 1928. Volta à cadeia em 1932 e 1934, quando faz parte da então Aliança Libertária. Um dos mais duros críticos do societismo. Pai de Germinal de Susa que em 1936-1939 foi secretário-geral da Federação Anarquista Ibérica.

	1911
	Sindicalismo e Acção Directa

Porto

	1931
	O Sindicalismo em Portugal

Lisboa

	1989
	Últimos  Tempos de Acçã Sindical Livre e de Anarquismo Militantes

	
	Lisboa, 1989


Mesquita Pimentel Cardoso e (1778-1863). Maçon. Foi major da Legião Portuguesa, encarregado de negócios em Madrid em 1821. Deputado em 1837-1838. Ministro dos negócios estrangeiros do governo de António Dias de Oliveira, de 1 de Julho a 10 de Agosto 

de 1837. Senador em 1838-1842. 
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Sousa, Marcelo Rebelo de  Professor catedrático da Faculdade de Direito de Lisboa e político. Militante fundador do Partido Social-Democrata. Jornalista político, ligado aos primeiros anos do semanário Expresso, onde inicia o modelo do analista político.  Fundou, depois, o Semanário. Foi presidente do PSD. Ciência política, 5, 50 Sousa, Marcelo Rebelo, 

	1979
	Direito Constitucional. Introdução à Teoria da Constituição

	
	Braga, 1979. 

	1983
	Os Partidos Políticos no Direito Constitucional Português 

	
	(dissertação de doutoramento), Braga, Livraria Cruz, 1983. 

	1984
	O Sistema de Governo Português. Antes e Depois da Revisão Constitucional

	
	3ª ed., Lisboa, Cognitio, 1984. 

	1985
	Ciência Política

	
	Lisboa, FDUL, 1985. 

	1987
	A Coabitação Política em Portugal

	
	Lisboa, 1987. 

	1989
	Ciência Política. Conteúdo e Métodos 

	
	(relatório de agregação), Coimbra, Coimbra 

	
	Editora, 1989. 


Sousa, Mário Pais de (1891-1949) Jurista. Amigo de Salazar.  Também oriundo de Santa Comba Dão, milita no CADC. Membro da União Liberal Republicana, adere ao 28 de Maio. Tem fama de liberal. Ministro do interior de 21 de Outubro de 1931 a 5 de Janeiro de 1932 e  de 18 de Janeiro de 1936 a 6 de Setembro de 1944. 

Antropólogo político. 

há também um processo contínuo de complexificação institucional desde as sociedades sem Estado até aos Estados Unitários, através do qual o poder se vai deslocando para fora e acima da sociedade. 

	1957
	(Society. A Study in Process and Types of Domination

	
	Cambridge, Heffer, 1957. 

	1956
	(Allur Society. A Study in Processes and Types of Domination

	
	1956 (Allur Society. 

	1966
	(«A critique of the tipology of States and political systems»

	
	In M. Banton, Political Systems and the 

	
	Distribution of Power, 1966. 


Soustelle, Jacques (1912-1990) Etnólogo francês, especialista em questões da América do Sul. Destaca-se como subdirector do Museu do Homem de 1937 a 1939. Liga-se a De Gaulle a partir de 1940. Comissário Nacional da Informação desde 1942. Director-geral dos assuntos argelinos em 1944. Ministro da Informação em 1945 e das Colónias em 1945-1946. Fundador e secretário-geral do RPF de 1947 a 1951. Deputado de 1951 a 1958. Governador-geral da Argélia em 1955. Ministro da Informação em 1958 e Ministro Adjunto do Primeiro Ministro em 1959-1960. Sai do governo em Fevereiro de 1968. No exílio até 1968. Volta a deputado em 1973.
Soveral, Luís Augusto Pinto de (1850-1922) Marquês de Soveral desde 1900. Começa a carreira na marinha de guerra. Licenciado em ciências políticas e administrativas por Lovaina. Entra na carreira diplomática em 1873. Embaixador em Londres desde 1890 a 1910, salvo no període de 1896-1897 Ligado ao grupo dos Vencidos da Vida. Amigo pessoal de Eduardo VII. Ministro dos negócios estrangeiros no governo de Hintze, desde 20 de Novembro de 1895 a 7 de Fevereiro de 1897. Par do reino desde 1898. Um dos negociadores do Tratado de Windsor de Outubro de 1899, que consolida a aliança luso-britânica e garante a presença 

portuguesa em África. 

(Soviete Palavra russa que significa "conselho" em sentido geral, distinguindo-se  doutras expressões específicas: duma, entendida como "organismo deliberativo", e zemstvo, ou "assembleia local". Isto é, ser soviético, em sentido etimológico, significa o mesmo que ser adepto do conselho e do consensualismo e, portanto, contrário ao 

governo absolutista, solto de conselhos e assembleias. 
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Sovietismo.  Revolução Foi às 22 horas do dia 7 de Novembro de 1917 (25 de Outubro do calendário juliano, então, ainda adoptado na Rússia) que se deu o triunfo do golpe de Estado da facção bolchevique, proclamando-se imediatamente os quatro grandes obejectivos do movimento: a conclusão da paz, a abolição da propriedade privada, o controlo operário da produção e a formação de um governo dos sovietes. No dia seguinte, institui-se um Governo dito de  trabalhadores e camponeses dirigido por um Conselho dos Comissários do Povo, sob a presidência de Lenine, e o Congresso dos Sovietes aprova os dois primeiros decretos do novo regime: o decreto sob a paz e o decreto sobre a terra, pelo qual era abolida imediatamente e sem indemnização a propriedade rural. Lançavam-se assim as bases do comunismo económico propriamente dito, a que se vão seguir os decretos sobre o controlo operário da produção (27 de Novembro/10 de Dezembro), e sobre a nacionalização dos bancos (27 de Dezembro/8 de Janeiro) pelo qual todos os bancos particulares se fundiram num único banco estadual. 

Despotismo político Contudo, logo no terceiro dia, o despotismo político ganhava corpo com o decreto sobre a imprensa, onde se estabelecia a chamada censura operária. Depois, em 20 de Dezembro/ 2 de Janeiro, por decreto secreto, era instituída a Tcheka, com a missão de  investigar e anular todos os actos da contra-revolução e sabotagem, acção que vai ser dirigida por aquele Feliks Dzerjinski que qualificava o novo organismo como a espada desembainhada da revolução. Finalmente, em 1/14 de Janeiro, surgiam os tribunais revolucionários, ponto de partida para uma legalidade revolucionária que procurava instituir um direito novo, onde a analogia passou a fazer parte do direito penal, se deu um absoluto arbítrio ao julgador e se  estabeleceu o princípio da denúncia obrigatória, não se admitindo a precrição dos crimes. Iniciava-se assim um terrorismo de Estado que vai inverter os clássicos princípios do direito penal humanitário. A primeira fase do sovietismo, vai, com efeito, corresponder ao modelo que Lenine havia delineado no seu Mein Kampf, a tese sobre O Estado e a Revolução, onde a ditadura do proletariadode Marx passa a reduzir-se a um Estado do proletariado armado e organizado em classe dirigente, entendido como uma máquina organizada para a opressão de uma classe por outra. Constituía, de facto, uma síntese de Machtstaat e de marxismo que levava a uma visão da ditadura como repousando directamente na força, que por nada é limitada, nem restringida por qualquer lei, segundo palavras do mesmo Lenine, de 10 de Outubro de 1920. E aqui importa sublinhar o programa da extinção das liberdades e da utilização do terror faziam parte do núcleo essencial do pensamento de Lenine  para quem não seria possível a imparcialidade e a neutralidade em qualquer esfera da vida. Basta recordar o respectivo conceito de moralidade: dizemos que a nossa moralidade está inteiramente subordinada aos interesses da luta de classes do proletariado... A moralidade é aquilo que serve para destruir a velha sociedade exploradora e para nuir toda a classe trabalhadora em torno do proletariado, que está construindo uma nova sociedade, uma sociedade comunista... Para um comunista, toda a moralidade baseia-se nesta disciplina unida e a luta de classes consciente contra os exploradores. Não acreditamos numa moralidade eterna, e denunciamos a falsidade de todas as fábulas sobre a moralidade. Compreende-se assim a razão que levou Lenine a proibir todos os partidos da oposição, a fechar todos os meios de comunicação não afectos ao respectivo partido, a suprimir a autonomia universitária ou de expulsar da Rússia centenas de intelectuais, no que qualificou como medida de clemência. 

O Estado-Partido 

A alavanca propulsora do sistema vai ser o  Partido Comunista da Rússia (bolchevique), nome pelo qual, a partir de Março de 1918, passa a ser designado o até então Partido Operário Social-Democrata da Rússia, fundado em 1898 e donde, desde 1903, emergira a facção bolchevique. Surgia assim, conforme as palavras de Zibgniew Brzezinsky, um partido totalitário visando a reconstrução total da sociedade, sistuação que terá precedido a existência de um Estado totalitário que subordinou totalmente a sociedade, como vai acontecer a partir de Estaline e que tornou o próprio partido dependente do poder pessoal do secretário-geral deste que, aliás, também passou a ser assessorado directamente pelo aparelho militar e policial. Nesse primeiro momento leninista, que Jules Monnerot chega a qualificar como de Estado-Partido, o primeiro em data dos Estados Partidos do século XX, vive-se uma situação de ditadura, não do proletariado, mas do Partido (e, como dizia alguém, confundir o Proletariado com o Partido, é confundir o cavalo com o cavaleiro). 

A Revolução Mundial Contudo, o diploma fundamental do novo regime vai ser a chamada Declaração dos Direitos dos Povos da Rússia, onde Lenine, já então auxiliado por Estaline, o Comissário do Povo para a Questão das Nacionalidades, vai conciliar o doutrinarismo marxiano do internacionalismo proletário com a principal ideologia da Idade Contemporânea, o nacionalismo. Aí se passa a considerar que a questão nacional e a questão colonial  constituíam uma parte da revolução proletária. O velho marxismo da social-democracia, que apenas admitia o dualismo social da luta de classes e tentava abstrair-se da questão nacional e colonial nos quadros de um vago internacionalismo cosmopolitista, vai transformar-se sem negar as origens, criando um novo dualismo planetário entre povos imperialistas e povos oprimidos. Surge então a noção leninista de revolução mundial. Um hibridismo que tanto podia mobilizar um nacionalista para o marxismo-leninismo, como desarmar nacionalismos. A teoria do imperialismo transforma-se numa táctica magiusdtral: importava apoiar qualquer movimento tendente a  destruir o sistema adversário em qualquer lugar da terra; importava apoiar qualquer razão mobilizadora do movimento oposicionista e em nome dos interesses de qualquer classe social. Pelo que as consequências podiam ser várias: a libertação de países coloniais, os moviemntos camponeses ou os movimentos nacionais burguezses, mas desde que se fizessem contra os chamados imperialistas. 

Komintern Depois, em 4 de Março de 1919, misturavam-se as ideias leninistas de partido e de revolução mundial, pela fundação em Moscovo da III Internacional que vai ser conhecida, a partir de então, pelo calão jornalístico, como Komintern. E é esta organização que no seu II Congresso, de Julho de 1920, emite as regras a que deveriam obedecer os partidos que na nova Internacional se quisessesm inscrever, desde o novo programa comunista ao princípio do centralismo democrático, isto é, a sua organização deve ser tão centralizada quanto possível e predominar uma disciplina de ferro. Do mesmo modo, nos termos da condição 13ª, os partidos comunistas nos países em que desenvolvem a sua actividade legalmente devem, de vez em quando, proceder a depurações dos seus membros, para se livrarem de quaisquer elementos pequeno-burgueses que hajam aderido. Tal centralismo democrático era também universal: o partido que desejar participar no Komintern deverá afastar os reformistas e centristas (2ª); tem de criar por toda a parte uma organização ilegal paralela, que, no momento decisivo, ajudará o partido a cumprir o seu dever para com a revolução(3ª); é obrigado a apoiar incondicionalmente qualquer república soviética na sua luta com forças contra-revolucionárias(14ª); os partidos que ainda conservarem os antigos programas sociais-democratas devem revê-los os mais depressa possível e elaborar... um novo programa comunista em conformidade com as decisões da Internacional Comunista(15ª); todos os decretos dos congressos da Internacional Comunista, assim como os do seu Comité Executivo, abrangem todos os partidos pertencentes à Internacional Comunista(16ª); todos os partidos que desejarem ingressar na Internacional Comunista devem mudar de nome, desde que a fórmula partido comunista não esteja já incluída na designação(17ª). É a partir de então que se deu uma vaga de refundações e fundações de partidos comunistas, desde a SFIC francesa (29 de Dezembro de 1920) ao Partido Comunista Italiano (5 de Janeiro de 1921), passando pelo Partido Comunista Português (6 de Março de 1921) e pelo Partido Comunista da China (1 de Julho de 1921) Estavam assim esboçadas as linhas estruturais dos partidos comunistas marxistas-leninistas do século XX que, segundo Vital Moreira, obedeceriam a sete características fundamentais: partido confessional; centralismo democrático; secretismo, conspirativismo e sectarismo; conceito leninista de revolução; partido classista; concepção vanguardista; messianismo (Algumas Teses para um Novo PCP, in Expresso de 17 de Fevereiro de 1990). 

A revolta de Kronstadt Depois da vitória que o Estado-Partido leninista alcançou na guerra civil, eis que, nos últimos dias de Fevereiro de 1921, o novo regime vai ser desafiado pela revolta dos marinheiros da guarnição de Kronstadt que, no respectivo caderno reivindicativo tanto incluem a liberalização económica como o estabelecimentio de um pluralismo político assente no princípio electivo. Lenine, depois de com os esquemas repressivos da Tcheka ter esmagado a revolta, em meados de Março, vai também compreender que primum vivere, deinde a revolução. Que, antes de tudo, importa resolver a  questão das subsistências, mesmo que se finja parar a revolução, dado que esta, para poder permanecer, para poder definitivizar-se estruturalmente, não pode ser permanente, não pode cair na tentação dos conjunturalismos revolucionaristas. Deu-se, assim, uma Tian An Men avant la lêtre. E do mesmo modo, se se recusa a perestroïka política, tenta superar-se o impasse pela tentativa de uma perestroïka apenas económica. Institui-se, então, um modelo de duplicidade sistémica onde se retomam alguns esquemas de liberalismo a retalho, já tentados por Stolypine, no âmbito de um sistema político autoritário e de uma economia globalmente colectivista. Misturava-se, assim, a ditadura política com a liberalização económica, um pouco à maneira da fase pós-maoísta do comunismo chinês. Com efeito, ao mesmo tempo que se reprimiam violentamente os revoltosos de Kronstadt e que  em Março de 1921 se proibia a formação de facções dentro do partido, eis que se ensaiava uma real política de mercado, como estímulo ao aumento da produção, principalmente no âmbito agrícola. A NEP Com efeito, entre os dias 8 e 16 de Março de 1921, no X Congresso do Partido Comunista, Lenine vai dar dois passos para trás no revolucionarismo, num reculer pour mieux sauter, instaurando a NEP, a Novaia Ekonomitcheskaia Politika, a Nova Política Económica, através da qual se restauravam formas de produção capitalista, contrariamente ao vanguardismo colectivista dos anos do comunismo de guerra. Assim, contrariamente à política de expropriação de terras, programava-se a restituição dos bens nacionalizados aos antigos proprietários. Admitia-se, ao mesmo tempo, que os agricultores pudessem dispor livremente dos excedentes da produção. Com o mesmo espírito se estabelecia um regime de coexistência empresarial entre empresas privadas e empresas estatais, determinando-se que estas deveriam ser administradas segundos critérios de rentabilidade. A outra face da moeda deste Congresso estava nas resoluções tomadas: uma Sobre o Desvio Sindicalista e Anarquista no Nosso Partido, onde se proclamou  a ideia de oposição operária  como incompatível com a qualidade de membro do Partido, e outra Sobre a Unidade do Partido, onde se estabeleceu a completa eliminação de toda e qualquer a actividade faccionária (fraktsionnost), ao mesmo tempo que não se toleravam outros partidos a não ser na prisão, para utilizarmos as palavras de Bukharine. Isto é, utilizando-se a ditadura do partido em vez da ditadura do proletariado, Lenine  retomou, de certo modo, a política de Pedro o Grande, quando tratou de procurar construir o socialismo através da cópia dos conhecimentos técnicos e administrativos do mundo burguês. Em Maio de 1918 chegou mesmo a dizer:  a nossa tarefa consiste em estudar o capitalismo de Estado dos alemães, em não aforrar esforços  para o copiar e em não duvidar de adoptar métodos ditatoriais para acelerar a sua cópia. A nossa tarefa consiste em acelerar esta cópia inclusivamente mais do que Pedro acelerou a cópia da cultura ocidental pela Rússia bárbara, e  não devemos duvidar na utilização de métodos bárbaros na luta contra a barbárie. A doença de Lenine No ano de 1922, Lenine vai começar a sofrer de graves problemas de saúde. Em 25 de Maio tem uma primeira trombose que o paralisa, mas de que recupera. Contudo, em 16 e 23 de Dezembro, sofre novos e mais graves ataques que o conduzem a um estado terminal. Em 9 de Março de 1923 fica definitivamente privado da fala, acabando por falecer em 21 de Janeiro de 1924. Assim, durante cerca de ano e meio, o sistema viveu um processo de transição, com uma permanente luta pelo domínio do Comité Central do Partido entre os vários candidatos ao supremo poder. 



allgemeinen Theorie “, 1984 

Niklas Luhmann tenta aplicar o modelo autopoiético ao mundo do direito, quando admite que a auto-referência e a circularidade constituem um princípio vital tanto de células, sistemas nervosos e organismos, como dos próprios sistemas sociais. Assim, também o direito é entendido como um sistema auto-referencial, dado que os respectivos elementos são produzidos e reproduzidos pelo próprio sistema, através de uma sequência de interacção circular e fechada. O sistema jurídico, como sub-sistema social, radica a sua autonomia num código binário próprio (o legal/ilegal), código que seria o centro de gravidade de uma rede circular e fechada de operações sistémicas. Há até o paradoxo de uma clausura auto-reprodutiva, dado que o sistema jurídico é tanto mais aberto e adaptável ao ambiente que o rodeia, quanto mais mantêm intacta a auto-referencialidade das respectivas operações. Desta forma, porque o direito vive em clausura comunicativa, deixa de ter sentido a procura do respectivo fundamento numa ordem superior, pois, quando se proclama que não existe direito fora do direito, está a dizer-se que o direito se reduz ao ordenamento jurídico positivo, não se admitindo a juridicidade do direito natural. Assim, segundo as palavras de Luhman, o sistema jurídico não pode importar normas jurídicas do seu meio envolvente e, inversamente, as normas jurídicas não podem ser válidas como direito for a do próprio  direito, havendo a chamada auto-reprodução do direito. 

Sozial Staat. Nome dado ao Estado de Bismarck, de 1883-1889, depois de se terem instituído os seguros sociais obrigatórios. Modelo equivalente ao État Providence de Napoleão III. 

Sozialer rectstaat –RFA, 1949, 93, 629

(Soziologische (Die) Staatsidee, 1892 Ludwig Gumplowicz defende uma concepção naturalista de Estado, entendendo‑o como mero poder de facto resultante da luta entre raças diversas, onde estas são entendidas mais como grupos sociais do que como entidades étnicas. Assim, considera que o Estado surgiu da submissão violenta de hordas débeis a hordas mais fortes (Urhorden) que se encontravam na forma de  Estado‑Nómada (Urschwärme), a primeira forma de Estado. O Estado ainda se manteria como uma relação entre vencedores e vencidos, entre dominadores e dominados, ainda seria uma organização de domínio e 

ordenamento da desigualdade. 

(Spaak, Paul-Henri  (1899-1972) Socialista belga; membro do governo belga no exílio durante a ocupação nazi; foi o primeiro presidente da Assembleia Geral da ONU; ministro dos estrangeiros e chefe de governo belga de 1946 a 1949; presidente da Assembleia consultiva do Conselho da Europa e 1949 a 1951, demitindo-se face à recusa britânica relativamente ao plano Schuman; presidente da Assembleia Parlamentar da CECA de 1952 a 1954; designado pela Conferência de Messina como presidente da comissão de peritos destinada a elaborar o projecto dos tratados CEE e CEEA; secretário-geral da NATO de 1957 a 1961; ministro dos estrangeiros belga de 1961 a 1966, combatendo a política gaullista; defene a adesão britânica; retira-se da vida política em 1972, sem cumprir o sonho de ser o primeiro presidente dos Estados Unidos da Europa Spaak, Paul-Henri, 

(Combats Inachevés. De l’Espoir aux Décéptions

Paris, Librairie Arthème Fayard, 1969. 
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Spann, Othmar Contra o liberalismo individualista, defende um universalismo orgânico, onde a realidade é o todo, a sociedade, o município e a família, e que este todo, em termos de lógica pura, é anterior às partes, aos indivíduos. Só as partes têm, contudo, existência objectiva, embora só se realizem quando se integram no todo. Um dos inspiradores do corporativismo. Foi militante dos jovens conservadores alemães nos anos vinte. 

(Total und lebendige Wissenschaft

Jena, 1929. 

(Fundamnet der Volkswirtschaftslehre

Jena, 1929

(Die Krisis der

olkswirtschaftslehre, Munique, Duncker & Humblot, 1930

(Religionsphilosophie

Viena, 1948. 

(Spartakus. Grupo comunista alemão, inspirado por Rosa Luxemburg e Karl Liebknecht. Destaca-se do SPD em Janeiro de 1916. Liga-se em Abril de 1917 ao Partido Socialista Independente, donde saem em 1918 por não aceitarem colaborar com o governo no esforço de guerra. Formam o Partido Comunista da Alemanha (KPD) no Congresso ocorrido de 29 de Dezembro de 1918 a 1 de Janeiro de 1919. Voltam a juntar-se ao Partido Socialista Independente no Congresso de Halle de 1920, surgindo o Partido Comunista Unificado. Este partido, a partir de 1925 é sujeito a uma operação de estalinização, através da liderança de Ernst Thalmann. Nas eleições de 1932 obtêm 13% e nas de 1933, 12%. Em 1945, em 21 e 22 de Abril, na zona alemã sob ocupação soviética, juntam-se ao SPD, formando p SED (Sozialistische Einheitspartei Deutschlands). 

Speculum Regum Uma espécie de manual do bom governo da autoria de Álvaro Pais. Considera que o poder político vem de Deus, indicando três formas como rectamente chega uma pessoa ao governo. A primeira "quando é posta à frente das outras por geral e comum consenso da multidão (communi consensu multitudinis)"; a segunda, "por especial mandato do próprio Deus, como sucedeu no povo israelítico"; a terceira "por instituição daqueles que fazem as vezes de Deus". Alvaro Pais observa, contudo, que, "algumas vezes, alguém alcança indevidamente o poder e, no entanto, se torna, depois, bom e verdadeiro governante ou por consenso dos súbditos (per consensum subditorum) ou por autoridade do superior". Entre "as condições que fazem o reino temporal e espiritualmente bom", coloca, em primeiro lugar, "que seja rectamente instituído, o que se verifica quando o senhorio do reino não é assumido nem pela violência, nem pela fraude, nem por amor ilegítimo ou qualquer outro meio indevido". O reino também deve ser "ordenado" e "unido pela concórdia", pois que "a multidão sem ordem é confusão. Ora a ordem do reino consiste nisto:que nele haja diversos graus de homens, diversos estados, diversos ofícios, conforme convém, igualmente, à utilidade e honra do reino". E para o Bispo de Silves os reis não são proprietários, mas defensores, administradores e aumentadores dos seus reinos". Entre os motivos por que os maus reis e principes pecam, refere o facto de despacharem os negócios mais importantes do seu reino por senso próprio, ou com poucos dos seus assessores, quando, para isso, deviam chamar a maior parte do reino, isto é, os seus súbditos, visto que esses assuntos lhes interessarem, e porque o que a todos diz respeito por todos deve ser aprovado. É a manifestação do célebre princípio do Q. O. T. ("quod omnes tangit ab omnibus debet approbari"), que vai constituir o elemento doutrinário fundamental das Côrtes Gerais, ultrapassando o simples dever de conselho. Álvaro Pais assinala também que os maus reis alteram a moeda para seu lucro temporal e sem a aprovação do povo que sofre o prejuízo, pelo que perante Deus e o direito são obrigados a dar uma compensação ao povo, se este liberalmente não lha dispensar. Partindo do princípio que a justiça e legitimidade  do poder depende não só do modo de aquisição como do uso, considera que o rei portando‑se infielmente para com a multidão, ao contrário do que lhe merece que os súbditos não observem o pacto mútuo de amizade. E isto porque não se é obrigado a cumprir a palavra para com aquele que a não cumpriu.  (cfr. trad. port. de Miguel Pinto Meneses, Espelho dos Reis, Lisboa, Centro de Estudos de Psicologia e História da Filosofia, Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, 2 vols., 1955 ( 1963). 

Speier, Hans, Lerner, David, Lasswell, Harold, Propaganda and Communication in World History, 3 vols., Hawaii, University of Hawaii Press, 1980.
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Spencer, Herbert  (1820-1903) Teórico do evolucionismo e do liberalismo clássico. Sem nunca ter frequentado uma escola secundária ou uma universidade, depois de ter sido maquinista de comboios, decide estudar filosofia como autodidacta. Concebe a evolução como resultado da complexidade crescente, da cisão, da diferenciação e da passagem do homogéneo ao heterógeneo, do difuso ao denso. Influenciado por Comte, cria a expressão sobrevivência dos mais aptos, antes de Darwin. Considera que os factos psico-sociais nascem dos factos biológicos e que estes nascem dos fenómenos físicos e cósmicos. 

, 100, 681 , 40, 247 –Poder soberano, 54, 337

"todos os que compõem a organização governamental e administrante unem‑se entre eles e separam‑se dos outros". 

Herbert Spencer (1820‑1903), que nos seus Principles of Sociology, de 1877, considera a sociedade como um organismo social, na senda do darwinismo, um organismo marcado pela evolução, pela diversificação e pela especialização crescente dos diversos órgãos e parcelas, distinguindo claramente entre estruturas sociais e funções sociais. 

em Principles of Sociology, de 1875, foi um dos primeiros a considerar a existência dessa sociedade primitiva:"a causa que mais contribuiu para engrandecer as ideias dos fisiologistas, é a descoberta pela qual nós aprendemos que organismos que, no estado adulto, nada parecem ter em comum, foram, nos primeiros períodos do seu desenvolvimento, muito semelhantes; e mesmo que todos os organismos partem duma estrutura comum. Se as sociedades se desenvolvem e se a dependência mútua que une as suas partes, dependência que supõe a cooperação, se efectuou gradualmente, é preciso admitir, que apesar das diferenças que acabam por separar as estruturas desenvolvidas, há uma estrutura rudimentar donde todas derivam". 

"O facto de que as constituições não se fazem, mas crescem     é apenas um fragmento do facto mais amplo de que, em todos os seus aspectos e através de todas as suas ramificações, a sociedade é um crescimento e não uma manufactura"

O organicismo vai ser particularmente reforçado com o evolucionismo de Darwin que, no domínio das ciências sociais se reflecte particularmente em Herbert Spencer (1820‑1903). 

Este logo em Janeiro de 1860, imediatamente após a publicação de A Origem das Espécies, em Novembro de 1859, escreve na Westminster Review um artigo intitulado The Social organism, onde compara as sociedades feitas pelos homens aos organismos à base de células. Para ele, uns e outros começam por pequenos agregados que vão progressivamente aumentando. Ambos têm origem numa estrutura muito simples que pouco a pouco se vai complexificando; se, no começo, não existe uma dependência mútua entre as diversas parcelas, essa unidade vai crescentemente estabelecendo‑se. 

Neste sentido, critica o organicismo de Platão e Hobbes que "caem na extrema inconsistência de considerar uma comunidade como tendo uma estrutura similar à de um ser humano, e todavia produzida pelo mesmo modo que um mecanismo artificial ‑ como natureza, a de um organismo; na sua história, uma máquina". 

Em Essays, Scientific, Political and Speculative, de 1890, desenvolve esta teoria, considerando que a sociedade é um organismo que está submetido às mesmas leis que os organismos vivos. 

Obedece aos princípios da adaptação, que é condição de sobrevivência, e da evolução, condição de permanëncia das espécies. Se os organismos vivos inúteis se atrofiam e desaparecem, já os úteis tendem a desenvolver‑se. 

Em The Man versus the State, de 1884, chega mesmo a considerar que o Estado é um obstáculo à evolução natural deste processo orgânico, considera que visa interferir nas actividades dos cidadãos, mais do que o necessário para impôr as suas limitações recíprocas, é uma proposta que pretende melhorar a vida pela ruptura com as condições fundamentais necessárias à vida. 

Spencer, constroem a personalidade jurídica do Estado por analogia com o "organismo social", ideia por sua vez feita à imagem e semelhança do ser vivo. 

Complexidade orgânica

Não admira pois que o organicismo sociológico, entendendo a sociedade como um organismo tenha começado a falar em estruturas, ou em órgãos, e funções, como aconteceu sobretudo com Herbert Spencer. Este último vem reconhecer que os organismos sociais quanto mais crescem em massa, mais se tornam complexos, ficando as respectivas partes cada vez mais mutuamente dependentes. Assim, essa passagem da simplicidade para a complexidade no corpo político, geraria uma functional dependance of parts, com centros coordenadores de uma espécie de sistema nervoso, destinados a receive infomation and convey commands. É que os organismos sociais seriam algo mais que a simples agregação da companionship e que a necessidade de acção combinada contra inimigos da multidão, dado que se destinam a facilitar a sustentação pela mútua ajuda-cooperação para melhor satisfação do corpo e eventualmente do espírito
simpatia de que falavam Herbert Spencer e Adam Smith, mas antes na justiça como princípio objectivo de ordenação social, como ordem a realizar. Spencer, repetindo o relativismo aristotélico, há sempre uma alma de verdade em todas as coisas falsas e uma alma de erro em todas as coisas verdadeiras. 

(The Proper Sphere of Government 

1842. 

(Social Statics or the Conditions Essential to Human Happiness Specified

 1851. 

(Over-Legislation

 1853. 

(Representative Government. What Is It Good For 

1857. 

(The Social Organism 

1860. 

(Specialized Administration 

1871. 

(Principles of Sociology 

1875. 

(The Man versus the State. With Six Essays on Government, Society and Freedom 

1884 cfr. ed. Liberty Fund por Eric Mack, com pref. de Albert Jay Nock, Indianapolis, Liberty Classics, 1982. 

(Essays, Scientific, Political and Speculative 

1890. 

(The Principles of Ethics 

1891 cfr. ed. Liberty Fund em 2 vols. por Tibor R. Machan, Indianapolis, Liberty Classics, 1872. 

(From Freedom to Bondage 

1891. 

(Barata, Óscar Soares, «A Sociologia de Herbert Spencer», in Estudos Políticos e Sociais, X, 1982, pp. 203-252. 
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(Spengler, Oswald (1880-1936) Filósofo da história alemão. Estuda ciências naturais em Halle, Munique e Berlim e dedica-se ao ensino secundário até 1910. Depois de 1918, assume-se como jornalista político. 102, 685 106, 722 

	1916
	Untergang des Abendlandes. Umrisse einer Morphologie der Weltgeschichte 

	
	Viena, Braumüller, 1918. Tem uma primeira edição em 1916, em Leipzig. A Decadência do Ocidente. Esboço de uma Morfologia da História; o tomo I intitula-se Gestalt und Wirklichkeit, ou Forma e Realidade. O segundo vol. intitulado Der mensch und die Technik, data de 1922 e é editado em Munique. 

	
	Trad. fr. Le Déclin de l'Occident, Esquissse d'une Morphologie de l'Histoire Universelle, Paris, Gallimard, 1948. 

	
	Trad. port. A Decadência do Ocidente, Rio de Janeiro, Zahar, 1982.

	1920
	Preussentum und Sozialismus 

	
	

	1922
	Welthistorische Perspektiven 

	
	Armin Mohler

	1931
	Der Mensch und die Technik. Bertrag zu einer Philosophie des Lebens 

	
	Munique, 1931 

Trad. port., O Homem e a Técnica, Lisboa, Guimarães Editores, 1980. 

	1932
	Politische Schriften

	
	

	1933
	Jhare der Entscheidung. Deutschland und die Weltgeschichtliche Entwicklung

	
	Munique

Trad. fr. Années Décisives. L'Allemagne er le Développement du Monde, Paris, Mercure de France, 1934. 


Spenlé, J. E. 

(Novalis, Essai sur l'Idéalisme Romantique
Trad. fr., Paris, 1905. 
SYMBOL 183 \f "Symbol"O Pensamento Alemão. De Lutero a Nietzsche

Trad. port. de Mário Ramos, Coimbra, Arménio Amado, 1942. 

Sperber, Manes, Psychologie du Pouvoir, Paris, Éditions Odile Jacob, 1995.

Spero, Joan, Hart, Jeffrey A., The Politics of International Economic Relations, 5ª ed., Nova York, Saint Martin’s Press, 1996.
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Spinelli, Altiero  (1907-1986) Político italiano, autor do Manifesto Federalista Europeu de Ventotene de 1941, juntamente com Ernesto Rossi. Foi membro do PCI até 1937, sendo detido em 1927 e libertado em 1943, quando passa para o exílio. É na prisão de Ventotene que, estudando os federalistas anglo-saxónicos, abandona as ideias comunistas. Fundador do Movimento Federalista Europeu, criado em Milão em 27-28 de Agosto de 1943, do qual foi secretário-geral de 1948 a 1962. Conselheiro do ministro dos estrangeiros italiano, Pietro Nenni, entre 1968 e 1969. Membro da Comissão das Comunidades a partir de 1970. Eleito deputado europeu numa lista do PCI em 1976, 1979 e 1984, sendo nesta data o presidente da Comissão Institucional do Parlamento Europeu. Funda o Clube do Crocodil em Estrasburgo. Autor de uma proposta sobre um Tratado de União Europeia, aprovada pelo Parlamento Europeu em 14 de Fevereiro de 1984. 

(Manifesto de Ventotene
1941. Novas edições em 1943 e 1944Com E. Rossi. 

(Problemi della Federazione Europea
Roma, Edizioni del Movimento Italiano per la Federazione Europea, 1944. Com E. Rossi. 

Spinelli, Relatório 1984 Entretanto surgem algumas transfusões de voluntarismo político que estarão na base do Acto Único Europeu, desde o relatório Spinelli às conclusões da Comissão Dooge, que coincidem no diagnóstico, desde o reconhecimento da ineficácia das instituições europeias à própria insuficiência de uma acção comum nos domínios da política social e da tecnologia bem como nos da política externa e da política de defesa. Aliás, o próprio François Mitterrand, discursando em Haia, em Fevereiro de 1984, considerava a Europa como uma espécie de edifício abandonado. É neste contexto, que em 14 de Fevereiro de 1984, o Parlamento Europeu aprovava o relatório do eurodeputado italiano Altiero Spinelli sob a forma de um Projecto de Tratado sobre a União Europeia, na sequência de uma iniciativa desencadeada pelo mesmo em Julho de 1982. Nele se previa a instituição de uma União Europeia, uma nova organização onde se dissolveriam as três comunidades europeias existentes. Contudo, negava-se qualquer hipótese de Europa à la carte, dado que apenas fariam parte da união os  Estados que aceitassem as novas regras, delineando-se um modelo que, depois, vai dar origem às metáforas da Europa dos círculos concêntricos e da Europa a duas velocidades. Neste sentido, eis que o próprio Mitterrand, em discurso proferido no Parlamento Europeu, em 24 de Maio, vem falar na possibilidade de uma Europa de geometria variável, aceitando algumas das linhas do projecto de União Europeia aí aprovado, bem como a criação de um secretariado permanente para a cooperação política. No seguimento da criação de uma Comissão de Assuntos Institucionais em 1981, presidida por Altiero Spinelli, eis que em 14 de Fevereiro de 1984 o Parlamento europeu aprovava, por 237 votos, contra 31 e 43 abstenções, um Projecto de Tratado sobre a União Europeia
. A União Europeia aparecia como organização nova que dissolveria, ultrapassando, as três comunidades existentes. Não englobaria necessarimente todos os membros das Comunidades, mas apenas os que, aceitando o novo tratado, nela quisessem participar. Alargamento das competências para a realização de uma verdadeira união económica e monetária e no campo político. O Conselho Euroopeu passava a ser integrado nas instituições europeias. O Presidente da Comissão seria nomeado pelo Conselho Europeu, competindo-lhe escolher os restantes comissários. A Comissão seria investida pelo Parlamento europeu. Alargamento dos poderes da Comissão, com a manutenção do poder de iniciativa. Partilha do poder legislativo pelo Conselho e pelo Parlamento. Abolição do direito de veto no Conselho, subsistindo apenas por um período de dez anos sempre que qualquer Estado membro invocasse interesses vitais. Funcionamento do Tribunal de Justiça como verdadeiro tribunal de cassação em relação aos supremos tribunais nacionais. Segundo as palavras do próprio Spinelli a nova entidade política chamar-se-á União, porque esta é a expressão adoptada desde 1952 para descrever a aboutissement da construção europeia. deste modo se poria fim  à pluralidade de Comunidades, Coopoeração, Sistema monetário, colocando a integralidade da construção europeia sob o signo da União

Spínola, António Sebastião Ribeiro de (1910-1996) Presidente da República, de 15 de Maio até 30 de Setembro de 1974. Funda depois o MDLP. Militar da arma de cavalaria. Capitão em 1943, depois de em 1941 ter visitado a frente germano-soviética de Leninegrado. De 1955 a 1964 pertence ao Conselho de Administração da Siderurgia Nacional. Tenente-coronel em 1961, oferece-se como voluntário para Angola. Coronel desde 1964. Brigadeiro em 1966. Governador da Guiné, de Maio de 1968 a Setembro de 1973, transforma-se num dos últimos generais românticos do Ocidente, invertendo a sorte da guerra subversiva movida pelo PAIGC, quando através de processos políticos e psicológicos faz uma política agressiva de intervenção social, nomeadamente pela realização dos Congresso do Povo. Promovido a General em 1972. Não deixa, no entanto, de ter ousadia clássica, bem expressa pela autorização dada desembarque de Alpoim Galvão em Conakri em 25 de Novembro de 1969, visando o falhado derrube de Sekou Touré e a prisão de Amílcar Cabral, apenas conseguindo a libertação de militares portugueses aí presos. Ousa também uma política de negociações em nome de uma espécie de paz dos bravos. Neste sentido, encontra-se com Senghor no Senegal em 18 de Maio de 1972. Em Outubro desse ano recebe proposta de Amílcar Cabral para um encontro. Regressa a Lisboa em 6 de Agosto de 1973, sendo substituído em Bissau por Bettencourt Rodrigues. Nomeado por Marcello Caetano, Vice-Chefe do Estado Maior general das Forças Armadas em Janeiro de 1974. Lança o livro Portugal e o Futuro em 22 de Fevereiro de 1974. Demitido de Vice CEMGFA em 14 de Março de 1974. Promovido a marechal em Dezembro de 1981.

SPINOZA, ver ESPINOSA

The Spirit of Democratic Capitalism, 1982. Michael Novak defende o capitalismo democrático, assente em três elementos: uma economia de livre concorrência, um regime democrático respeitador dos direitos dos indivíduos, um conjunto de instituições culturais pluralistas animadas  pelos ideais de liberdade e justiça para todos. Acentua a necessidade do progresso, da empresa, da interdependência e da cooperação). Considera uma "tragédia" o facto da "incapacidade da Igreja em compreender as raízes etico‑culturais" do capitalismo  e dos intelectuais  católicos deste século traçarem uma clara fronteira entre a filosofia católica (do personalismo, da comunidade e do solidarismo) e a filosofia anglo‑saxónica (do individualismo, do utilitarismo e do pragmatismo). È que o capitalismo democrático é "um sistema tripartido: económico, moral e político ao mesmo tempo"ais do que um sistema é "um modo de viver" marcado pelo "pluralismo", isto é, pelo não conhecimento de "um sentido colectivo do que é bom e verdadeiro", como defendem tanto os tradicionalistas como os socialistas. O que passaria tanto por uma separação entre a economia, a política e a religião, como por "uma das  teorias menos moralmente pretensiosas", o utilitarismo de Bentham. Ora "a própria estrutura do capitalismo democrático tem por alvo a comunidade", mas "não, evidentemente, na linha nostálgica da Gemeinschaft, mas como uma nova ordem de comunidade, a comunidade de pessoas livres, em associações voluntárias" e que se traduz em quatro ideias estruturais:" a do progresso mundial" ou da riqueza de todas as nações, que é "uma intenção social e universal"; a ideia de empresa que é "um instrumento social novo" de interdependência, privilegiando a cooperação em lugar do proteccionismo bem como o ethos da cooperação  [trad. port. do padre João Evangelista, com prefácio de Paulo Portas, O Espírito do Capitalismo Democrático, Coimbra, Gráfica de Coimbra, 1985, com patrocínio do Movimento Católico 

de Empresários e Gestores]. 
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Spirito, Ugo (1896-1979) Filósofo e político italiano. Discípulo de Gentile, foi um dos teóricos do corporativismo fascista. A partir de 1936, começa a abandonar o idelaismo e a laborar naquilo que qualificou como problematicismo, criticando a mania da sociedade ocidental quando procura definir um sistema, dado que uma realidade espiritual é sempre indefinível, não podendo ser captado o todo pela referida definição do sistema. Abandonando o fascismo, mas não o totalitarismo, chega mesmo a elogiar as experiências comunistas. Continuando distante da democracia liberal, acaba, nos últimos tempos por voltar ao fascismo, colaborando com o Movimento Social Italiano.  

	1920
	Il Pragmatismo nella Filosofia Contemporanea

	
	

	1932
	Individuo e Stato nell’Economia Corporativa

	
	1932

	
	La Vita como Ricerca, 1937

	
	La Vita come Arte

	
	1941

	
	Il Problematicismo

	
	Florença, 1948

	
	La Vita come Amore

	
	1953


( -Hegelianismo de esquerda, 37, 230

Spiro, Herbert J., Eckstein, H., Beer, S. H., Ulam, Adam, Wahl, N., Patterns of Government. The Major Political Systems of Europe, Nova York, Random House Publishers, 1958.

(
Politics as a Master Science. From Plato to Mao, Nova York, Harper & Row, 1970.

Spitz, David, Patterns of Anti-Democratic Thought [1ª ed., 1949], Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1965.

Spitz, Elaine, Majority Rule, Chatham, Chatham House Publishers, 1984.

Spoil System Sistema de troféus. Diz-se do sistema norte-americano de nomeação de novas equipas depois da eleição de um presidente. Instituído por Andrew Jackson no primeiro quartel do século XIX. Segundo Max Weber, a atribuição de todos os postos da administração federal ao séquito do candidato presidencial vitorioso. A partir de então, surge o partido como simples organização de caçadores de cargos, sem convicção alguma. Equivalente aos jobs for the boys. É neste sentido que Bailey considera a política como um jogo onde os competidores actuam numa arena visando a conquista de troféus. Levou ao aparecimento, no modelo norte-americano, do boss, do empresário político capitalista que procura votos em benefício próprio, sem ter uma doutrina e sem professar qualquer espécie de princípios. Um político profissional típico que trata de atacar os outsiders que lhe podem ameaçar os futuros rendimentos, isto é o futuro poder. 

Spoudaios O estado do bios theoretikos (vida teórica), do spoudaios, é o do homem sério e maduro, daquele que é capaz de uma vida teórica, enquanto vida contemplativa, recolhendo-se  na ausência de paixões (apatia) e na indiferença (ataraxia). 

(Bios Theoretikos

Spragens Jr., Thomas A.

(The Dilemma of Contemporary Political Theory. Toward a Post-Behavioral Science of Politics

Nova York, Dunellen, 1973. 

(Understanding Political Theory

Nova York, Saint Martin’s Press, 1976. 

(The Irony of Liberal Reason

Chicago, The University of Chicago Press, 1981. 

(Reason and Democracy

Durham, Duke University Press, 1990. 

Spruyt, Hendrik, The Sovereign State and Its Competitors. An Analysis of Systems Change, Princeton, Princeton University Press, 1994.

Spykman Refere a Eurásia como uma das cinco grandes Ilhas do Mundo, ao lado da Austrália, da África, da América do Sul e da América do Norte. Esta Eurásia seria a ilha mais extensa SYMBOL 45 \f "Symbol" duas vezes e meia maior que a América do Norte SYMBOL 45 \f "Symbol" e a mais populosa SYMBOL 45 \f "Symbol" dez vezes mais população que a América do Norte. Para Spykman, à volta da massa continental da Eurásia, ficaria a grande rota de circum-navegação do mundo e, entre a grande massa central e a rota marítima estaria a terra orla (Rimland), qualificando esta como an intermediate region situated as it is between heartland and the marginal seas. It functions as a vast buffer zone of conflict between sea power and land power. Looking in both directions, it must function amphibiously and defend itself on land and sea. In the past, it has to fight against the land power of the heartland and against the sea power of the offshore islands of Great Britain and Japan. Its amphiious nature lies at the basis of its security problems. Tal orla compreenderia a Europa Ocidental e Central, o Próximo Oriente, com a Turquia, o Irão e zonas do Afeganistão, do Tibete, da China e da Sibéria Oriental, bem como as penínsulas da Arábia, da Índia e da Indochina. E à maneira de outros estrategistas, como Mackinder, eis que Spykman considera que a grande massa continental da Eurásia depende da orla. 

(America's Strategy in World Politics. The United States and the Balance of Power

Nova Iorque, Harcourt Brace, 1942. 

(The Geography of Peace

Nova Iorque, Harcourt Brace, 1944. 

( POLÍBIO VALENTE DE ALMEIDA, Do Poder do Pequeno Estado, pp. 245 e ss., bem como JOÃO BAPTISTA PEREIRA NETO, As Províncias Portuguesas do Oriente perante as Hipóteses Geopolíticas, in Colóquios sobre as Províncias do Oriente, Lisboa, Junta de Investigações do Ultramar, 1. º Volume, Lisboa, 1968, pp. 201-244. 

Sraffa, P. 

	1960
	Production of Commodities by Means of Cmmodities

	
	Londres, Cambridge University Press, 1960

	
	Trad. Port. Produção de Marcadorias por meio de Mercadorias, Rio de Janeiro, Zahar, 1977


SS. Sigla de Schutz-Staffel m alemão esquadra de protecção. Uma milícia, ou organização paramilitar nazi. Começou por ser mera guarda pretoriana do partido nazi, transformando-se depois numa espécie de tropa espacial, dirigida por Himmler, que liquida as SA na chamada Noite de Cristal.

Staat, Bewegung, Volk. Die Dreigliedrung der politischen Einheit, 1933. Analisando a nova construção estadual do nazismo, Carl Schmitt considera que a mesma é a unidade de três elementos: Estado (Staat), Movimento (Bewegung), Povo (Volk). Nela a unidade política do povo e, portanto, toda a ordenação da sua vida pública se apresenta ordenada em três séries distintas. Distintas, mas não paralelas, dado que uma delas, o movimento, sustém o Estado e o Povo, penetra e conduz as duas outras. Daí poder considerar‑se o Estado em sentido estrito, como a parte política estática, o movimento como a parte política dinâmica e o povo como o lado apolítico crescente sob a protecção e à sombra das decisões políticas. Assim, o movimento é tão Estado como o Povo, e nem o Estado hodierno (no sentido de unidade política) nem o povo alemão hodierno(o sujeito da unidade política "Reich Alemão") poderiam imaginar‑se sem o movimento. O Estado em sentido estrito é o aparelho estatal das autoridades e dos gabinetes, consistindo no exército e nos funcionários estatais, é, organização de comando, de administração e de justiça. O Povo, por seu lado, inclui uma esfera de administração autónoma não estatal mas de direito público, que abrange tanto o ordenamento económico e social em categorias de profissões como uma administração autónoma comunal, baseada na vizinhança local. Assim, o Estado forte é o pressuposto de uma forte vida própria dos diferentes membros do próprio Estado. Daí considerar que não seria admissível querer excluir do domínio da ideia de comando (Führerprinzip) uma qualquer esfera da vida política que seja importante. Neste sentido, a força do Estado nacional‑socialista está em que ele é dominado e preservado da ideia de comando de cima para baixo em cada átomo da sua existência. Nisto difere do Estado militar e de funcionários do século XIX alemão, tão exteriormente forte que cometeu o grande erro político de ter autonomia comunal, que se tornou um ponto de invasão do princípio parlamentar liberal democrático num Estado de funcionários monárquico‑autoritário, dado que a burguesia liberal criou para si uma esfera subtraída ao Estado, de direito público, e, todavia “liberta do Estado”. 

Staatskunst (Elemente der), 1810. Recolha de uma série de conferências proferidas por Adam Muller em Dresden. Já em 1804 considera que o Estado, identificado com a Sociedade e a Nacionalidade, se apresenta como uma unidade vital capaz de fundir antinomias, como as que opõem o corpo ao espírito e o momentâneo ao durável, salientando que o indivíduo não passa de simples parcela desse todo. Considera que o Estado é uma união íntima de toda a vida interna e externa de uma nação, um todo grande, enérgico, incessantemente móvel e vivo, que deve ser compreendido como um indivíduo grande que abrange em si todos os indivíduos pequenos. É que o Estado não é uma invenção dos homens destinada à utilidade ou ao prazer da vida dos cidadãos; para o cidadão nada existe for a dele. É indispensável, inevitável, funda-se na própria natureza humana. Em suma, o Estado é a fusão dos interesses humanos num todo orgânico. Em 1809 defende a tese do Estado resultar da fusão de duas antinomias: das monarquias asiáticas e das repúblicas modernas. No plano dos compromissos com as realidades, assume-se como defensor da manutenção da propriedade fundiária nas maõs da nobreza, porque isto garantiria a longa duração, dada a ligação quase religiosa da nobreza à terra. Insurge-se assim contra as teses do liberalismo de Adam Smith, para quem a propriedade deveria ser considerada como simples mercadoria. Defende também que a sociedade seja dirigida pelas suas elites naturais, organizadas pela Igreja. Adepto da representação por Stande. Se considera que o Estado é a mediação entre a Humanidade e o Indivíduo, já a Igreja é perspectivada como a mediação entre Deus e a Humanidade. 

Staatsrechtslehre, 4, 25

Nome dado pelo Polizeistaat à ciência de polícia, ciência de governo, arte de governar, donde vieram as 

ciências políticas. (Polizeistaat. 
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Staël-Holstein, Baronesa (1766-1817) Com o nome de baptismo de Anne Louise Germaine Necker, tornada baronesa de Staël em 1786. Filha do ministro de Luís XVI, Necker. Assume-se como comparativista, não aceitando o método dedutivo. Critica nos revolucionários a paixão pelas ideias abstractas. Influencia Constant. Defende a monarquia constitucional, como forma de conciliação entre a mentalidade esclarecida e os interesses hereditários, em nome do equilíbrio europeu. Será uma das fontes de inspiração para os liberais moderados e o cartismo. 

(Lettres sur Rousseau

1789. 

(De l'Influence des Passions sur le Bonheur des Individus et des nations

1796. 

(De la Litterature considerée dans ses Relations avec les Institutions Sociales

1800. 

(De l'Allemagne

obra publicada em Londres em 1813, mas já concluída em 1810. 

(Considérations sur les Principaux Évennements de la Révolution Française

1817

Stahel, Walter R., Giarini, Orio, The Limits to Certainty, Dordrecht, Kluwer Academic Publishers, 1989.

Stahl, Friedrich Julius (1802-1861) Filho de judeus. Nasce em Munique e é professor de direito em Berlim. Defensor da monarquia de direito divino, um dos teóricos conservadores e autoritários da monarquia prussiana, inspirador da política de Bismarck. Assume-se como um dos líderes do chamado partido reaccionário. 

	1830
	Rechts und Staatslehre

	
	1830-1833. 

	1830
	Die Philosophie des Rechts

	
	1830-1837. Edição revista de 1878. 

	1847
	Der Christliche Staat

	
	

	1863
	Die gegenwartigen Parteien in Staat und Kirche

	
	Berlim


Stammler, Rudolf (1856-1938) Jurista alemão, da Escola de Marburgo. O direito passa a ser entendido como uma ciência final, enquanto uma forma científica que ordena os fenómenos segundo uma relação meio-fim, onde o temporalmente ulterior (o fim ou o efeito) aparece como condicionante do temporalmente anterior (o meio), conforme a proposta de dedução transcendental feita pelo próprio Kant XE "Kant" . Precisamente o contrário do que se verifica nas ciências da natureza, marcadas pela relação causa-efeito, onde o temporalmente ulterior (o efeito) surge condicionado pelo anterior (a causa). Aceita-se assim que, para além do método das ciências da natureza, que procuram apenas perceber, há um espaço autónomo para as ciências finais, onde predomina o querer e a relação meio‑fim. Neste sentido, considera que importa encontrar os puros conceitos fundamentais, as formas puras, o a priori, os postulados que condicionam logicamente cada conhecimento particular, cada experiência, cada matéria, esta, sim, mutável e alterável. O conhecer é assim figurado como um disco de círculos concêntricos, onde, no centro, se coloca o conceito em si mesmo e depois, sucessivamente, tanto os conceitos fundamentais puros dele emanados como os conceitos condicionados, estes obtidos por abstracção, a partir dos conteúdos restritos de uma experiência histórica, a tal matéria mutável. Aplicando o modelo ao direito, Stammler XE "Stammler"  elabora uma construção unitária de conceitos jurídicos, isto é, supra-infra-ordenados, onde há conceitos superiores e inferiores. Adopta assim um sistema de formas puras, no qual pensamos juridicamente, esse conjunto de condições a priori que tornam possível a própria experiência, onde o conceito de direito aparece não só logicamente anterior à experiência jurídica como até condição desta. Assume-se como uma forma pura, como um a priori, a tal juridicidade que permitiria uma teoria pura do direito (reine Rechtslehere). O centro ou ponto fixo do direito é o conceito de direito em si mesmo, o querer inviolável e soberanamente vinculante (das unverletzbar selbstherrlic verbindende Wollen). Imediatamente a seguir, surgem os conceitos jurídicos fundamentais puros, as tais emanações imutáveis do conceito incondicionado e subsistente de direito. Isto é, as formas puras que condicionam logicamente cada conhecimento jurídico particular, cada experiência, cada matéria, estas sim mutáveis e alteráveis. As categorias que dão ordem lógica à massa desordenada dos fenómenos jurídicos que se apresentam à experiência. Finalmente, surgem os conceitos jurídicos condicionados ou derivados. Isto é, os conceitos obtidos por abstracção a partir dos conteúdos restritos de um direito historicamente posto. 

Direito justo

Para além disso, há que proceder a uma investigação ou à praxe do direito justo ou do direito correcto (richtiges Recht), considerado como um critério superior ao direito positivo, algo que não constitui um conjunto de normas jurídicas, onde os casos particulares podem subsumir-se, mas antes uma massa de directrizes, ideias orientadoras, indicações metódicas ou princípios, o tal direito justo entendido como ideal social, como um padrão para se avaliar de cada direito positivo. A justiça aparece assim como um pressuposto do direito, dado que todo o pensamento do direito tem a justiça como exigência última, defendendo a possibilidade de a podermos atingir através de uma dedução a partir dos conceitos fundamentais. Mas o direito correcto, enquanto direito positivo,  a lei que, em determinadas circunstâncias coincide com a ideia de direito, embora ainda como direito não formado, tem qualidades objectivas, não constituindo algo que se impõe de fora, não é algo de transcendente face ao direito positivo. Não pode, por exemplo, extrair-se da moral, antes se atingindo através de uma reflexão crítica levada a cabo no contexto do próprio direito positivo (por exemplo, através da integração lacunas e das  cláusulas gerais constantes da lei, como as de boa fé ou de equidade, onde o juiz só pode recorrer ao tal direito justo). O conceito de direito distingue-se assim da ideia de direito, dado que o mesmo contém as formas de pensar permanentes, enquanto a segunda não passa da medida  do cânon, do critério para julgar o direito, o qual não deixa se ser direito, mesmo que seja injusto ou esteja marcado pelo arbitrário. O direito correcto ou justo passa assim a ser um padrão para a avaliação do direito positivo, mas não deixa de ser positivo, dado constituir, conforme assinala Wieacker XE "Wieacker" , aquela parte do direito positivo que, numa dada situação histórica, satisfaz  categorias formais apriorísticas do conceito de direito, o tal querer auto-regido, vinculativo e inviolável.  Neste sentido, Stammler XE "Stammler"  continua a ser positivista, apresentando como absolutos os conteúdos específicos de justiça existentes nas ordens jurídicas de determinados povos, sociedades e situações históricas. Segundo Welzel, trata-se de um positivismo sublimado ou de uma teoria complementar do positivismo jurídico. Neste sentido, considera ser preciso reabilitar a ideia de um direito natural: não como um conjunto de preceitos concretos, repletos de conteúdo, e válidos para todos os tempos e lugares, mas como uma ideia formal, abstracta, de justiça ideal para todos os direitos positivos. 

Direito natural de conteúdo variável

Aliás, logo em 1902, defende um direito natural de conteúdo variável (Naturrecht mit wechselnden Inhalte), isto é aquelas proposições jurídicas que, em relações juridicamente condicionadas contêm o direito teoreticamente justo.  Neste sentido, considera que a lei tem de ser um meio justo para chegar a um fim justo, salientando até que se trata de uma coacção para que se atinja a justiça. 

Culto da forma pela forma

Esta Escola de Marburgo, segundo Cabral de Moncada XE "Moncada" , é, aliás, marcada por uma espécie de culto da forma pela forma. Isto é, das formas de pensamento despojadas dos seus conteúdos históricos, ao mesmo tempo que não é capaz de avançar na análise do problema dos valores, gerando aquilo que Alexandre Morujão XE "Morujão"  qualifica como a sede metafísica, e que Erich Kaufmann XE "Kaufmann"  refere como indiferença axiológica. Vazios que a filosofia dos valores e a neo-hegelianismo tentam, depois, colmatar. 

	1888
	Über die Methode der Geschichtlichen Rechtsschule 

	
	Sobre o método da escola histórica do direito, 1888. 

	1894
	Die Theorie des Anarchismus 

	
	A teoria do anarquismo, 1894.

	1897
	Recht und Wirtschaft 

	
	Direito e economia, 1897; 

	1902
	Die Lehre von dem richtigen Recht 

	
	A teoria do direito justo, 1902; 

	1911
	Theorie der Rechtswissenschaft 

	
	A teoria da ciência jurídica, 1911; 

	1917
	Rechts und Staatstheorien der Neuzeit

	
	1917; 

	1920
	Sozialismus und Christentum

	
	Leipzig, 1920

	1921
	Lehrbuch der Rechtsphilosophie 

	
	Manual de filosofia do direito em dois tomos, 1921-1924

	
	Trad. cast. de W. Roces, Filosofia del Derecho, Madrid, Reus, 1930

	
	Der Richter

	
	1924; 

	
	Rechtsphilosophischen Abhandlugen und Vorträgeb Monografias e conferências filosófico-jurídicas, 1925. 

	
	Modernas Teorías del Derecho y del Estado

	
	trad. cast., Botas, 1955


Stasis Palavra grega que designa a ruptura da comunidade cívica provocada por uma guerra civil.

Stand O mesmo que estat, estate ou status, diferindo dos conceitos de État, State ou Staat. Como salienta Pierangelo Schiera, abrange "o conjunto de pessoas que gozam, em virtude da comum condição em que se encontram, da mesma posição no que diz respeito aos direitos e aos deveres políticos; que, pelo facto de gozarem conjuntamente dessa posição, elaboram e praticam formas de gestão da sua posição que são precisamente comunitárias ou, pelo menos, representativas", incluindo‑se naquilo que certa historiografia alemão considera a standliche Gesselschaft, posterior à sociedade feudal, mas anterior à sociedade estatal propriamente dita. Entre o Estado medieval e o Estado Moderno existe, portanto, esta fase intermediária de um Estado já político mas ainda não susceptível de soberania.

Stankiewich, Wladyslaw J., ed., In Defense of Sovereignty, Oxford, Oxford University Press, 1969.

Stanley, John L., The Sociologie of Virtue. The Social and Political Theories of Georges Sorel, Berkeley, University of California Press, 1981.

Stanworth, P., Giddens, Anthony, eds., Elites and Power in British Society, Cambridge, Cambridge University Press, 1974.

Start Strategic Arms Reduction Talks. O START I foi assinado em 1991 entre os Estados Unidos da América e a URSS, prevendo a redução de mísseis nucleares, sendo válido para um período de sete anos. O START II foi assinado em 1993.

State an Nation Building, 1975 Obra de Samuel Finer, onde se considera que o Estado surgiu quando ocorreu uma modificação da estratégia das elites periféricas que abandonaram a sua tradicional resistência perante o centro do sistema político e passaram a procurar obter o controlo do mesmo. Tal momento aconteceu com o fim da sociedade feudal e o aparecimento do Estado Territorial, dado que, a partir de então, a relação centro-periferia se fez em termos de dominação.

Statement Proposição, o conteúdo de uma sentença declarativa. 

 

Staten Som Lifsform, 1916 O Estado como Forma de Vida), obra de Rudolf Kjellen, onde o Estado nos aparece como uma manifestação biológica, como um indivíduo geográfico. Assim, este autor considera que os Estados são seres sensíveis e inteligentes — exactamente como os indivíduos (... ), são seres sensíveis e racionais como os homens (... ) fenómenos orgânicos profundamente enraizados nas realidades territoriais (... ) seres vivos supra-individuais tão reais como os indivíduos, mas infinitamente maiores e mais poderosos (... ) os Estados falam e trabalham, fazem uniões ou lutam nos campos de batalha, invejam-se, odeiam-se ou simpatizam entre si, atraem-se, repelem-se, ajudam-se ou combatem-se, da mesma maneira como os restantes seres de uma comunidade. 

Stato É na frase inicial de Il Principe de Maquiavel que, pela primeira vez, se utiliza a expressão Stato: tutti gli stati, tutti e domini che anno avuto e hanno imperio sopra lei nomini, sono stato e sono o republiche o principati". Importa, pois, assinalar que a expressão "estado" era abundantemente utilizada na Idade Média para qualificar uma determinada condição ou situação social. O "estado"‑modo de viver, utilizado nas expressões compostas status regni ou status rei publicae, tenha a ver ou com uma das três classes da monarquia corporativa ou estamental ou ainda com o conceito que ainda hoje aparece subjacente aos chamados "discursos sobre o estado da nação". O "estado" medieval é apenas, segundo Lalinde Abadiá, "um dos grupos fundamentais em que se divide a sociedade, isto  é, a condição ou situação de cada um desses grupos ou dos subgrupos que podem distinguir‑se dentro daqueles". Importa, contudo, assinalar que a partir da Renascença vai surgir um conceito político de Estado que, no entanto, ainda nada tem a ver com o conceito de Estado Moderno, como assinala Alexandre Passerin d'Entrèves .  Trata‑se, com efeito, de um conceito de Estado que já diz directamente respeito às estruturas da governação, que, conforme o mesmo autor é "uma organização dotada da capacidade de exercer e de controlar o uso da força sobre um determinado povo e num dado território". Como ensina Jesus Lalinde Abadiá, trata‑se do Estado‑Domínio ou  Estado‑Possessão. É o Estado‑Região, bem diferente do futuro Estado‑Nação ou do próprio Estado‑Império. É o Estado  entendido apenas como uma das simples possessões do rei ou do principe. Para o mesmo autor, Maquiavel utilizou a expressão Estado neste sentido:"o Estado é em Maquiavel um domínio, isto é, uma das diversas possessões ou unidades possessórias do Principe (...) o que lhe interessa são as relações dos distintos domínios ou possessões de um principe entre si, o que constitui uma regio, dentro do conjunto mais amplo de todas as formas políticas, que é o que pode constituir um Império, por exemplo". A Itália de Maquiavel, por exemplo, estava, então, repartida por cinco diferentes unidades políticas:o reino de Nápoles, pertencente ao Rei de Espanha, o Ducado de Milão ‑ um principado novo com Francisco Sforza ‑, a República de Veneza, a República de Florença e os Estados do Papa.

Status Forma latina significando forma de governo. Daí deriva a expressão état utilizada por Bodin, a qual é diferente do conceito de stato em Maquiavel, entendida esta, não já como um dos possíveis estados do domínio político. Diz-se hoje da específica posição que um indivíduo ocupa num grupo, ou a que um grupo tem face a outro grupo, no contexto da hierarquia de uma dada estratificação social.

Status, Grupos de. (Estamentos

(Status Civilis Para Kant, um Estado (civitas), ora é status civilis, quando relação recíproca dos indivíduos reunidos num povo, ora Estado propriamente dito, quando entendido como o todo em relação com cada seu próprio membro. 
Stein, A., The Nation at War, Baltimore, The Johns Hopkins University Press, 1980.

Stein, Heinrich Friedrich, barão de (1757- 1831) Liberal prussiano. Promove a edição dos Monumenta Germaniae Historica, em 1815. 

Stein, Michael B., Easton, David, Gunnel, John, eds., Regime and Discipline. Democracy and the Development of Political Science, Ann Arbor, University of Michigan Press, 1995.

Stein, Lorenz von (1815-1890) Um monárquico que mistura Hegel, Marx, Comte e Spencer, para a defesa do socialismo catedrático e da democracia social reformista. Aceita o dualismo entre o Estado e a sociedade. Se esta é dominada pelo egoísmo, já o Estado é a inteligência consciente. Um dos que confunde a sociologia com o socialismo, mas não segue a ideia de revolução, preferindo aa democracia social e a reforma económica, pelo alargamento do sufrágio e da educação. O Estado é entendido como a comunidade dos homens elevada a uma personalidade autónoma e agindo por ela própria, a mais alta forma de personalidade, com uma tarefa indefinida, onde o Governo é a cabeça do corpo social, o pensamento que dirige e a Administração o braço que executa. 

(Der Begriff der Gesellschaft 

1849. 

(System der Staatswissenschaft 

1852 ( 1856. 

(Die Verwaltungslehre 

1864. 

Stelandre, Yves, L’Idée Européenne dans l’Entre-Deux-Guerres, M. Dumoulin, org., Lovaina, Académie Louvain-la-Neuve, 1992.

Stepan, Alfred 

(The Military in Politics. Changing Patterns in Brazil

Princeton, Princeton University Press, 1971. 

(The State and Society. Peru in Comparative Perspective

Princeton, Princeton University Press, 1978. 

(The Breakdown of Democratic Regimes

Baltimore, The Johns Hopkins University Press, 1978. Com Juan J. Linz. 

STEPHEN, James Fritzames

, 137, 965

Sterba, James P., Justice. Alternative Political Perspectives, Belmont, Wadsworth, 1992.

(
Contemporary Social and Political Philosophy, Belmont, Wadsworth, 1995.

(
Social and Political Philosophy. Classical Western Texts in Feminist and Multicultural Perspectives, Belmont, Wadsworth, 1995.

Sterckx, ...*, Couloubaritsis, Lambros, Leeuw, Marc, Noel, Emil, Aux Sources de l’Identité Européenne, Bruxelas, Presses Interuniversitaires Européennes, 1993.

Stern, Fritz, Politique et Déséspoir. Les Ressentiments contre la Modernité dns l’Allemagne Préhitlérienne [ed. orig. 1961], trad. fr., Paris, Librairie Armand Colin, 1990.

Sternhell Historiador israelita, especialista nas origens dos movimentos nacionalistas e fascistas em Frañça-

(Maurice Barrès et le Nationalisme Français

Paris, Librairie Armand Colin, 1972 [reed., Bruxelas, Éditions Complèxe, 1986]. 

(Naissance de l’Idéologie Fasciste

Paris, Librairie Arthème Fayard, 1989. Com  M. Sznajder e M. Asheri. 

(La Droite Révolutionnaire. Les Origines Françaises du Fascisme

Paris, Éditions du Seuil, 1978 (reed. de 1984). 
(Ni Droite, ni Gauche. L’Idéologie Fasciste en France

Paris, Éditions du Seuil, 1990. A primeira edição é de 1983, revista em 1987. 

Stevens, O., Children Talking Politics. Political Learning in Childhood, Oxford, Martin Robertson, 1982.

Stewart, R., Lewis, R., The Boss, Londres, J. M. Dent 

& Sons, 1963.

Stirn, François, Violência e Poder [ed. orig. 1978], trad. port., Lisboa, Editorial Inquérito, s.d..
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Stirner, Max 1806-1873 Pseudónimo de Johann Kaspar Schmidt. A partir de 1839 passa a professor de um colégio de raparigas. Começa como hegeliano de esquerda e acaba por assumir-se como um anarquista libertário, marcado por um individualismo radical que, ao contrário do anarquismo de Proudhon, rejeita o Estado.  Invoca o cocneito de alienação, desenvolvido por Feuerbach e é fortemente influenciado pelo seu amigo Bauer.. Considera o homem como o único (Einzige) que não pode ser propriedade de ninguém, nomeadamente do Estado, mesmo que seja liberal e critica frontalmente este modelo de Estado que conduz à escravidão do eu. Considera que o Homem feito para ser proprietário de todas as coisas não pode ser possuído por ninguém, propondo que a sociedade seja fundada no egoísmo, no culto de um eu  soberano, propondo a constituição de uma associação de egoístas, todos eles soberanos. 

(Der Einzige und sein Eigenstuhm 

1844. Cfr. trad. fr. L’Unique et sa Proprieté, Lausanne, Éditions l’Âge de l'Homme, 1988). 

(Kleinere Schriften

Escritos editados em 1888 por John Henry Mackay (cfr. a trad. port. Textos Dispersos, Lisboa, Via Editora, 1979, com apresentação de J. Bragança Miranda, onde se incluem, entre outros os artigos O Falso Princípio da nossa Educação,  de 1842, e Algumas Observações Provisórias Respeitantes ao Estado Fundado no Amor, de 1844)

(Blondel, Jacqueline, «L'Individualisme Radical: Stirner et Nietzsche», apud Ory, Pascal, op. cit., pp. 428 segs.. (Prélot, Marcel, As Doutrinas Políticas, 3, secção «O Egotismo: Stirner». 

Stock, Maria José Licenciada pelo ISCSP. Doutora em ciência política pela Universidade de Évora. Professora na Universidade de Évora e na Universidade Lusíada. Vice-presidente da direcção da Associação Portuguesa de Ciência Política. Especialista em paridos políticos. 

(La Situation Actuelle de la Recherche au Portugal dans le Domaine de la Science Politique

1984. 

(«Sistema de Partidos e Governabilidade»

In Economia e Sociologia, n. º 37, pp. 43 segs., Lisboa, 1984. Com Luís Filipe Colaço Antunes. 

(A Base Social de Apoio e o Recrutamento, Líderes do PSD e do CDS

Évora, 1985. 

(«Delegados, Activistas e Quadros Médios. Importância de uma Abordagem Empírica»

In Economia e Sociologia, n. ºs 38-39, Lisboa, 1985. 

( Os Partidos do Poder. Dez anos depois do 25 de Abril

Évora, 1986. 

1829) 

1º Barão de Vila Praia. Bacharel em matemática e militar. Professor de cálculo na Academia Real da Marinha e secretário da Academia das Ciências. Passou de jacobino afrancesado, apoiante de Junot, a realista. Foi para o Rio de Janeiro em 1808, onde apoiou D. João VI. Governador dos Açores em 1820, é demitido e preso pelos vintistas, voltando a ser nomeado para tal cargo em 1823. Membro da junta criada em 18 de Junho de 

1823 para a reforma da lei fundamental. 

Stokey, Edith, Zeckhauser, Richard, A Primer for Policy Analysis, Nova York, W. W. Norton, 1978.

Stoker, Gerry, Marsh, David, Theory and Methods in Political Science, Nova York, Saint Martin’s Press, 1995.

Stokes, Donald E., Campbell, A., Converse, Philip E., Miller, W. E., Elections and Political Order, Nova York, John Wiley & Sons, 1966.

Stoppino, Mario
(Potere Politico e Stato

Milão, Giuffrè Editori, 1968. 
(Le Forme del Potere

Nápoles, Guida, 1974. 

Storing, J. H., 

(Essays in the Scientific Study of Politics

Nova York, Holt, Rinehart & Winston, 1962. 

1901-1963

Trabalhista britânico. Minsitro em 1946-1950, responsável pelo racionamento. Ministro da guerra em 1950-1951. 

(The Menace of Fascism

1933. 

(The Theory and Practice of Socialism

1936. 

(Contemporary Capitalism

1956. 

(The Strangled Cry

1962. 

Strange, Susan, States and Markets. An Introduction to International Political Economy, Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1988 [2ª ed., Nova York, Saint Martin’s Press, 1995].

(
, Stopford, John, Henley, John S., Rival States, Rival Firms. Competition for World Market Shares, Cambridge, Cambridge University Press, 1991.

Strasser, Carlos, Para una Teoría de la Democracia Posible. Idealización y Teoría Política, Buenos Aires, Gel, 1990.

(
Para una Teoría de la Democracia Posible. La Democracia y lo Democrático, Buenos Aires, Gel, 1991.

Stur

1815-1856

Outro dos precursores do pan-eslavismo é um eslavo ocidental, o luterano eslovaco, em Os Eslavos e o Mundo Futuro, obra escrita em alemão no ano de 1856, mas apenas publicada em tradução russa em 1867. Aliás, nunca tal autor visitara a Rússia, sendo, sobretudo, marcado pelo romantismo alemão de Jena. O movimento eslavófilo, com efeito, não só começou fora da Rússia como teve os seus principais impulsos em dois tradicionais adversários do ortodoxismo russo: o catolicismo e o luteranismo. Isto é, gerou-se no paradoxo do amor-ódio, assumindo-se, portanto, como um nacionalismo estrangeirado, apesar de, mais tarde, ter-se nacionalizado essa tendência importada. Contudo, o elemento marcante na conformação da escola vai ser o idealismo alemão, num crescendo que vai de Herder a Hegel, passando por Schelling. De facto, só a partir dos anos quarenta do século XIX é que a eslavofilia se assume como antiocidentalista. Ou melhor: como forma de reacção contra as ideias que se tornavam dominantes no Ocidente de então. Contudo, a eslavofilia foi tão antiocidentalista quanto os próprios movimentos culturais que, no Ocidente, também reagiam contra a filosofia triunfante dos meados do século XIX. Até podemos dizer, de forma simplificada, que a questão eslavófila no interior da Rússia não passou de um debate historicista entre os que pretendiam conservar a Rússia nas sendas abertas pela ruptura de Pedro o Grande e os que, com uma certa nostalgia pelo ventre materno, pretendiam retomar a autenticidade do modelo político, cultural e religioso da era pré-petroviana. A ideia de regresso às origens, visando retomar a tradição da Rússia profunda é tal que alguns dos eslavófilos até renegam as próprias teses da Rússia como Terceira Roma, consideradas como uma forma de colonização bizantina. Compreende-se, assim, que alguns deles reneguem o ortodoxismo estabelecido, procurando aproximar-se de outras formas de cristianismo, como o catolicismo e o luteranismo, conversões que talvez constituam meras formas de sublimação do instinto de Velhos Crentes. 

Strategic Defense Iniciative A Iniciativa de Defesa Estratégica, logo conhecida por Star Wars. Programa de defesa anunciado pelo presidente norte-americano Ronald Reagan em 1983. Um projecto de segurança nacional que visava a destruição de mísseis soviéticos no espaço extra-atmosférico, através de meios electrónicos. Uma perspectiva virtual que, no entanto, demonstrou a superioridade dos norte-americanos face aos soviéticos no domínio da guerra electrónica.

Strauss, David Friedrich (1808-1874) Téólogo alemão que utiliza as categories hegelianas para estudar a vida de Jesus. Criticando a velha fé, acaba por abandonar o cristianismo e abraçar a chamada religião da humanidade.
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Strauss, Leo (1899-1973) Judeu alemão, combatente da Grande Guerra de 1914-1918, doutora-se em Hamburgo em 1921. Assistente da Academia Judaica de Investigação em Berlim, de 1925 a 1932. Bolseiro da Fundação Rockefeller desde esta última data, trabalha em Inglaterra e em França, até emigrar para os Estados Unidos em 1940, naturalizando-se quatro anos depois. Professor de ciência política na New School for Social Research de Nova Iorque (1938-49), na University of Chicago (1949-68), Claremont (California) Men's College (1968-69), e no St. John's College, Annapolis (1969-73). Um dos principais defensores do movimento neoclássico, pugnando pelo regresso à filosofia política pré-moderna, contra as heranças do maquiavelismo, do iluminismo e do cientismo positivista.

A ideia de direito natural

Considera que o direito natural é um padrão do justo e do injusto que é independente do direito positivo e que lhe é superior: um padrão pelo qual somos capazes de julgar o direito positivo. Um padrão mais elevado e menos mutável que o próprio ideal de sociedade: há no homem qualquer coisa que não está totalmente sujeita à sua sociedade e, por conseguinte, que somos capazes e, portanto, obrigados a procurar um padrão que nos permita julgar o ideal da nossa sociedade ou de qualquer outra. 

Contudo, todo o direito natural é variável…Os princípios do direito natural, os axiomas donde derivam as regras particulares são universais e imutáveis; o que muda são as regras particulares … Há uma hierarquia universalmente válida de fins, mas não há regras de conduta universalmente válidas… O único critério universlamente válido é a hierarquia de fins. 

A procura do melhor regime

O direito natural, que se identifica com a procura racional do melhor regime político (politeia) e que, neste sentido é parte integrante do direito político foi destruído pelas três waves of modernity. 

Waves of modernity

A primeira onda de choque, que teve o respectivo epicentro em Maquiavel, foi propagada pelo movimento da Razão de Estado, laicizante, católica ou protestante; a segunda veio a ser desencadeada pelo jusracionalismo e pelo iluminismo, levando à vitória da burguesia durante o século XIX; o choque da terceira onda da modernidade, com o positivismo e o historicismo, depois de Marx, Nietszche e Freud. Com efeito, a partir de Maquiavel, deu-se um rebaixamento dos fins, o abandono do modelo ideal, da teleologia natural, da ideia greco-latina de um kosmos natural, hierarquizado e objectivo, com a redução do problema moral e político a mero problema técnico. Com Hobbes, acabou o primado da perfeição, da virtude e do dever, passando a preponderar os direitos.  Segue-se o historicismo, o abandono du padrão de dever-ser, de uma ideia que transcende a própria história, passando a haver uma coincidência do racional e do real, do dever-ser e do ser. A partir de então, a teoria passa a estar ao serviço da prática, torna‑se inteligência do que a prática engendrou, a inteligência do actual, e deixou de ser a procura do que devia ser: … deixou de ser teoricamente prática. O direito natural surge assim como um espaço de conciliação entre o humanismo laico e o humanismo cristão. Não admira, aliás, que a perspectiva de regresso ao direito natural atravesse diacronicamente o cristianismo e mergulhe na raiz romana e helénica do estoicismo, assumindo aquelas dimensões panteístas que identificam Deus com a natureza ou esta com a própria razão. Na verdade, mesmo para um católico, o jusnaturalismo não tem de ser confessional, dado que as doutrinas sociais, jurídicas e políticas expressas por um autor católico se destinam a todos os homens de boa vontade. 

A defesa do regresso à filosofia política

foram os autores dos séculos XVII e XVIII que passaram a considerar a teoria como algo que está ao serviço da prática, a uma depreciação e a um cepticismo face à teoria conosiderada, pejorativamente, como algo de metafísico. Para ele "a teoria política torna‑se inteligência do que a prática engendrou, a inteligência do actual, e deixou de ser a procura do que devia ser: a teoria política deixou de ser teoricamente prática... para se tornar puramente teórica no sentido em que a metafísica (e a física) eram tradicionalmente compreendidads como puramente teóricas. É então que apareceu um novo tipo de teoria, de metafísica, tendo por tema supremo a actividade humana  e o que ela engendra mais que a totalidade que não de maneira nenhuma objecto da actividade humana"

considera que "a filosofia ou ciência ‑ a mais alta actividade do homem ‑ é a tentativa de substituir opiniões acerca de todas as coisas pelo conhecimento de todas as coisas", pelo que "respeitar opiniões é algo completamente diferente de aceitá‑las  como sendo verdadeiras" porque haveria um verdadeiro ensinamento, o ensinamento esotérico, e o "ensinamento socialmente útil, ou seja, o ensinamento exotérico; enquanto este  é de compreensão fácil para qualquer leitor, aquele só se revela aos leitores muito bem e cuidadosamente preparados, após um estudo demorado e concentrado". 

a maior parte das nossas relações sociais tem carácter inconsciente e que cada membro da sociedade tem, desta, uma visão que não corresponde à realidade do todo

Urge, como diz Leo Strauss, "conhecer realmente a natureza das coisas políticas". Um conhecer realmente que tem de ser partir da opinião para chegar‑se ao conhecimento, segundo os modelos da tradição socrática, isto é através de um "esforço consciente, coerente e infatigável tendente a substituir por conhecimento opiniões sobre os fundamentos da política". Uma procura da verdade que é o acordo entre seres diferenciados, acordo que se inscreve na natureza das coisas. 

falar em doutrinarismos, considerando como tal uma visão nascida no século XVIII por certo jusracionalismo que concebia uma ordem social justa válida para qualquer lugar e qualquer tempo, independentemente das circunstâncias. Algo completamente diferente do gradualismo do direito natural de conteúdo relativo, variável ou progressivo, que sempre considerou que  há uma variedade de regimes políticos legítimos, conforme as circunstâncias e estando todos dependentes da arte de governar e não das boas intenções dos governantes. 

influenciado também pelo neo‑hegelianismo de Croce, defendendo a procura do valor ético do bem político e a necessidade de se estudar a coisa política através de um discurso sobre os fins. 

que "toda a acção política tem em si uma orientação para o conhecimento do bonum :tanto da vida como da sociedade boa". 

"Em Hobbes, a razão, usando a sua autoridade,              tinha libertado a paixão... Em Rousseau é a própria paixão,       ela mesmo, que toma a iniciativa e se revolta. Usurpando o lugar da razão e renegando  com indignação            o seu passado libertino, a paixão começa a estigmatizar com a virtuosa severidade de um Catão as torpezas da razão"

"Nenhuma visão da totalidade, e mais particularmente     nenhuma visão da totalidade da vida humana, não pode ter a ambição de ser definitiva  ou universalmente válida. Toda a doutrina que se pode crer decisiva será mais tarde ou mais cedo substituída por outra"

Noutra perspectiva, Leo Strauss em Natural right and history, obra editada em 1953, mas recolhendo conferências proferidas em Chicago, quatro anos antes, representa uma posição jusnaturalista marcada pelo humanismo laico neo‑clássico. 

Aliás, para Luc Ferry e Alain Renaut "o regresso à concepção antiga do direito natural apresenta a dupla vantagem, contra o historicismo, de restaurar uma transcendência do justo ( uma distinção do ideal e do real) e, contra o positivismo, de enraizar a validade dos valores jurídicos na própria objectividade ‑ conferindo, assim, às normas uma consistência que ameaça, em vez de lhe retirar, nos Modernos, o enraizamento dos valores na subjectividade"

Posição próxima à de Hannah Arendt, já referida, onde o existencialismo é reentusiasmado por um vitalismo romântico, ou de H. ‑G. Gadamer, onde numa linha de inspiração fenomenologista e hermenêutica se defende o primado da política sobre o direito e a economia. 

Para Strauss o direito natural é a lei universal do justo e do injusto e foi o respectivo abandono que gerou o niilismo:"se os nossos princípios não têm outro fundamento senão as nossas preferências cegas, seja o que for que o homem queira fazer, isso ser‑lhe‑á lícito". 

Para ele "rejeitar o direito natural equivale a dizer que todo o direito é positivo, por outras palavras que o direito é determinado exclusivamente pelos legisladores e pelos tribunais dos diferentes países. Ora é evidente que é perfeitamente razoável e por vezes até necessário falar de leis ou de decisões injustas", pelo que se torna necessário "um padrão do justo e do injusto que é independente do direito positivo e lhe é superior". 

Trata‑se de um padrão mais elevado que o ideal mutável da nossa sociedade, dado que "há no homem qualquer coisa que não está totalmente sujeita à sua sociedade e por conseguinte que somos capazes, e portanto obrigados, a procurar um padrão que nos permita julgar o ideal da nossa sociedade ou de qualquer outra". 

Com efeito, Strauss considera que o natural tem a ver com a natureza, devendo ser entendido segundo o conceito socrático, isto é, com uma coisa na sua inteireza ou perfição. Ora, deste conceito de natureza não pode inferir‑se que é bom o que está ou que é bom o que é antigo. A natureza é sempre algo de mais antigo do que o que estabeleceram os fundadores de uma determinada comunidade, implicando o desejo de conhecimento da ordem eterna e levando, inclusive, a que se considere que uma vida privada, que uma vida dedicada à procura do conhecimento, é melhor que uma vida política. 

Strauss, cuja biografia intelectual foi desde sempre marcada pelo combate contra os monstros sagrados da modernidade, nomeadamente Maquiavel, Hobbes e Schmitt, considera que os principais adversários do direito natural são o historicismo, filiado no idealismo alemão, e o positivismo. 

Para ele um dos principais erros da modernidade pós‑maquiavélica foi o de, partindo do princípio que a realização de um melhor regime é altamente improvável, tratou de rebaixar o nível e de considerarem de forma revolucionária que o melhor regime pode ser realizado em qualquer parte. 

O que sempre importaria é a procura da "ordem política certa ou boa" e do "melhor regime"

Todo este ambiente de neo‑jusnaturalismo marca  o neo‑liberalismo ético e conservador de Hayek que, no seu classicismo se distancia de Popper e John Rawls, mais próximos do jusracionalismo iluminista. Contudo, ambos se distanciam tanto do organicismo da nova direita

como do pan‑racionalismo da velha nova esquerda, que teve em Marcuse um dos principais epígonos. 

o nome politeia designa a forma de governo entendida como a forma da polis, isto é, como aquilo que dá à cidade o seu carácter, determinando o fim que a polis em questão prossegue, ou aquilo que ela sonha de forma mais transcendente, e simultaneamente, o género de homens que governa a cidade. 

A partir da modernidade, desencadeada com a Renascença, começa um longo processo de decadência da filosofia política, provocada pelas sucessivas ondas da modernidade que tiveram o epicentro em Maquiavel, desde o movimento da razão de Estado, laicizante, católica e protestante, a que se seguiram o iluminismo e o cientismo, para utilizarmos a metáfora de Leo Strauss

principalmente pelo apelo que faz ao regresso ao direito natural e à sua lei universal do justo e do injusto, um padrão que não serviria apenas para aferir da validade do direito estabelecido, posto, positivo, mas algo de mais global que também seria mais elevado que o ideal mutável da nossa sociedade, dado que há no homem qualquer coisa que não está sujeita à sua sociedade e por conseguinte que somos capazes, e portanto obrigados, a procurar um padrão que nos permita julgar o ideal da nossa sociedade ou de qualquer outra. 

O padrão deveria ser o conceito socrático de natureza, a coisa na sua inteireza ou perfeição. Um padrão que até se não identificaria com a ideia de ser bom aquilo que é antigo, dado que este tipo de natureza até é sempre mais antigo do que aquilo que foi estabelecido pelos fundadores de uma determinada comunidade, prendendo-se com a própria ordem eterna. 

Neste sentido, o direito natural seria sempre equivalente à procura do melhor regime, contrariando certa tendência da modernidade, de extracção maquiavélica, que considerando a realização desse melhor regime como altamente improvável, tratou de baixar os níveis e de considerar que o melhor regime 

 Leo Strauss XE "Strauss" , é a tentativa de substituir a opinião sobre todas as coisas pelo conhecimento de todas as coisas, a passagem do exotérico, do socialmente útil, daquilo que é compreensível por qualquer leitor, ao esotérico, isto é, aquilo que só se revela depois de um estudo demorado e concentrado. Porque a ciência, para utilizarmos as
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(Die Religionskritik Spinozas als Grundlage seiner Bibelwissenschaft: Untersuchungen zu Spinozas Theologisch-politischen Traktat 

Berlim, Akademie Verlag cfr. trad. ingl. Spinoza’s Critique of Religion, Chicago, The University of Chicago Press. 

(Philosophie und Gesetz: Beitrage zum Voerstandnis Maimunis und seiner Vorlaufer 

cfr. trad. fr. com pref. de Rémy Brague, Maïmonide, Paris, Presses Universitaires de France, 1988. 

(The Political Philosophy of Hobbes: its basis and its genesis 

Oxford, Clarendon Press, 1936. 

(On Tyranny. An Interpretation of Xenophon’s “Hiero” 

Nova York, Political Science Classics, 1948 cfr. trad. fr. Paris, Éditions Gallimard, 1954; nova ed. de Victor Gourevitch e de Michael S. Roth, On Tyranny. Revised and Expanded Edition. Including the Strauss-Kojève Correspondence, Nova York, The Free Press of Glencoe, 1991. 

(Persecution and the Art of Writing 

Nova York, The Free Press of Glencoe, 1952 cfr. trad. fr. La Persécution et l'Art d'Écrire, Paris, Presses de la Cité, Agora, 1989. Obra que reúne ensaios publ. entre 1941 e 1948. 

(Natural Right and History 

Chicago, The University of Chicago Press, 1953 cfr. trad. fr. Droit Naturel et Histoire, Paris, Librairie Plon, 1954. 

(What is Political Philosophy? 

Nova York, The Free Press of Glencoe, 1959 cfr. trad. fr. de Olivier Sedeyn, Qu'est-ce que la Philosophie Politique?, Paris, Presses Universitaires de France, 1992. 

(History of Political Philosophy

Chicago, Rand MacNally & Co., 1963. Com Joseph Cropsey, Ed. 

(The City and Man 

Chicago, Rand MacNally, 1964. 

(Liberalism Ancient and Modern 

1968 cfr. trad. fr. Libéralisme Antique et Moderne, Paris, Presses Universitaires de France, 1990. 

(Xenophon's Socrates

Ithaca, Nova Iorque, 1972. 

(The Argument and the Action of Plato's Laws

 Chicago, The University of Chicago Press, 1973. Obra póstuma, com ensaios datados desde 1967. 

(Studies in Platonic Political Philosophy

Chicago, 1983. 

(An Introduction to Political Philosophy. Ten Essays by Leo Strauss 

ed. de Hilail Gildin, Detroit, Wayne State University, 1989. 

Drury, Shadia, The Political Ideas of Leo Strauss, Basingstoke, Hampshire, Macmillan, 1988. Miller, Eugene F., «A Recuperação da Filosofia Política», in Crespigny, Anthony, Minogue, Kenneth R., Filosofia Política Contemporânea, trad. port., Brasília, Editora Universidade de Brasília, 1982, pp. 73 segs.. Udoff, Alan, ed., Leo Strauss's Thought. Toward a Critical Engagement, Boulder, Lynne Riener, 1991. Châtelet, François, Pisier-Kouchner, Evelyne, Les Conceptions Politiques du XXème Siècle. Histoire de la Pensée Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1981, pp. 825 segs.. Edmond, Michel-Pierre, «Leo Strauss», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 781-794. Possenti, Vittorio, A Boa Sociedade. Sobre a Reconstrução da Filosofia Política, Lisboa, IDL ( 

Instituto Adelino Amaro da Costa, 1986, pp. 48 segs.. 

Straussman, Jeffrey D., The Limits of Technocratic Politics, New Brunswick, Transaction Books, 1978.

Strayer, J. 
"houve períodos... em que o Estado não existiu, e em que ninguém se preocupava de que ele não existisse"

–Sociedades sem estado, 74, 496



1878-1929
Chefe do partido popular alemão. Ministro dos 

estrangeiros da República de Weimar de 1923 a 1929. 

1952
Obra de Alfred Reginald Radcliffe-Brown que está na origem do estruturo‑funcionalismo (structural‑functional analysis). Considera que "a função social de um uso particular é a contribuição que ele traz à vida social considerada como o conjunto do funcionamento do sistema social. Esta definição pressupõe um sistema... tem uma certa unidade que devemos chamar unidade funcional". A estrutura é um "acordo de pessoas que têm entre elas relações institucionalmente controladas ou definidas, tais como as relações do rei com os seus súbditos ou as do marido e da mulher".  Considera que "a realidade concreta é, não uma entidade, mas um processo, o processo da vida social. O processo em si mesmo consiste num imenso número de acções  e interacções de seres humanos agindo como individuos ou em combinações ou grupos... Os componentes ou unidades da estrutura social são pessoas, e uma pessoa é um ser humano, considerado não como um organismo, mas ocupando uma posição na estrutura social". Salienta expressamente que "quando se lida com um sistema estrutural, trata‑se de um sistema de posições sociais, ao passo que na organização estamos em presença dum sistema de papéis sociais". Isto é, a função passa a ser vista em termos teleológicos como a contribuição que uma actividade parcial oferece à actividade total da qual é parte. (cfr. trad. fr. Structure et Fonction dans la 

Societé primitive, Paris, Éditions de Minuit, 1968)

Streeck, Wolfgang, Schmitter, Phillipe, eds., Private Interest Government. Beyond Market and State, Newbury Park, Sage Publications, 1985.

Stretton, H., The Political Sciences, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1969.

Strong, Tracy B., Friedrich Nietzsche and the Politics of Transfiguration, Berkeley, University of California Press, 1975.

(
The Idea of Political Theory. Reflections on the Self in Political Time and Space, Notre Dame, University of Notre Dame Press, 1990.

Strum, Philippa, Shmidman, M., On Studying Political Science, Pacific Palisades, 1969.

Stuart Rothsay,  Lord Charles Embaixador britânico junto de D. Pedro é emissário deste a Lisboa para a entrega da Carta em 1826. Será 1º conde do Machico e 1º marquês de Angra. Foi embaixador inglês em Paris, em 1820. Nomeado pelo governo de Canning, chega a Lisboa em 25 de Março de 1825, ainda durante o governo de Lacerda/Barros. D. João VI, que, então, estava em Mafra, demora muito tempo a recebê-lo. O governo português é obrigado a nomeá-lo nosso plenipotenciário para as negociações do reconhecimento da independência do Brasil, assinando em 29 de Agosto o Tratado do Rio de Janeiro (o negociador brasileiro foi o barão de Santo Amaro, Luís José de Carvalho e Melo), ratificado por D. João VI em 15 de Novembro seguinte. Quando da entrega da Carta, em Julho de 1826, Stuart mostra-se favorável a que ela fosse jurada através de uma reunião dos Três Estados tradicionais. 

(Stuart, Jaime 1566 ( 1625 Rei da Escócia, como Jaime VI, e da  Inglaterra, como Jaime I 

(The True Law of Free Monarchies 

1598). 

Stubbs, Thomas William  (1776-1884) 1º Visconde de Vila Nova de Gaia. Fez a guerra peninsular, tendo-se estabelecido em Portugal. Governador de armas do Porto desde 1820.  Demitido em 1827, depois das archotadas. Ligado aos saldanhistas. Tenente-general, comandante do depósito 

de Plymouth. 

(Stúr, L'udevit  (1815-1856) Luterano eslovaco, autor de Os Eslavos e o Mundo Futuro, obra escrita em alemão no ano de 1856, mas apenas publicada em tradução russa em 1867. 

Sturm, Roland, Jeffery, Charlie, Federalism, Unification and European Integration, Newbury Park, Frank Cass Publishing Co., 1993.

Sturm und Drang O mesmo que Tempestade e Impulso. Nome de um drama de Klinger (175-1831) surgido em 1775, que serve para qualificar a revolução cultural alemã surgida entre 1765 e 1785. Reage contra o Aufklarung em nome do irracional e segue o grito de Rousseau no sentido de um revenons à la Nature.  Invoca o sentimento contra a razão, a Idade Média contra a Antiguidade e valoriza a Alemanha contra o estrangeiro.  Apela ao subjectivo, à alma do povo, à poesia popular, que o génio deve ser livre e não estar preso a normas. Entre os principais impulsionadores do movimento destacam-se Goethe e Friedrich von Schiller. 

Sturzo, Luigi  (1871-1959) Sacerdote católico italiano. Fundador do primeiro partido democrata cristão, que transformou em partido laico, ao contrário das perspectivas confessionais, directamente dependentes dos episcopados, assumidas então por outros movimentos políticos católicos, como o Centro Católico Português, de 1917. Começa a vida política como presidente da câmara da sua terra natal, Caltagirone (1905). Destaca-se como secretário-geral da Acção Católica (1915). Em Janeiro de 1919 funda o Partido Popular Italiano que nas eleições de Novembro desse ano já consegue 100 deputados. Depois da Marcha sobre Roma e contra a opinião do papa, abandona a direcção do partido (Julho de 1923). Vai para o exílio em 1924. Apenas regressa a Itália em 1946. A sua doutrina pode ser qualificado como de popularismo, para se distinguir do populismo. Defende o modelo do autogoverno local, que as regiões e a nação devem ser articuladas num todo complexo organizado de forma electiva e com responsabilidades bem delineadas sem interferência de poderes e competência de tipo centralizador. 

(La Democrazia Cristiana nel Pensiero e nella Vita 

Conferência proferida em Palermo, 1902. 

(La Funzione Storica del Partito Popolare Italiano

1923

(La Comunità Internazionale e il Diritto di Guerra

(ed. ingl., Londres, 1929). 

(L’Église et l’État

(1937). 

(La Societá, sua Natura e Leggi. Sociologia Storicista 

1949). 

(Saggi e Discorsi Politici e Sociali 

(ed. de Vincenzo Clemente, Roma, Edizioni inque Lune, 1973). 

(Scritti Inediti: 

I ( 1890 ( 1924, ed. de Francisco Piva; II ( 1924 ( 1940, ed. de Franco Rizzi; III ( 1940 ( 1946, ed. de Francisco Merlgeri (Roma, Edizioni Cinque Lune, 1971). 

Ver Francesco Piva e Francesco Malgeri, Vita di Luigi 

Sturzo, Roma, Edizioni Cinque Lune, 1972. 
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Suárez, Francisco (1548-1617) Jesuíta natural de Granada, professor em Salamanca, Roma e Coimbra, dito o doctor eximius, é o grande marco da neo-escolástica peninsular, especialmente em Tractatus de legibus ac Deo Legislatore, editado em Coimbra em 1612. Retomando Aristóteles e São Tomás, considera que o poder político, ou principado, é um produto da natureza racional do homem e não do pecado ou da revelação. Não vem do pecado nem da revelação, mas da razão natural, da natural condição dos homens. A comunidade política, que ainda designa por sociedade civil, tem potestas politica, distinguindo-se das comunidades imperfeitas, dado que estas têm potestas dominativa ou oeconomica. A comunidade política é uma comunidade mística marcada pela integração, é uma universitas, por todos se transformam em universalidade (omni uti universi), ao contrário da mera perspectiva da societas, onde os homens são considerados separadamente, como uma multidão inorgânica, marcada pela justaposição, de acordo como o omnes ut singuli, numa distinção que precede a ideia de Rouseau, sobre a diferença entre a vontade de todos e a vontade geral. Visiona o contrato social em duas sequências: numa primeira, há um pactum unionis, o consentimento da comunidade, e numa segunda, o pactum subjectionis, pela instituição do principado, mas onde a comunidade conserva sempre o direito de resistência. 

Poder Supremo

Considera que há um poder supremo, uma suprema potestas, em cada república, um poder que não reconhece acima de si nenhum poder humano da mesma ordem ou da mesma natureza, isto é, que prossiga o mesmo fim. Um poder que, contudo, não se confunde com o dominium, devendo entender-se como um officium, dado que apenas existe por causa do regnum e não do rex. 

Considera que o corpo político não só designa os titulares do poder como também lhes confere a autoridade de que os titulares são meros depositários. Porque o poder vem de Deus para o povo e só depois é transferido para os príncipes. 

Razão Natural

Partindo do princípio que os homens, segundo a ordem da natureza não se regem nas coisas civis pela revelação, mas pela razão natural, proclamou, contrariamente a Santo Agostinho e a Lutero, que o poder político não se funda no pecado ou em alguma desordem, mas na natural condição do homem (III, 1, 3). Para ele, o poder de dominar ou reger politicamente aos homens, a nenhum homem em particular lhe foi dado imediatamente por Deus (III, 2, 3. 5) este poder só em virtude do direito natural está na comunidade dos homens (III, 2, 4. 1), está nos homens e não em cada um ou num determinado (III, 2, 4. 2). Assim, o poder político é visto como algo de direito humano, como instituição dos homens e doação da república, algo que surge por vontade de todos (per voluntatem omnium). 

Potestas Politica

A comunidade política, ou sociedade civil, é vista como uma sociedade perfeita, dotada de potestas politica, em contraste com as sociedades perfeitas, como a família que apenas teriam uma potestas dominativa ou oeconomica. Deste modo, a comunidade política, entendida como um corpus politicum et mysticum, resultaria de um específico acto de união para uma associação moral, seria sempre um produto da vontade humana, da vontade dos que nela contrataram. A comunidade política seria uma comunidade que se reúne ou cria por impulso do homem; a qual se diz que é uma reunião de homens que se associam por algum direito (I, 6, 12. 4), a tal comunidade política ou mística, por especial união numa congregação moralmente una (I, 6, 12. 1). Esta será perfeita porque é a que é capaz de governação política (I, 6, 12. 4). 

Dentro das comunidades perfeitas, distingue as reais ou locais, porque se encerram em certos limites reais ou locais, como são o Reino ou a cidade, das chamadas pessoais, porque se atende mais às pessoas do que aos lugares, como v. gr., uma relião, confraria, etc., as quais, se têm um regime perfeito e união moral, podem ser também comunidades perfeitas (I,  6, 12. 7). 

Comunidades Imperfeitas

Como comunidades imperfeitas, dá o exemplo da casa privada, presidida por um pai de família: a razão disto é que tal comunidade não é suficiente. Além disso, porque nela as pessoas particulares não se congregam como membros principais para compor um só corpo político, mas que estão ali os inferiores só para utilidade do dono e enquanto de alguma maneira estão sujeitos ao seu domínio (I, 6, 12. 8). Nestas apenas haveria uma potestas dominativa, porque nem o poder tem perfeita unidade ou uniformidade, nem participa tão pouco propriamente do regime político(I, 6, 12. 8). 

Para ele, o poder político não começou senão quando várias famílias começaram a reunir-se numa comunidade perfeita. Logo, embora aquela comunidade não tivesse começado por uma criação de Adão nem pela sua só vontade, mas pela de todos os que convencionaram nela (III, 2, 3. 4). O poder político estaria na comunidade politicamente organizada e não na multidão inorgânica, estaria no uti universi, em todos como universal, e não no uti singuli, em todos como particulares: este poder não está em todos os homens tomados separadamente nem na colecção ou multidão deles num corpo confuso e sm ordem, sem união de membros, apenas surgindo quando os homens se reúnem numa comunidade perfeita e se unem politicamente (III, 1, 5). Logo, considera que o poder não pertence aos homens a título particular, mas sim aos homens tomados colectivamente. Não seria resultante da justaposição puramente material, como num montão de areia, mas sim da integração, da existência de uma ordem moral, de uma comunidade mística, deste modo distinguindo a universitas do corpo político face à societas: A multidão dos homens, enquanto por especial vontade ou consentimento comum se reúnem num corpo político com um vínculo de saociedade e para ajudar-se mutuamente em ordem a um fim político, de modo que formam um corpo místico, que, moralmente, pode considerar-se uno em si mesmo; e que, em consequência, necessita de uma cabeça (III, 2, 4. 4). Este difere do mero agregado de alguns, sem ordem alguma ou união física ou moral, enquanto não forma algo de uno, nem física nem moralmente, e por isso não são própriamente um corpo político, e por tanto nãp necessitam de uma cabeça ou príncipe (III, 2, 4. 3). O poder político, que designa por potestas politica, potestas civilis, gubernatio politica, potestas suprema e principatus é indispensável para a emergência de um corpo político: sem governo político e uma ordem para ele não pode conceber-se um corpo político (III, 2. 4. 6). 

Para ele, este poder político emana do povo, sendo atribuído a um príncipe por consentimento da comunidade, mas se o príncipe é assim superior ao povo, está, contudo, sujeito à lei eterna e ao próprio pacto estabelecido com a comunidade, a qual conservaria sempre o direito de resistência. 

(Tractatus de Legibus ac Deo Legislatore 

Coimbra, 1612. Cfr. ed. bilingue em latim e castelhano do Consejo Superior de Investigaciones Cientificas, Madrid, Corpus Hispanorum de Pace, 1971. 

(Defensio Fidei Catholicae et Apostolicae Adversus Anglicanae Sectae Errores 

(Coimbra, 1613) (cfr. ed. bilingue em latim e castelhano do Corpus Hispanorum de Pace, Eleuterio Elorduy, introd., vol. II ( Defensio, e vol. III ( Principatus Politicus, Madrid, 1965). 

(Alves, Paulo Durão, A Filosofia Política de Suárez, Braga, Livraria Cruz, 1949. (Merêa, Paulo, Suarez Jurista, Coimbra, 1917; Suarez. Grócio. Hobbes, Coimbra, Livraria Arménio Amado, 1941.. (Rommen, Heinrich, La Teoria del Estado y dela Comunidad Internacional en Francisco Suarez, trad. cast., Madrid, 1951. (Siches, Luís Recasens, La Filosofia del Derecho de Francisco Suarez, Madrid, Victoriano Suarez, 1927. 

(Suástica Símbolo ariano que aparece na Índia no século IV antes de Cristo, bem como na China e no Japão, no século V da nossa era, quando em tais sítios se deu a recepção do budismo. Terá sido o fundador da geopolítica, Karl Haushofer, o principal responsável por esse culto indo-europeu junto de Hitler. Alguns autores salientam até, baseando-se em declarações de Rudolf Hess, antigo assistente de Haushofer na Universidade de Munique, que este era o mestre secreto do ritual mágico do nazismo. Acrescente-se que, na Rússia, a introdução da suástica ficou a dever-se à alemã Alexandra, a esposa de 

Nicolau II e a grande protectora de Grigori Rasputine. 

Subdesenvolvimento Conceito da escola desenvlvimentista, divulgado nos anos cinquenta deste século. 

Súbdito Súbdito distingue-se do cidadão e do escravo. Cidadão é o que participa na decisão política, aquele que ora governa, ora é governado. Escravo é aquele que tem um senhor, um dono. O súbdito tem mais a ver com o paternalismo político, onde o chefe político, à maneira do chefe de família, tem um poder que lhe é atribuído para bem do súbdito. Tal como o poder do pai relativamente aos filhos, trata-se de um poder-dever, até porque o súbdito, ao contrário do escravo não é considerado intrumento de um senhor. 

Subileau, F., Toinet, M.-F., Les Chemins de l’Abstention. Une Comparaison Franco-Américaine, Paris, Éditions La Découverte, 1993.

Subirats, J., Vilanova, Perez, La Evolución del Estado en el Pensamiento Político, Barcelona, Petrel, 19 ...*.

Subsídio Concessão de fundos públicos a empresas ou outras entidades privadas. O mesmo que ajudas públicas.

Subsistências Os meios mínimos que sustentam a vida humana. O mínimo de bens necessários para a sobrevivência individual, os bens essenciais. A chamada questão das subsistências foi marcante na história portuguesa da I República, implicando um processo de intervenção estadual quanto à garantia do abastecimento público quanto aos bens essenciais, bem como quanto ao controlo do preço dos géneros, principalmente dos alimentícios, mas também quanto aos combustíveis. Neste quadro se inseriu a chamada questão do pão político, o subsídio estadual ao pão, levando ao establecimento de tipos obrigatórios de pão e ao consequente conflito entre os produtores de cereais e a indústria das moagens. Se os primeiros sempre defenderam o proteccionismo, já os segundos eram naturalmente partidários da livre importação. Curiosamente, Oliveira Salazar nos seus principais trabalhos académicos abordou precisamente A Questão das Subsistências e O Regime Cerealífero. A questão volta a ser fulcral durante o período de economia de guerra do salazarismo, nomeadamente quanto à questão do racionamento. Também depois do 25 de Abril de 1974 se estabeleceu um modelo de intervencionismo público no tocante ao abastecimento e aos preços, chegando o próprio I Governo Constitucional a estabelecer um modelo de cabaz de compras, de garantia estadual quanto ao abastecimento público e do controlo dos preços dos bens essenciais. Só com o II Governo da Aliança Democrática é que fundou o sistema do pão político. 

(Suazilândia 17 364 km2. 906 000 habitantes. 

SúbditoSúbdito, 88, 587

Subjectivismo Sistema que apenas admite uma realidade: a do sujeito que pensa

Subsidiariedade, Princípio da O mesmo que princípio do Estado supletivo. Defendido pela doutrina social da Igreja e próximo das teses do pluralismo inglês e do institucionalismo. Num corpo político, as parcelas, apesar de relacionarem hierarquicamente, cada uma delas desempenha a sua função, ou o seu ofício, e, para tanto, são dotadas de autonomia, a base da diversidade onde a união é conseguida pelo movimento de realização do bem comum. O poder político não está apenas concentrado na cabeça do corpo político. Pelo contrário, reparte-se originariamente, constituintemente, por todos os corpos sociais dotados de perfeição. Deste modo, cada corpo social tem um certo grau de autonomia para a realização da sua função. E o corpo político não passa de uma instituição de instituições de um macrocosmos de microcosmos e macrocosmos sociais, de uma rede de corpos sociais, de um network structure. Porque há uma diversidade que apenas se une pela unidade de fim, pela unidade do bem comum que a mobiliza. Portanto, uma sociedade de ordem superior não deve intervir na esfera de autonomia de uma sociedade de ordem inferior, da mesma maneira como uma sociedade de ordem inferior também pode transferir funções e consequentes poderes para uma sociedade de ordem superior. Porque o princípio da subsidariedade é o mesmo que o princípio da subjectividade da sociedade. Da consideração de cada sociedade como um sujeito e não como um objecto ou como um contrapoder. Que vários níveis de sociedades políticas podem coexistir sobre a mesma multitudo. Porque sendo a polis mera essência relacional, cuja essência substancial é o indivíduo, pode este desdobrar-se participativamente, conforme os interesses e os bens comuns que lhe dão comunhão com os outros. Trata-se de um corporatismo ou de um corporacionismo pluralista que se distingue tanto do individuaalismo atomicístico como do holismo colectivista, dado que pretende conciliar os contrários da diversidade, sem fragmantação, e da unidade, sem negação da autonomia das parcelas que integram o todo. 

Subsolo filosófico, 108, 739

Sudão 2 505 813 km2. 27 900 000 habitantes. 

Subversão (A) do Estado Dissertação de doutoramento de António Sousa Lara.

Suécia (Konungariket Sverige) 450 000 km2 e 8 800 000 habitantes; 3% de finlandeses e lapões; segundo a fórmula de Cline, 15. Nos séculos XII e XIII a Suécia emerge como um reino independente que, no século XIV se vai unir à Noruega, entre 1319 e 1343, com o rei Mgnus Eriksson. Em seguida passa a ser dominada pela Liga Hanseática que consegue a coroa sueca para um membro da família Mecklenburg. Em 1397 passa a ser dominada pelos dinamarqueses através da união de Kalmar, quando Margarida da Dinamarca passa a concentrar em Copenhaga tanto os reinos da Noruega como da Suécia. No século XV surge um movimento autonomista que leva à reunião de Arboga em 1435, liderada por Engelbrekt Engelbrektsson. Foi a partir de 1520 que os suecos empreenderam uma luta pela independência, sob a liderança de Gustavo Vasa, contra os nobres e eclesiásticos que apoiavam o rei da Dinamarca. Em Junho de 1523, Gustavo já era eleito rei pelo Riksdag, seguindo-se o confisco dos bens da Igreja e a separação face a Roma, consumada em 1571, a que se segue, em 1593, a adopção do luteranismo. Nos inícios do século XVII, já a Suécia se assume como a grande potência do norte. No reinado de Gustavo II, Adolfo, iniciado em 1611, a Suécia passa a assumir-se como grande potência, com sucessivos confrontos vitoriosos com a Dinamarca (1611-1613), a Rússia e a Polónia, e com intervenção na própria Guerra dos Trinta Anos (1611-1648). Foi no Verão de 1630 que os suecos intervieram na Alemanha do norte para ajudarem os protestantes. Em 1699 o império sueco no Báltico é disputado por uma aliança da Dinamarca, da Rússia e da Polónia. Têm os suecos o apoio de ingleses e holandeses. Carlos XII (1697-1718). Em Agosto de 1700 forçam os dinamarqueses a sair da guerra. Três meses depois, passam o Báltico e derrotam os russos na batalha do Narva, de Novembro de 1700 Seguem-se vitórias  sobre a Polónia e a invasão da Saxónia. Avançam sobre a Rússia, mas sofrem o inverno de 1708-1709 e são derrotados por Pedro o Grande na Batalha de Poltava, de Julho de 1709.  Carlos XII é obrigado a refugiar-se junto dos turcos. Regressa à Suécia em Dezembro de 1715. A Suécia entra em declínio. Perdera os seus domínios transbálticos e vê uma parte da Finlândia passar para a Rússia. Novas guerras com os dinamarqueses, onde morre Carlos XII em 1718. Em 1721, pelo Tratdo de Nystad, terminam as hostilidades e a Rússia. A Rússia passa a ser a primeira potência do norte. E pedro Grande assume o título de Imperador. Os suecos podem invocar a origem da sua democracia em 1523. As reformas constitucionais de 1865-1866 transformam o Riksdag que passou de umas côrtes com quatro ordens (clero, nobreza, burguesia e camponeses) a uma bicamaral. Uma câmara eleita por sufrágio directo censitário, outra pelo sufrágio indirecto das assembleias locais. Reformas eleitorais de 1907-1909 e a grande reforma de 1918-1921 que consagra o sufrágio universal para homens e mulheres. Em 1323 integrava a Finlândia que em 1809 cedeu à Rússia; recebe a Noruega em 1814 que se torna independente 

em 1905

Suez, Crise do Do mesmo modo, urge ressaltar a chamada Crise do Suez, subsequente à subida ao poder de Nasser, em 18 de Abril de 1954, que, dois anos depois, inicia um processo de aproximação aos soviéticos, pelo que, em 10 de Julho de 1956, já o Egipto começa a receber armamento de Moscovo. Tudo se agrava quando os USA recusam financiar a construção da projectada barragem de Assuão, em 19 de Julho de 1956, posição a que, dois dias depois, a URSS responde, prometendo examinar as possibilidades de apoio. Nasser decide então nacionalizar o canal de Suez, em 26 de Julho de 1956, afrontando directamente tanto os interesses como o orgulho dos europeus ocidentais e em 5 de Novembro eis que se dá o desembarque de tropas franco-britânicas em Port Said. A Europa ocidental verifica, então, que deixara de ser protagonista na cena mundial. Sem o apoio norte-americano, vê-se alvo de um ultimato soviético, ao mesmo tempo que Nehru ameaça abandonar a Commonwealth, não faltando sequer uma formal condenação da ONU. As tropas franco-britânicas são assim obrigadas a recuar e o fruto amargo dos ventos da história mostra quem foi o efectivo derrotado na Segunda Guerra Mundial. 

Sufrágio

Sufragismo Movimento que visa defender o direito de voto para as mulheres. Em Inglaterra, logo em 1848, surge a primeira grande reivindicação de Elizabeth Cady Stanton, na Declaração de Sentimentos. Já antes Mary Woollstencraft em Vindictation of the Rights of the Women de 1792 esboçara o modelo. E John Stuart Mill num discurso proferido na Casa dos Comuns em 1867 mostrou-se favorável à reivindicação. Destaca-se depois a acção de Emmeline Pankhurst que em 1903 funda Women’s Social and Political Union que defende a imediata instauração do direito de voto. Detida e libertada cerca de uma dezena de vezes, celebriza-se pelas greves da fome que promove. Em 4 de Junho de 1913 dá-se um acontecimento trágico quando a sufragista Emily Davison de lança sob o cavalo do rei no Derby Day do hipódromo de Epson Downs, falecendo alguns dias mais tarde. Mas é apenas em 1928 que o direito acaba por ser alcançado. Nos Estados Unidos, surgem também várias greves da fome e o direito conquista-se logo em 1920. Em França, em 1909, é fundada a Union Française pour le Suffrage des Femmes. O parlamento aprova uma moção nesse sentido, mas esta é recusada pelo Senado em 1922 e só em 1944 é que as mulheres passam a poder votar. Noutros países, as mulheres vão alcançando direito de voto: Nova Zelândia (1893), Finlândia (1906), Noruega (1913), Dinamarca (1915), Holanda e Rússia (1917), Alemanha e Áustria (1918), Polónia, Suécia e Checoslováquia (1919). Seguem-se Portugal e Espanha (1931), Brasil e Turquia (1934), Canadá (111940), Itália, Japão e Hungria (1945), Bélgica (1948) e Suíça (1971).

Suharto (n. 1921) Presidente da Indonésia desde 1968

(Svizzera; em francês Suisse) Estado Federal actual, com 41 293 km2 e 7 300 000 de habitantes; segundo a fórmula de Cline, 11. Em 1 de Agosto de 1291 foi constituída uma aliança perpétua de três cantões alpinos, Uri, Schwyz e Unterwalden, recusando a soberania territorial dos Habsburgos; pedem, depois, apoio aos Hohenstaufen;  em 1315 vencem  Leopoldo de Áustria na batalha de Morgarten e renovam a aliança, tornando-se companheiros ligados por um juramento. A esse núcleo duro de cantões montaheses, vão agregar-se comunidades urbanas ao longo do século XIV, como Lucerna (1332), Zurique (1351) e Berna (1353), até que em 1389 os Habsburgos reconhecem a independência da confederação, depois de derrotados na batalha de Sempach de 1386; em 1474, nova paz com os Habsburgos, pela qual estes renunciam a todos os direitos e privilégios sobre os confederados; Paz de Basileia de 1499. O núcleo duro da confederação  assenta nos cantões que controlam o acesso a Saint-Gothard, o local de passagem da bacia do Reno para a planície do Pó; são estes montanheses que constituem o núcleo fundador da Suíça, representados pela mitificação de Guilherme Tell, lenda do século XV que o romantismo de Friedrich Schiller erigiu em símbolo da Suíça. A Suiça torna-se então uma forte potência militar, dado que, tendo estabelecido o serviço militar obrigatório para todos os homens entre os 16 e os 60 anos, era capaz de mobilizar imediatamente mais homens do que o rei de França ou o imperador;  passam assim a constituir a principal fonte de recrutamento de mercenários das várias potências da Europa; a Reforma vem dividir religiosamente os vários cantões que, no entanto, conservam a respectiva unidade política; no tratado de Vestefália, de 1648, as várias potências da Europa reconhecem a independência da confederação. Com a emergência da Revolução francesa, vários exilados suiços dirigidos por Frédéric César de la Harpe, desencadeiam umprocesso de aproximação com a  nova república vizinha; no fim de 1792 instala-se em Genebra um governo revolucionário que aí repete o período do Terror; em 1793, a França anexa os territórios do arcebispado de Basileia, constituindo-os em departamento francês;  pela paz de Campoformio de 1797, a França retira alguns territórios à onfederação, integrando-os na República Cisalpina; a proclamação em Vaud de uma República Lemânica forneceu ao regime do Directório um pretexto para a cupação militar de toda a Suíça, que vai acontecer em Março desse ano; criada uma República helvética una e indivisível que substituiu o sistema confederativo de cantões soberanos; torna-se em Maio de 1799 campo de batalha entre as tropas russas de Suvarov e as tropas francesas de Massena. Em Fevereiro de 1803, com Napoleão, a Suíça, através do chamado Acto de Mediação, volta a ser uma Confederação, agora com 19 cantões, já que parte deles são directamente integrados no Império francês;  depois da derrota de Napoleão, regressa-se ao sistema aristocrático de governo; o Congresso de Viena confirma a Confederação Helvética;  pelo Pacto Federal de 7 de Agosto de 1815, surgem 22 cantões soberanos, ao mesmo tempo que se decreta a neutralidade permanente. É a partir de então que termina o regime do pacto feudal, essa justaposição de unidades políticas desiguais ligadas por uma rede de alianças, sobretudo, defensivas, onde participavam cidades livres, principados eclesiásticos e laicos, bailios e outras diversidades organizacionais; regressa-se também, em vários cantões, nomeadamente em Berna, Zurique e Lucerna, ao modelo aristocrático de governo; nos cantões católicos, passa a haver forte influência dos jesuítas, aliados ao modelo de política internacional do sistema Metternich: 1291 - Schwyz, Uri, Unterwalden;  1322- Lucerna; 1351- Zurique; 1352- Glarus e Zug; 1353 - Berna; 1481 - Friburgo e Solothurn; 1501- Basileia e Schaffhausen; 1513- Appenzel; 1803- Graubúnden, Saint Gallen, Ticino, Turgau e Vaud; 1815- Genebra, Neuchâtel, Valais. Em Dezembro de 1845, os cantões catolicos  de Lucerna, Friburgo, valais, Uri, Schwyz, Unterwalden e Zug constituem  uma aliança defensiva secreta o Sonderbund; em 1847, depois da Dieta considerar inconstitucional a aliança, surge uma guerra civil entre os cantões actólicos, conservadores, e os restantes, dominados por governos liberais radicais, vencendo estes, mas os cantões católicos não sofreram represálias; em Setembro de 1848 surge uma nova constituição que estabeleceu um modelo de Estado federal, aprovada por referendo, com 1 897 887 votos favoráveis contra 293 371; o modelo de Estado Federal qual foi reforçado pela revisão constitucional de 1874

Sujeito como sui juris, 45, 291

Sujeito confundido com o objecto nas ciências sociais, 3, 18

Sujeito sem discurso, 3, 20

Suleiman, Ezra E., Les Hauts Fonctionnaires et la Politique, Paris, Éditions du Seuil, 1976.

Les Élites en France, Grands Corps et Grandes Écoles, Paris, Éditions du Seuil, 1979.

Sullivan, John L., Pierce, J. C., eds., The Electorate Reconsidered, Newbury Park, Sage Publications, 1980.

Sullivan, William M., Reconstructing Public Philosophy, Berkeley, University of California Press, 1986.
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Sully,  Duque de (1560-1640) Maximilien de Béthune, barão de Rosny e duque de Sully. Um huguenote, colaborador de Henrique IV. Depois de o aconselhar a converter-se ao catolicismo,  torna-se no seu superintendente das finanças. Deixa umas Mémoires des sages et royales oeconomies d'estat, domestiques, politiques et militaires d'Henry le Grand, l'Exemplaire des Roys, le Prince des Vertus, des Armes et des Loix, et le Père en effet de ses peuples François. Et de Servitudes Utiles, obeissances Convenables et Administrations Loyales de Maximilien de Bethune l'un des plus Confidens, familiers et Utiles Soldats et Serviteurs du Grand Mars des Français, publicadas pela primeira vez em 1632 e escritas cerca de duas décadas depois de abandonar o poder, já durante o reinado de Luís XIII e o governo de Richelieu, quando foi feito marechal de França. Aí se esboça um grand dessein, atribuído ao rei de França, Henrique IV, que transformaria toda a Europa numa Cristianíssima República, dividida em quinze Estados, todos congregados num conselho. Mas, por trás das proclamadas boas intenções universalistas, manifesta-se a reacção do soberanismo francês contra a ideia de monarquia universal, assumida então pelos Habsburgos.

E não é por acaso que, em tal projecto, a Espanha fica reduzida ao território ibérico e a Áustria, desmembrada. Isto é, procura-se uma tradução francesa da balance of power, um dividir para reinar, um dividir a Europa em grupos regionais conforme as conveniências da política internacional do reino de França. 

Aí se atribui a Henrique IV,  assassinado em 1610, o grand dessein de constituir uma cristianíssima república (République très chrétienne), englobando os diversos Estados da Europa sob a forma confederativa, dividindo-a arbitrariamente em quinze Estados de igual poder e estabelecendo, como religiões admitidas, a católica, a calvinista e a luterana. Tal unidade seria comandada por um Cristianíssimo Conselho (Conseil très chrétien), também dito conseil général de l'Europe, de 60 pessoas, 4 por cada uma das quinze unidades, ao qual caberia arbitrar todas as questões. O órgão seria renovado de três em três anos e mudaria de sede anualmente. Na directa dependência deste órgão estariam mais três conselhos, de vinte pessoas. Ao mesmo tempo, prevê-se a criação de um exército europeu cosmopolita e, no plano fiscal, planeia-se também um fundo comum. 

Os quinze domínios ou Estados previstos são os seguintes: seis monarquias hereditárias, six grandes dominations monarchiques héréditaires (França; Espanha; Inglaterra; Dinamarca; Suécia; Lombardia), cinco monarquias electivas (papado, a cujos Estados juntava o reino de Nápoles; império germânico; Polónia; Hungria, a que juntava a Transilvânia, a Moldávia e a Valáquia; e Boémia) e quatro repúblicas, por ele recompostas, à custa de territórios governados pelos Habsburgos (o senhoriado, la République de Vénise ou seigneuriale, a que juntava a Sicília; a república itálica, ou ducale, que fazia pela união dos pequenos potentados e das cidades de Itália, isto é, Florença, Génova, Luca, Mântua, Parma e Mónaco; a república belga ou dos países baixos, onde juntava dezassete províncias protestantes e católicas mais algumas cidades e principados alemães; e a república suíça, a que acrescentava o Franco-Condado, a Alsácia, o Tirol, e os países de Trento). Portugal não era evidentemente destacado, dado ainda se encontrar sob administração filipina. 

A memórias são escritas de uma forma curiosa, dado que Sully põe os secretários a contarem-lhe a sua própria vida. Não há propriamente um capítulo onde expressamente se desenvolva o projecto de Henrique IV. São os comentadores do texto, de acordo com os interesses da política externa de França, no tempo de Luís XIII e de Richelieu, que formulam o modelo de grand dessein, induzindo-o a partir de determinadas passagens das memórias, cerca de trinta, algumas das quais nem sequer constam do Livre trentième da primeira edição, em 1632. 

Não são, de facto, Sully e Henrique IV que falam, mas antes os próceres de um certo modelo de imperialismo francês, na altura em que se esboça aquilo que virá a ser o sistema da Paz de Vestefália
(Mémoires 

1632. 

Sultanismo Uma das manifestações da legitimidade tradicional, segundo Weber. 

Summa Política, 1649 Obra de Sebastião César de Menezes oferecida ao Príncipe D. Teodósio. Reflecte as teses do barroco político e da respectiva adequação ao movimento da razão de Estado. Considera que o Rei, e o Reino, formam um corpo político entre si; ambos vivem com o mesmo espírito, se não por união, ao menos por recíproca dependência. Salienta que o estado bem fundado na disciplina militar, resiste facilmente às próprias rebeliões, com dificuldade se deixa vencer das armas estranhas, e com algum cuidado pode estender seus limites. Neste sentido, observa que a prudência é seguir os costumes dos maiores que o tempo e experiência tem qualificado e que o vassalo cumpre com sua obrigação sendo bom, mas o Príncipe deve sê‑lo e parecê‑lo. Estado e disciplina militar, 129, 897– Política e razão de Estado 1649, 16, 115 (2ª ed. em latim, 1645; cfr. ed. port., Lisboa, Edições Gama, 1945, com 

estudo de Rodrigues Cavalheiro). 

Summa Theologiae (Aquino, São Tomás de

Sumner, L. W., The Moral Foundations of Rights, Oxford, Oxford University Press, 1987.
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Sumner, William Graham (1840-1910) Sociólogo e teólogo norte-americano. Professor em Yale, de 1872 a 1909. Adepto do darwinismo social. Nasce em New Jersey e estuda sociologia e teologia em Yale, Genebra, Gotinga e Oxford. Professor em Yale de 1866 a 1869 e de 1872 a 1910, na cadeira de Political and Social Sciences. Pastor da igreja episcopal. Presidente da Associação Americana de Sociologia. 

(What Social Classes Owe to Each Other, Nova Iorque, 1883. 

(Folkways. A Study of the Sociological Importance of Usages, Manners, Customs, Mores, and Morals, 

Boston, Ginn., 1907. 

(The Science of Society
4 vols., 1927-1928. Obra editada por Albert G. Keller.

(Essays of W. G. S.
New Haven, Yale University Press, 1934. Org. de A. G. Keller e Maurice Davie.

Sundquist, James L., The Dynamics of Party System, Washington D. C., Brookings Institution, 1973.

Super-homem Para Nietzsche, em Assim falava Zaratustra, de 1883, o mundo está dividido entre a raça dos super-homens ou senhores, os criadores de valores, e a dos escravos, ou degenerados, aqueles que não podem liberatar-se da moral. 

Superpotência Em inglês superpower. Em Estado que, no plano internacional, dispõe de suficiente poder militar e económico que lhe permite ter uma influência global ou mundial, pelo que poder pressionar um qualquer outro Estado durante um longo período de tempo e sendo capaz de ter acções efectivas em zonas dependentes de outro Estado sem necessitar que o mesmo lhe dê de consentimento.

Supra-individualismo(nação, organismo, totalidade 

unitária), 45, 290

Suratteau, Jean-René, L’Idée Nationale de la Révolution à nos Jours, Paris, Presses Universitaires de France, 1972.

Sureté   

Turgot coloca a liberté  e a sureté como os fins da polis. 

TURGOT, 17, 121

Suriname 163 265 km2. 437 000 habitantes. 

Surkin, Marvin, Wolfe, Alan, eds., An End to Political Science. The Caucus Papers, Nova York, Basic Books, 1970.

Surrealismo Movimento litarário fundado em 11 de Outubro de 1924, por um grupo onde se destacam, Louis Aragon, Paul Éluard e André Breton. Este último define o movimento como dictée de la pensée, en l’absence de tout contrôle exercé par la raison, en dehors de toute préocupation esthétique et morale. Insurgiam-se contra o unanimismo de Jules Roman, o cubismo e o dadaísmo.

Susser, Bernard, Approaches to the Study of Politics, Basingstoke, Macmillan Press, 1992.
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Sussex, Duque de Filho do rei inglês Jorge III. Reside em Portugal em 1801-1805, sendo hóspede do Senhor de Pancas. Venerável da maçonaria. 

Sutton, F. X. Considera que todas as estruturas sociais se revelam poder e autoridade e que o território é que constitui o 

cerne do sistema político. 

Swain, Gladys, Gauchet, Marcel, Les Pratiques de l’Esprit Humain. L’Institution Asilaire et la Pratique Démocratique, Paris, Éditions Gallimard, 1980.

Swartz, ...*, Turner, ...*, Tuden, ...*, Political Anthropology, Chicago, 1966.

Sweezy, Paul, The Theory of Capitalist Development, Nova York, Monthly Press, 1942.

Syllabus, 1864 Em 1864, o papa Pio IX inclui entre os oitenta erros que deviam ser reprovados pelos católicos, o racionalismo, o liberalismo e o naturalismo. O liberalismo é condenado porque considera que a autoridade não é mais do que a soma do número e das forças materiais. 

Sylvan, Fernando, Filosofia e Política no Destino de Portugal, Lisboa, Sociedade de Expansão Cultural, 1963.

Perspectiva da Nação Portuguesa, Lisboa, Livraria Portugal, 1965.

Systems Analysis of Political Life, 1965 David Easton considera o sistema político como um conjunto de transacções entre o sistema político e o ambiente. [trad. fr. L’Analyse du Système Politique, Paris, Librairie Armand Colin, 1974]. 

Lorenz von Stein

1852 ( 1856

Lorenz von Stein, situado entre Hegel e Comte, 

é defensor de um socialismo de Estado que aceita a separação entre o Estado e a Sociedade Civil, considerando que o Estado é a comunidade dos homens elevada a uma personalidade autónoma e agindo por ela própria  e a mais alta forma da personalidade, pelo que a respectiva tarefa é idealmente indefinida. Num Estado que tem uma função executiva, há o Governo, perspectivado como a cabeça do corpo social,  o pensamento que dirige, e a 

Administração, como o braço que executa. 

System der Subjektiven Öffentliche Rechte (1892)  Georg Jellinek considera que no Estado Moderno os súbditos são sujeitos de direito que têm capacidade para reclamar eficazmente a tutela jurídica do Estado. O indivíduo face ao Estado, segundo Jellinek, tem quatro posições diferentes: - um status subjectionis (um status passivo, de subordinação, de subordinação, que corresponde aos direitos públicos do Estado); - um status libertatis (um status negativo, em que o indivíduo é portador de uma esfera de liberdade individual, à margem da intervenção do Estado e que corresponde aos direitos de liberdade); - um status civitatis(um status positivo em que o indivíduo tem direito a prestações a fornecer pelo Estado); - e, finalmente, um status activae civitatis (um status activo, em que o indivíduo é já sujeito do poder político, tem direito a participar no poder). O conceito de direito subjectivo Refira‑se, aliás, que para o mesmo autor o direito subjectivo é o poder de querer que tem o homem, reconhecido e protegido pelo ordenamento jurídico, enquanto se refere a um bem ou a um interesse. Trata‑se, com efeito, da uma superação de duas anteriores teses, consideradas parcelares: a de Windscheid, que definia  o direito subjectivo como uma faculdade de querer conferida pelo ordenamento jurídico e a de Jhering que o considerava como um interesse juridicamente protegido. O poder do Estado como poder jurídico Para Jellinek o Estado considerado em si como poder de facto, transforma‑se, através do reconhecimento da personalidade dos súbditos, num poder juridicamente limitado. Dessa forma, o poder de facto do Estado, estabelecido e limitado pelo seu próprio ordenamento jurídico, adquire o carácter de poder jurídico e os seus interesses tomam o carácter de interesses jurídicos. É que para o mesmo autor uma relação de domínio de facto, faz‑se jurídica somente quando ambos os membros, dominante e dominado, se reconhecem como investidos de direitos e deveres recíprocos. A relação entre senhor e escravo era jurídica perante terceiros, como qualquer relação entre uma pessoa e uma coisa... Assim, pois, o facto de se reconhecerem direitos públicos àqueles  que formam parte do Estado, defende a existência do direito público em geral. Tal limitação não é, contudo, arbitrária: ainda quando o Estado é teoricamente livre de exigir a obediência dos súbditos e tem o poder jurídico de se afirmar como criador do direito, não lhe é de forma alguma lícito exercer a sua liberdade ou o seu poder arbitrariamente, no reconhecimento de que existe em função do interesse geral, o Estado impõe‑se a si próprio, como regra suprema da acção, fazer coincidir o preceito jurídico com o moral:regula todos os teus actos de forma a que correspondam, da melhor forma, ao interesse geral... e da consciência deste dever resulta uma auto‑limitação a sua transformação de sujeito de um poder de facto em sujeito jurídico. Saliente‑se que para o autor em causa a auto‑limitação do Estado não contraria a ideia de soberania que é entendida como a capacidade de se determinar a si mesmo exclusivamente, o que inclui a aptidão de establecer regras para si mesmo. 

SÁ, VICTOR DE - A Crise do Liberalismo e as Primeiras Manifestções das Ideias Socialistas em Portugal (182o-1852), Lisboa, Seara Nova, 1969

Silva, António Maria da 

(O Meu Depoimento. Primeiro Volume. Da Monarquia a 5 de Outubro de 1910, com prefácio de José Magalhães Godinho, Lisboa, República, 1974 (2ª ed. )

(O Meu Depoimento. Da Proclamação da República à Primeira Guerra Mundial (1914-1918), Lisboa, s. d. 

SILVA, ARMANDO BARREIROS MALHEIRO DA -Miguelismo, Ideologia e Mito, Coimbra, Minerva, 1993

SIMÕES, João Gaspar - João Baptista da Silva Leitão de Almeida Garrett, in Jurisconsultos Portugueses do Século XIX, 2º vol., edição do Conselho Geral da Ordem dos Advogados, Lisboa, 1960, pp. 174 ss. 

SOUSA, MARCELO REBELO DE –Os Partidos Políticos no Direito Constitucional Português, Braga, 1983

Sousa, Teixeira de  
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� Verfassungslehre, apud Hans Welzel, Introduccion a la Filosofia del Derecho. Derecho Natural y Justicia Material [1962], trad. cast. de Felipe González Vicén, Madrid, Aguilar, 1971, p. 266.
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